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REPERTORIO

DA

LEGISLACÃ.O MILITA.R.
~

Q.

QUADERNO de Contas. Vide Conselho Administrativo.
-II. Auxiliar do Livro Mestre. Vide Livro n. 1.7.
QUALIDADE c quantidade dos.generos para os Armazens.

Vide Almox_arife -Carga e Descarga-Commissario.
QUALIrICAÇAO. Vide Cadete.
Q ARENTENA. As providencias á respeito d'ellas forão

determi-nadas pelo Alv. de 22 de Jan. de 1.81.0. Vide
Porto de 27 de Julho de 1.807.

- II. Obrigação elos Commandantes dos Navios de guerra,
quando vierem de portos em que existão moles tias
contagiosas, he de se sujei tarem á todas as medidas
sani tarias que lhes forem intimadas; declarando debaixo
de sua palavra de honra as circunstancias em que se
achão as suas guarnições. Regim. Provo Cap. 3, Art. 98
e 99. Vide Porto de 27 de Julho de 1827.

--: III. Os Navios de guerra estrangeiros fazem quaren
tena por motivo de cholera-morbus por espaço de !J8
horas, quando não se achem infectados daquelle flagelio.
Av. de 17 de Out. de 1.833. A' respeito do cholera deo
o Governo muitas outras providencias. Vide Saude.

QUARESMA. Vide Capellão-Confessor.
QUARTAo. Cavallo curto, improprio para a guerra. Os

cavalleircv" antigos montavão n'elles só duran te a
marcha.

'rOM, III. t.
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QUARTEIRÃO (OfficiaI de Quarteirão). Vide Municipa
lidade.

QUARTEL. A enlrada n'clles, ou nas Porlalesas. Vide
Entrada.

- II. lle livre aos Officiaes de Justiça fazerem cüligenGias
junto ás paredes externas dos Quarteis. Av. de 22 de
Abril de 1.796. Vide Sentinella, n. LJ6.

- III. Podem-se dar n'elles buscas elos -Contrahandos.
Vide Contrahandos.

-IV. São fornecidos de azeIte por conta da Fazenda Na-
cional. Vide I,uz. '

_ V. Para hahitação elos soldados fornecidos por paisanos.
Vide Aboletamento. O Dec. ele 6 de1'ev. de1818concedeo
Aposon tadoria passiva aos hahitanles do Rio ele Janeiro.

_ VI. Nos acampamentos, e acantonamentos são distri
buiaos pela Repartição do Quartel Mestre General. .

- VII. Havendo casas junto ao campo poderá o Briga
deiro escolher huma na sua Brigada; e o Major de
?rigada ficara junto da delle: e h.avendo mais casas

occupaI-as-hão os chefes dos corpos, quando não tive
rem sielo destinadas para Officiaes Gencraes. Regim. de
1.708, Cap. 8lt. e 80.

-'- VIII. Os Quarteis elos officiaes devem ficar proximos ao
campo quando se lhes permiUir que occupem casas. Tal

he a intelligencia do Cap. 85 do Regim. de 1.708.
- IX. Os Commandantes das Tropas teráõ os melhores

quarteis, quando ellas se alojarem, e depois d'elIes os
Chefes dos Corpos. Idem, Cap. 86.

- X. As forragens que existirem nos Quarteis hão-de
pertencer as companhias nas partes onde estiverem
aquarteladas: porém os Commandantes dos ditos Quar
teis poderáõ fazer huma repartição igual, quando
entcnc!ão ser nccessaria para supprir á outros que esti
,0rem aquartelados em partes onde houver pouca, ou
nenhuma forragem. Idem, Cap. 87.

- XL Pelo Cap. 88 do Regim. de 1708 está determinado
que quando em hum quartel, lugar, acantonamento,
&c., se achar Infanteria junta com Cavallaria, se dará
tanto alojamento a hum Batalhão, como a l m Esqua
drão. Esta proviclcnc~anão tem lugar no telllpo presente,
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vistà a grande differença numerica das Praças dos Es
quadrões e Batalhões: e ao Quartc'l Mestre General,
ou a quem suas vezes fizer, cumpre distribuir os aloja
m~nlos em proporção do numero elas Praças de
soldados e cavallos. .

QUARTEL XII. As providencias á respeito dos fogos e
estragos nos Quartcis. Vide Estrago -Fogo-Major.

- XIlI. Fornecem-se por conla (a Fazenda Publica aos
Officiacs dos Corpos que se aehão destacados fóra das
suas provi ncias, no, caso de não haverem accommo
daçõp.s sufficientes nos mf'smos lugares em que habi
tarem os Soldados. Porto de 22 de Out. de 182lt.-Prov.
de 27 de Agosto de 1828, expedida sobre Res. de 21
de Julho antecedente. Vide 23 de Julho de 1766-15
de Julho dc 1691-10 de Maio de 1799.

- XIV. A Port. de 22 de Out. de 182lt. marcou o numero
de casas, ou salas que competem a cada omcial sol
teiro, quando não existão accommodaçôes nos Quarteis,
a saber: aos officiaes superiores buma casa~ para dpis
capitães huma casa, e para tres subalternos outra casa.
No serviço franc('z existe a maior regularidade sobre
este n~gocio: e o general Lord 'Vellington, por ordem
de 1!l de Março de 1.809, arbitrou para os Coroneis
quatro quartos; para os officiaes superiores tres; para
os.capitães dois; para. os sll])altcrnos hum. Os officiaes
do Estado Maior tinhüo Quarteis conformes ás suas
graduações nos Departamentos Militares, ou Civís. Esta
ordem foi d 'darada pela de 1lt. dc Setembro de 1811. ,
em quc se detcrminou que os oiliciaes se contentassem

. com os Quarteis qnc lhes fossem dados, visto quc a
ordem de lh de ~larço de 1809 era applicavel ás
grandes povoações. .

V. As casas para habitação dos offici:l('s alugão-se
pela Repartição do Quartel:Mestre Cenera!, só no ca::>o
de não havei'cm accommod<. çõcs -em Quarteis. perten
centes ao Estado. Pelo Av. de 19 de Jan. de 1828 foi
suspenso o pagamento do aluguel das casas a muitos
omciaes. Vide 27 de Ag. deste anDO.

- XVI. Em-dlgumas Pl'ovincias dérão-se casas para mo
rarem os C01l1mandantrs das Arnws, C á outros forão~

),
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lhe denegadas. Vide 21 de Março de 1.823-6 de Dez.
de 1.824.

OUARTEL XVII. Todo o soldado deve-eontentar-se com
.... o quartel que se lhe drr. Rrgul. de 1.763 e 1í6lJ. Art.

de guerra 17.
- XVIII. Aquellc que tomai' quartel por força será casti

gado asperamente. RCglll. de 1. 710, Cap. 15. Vide l1
de Julho de 1.648.

- XIX. A conservação e Oleeio dos quarteis está encarre
gado aos Comniandantcs das Armas, Praças, e Corpos;
c aos Majores c Capitf!es das Companhias, os qtlaes serão
responsaveis pelos estragos que n'eHes fizrrcm, ou
tolera 'em.

- XX. Os soldados que faltão ao quartel. Vide falta ao
quartel. -

- XXI. Os que andão fora d'elle depois do toque de re
colheI'. Vide toque de recolher- Ronda.

- XXII. Aquelles que forem para o campo, on quartel, por
caminhos desviados, que nâo srja a 'estrada desti nada
para todos, será castigado como parecer. Rrgul. de
1710, Cap. 21.

- XXIII. Os ofliciaes não estaráõ toda a noite fóra do
campo, ou quartel, sem licença, debaixo de pena ar})i
traria. Reg'. de 1710, Cap. 2.-Reg. de 1708, Cap. 73e 7lJ.

- XXIV. São fornecidos por conta da Fazenda Publica
aos officiaes e tripulações dos navios de guerra, quando
desembarcão fora do Rio de Janeiro para se fazer algum
fabrico. Res. de 16 de Maio de 1753.

....,- XXV:. São fornecidos ao Insp~ctor, e a alguns officiaes
de Marinha empregados na Repartiçâo do Arsenal. Vide
Inspector - Orçamento das despesas da Repartição da
Marinha-Engenheiro COl1structor.

- XXVI. Pedir Quartel. Todo aquelle que em occasião
e combate pedir quartel; desemparar <> seo posto;

rerider-se; ou commetter alguma fraqueza, tem pena
de morte. Art. de Guerra da Armada 35 e 36. Vide
Eséonder - Fraqueza. ,

- XXVII. Os ofliciaes são obrigados a participarem ao
Quartel General a rua e numero da casa rll. que morâo.
Ord. do Dia 1.8 de Junho de 1.812.
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Q ARTEL General da.Côrte. Foi organisado por Dec. oe
20 de Fev. de 1.824, e consta do Commandallte as
Armas; Ajudante General, do Posto de Brigadeiro; hn
Deputado Ajudante General, que servirá de Quart
Mestre General, devendo ser do Corpo d'Engenheiros
de Patente até Coronel; dois assistentes do Ajudante
General de patente até capitão; hum Deputado assis
tente do Quartel Mestre General de patente subalterna;
hum primeiro Escripturario de graduação de Major;
dois segundos Escripturarios de graduação de Capitão;
quatro Amanuenses de graduação de Tenentes; dois
Praticantes com graduação de Alferes.

-II. O General terá sómente quatro Ajudantes d'Ordens,
dois annexos ao Governo, e dois á sua Pessoa.

- lII. Terá igualmente hum Secrelario de patente até
Major, e sem direito á accesso: e haverá dois Sargentos
de Veteranos para o Expediente. Vide Secretario do
Commanclo das Armas.

- IV. O Deputado do Ajudante General cm tempo de
guerra com inimigo á vista, servirá sómente de Quartd
Mestre General; e então será nomeado para este em
prego hum official de patente até Coronel; e terá para
o sco expedíentc quatro Escripturarios com graduação
de Alferes.

- V. Todos os Ernpregados Militares do Quartel General,
excepto os Ajudantes de Ordens da Pessoa do General,
serão independentes de Proposta.

- VI. Os Tencimentos destes officiaes encontrar-se-hão
nas palavras Cavalgaduras - Gratificaç~es-Forragens

-Etape.
...:..- VII. As altribuiçães dos officiaes do Quartel General

do Rio de Janeiro forão. declaradas pela Ordem do dia
28 de Maio de 1.821, pelo modo seguinte:

§ L O Ajudante General tem á sco cargo a pu H
ca~~ão da Ordem do Dia, segundo lh'o determinar o
General.

§ 2. A corresp.ondencia com os Officiaes Generaes ,
Chefes, e Commandantes dos Corpo,s do Exercito, sobre
objectos r' disciplina. Os officiaes Generaes do Exercito
sempre per .:lncem á Côrte. Aviso de 28 de Fcv. de 1.832.

r:;
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§ 3. A correspondencia com os Commanelantcs dos
Corpos do Exercito, sobre as pretenções de Licenças,
Baixas, Passagens, e todos aquelles objectos, ele que
possâo resultar alterações no estado dos mesmos
Corpos.

§ 4. A fiscalisação sobre a execução das ord ns, e o
conhecimento ela antiguidade, merecimento, e mais
circunstancias dos officiaes: e por isso .he á esta Repar
ticão que elevem ser remettidas as informacões de
co"nductas dos officiaes do Exercito. '

§ 5. Conhecimento da força dos C0rpos, e suas alte
rações; bem como a fiscalisação de sua disciplina.

§ 6. AdirecçãodasPropostasdosCorposdoExercito.
QUARTEL VIII. As attribuiçõcs do Quartel Mestre Ge

neral são:
§ 1. A correspoudencia sobre Armam.ento, Farda

menta, Equipamen to, e Abarracamenlo.
§ 2. O concerto, arranjo, c policia dos Quartcis.
§ 3. O conheciniento dos hospiLaes militares, cura

tivo e alimento dos enfermos.
§ 4. A. fiscalisação sobre a contabilidade dos corpos;

conservação e bom arranjo dos objectos pertencentes á
.Fazenda Publi_cq, que se achão em arrecadação nos
mesmos. •

§ 5. A direcção das Marchas, Embarques, e Descm~
barqnes de Tropas, segundo as ordens que receber do
General. '

§ 6. A fiscali~ação sobre a qualidade dos generos que
se forpecerem ás Tropas; seos pezos e qualidades.

-IX. A Repartição do Secretario Militar, e do Governo
das Armas, pertencem:

§ 1.. A correspondcncia com a Secretaria d'Estado ,
Conselho Supremo Militar, e mais Tribunaes do Rcjno
(Imperio) sobre todos os objectos relativos ao Governo
das Armas, ao Exercito, que dependerem de Suprema 
Decisão.

§ 2. A correspondencia com todas as Autoridades
Militares e Civís da Provincia sobre objectos que não
competem ás repartições do Ajudante e QUclrtel Mestre
General.
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§ 3. A corresponclencia com os Com mandantes dos
Districtos relativamente aos soas Commandos.

§ lt. As correspondencias com as Autoridades Civís
sobre objectos puramente civis.

§ 5. Acorrespondencia com os Governadores das For
talezas,Fortes, ePostosfortificados; bem como o Registo
00 Porto, Arsenal, e mais Estabelecimentos Militares.

§ 6. A correspondcncia com o Coronel, e Capitães
Mores._

S 7. A correspondencia com o Commandante d'En-
genbeiros. \ ,

§ 8. A correspondencia com a Thesouraria Geral, e
Com~issariado sobre objectos de Soldos, e Forneci
mento de Tropas.

§ ~). A correspondencia com os Chefes dos Corpos,
e Auditor Geral sobre o reconhecimento dos 1. o. e 2. o,,

Cadetes e Soldados Particulares. N. B. Esta Ordem ao
Dia acha-se assignada pelo General Govei'nador elas
Armas da Côrte; e não declara a data do Aviso pelo qual
foi approvada por Sua Alteza Real o Principe Regente.
As suas disposições são conformes ás Ord<>ns do Dia 26
de Maio de 1809, e 13 de Agosto de 1817 do E.xercito
de Portugal, cuja disciplina pouco a'pouco se foi intro
duzindo no Brasil. Pela Ordem do Dia 15 de Julho de
182lJ., dada na Impp.rial Quinta da 13oavista, repetia-se
esla mesma disposição. No periodico Novo Brasileiro
Imperial de 17 de Março de 1831 apparece impressa e ta
Ordem.

QUARTEL X. Pelo Av. de9 de Maio de 1831, expedido em
consequencia do Art. 6. 0 da Leide2lJ.del OVo de 830,
permittio-se aos Officiaes Geoeraes empregados em
Com mando hum só' Ajudante d'Ordens dePesso'a. N. B.
Estes Ajudantes d'Ordens não tem maior categoria do
que os do Governo; e estão eIfectivamente nos Quarttis
'Generaes. Vide Res. de 3 de Abril de 1813.

- XI. Os El:-npregos de Ajudante General e seo Dep tado
com exerci cio de Quartel Mestre General, Assistente do
Deputado do dito farão extinetos pelos Dee. de 25 de
Maio de 1eM expedidos em observancia do Art. 6 da
L. de 2l1. de,Pov. de 1830: e ficarão no Quartel General
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só dois Ajudantes d'Ordens; hum Secretario, e quatro
Amanucnses. Dec. de 1. Ú de Nov. de 183~.

QUARTEL XII. O Emprego de Ajudante General csta
beleceo-se logo que a Côrte chegou ao Rio de Janeiro,
por ter vindo de Portugal.

III. A Divisão que foi a Pernambuco debaixo das or
dens do Gcneral Luiz do !lego Barreto, levava Ajudante_
General, o Coronel Luiz Paulino de Oliveira, e Quartel
Mestre General, o Coronel Verissimo Antonio Cardoso,
á semelhança da Divisão de Voluntarios Reaes que veio
de Portugal para a Provincia Oisplatina. Os Empregos
do Exercito Porluguez servirão de modelo aos do Brasil.

-:- IV. O Conde dos Arcos nomeou hum Major General
da Divisão que da Dahia marchousobrePernambllco em
1.817. Foi o M.ajor José Egidio Gordilho, que teve o
titulo de Visconde de Camamú, o qual sendo Presidente
da Provincia da Bahia, acabou ali de huma prematura
morte.

- XV. O Tenente General Marquez de Barbacena, Com
mandante em Chefe do Ex.ercito do Sul, no anno de
1827, nomeou hum Chefe do Estado Maiorpara o mesmo
Exercito. Ignoro se esta cl'eação recebeo a approvação
do Governo; mas parece-me judicioso e preferivel ás
que até hoje tem sido dadas á respeito dos Estados
Maiores dos Exercitos do Brasil.

- XVI. O Quartel General não dá orde.ns á Guarda do
Arsenal de Marinha. Av. de 19 de Abril de 1803. Tam
bem nunca deo ordens ás Guardas dos Paços, salvo
quando alguma dellas serve de Guarda Principal. Vide
Ronda.

Q ARTEL General da Marinha. He o Ministro da Repar-.
Üção em qualidade de Inspector Geral da Marinha;- e
por isso tem Major General, ou Ajudante d'Ordens, en
'arregado do Expediente do Quartel General; e he quem .

distribue as ordens em nome do Ministro. Vide Inspector
Geral da Marinha.

QUARTEL General das Provincias. Os Commandantes das
Armas das Provincias tem dois Ajudantys de Ordens á
semelha-nça do que em PClrLugal foi dete J inado pela
Res. de 9 de Janeiro de 1812, e Rrgul. de 21 de Fev.
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de 18lô; e os de Patente de Ofliciacs e-eneraes tem hum
Ajudante dc Pessoa. Av. de 9 de Maio de 1831-

Q ARTEL II. As graduações destes Officiaes erão inde
terminadas. O Dec. de 2 de Set. de 1.807 ordenou que
os Ajudantes d'Ordens fossem Capitães, e que tenhão
as qualidades exigidas pelas Inst. Gel'. de '1. 762. Agor'a
he hum Capitão c hum subalterno. .

- III. Tambem se estabelecêrão Secretarios Mili.tares nas
Províncias com alguns Officiaes de SecretarIas; e tanto
estes como aquelles não tiverão graduações determi-,
nadas., Vide Secl'etario - Secretaria do Commando das
Arm,as.

-IV. Anligamente os Capitães Generaes e Governadores
das Provincias do Brasil tinhão quatro Ajudantes, a
saber: hum Tenente de Mestre de Campo General, a que
davão algumas vezes o titulo _de Tenen te General, e tres
Ajudantes de Tenente com Patente e soldo de Capitão.
Vide 17 de Fevereiro de 1736. Alguns conservavão só
mm Tenente de Mestre de Campo General, e hum Aju
dante de Tenente. Estes postos forão abolidos em Po 
tugal pelo Regim. de 1.5 de Nov. de 1707, e no Brasil
por Provisão do L o de Março de 1.751, pela qual se
ordenou que os .Governadores tivessem dois Ajudantes
d'Ordens de Patcn te até Capitães de I nfanteria inclusive,
que vencerião soldo (a gratificação de 1O;fbOOO), e ração
para cavallo. O ultimo Ajudante d'Ordens, que venceo
soldo de Tenente de Mestre de Campo General (80;fb) ,
posto que não debaixo deste titulo, foi o Coronel, de
Milicias, Alvaro José Xavier, da Provincia de Goyaz,
que falleceo estando reformado com este mesmo soldo
no posto de Brigadeiro, em 1.826.

- V. Os Tenentes Generaes do Exercito empregados em
diligencia activa tem dois Ajudantes d'Ordens: os Ma e
chaes de Campo, e os BrigadeiI:os hum, á semelhança
do que sempre se praticou em Portugal, c foi ultima
mente estabel cido pelo Regim. dc 21 de Fev. de 1816.
Todos os Generaes de Divisões e Brigadas datão as suas
ordens dos Quarteis Generaes.

QUARTEL "'estre General. Este émprego he antigo na
Milicia orlugueza, já del)aixo do titulo de Quartel

TOll. 111. 2
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Mestre General, já com a denominação de Furriel Mór
do Exercito. ORegim. de 22 de Dez. de 1.6lJ.3 (aHa n'elles,
aÜlda que omitta o emprego de Ajudante General, por
serem as suas funcções exerci tadas pelo Tenente de Mestre
de Campo General.

QUARTEL II. Nas Instrucções para fazer o serviço por Bri
gadas, as quaes se achão annexas ao Regim. de 1. 708, §23,
marcão-se alguns deveres do Quartel Mestre Ge~eral.

QUARTEL Mestre do Corpo. Este posto he mui antigo
- com o nome de Furriel Mór, e tem nos Corpos as attri

buições de receberem e distribuirem os fornecimentos,
conforme asordens dos respectivos Chefes..Em occasiões
de marchas são encarregados dos Transportes no que são
ajudados pelos Furrieis das Companhias e por alguns
soldados. Vide Conselho Administrativo-Pret-Soldo
.:.- Gratificacão.

- II. O Dcc.' de á de Out. de 1822 ordena que para
Quarteis Mestres (e Ajudantes) scjão propostos bons Sar
gentos com a patente de Alferes: podendo com tudo
ser con templados nos mesmos postos os Alferes, os quaes
se conservaráõ na mesma patente para não preterirem
os mais antigos da sua classe. Este Dec. foi partioipado
por Provo de 11. ele Out. ele 1822. Vide Soldo.

- III. Os Quarteis Mestres são ajudados no serviço pelos
Sargentos Quartcis Mestres.

QUARTO. Sala, o camara dos Officiaes. Vide Sala.
- II. Vide Com mandante do Quarto - Sentinella 

Quartel.
Q EBRA: Aos Almoxarifes deo-se 5 por % para quebra de

PolvoJ'a, estrag'o de bicho nos Fardamentos, e erro ele
medidas. Provo de 21 de Marco de 1.739. Vide Commis
sario -1.8 de Fev. de 1811.~ 1.2 de Dez. ele 1820 -19
de Fev. de 182lJ.

QT EBRADURA. Vide. Hospital.
QUEIMAR. Vide Fogo.
QUEIXA contra officiaes militares. No Cap. 1.86 do Regim.

de 1.708 permitte-se aos Soldados o fazerem representa
ções em acto de Mostra aos Generaes, sobre os prejuizos
que lhes p.ouverem causado os seos oli ~iaes. Isto he
agora permittido em ~clos de Revisla~ de Inspecção.



QUI ii

Vide Inspector. Em qualquer outro tempo podem-se
fazer estas qneixas, <JU representações com conheci
mento dos respectivos Çhefes. Av. de 3 de Março de
1812- Vide Ord. do Conde de Lippe, de 19 de Maio de
1763- Porto de 9 de Junho de 1823.

Q EIXA II. Capitulos. de accusação contra os officiaes
feitos aos Governadores das Armas devem ser assigna
dos pelos capitulantes, e reconhecidas as assignaturas.
Regim. do 1. 0 de Junho de 1678, Cap. 13. N. B. He
sobre esta disposição, e sobre as ordens de Ú de Março
de 1802; 27 de Abril de 181.1, e Av. de 6 de Set. de
1779, que se eXl')f~dio Av. de 3 de Março de 1812; assim
como a Port. de 9 de Junho de 1823.-

-111. O commanc1ante mais graduado, ou antigo, de huma
Força Naval, póde ouvir as queixas e r ceber qualquer
recurso em assumptos de alguma importancia aos offi
ciaes e mais pessoas de outra esquadra; justificai' as
razões; e dar as providencias que julgar convenientes,
no caso que o olltro Commandante nãó' queira fazer a
justiça devida. Regim. Prov., Cap. 3, Art. 58. Não
havendo porêm queixas daParte, ou recurso de pessoa,
Dão se intrometlerá Das materias do seo governo; e
neste caso procederá dê maneira tal que nem se falto
á justiça, nem se desabone,' ou deslustre o credito do
Commandante. Idem. Art. 59.

- IV. Os queixosos cal~mniadores serão castigados con
forme a justiça. Regim. de 171.0, Cap. M.

QUERELA. Vide Processo-Conselho de Investigação-
Corpo de Delicto. _

QUERE A. Vide Inspector-Patrão Mór-Rendimento
- 11. de Marco de 1809-22 de Outubro de 1773.

QUESTÃO. Vid~ Disputa-Differença-Desordem. O Go
vernador das Armas d ve terminar as questões entre os
Officiaes, para não chf'garcm ao conhecimento de Sua
Magestade. Porto de 23 de Ag. de 1826.

QUILO~~nOS. As despezas para se dest-.;.'uirem são feitas
pelo Cofre Nacional. Av. de 23 de Julho de 183 J •

QUINTA. OS estragos feitos nas Quintas, &c., prlos sol-
dados lão-se no mesmo caso de quaesquer damnos
fei tOli a paI ticulares. Vide E tl:ago.
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QUI TAR os criminosos. Vide Regim. de1708, Cap. 207.
QUINTO dos Bens. Vi,Çle Morgado -Recruta.
- II. Das Presas. Vide Presa.
Q ITAÇÃO. Instrumento, pelo qual se verifica a irrespon

sabilidade elos dinheiros ou generos recebjdos por qual
quer Oflicial ele Fazenda, Commandantes de Corpos, e
Companhias, Thesoureiros dos Conselhos de Adminis
tração, QuarLeis Mestres e Funieis, de todo o Arma
mento, Fardamentos, Equipamentos, Munições e ULensis
que tenhão recebido.

- II. N. B. O Official que-não presta contas dos generos
de que se achava encarregado não póde ter Promoção.
Vide Devedor.

R.

RAB~CHO. Vide Equipamento.
RAÇAO. Vide Etape-Forragem-Mulher-J1ancha

Vinho- Sobresalente.
- II. As dos Officiaes de Marinha forão reguladas pelo

Av. de i9 de Jan. de 176lJ. Vide Mesa-27 de Maio de
1797-4 de Julho de i83l!.

- UI. Secca. Vide Com mandante de Navio, n. 86.
- IV. Da Maruja e Tropa embarcada hum arrate} de his-

coito ordinario, ou 1.720 de alqueire de farinha medida
de Lishoa; 1,40 de alqueire de legume; hum arratel de
vacca salgada sem osso, ou 37!J. de carne de Porco do
Norte, ou 6 onças de Arroz com 2 onças de toucinho:
c nos dias de jejum meio arratel de bacalháo, ou 3;4 de
outro peixe salgado, ou meio anateI de arroz; meia
c:>nada de vinho, estando em viagem, c hum quartilho
achando-se fundeado, excepto os pagens; 1.,60 de ca
nada de azeiLe, e 1,30 eLe canada de vinagre. Alv. de 7
de Jan. de 1797, TiL,4.·, § 9. .

- V. Ração de carne salgada ás guarnições dos Navios
dá-se hum dia em cada semana. Ord. do L· de Ag. de
18111. VicIe Etapc, n. 8.
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RAÇÃO VI. PelaOrcl. de 27 de Maio dei8i5 determinou-se,
que o almoço das gúarnições dos Navios, seja de 6 on
ças de carne secca, e em falLa desla, de carne salgada;
e que a ração de agoardente 'conste de huma medida
(duas canadas) para 2lt. Praças. Vide Café- Almoço.

- VII. Pornecem-se durante as viagens ás mulheres que
acompanhão seos maridos militares, que são transpor
tados para Presidias. Provo de 6 de Jan. de 1.77lt.. Vide
Av. de li. de Julho de 1.83lt.. O Av. de 27 ele Junho de
183lt. dá a entender o contrario, talvez á cerca de passa
geiros que não pertencem ao Exerci to, ou Armada.

- VIrI. No total de carne salgada que se cmharça nos
Navios de Guerra para rações, en Ira a quarta parte de
carne secca. Av. de 27 de Marco de 1.828.

- IX. Não se devem diminuir as ;-açõcs ás equip?gens em
caso de necessidade, sem que os Commanclantes dos
Navios o participem ao da Esquadra, cle quem esperaráõ
as ordens á este respeito; assim como para tornarem a
fornece-las por inteiro. Regim. Provo Cap. 3. o, Art. 1.26.
Vide 3i ~]e Out. de 1.638, e 1.2 de Out. de 1.7M.

- X. Aos Aprendizes de idade menor de dez annos que
trabalhão na Pabrica da polvora, eH-se só meia ração,
que compete aos maiores. Av. de 5 de SeI. de 1.836.

RAIO. O uso dos Conductores electricos não he vantajoso
ábordo dos Navios, segundo as opiniões de alg'uns Filo
safos; mas outros com razões mais convincentes persua
dem as vantagens deIles ábordo.

RANCHO. A Lei de 2lt. de Nov. de 1.830 e.stabeleceo o
systema do Rancho da' Tropa pelo modo seguinte:

- II. As Etapes que competem aos Officiaes Inferiores e
Soldados entrarão (os seos valores) nos cofres dos Cor
pos; e os mesmos Olliciaes Inferiores e Soldados serão
bem alimentados; ficando com direito de se queixarem
ás autoridades competentes no caso de serem malti -
tados. .

.- III. Não são obrigados ao Rancho os Officiacs Inferiores
e Soldados que tiverem familia, os quaes poderáõ receber
o valor das suas Etapes.

- IV". As E pes, tanto das Praças de Rancho, como du
dispensac as Officiaes, são avaliadas no principio de cada
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semestre para se p.agarem pelos preços arbitrados. Vide
Munido. No orçamento das Despezas de Guerra <Ipresen
tado no anno de 1836 calculou-se cada Et'ape a 160 réis:
e no Corpo de Artilharia de Marinha a 1.25 róis.

RANCHO V. O Cap. 1.7, § 15 do Regul. de 1763 recom
menda que se faça o tinello dos Soldados e sempre de
comida quente.

- VI. O Cap. 9, § H. N. B., c o § 12 do Regul. de 176;3
recommenda que os SaIr ados, em Campanha, fação a
comida junta sem distincção de casados, e que este Ran
cho sf'ja feito por Esquadra i e que os mesmos Soldados
deixem huma parte do seo soldo na mão daquclle que
governar a comida, por ordem do Capitão; e o tal Sol
dado dará conta do que recebeo, e em que o gastou.
Vide Regul. de 1764., Cap. 8, § 1.2,. 1V. B.

- VII. As Iustr. Gel'. , Art. 4., § 6, dec1arão que os Sol
dados devem fazer a cozinha jULl tos e á hora assiO' alada
quando acampão.

- VIII. O Av. de 3 de Março de 1812 prohibe quaesquer
descontos dos Soldos da Tropa, excepto para o Rancho.

- IX. A Farinha das rações hemedida pf'los Soldados que
a recebem. Provo de 12 de Out. de 1.744..

- X. O Av. de 1.3 de Maio de 1831 manda abonar 100
réis diarias, para o Com mandante da Fortaleza de Ville
gaignon fazer o Rancho dos presos civis que ali se acha
rem: e ao Commandante da Fortaleza da Lage por Av.
de 20 de Ag. do mesmo anno.

- XI. Deve remetter-se, no principio de Janei 1'0 de cada
anno, a conta corrente dos Ranchos á Secretaria cl'Estado
dos Negocios da Guerra. Av. de 27 de Sel. de 1831.

RANCHO á bordo dos Navios. Não só se enteude como
Alojamento dos Officiaes, mas tambem como Esquadras
de Marinheiros e Soldados que comem juntos as suas
rações: por tanto tratarei de huns e outros.

- II. As rações distribuem-se ás onze horas da. manhã, e
entre as quatro e meia e seis da tarde, conforme as
Estações. Regim. Provo Cap. L o, Art. lI.6. Vide Almoço
- Café.

- III. Cada rancho será composto de cinco 3.té seis pes-
soas, cuja cabeça será quem, ao toque do sino, vá com a
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bandeja lavada buscar aração á caldeira pela 'ordem do
caderno do Sargento de Mar e Guerra (Official Inferior
e Cabo de Marinheiros, desde que se extinguio aquelle
Posto) ; observando todo o silencio e comedimento neste
acto, ao qual sempre assistirá hum Official.de patente.
Idem, Art. !J7.

RANCHO IV. Só as pessoas :i quem for permittido comer
. nas cobertas (Officiaes e Officiaes Inferiores) poderáõ
tomar racões seccas. Idem, Art. lJ.8.

- V. Anda~do á vela será a Marinhagem a primeira que
tome a ração de caldeira, tanto ao jantar, como á cêa,
e estando os Navios fundeados terá a Tropa a preferencia,
quando outras circunstancias não alterem esta ordem,
pois nunca se. deve entender preferencia entre Tropa,
e Marinhagem. Idem, Art. .lJ.9.

- VI. No principio da Campanha se entregará ao Guar
dião, e aos Furdeis os seos respectivos Baldes com beta
de esparto, para depois da coruida a Tropa e Marinha
gem lavarem as suas bandejas. Idem, Ar . 50.

- VII. Pelo Av. de 20 de Set. de 183lJ. determinou-se que
o OffieiaI Commandante de Navio não faca rancho com
os seos Officiaes; que estes fação hum sÓ rancho; e os
Officiaes de Proa outl'O.

- VIII. Pelo Av. de 22 de Set. de 183!J. creou-se huma
Caixa Economica para as sobras dos Ranchos nos Navios
de Guerra.

RAPAZES. Para aprenderem a Marinhagem, tendo Praça
de Grumetes ábordo dos Navios de Guerra, e sendo
entre doze e dezeseis annos, mandarão-se vir das Pro
vincias. Av. de 2!J. de Out. de 1833; e no Arsenal de
Guerra para aprenderem officios são duzentos. Lei de
22 de OuL de 1836.

RASÃO. Vide Razão.
RASOURA. Deve ter o Commissario. Vide Commjssar·o.
RASPA de ferro. Não se deve fazer ::>rande uso della nas

cobertas dos Navios, porque a experiencia mostra que
as arruina; e convém fazer uso da areia e coco, ou
escovaingleza, em lugar da Raspa. Regim. Provo Cap. L o,
Art. 3. 0

RATIFICA. Â . Vide Tratado.
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llATOEIRAS e Gatos. Devem existir nos Armazens e Navios
pa.!:a extinguirem os Ratos.

HAZAO. Vide Conselho de Guerra á respeil:o das duvidas
entre o Auditor, e o Interrogante.

- II. Todo o Omciai nas participações que fizer, deve dar
razão, ou motivar o seo procedimento, e opinião.

REBATE. Vide Tocar a rebate-Soldo-Arma falsa.
REBELDE. Vide Cabcca de motim-Combate-Pirata.
REBELLlÃO. Vide C~beca de motim - Cod. Crim.

Art. 110. '
- Ü. Incorre em pena de morte toda a pessoa que fôr con

vencida de correspondencias criminosas com os espiões
inimigos, ou com os rebeldes a C.orôa; que diligenciar
corromper quaesquer Officiacs, ou outras pessoas, ou
que auxiliar aos inimigos com munições de boca, ou de
guerra. Art. 31 de Guer. da Armada. Vide Espião
Levantamento -Insuneição-Cod. Cdm. Art. 68, e
seguintes. Pelo Av. de 3 de Março de 1832 derão-se
providencias militares á respeito da rebellião de Joa
quim Pinto Madeira: e por ord~ns de dntas diIferentes
tomarão-se medidas á cerca da de Pancllas, e outros
lugares da Provincia das Alagôas, e das insurreições das
Provincias de Minas ,Geraes, Pará, e Rio Grande de S.
Pedro.

REBOOUE. Os Patrões das embarcacões miudas incum
bido~ de rebocar algum Brulote, Ol~ de qualquer outro
serviço durante o combate, que desamparárem as suas
embarcações, serão punidos de morte. Ar1. 4.3 de Guer.
da Armada.

RECEBEDOR. VideAimoxarife- Thesoureiro-Receber.
RECEBER. Todo.o Official de Recebimento deve receber

por conta, peso e medida.; e os generos serão da mesma
qualidade, apresentados na occasião dos ajustes. Vide 6
de F~v. de 1809.

- II. A pessoa autorisada para receber deve apresentar
procuração do seo Chefe no reverso das requisições.
Vide Soldo.

RECEITA. Vide Carga-Livro-Commissario-Almoxa
rife - Thesoureiro.

RECIBO. Vide Almoxarife-Soldo. Passé.-se das ordens
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li se recebem. C. Reg. de 28 de F v. de 1618. Vide
Ordenanç~ - Iostr. CeI'. ArL. 1, § 7.

llECLAMACAO. Vide Desertor-Presa.
HECLUTA: Vide Recruta.
RECOLTIER. Vide Toque.
RECOMMEl DACÃO. Devem os Commandantes fazer dos

seos Officiaes ·benemeritos no Campo de Batalha, ou
Combates Navaes, quando participão ao Governo ou aos
scos Generaes as acções em que eUes se distinguírão.
R<'g. Provo Cap. 3.o, Art. 120.

- lI. Os Conselhos de Guerra devem recommendar os
réos á clemencia do Monarcha, quando se fizerem
dignos dessa contemplação. Alv. de 4 de Setembro de
1765, § 7.

RECOMPENSA. Vide Rcmuneracão.
RECO CILIAÇlo. Os Generaes·e os Chefes dos Corpos

são obrigados a promover a reconciliação dos seos Offi
ciaes, e outras praças, quando houver falta de harmo
nia, e amizade entre elles; e se não conseguirem a
reconciliação, po.dem os Generaes mandar servir os
queixosos em lugares distantes da mesma Provincia; e
dar:íõ parte ao Governo. Regim. do 1.0 de Junho de
1678, § 14. Vide Porto de 23 de Ag. de 1824.

- II. Se deppis de reconciliados dois homens das cqui
pagens, que houverem tido disputas, qualquer deJIes
der no outro seo camarada perderá hum mez de soldo:
e em caso de fcrida será condemnado conforme as cir
cnnstancias do delicio. Art. 66 de Guerra da Armada.

RECONIlEC1MENTO. Vide Cadete -Ronda.
ItECOVElRO. Nos Corpos que se achão em campanha

nomeão-se hum, ou dois Soldados, par.a servirem de
Almocreves, on Conductores dos generos necessarios
para uso particular dos Officiaes e Soldados. Estas pra
ças são dispensadas do serviço ordinario. No Exerci (I

de Portugal forão permittidos pela Ordem do dia 11. de
J unho de 1810: e no Brasil sempre forão tolerados
muito antes daquelle tempo.

-II. Os Recoveiros não podem andar escoltados sob
pena de s . ~m prohibidos: assim foi determinado em
Porlug'al p h. Ordem do dia 8 de Março de 1811.. Mas o

TUlIJ. III. 3
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·Regim. de 1.708, Cap. 80 e 197, oppoz-se á exisLencia
dos Recovciros Soldados, e das Sllas escoltas.

llEC~VEIRO III. Os antigos derão este nome aos Baga
gCIros.

RECR TA. Praça novamente alistada para o serviço do
Exercito, ou Arma4a. A nossa legislação tem confundido
quasi sempre debaixo do nome geral de Recruta, tanto
os que assentão praça voluntariamente como os obri
gados. Todavia a sorte dos primeiros he muito mais favo
ravel, do que a dos segundos. Antigamente chamava-se
apurar aquilLo a que damos agora o nome de recrutar:
e áquelIes que escolhião os Recrutas tinhão o nome de
Apuradores.

- n. Em Portugal as eamaras, e depois delIas os Capitães
Mores das Ordenanças farão encarregados da prompti
ficação dos Recrutas para o Exercito e Armada, conforme
os pedidos feitos pelo Governo, ou pelos Generaes.
Rumas vezes fornecião-se em attencão ao numero de
Parochias; outras vezes em razão do ~umero dos Fogos,
e outras vezes em proporção do numero das Almas que
habitavão nos Termos, ou Districtos. Esta era a pratica
ordinaria; mas tambem havia a extraordinaria, mas
fundada em Lei, que consistia em prender todos os
vadios, ou suppostos taes, que se achavão nas Cidades,
Villas, e Lugares, e os homens que estavão presos por
culpas leves. No Brasil os recrutamentos sempre se fize
l'ão pelo methodo acima indicado: e ainda depois da
puhlicação do Alv. de 24. de Fev. de 1.764., que estabe
]eceo o systema regular do recrutamento; farão estes
determinados e postos em execução a arbitrio dos Go
vernadores e Capitães Generaes, servindo as suas von
tades de leis excepêionarias, inc1ividuaes, ou de arre
hatamento geral dos habitantes, que ficavão sujeitos á
huma escolha na sala das Ordens dos Quarteis Generaes.
No dia de hoje o systcma de recrutamento ainda he
arbitraria, não obstante varias providencias dadas pelo
COVelJlO, as quaes os Càpitães Mores, e outras Autori
dades locacs interprelão pela escala das suas paixões,
ou pelas circunstancias mais ou mcno~ imperiosas,
aLlenc1iveis , ou ficLicia~, que se olrcrecl..~m na carreira
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da sua administração. Vide a. C. R. de 10 de Maio
de 1799.

RECR TA III. AsLeis ql1e estabelecem o melhodo do Re
crutamento, e as qualidad s dos Recrulas do Ex.ercito
que não se achão derogadas expressamente no dia de
boje, são as seguinles: Os Regul. de 1763 e 1764: o Alv.
de 24 de Pev. de 1764 nos paragrafas apontados:

§ 1. Destina hum certo District.o para nelle serem
recrutados os homens necessarios para cada Regimento
de Portugal: e permitte que os Voluntarios assentem
praça nos corpos a que se- oIrerecerem, com tan to que
os pertencentes ás Comarcas destinadas para a Infan
teria, Artüheria e Marinha, nãopossão alistar-se na Ca
valIaria, e vicc-versa ; ficando em todo o caso excep
tuados aquelles que quizerem quali fic~r-se Cadetes.

§ 2. Recrutamento, c Assentamento de Praça de
Artifices.

§ 3. Continúa a mesma materia do § 2. o, e penas
aos Officiaes que praticarem o contrario.

§ 4. Probihição da entrada de Recrutadores nos Dis
trictos de outros.

§ 5. Livros e Listas que devem ter os Capitães Mores
e das companhias de Ordenanças.

§ 6. Formularia desses 1ivros, e Listas, e penas
daquelles que os falsificarem.

§ 7. Mostras ás Ordenanças duas vezes no, anno nos
dias Santos de Junho e Setembro; e cscripturação das
alterações que houverem.

§ 8. Os Livros dos Alistamentos dos Capitães Mores
apresentão-se aos Generaes elas Provincias, para estes
examinarem se com effeito estão exactos; e ratearem
pelos conselhos das Comarcas os Recrutas que faltarem
aos Regim ntos.

§ 9. Isto mesmo se praticará nos Recrutamentcs
extraordinarios que se fizerem.

§ 1.0. Promptificação ele Recrutas. para os Corpos, e
os que devem ficar em reserva, segundo a disposição do
Cap. 1.5 do Regul. de Infanteria, e os Registos dos rateios
que se hão :le fazer em diversos lugares.

§ H. As r,ccrntas devem ser feitas e despachadas
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snccessivamente, e sem a menor interrupção, por lodos
. os Cons lhos de cada Comarca, e em quanto todos dI s
não fizerem a remessa do primeiro rateio, não se poderá
pedir a do segtmdo.

§ 12. Os Capitães farão annualmente até o fim ele
Abril as relações dos homens capazes de serviço da.
Tropas; e apresenta-Ias-hão aos Capitães Mores para
t'stes as verificarem, e fazerem lançar nos livros das Co
marcas pelos Escrivães -dellas. Vide L. de 19 de Julho
de 1790.

§ 13. Modo de proceder ao recrutamento-Mesa
posta na praça puhlica-Pcssoas que a elIas se assentào
-Leitura do Registo das Lislas pelo. Escrivão da Co
marca -Sortes, e Sorteio.

§ iú. Sorteio das pessoas ausentes-Prisão dos que
voluntariamente se ausentarem-Penas em que iocor
r0fi , e os Capitães Mores que o tolerarem.

§ 15. Certidões dos Alistamentos devem ser entre
gues ás pessoas que as pedirem aos Eserivãcs, sem S(,1'

preciso Despacho, e pagando 20 r6is por cada lauda,
§ 1.6. Assistencia de Officiaes de 1.. n Lioha ás Mostras,

e outras diligencias dos Recrutas; e'quaes ser,1:o os lu
gares que hão ele ter na Mesa. Av. de 21 de Julho clc1.791,

§ 17. RemessQ dos Recrulas dos Corpos a que toca
rem, substituição dos que fugirem; e castigo ddles.

§ 1.8. SoccorrDs aos Recrutas ~ razão de GO r6is, desde
o dia em que partirem, até áqudle em qne assentar m
Praça. Estes soccorros serão adiantados pelos hens dos
Conselhos, e depois cohrados dos Thesoureiros Cc
raes das Tropas, ou seos Comrnissal'ios. O Caho da
Leva veocerá o dohro de hum Recruta tanto na i(1:1
como na volta.

§ 19. Penas cm que in,correm os Recl'Utas que du
ran te as mat;chas causarem vexames aos Povos, ou deso
hedecerem aos Cabos das Lm"as.

§ 20. Pessoas isentas dos Recrutamentos ordioal'ios.
Creados domesticas dos Fidalgos c Minislros que servi
rem ql.wlidianamef.lle com ração c salario.

§ 21. Os ESludantes dos Collegios e iYt1rsidades,
qUl' moslra.rem frcqu 'ncüt C í1prOv('ilam~lho.
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§ 22. Os CommercianLes, seos Caixeiros e Feitores,
qne sem excesso nem dolo virerem com elles, e os aju
dar m quotidid.namente nos seos orgocios.

§ 23. Os homens maritimos alisLados nas MaLriculas
Navues.

§ 2[1. Os Filhos UnlCOS dos Lavradores que lavrarem
com dois aLé quaLro bois, e que haja aW.lnção com os
filhos e crcados dos outros mais 'considcraveis Lavra
dores, que lançarem á terra seis ou mais moios de pão,
rm quanLo houver nos Conselhos, e Companhias dC'lles,
outros homens, cm que não conco1'rão aquellas circuns
tancias e excepções áesLe rcspei lo. Vide 20 de Novembro
d 1.711 -ll de Fevereiro de 1739. .

§ 25. Os Arlificcs quotidianamente empregados nas_
suas Lojas: os Aprendizes destes Arlificcs alé' dois em
eada ]~oja. 1\'1 as os vadios, qner sejão 1\1 estres, quer
Aprendizes, serão reel'U Lados sem sOTLraIDen Lo.

§ 26. Os Filhos Ullicos das viuva ,que vivão em com-
panhia dclJas, e as suslcntem, c aml)urcm. '

§ 27. num Thesourelt'o de Bulia em cada Freguezia.
§ 28. Tres ESLa!lqneiros de Tabaco em cada Fregue

7.1a de ccrn ou mais risinhos, c hum nas que tiverem
menosde cem Fogos; e istomesmo se inte,?de á 1'0 peilo
dos Administradores, Feitores, e OíIiciaes do CQn
I.racLo.

§ 29. Os Fci tores, creados domesticos, e mais pes
soas empregadas nos Ol1l1'OS ConLractos de I'azenda
Puhlica, dc!ltro do numero eSlipulado nas ~especlivas

condições. A esLe AI~. segucm-s' as Listas das Comarcas
e DiSlrictos que são destinados para o Recrutamento
dos Corpos do Exerçito de Portugal.

RECRUTA IV. Pelo Alv. de 7 de Julho de 1.76llse.fizerão
algumas declarações ao precedentc pelo modo seguinte:

§ 1. ProcedimenLo sohre o RccrutamenLo nas Terra
dos DonaLUl'ios eSLando presenLes, ou ansentes, na forma
do R gim. de 1.0 de Dz. de 1.570.

§ 2. Como se ha de proceder ao Hecrutamento em
Ushoa viSLa a diver idad de consLi tnicão das Orde··
llQnçaS e Ar'-xiliarcs. Os Escrirães d[\s Companhias farão
aqui O meSOD (Ine nas ouLras Terras competem aos Es-
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crivães das Camaras: e em falta dos Mestre~ de Campo,
ou Coroneis, servirão os Sargentos Mores: e na falta destes
os Capitães Mandantes.

§ 3. Como se ha de proceder a respeito das Compa
nhias de Ordenanças do Termo de Lisboa, que não tem
Capitão MoI': O Capitão MoI' he quem ha de servir.

§ Ú. O Escrivão da Camara de Lisboa será substituido
nas diligencias do Recrutamento pelo seo Oilieial Maior.

§ 5. Creação do Capitão MoI', e Sai'gen.to MoI' eni
Vma Franca de Azei tão; e ou tro em Oeiras.

§ 6. As Companhias francas em que Dão póde haver
Capitães Mores seráõ subordinadas aos Capitães Mores
das Villas, Terras, e Conselhos mais visinhos, cessando
nellas a jurisdicção dos Sal'gentos Mores das Comarcas
que servião de Capitães Mores subsidiarios.

§ 7. A Eleição dos Capitães Mores das Villas, de que
trata o § antecedente, será feita pelos Eleitores das Villas
que até agora tinhão Capitães Mores: e as Camar~s elas
Vi1las e Conselhos que tiverem huma unica Companhia,
votarão só nos Capitães e Officiaes c}eIla , como até então
se praticava. .

§ 8. Para o bom expediente das Recrutas serão os
Coroneis e Mestres de Campo Auxiliares obrigados a
residir nas suas respectivas Comarcas, e os Capitães
Mores e Sargentos Mores, Capitães e Alferes dos Auxi
liares e Ordenanças sejão obrigados a residir nas Villas,
ou Termos das suas jurisdicções, e nos districtos das
suas respectivas companhias, debaixo de pena de perdi
mento dos Postos, quando sem licença especial do Go
verno se ausentarem por tempo excedente a 30 dias.

§ 9. No impedimento dos Capitães Mores qualifi
cado por certidões que devem apresentar aos Generaes,
servirão os Sargentos Mores: e na falta destes os Capitães
Mandantes, com tanto que os Capitães Mores, em quanto
o forem, fiquem responsaveis pelo que está determinado
pela Lei anteceden te.

§ iO. Na vacatura dos Capitães Mores servirão os
Sargentos Mores; e nas destes os Capitães Mandantes,
os quaes satisfarão ás obrigações pertcncC''''.tcs aos pri-
meiros. .
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RECRUTA V. Pela Res. do 1.0 de Out. de 1.764, deter
minou-se o que se seguI".

1. Oue a Lei de 2ú de Fev. deste anno, he a funda
damen'"tal nas materias de Recrutamento , e como tal deve
ser exactamente observada.

2. Que aos Capitães Mores compete privativa e exclu
sivamente as diligencias de alistar, sortear, e remetter
os Recrutas aos seos respectivos Regimentos, sem que
os Coroneis, ou Chefes dos Corpos, possão ter nisto a
menor ingcrencia.

3. Quando, no Gaso de mandarem os ditos Capitães
Mores os Recrutas, sem as qualificações marcadas no
Cap. 1.5 do Regul. de 1763, isto he, de falta de saude,
estatura, medida, e idade; ou deixarem de meHer nas
listas os homens que n'ellas devem entrar; ou violen
tando os moradores de huns Districtos, á irem servir
em outros, debaixo do pretexto de que são voluntarios;
ou infringindo os privilegias daquelles que pela dita Lei
fundamen tal estão exceptuados; ou extrahindo de huma
Villa, ou Conselho, numero de Recrutas maior daquellc
que pelo rateio lhe pertencer; ainda em todos e cada
'hum destes casos, não podem os Commandantes dos Re
gimentos mandar sahir Officiaes delles para hirem le
vantar por si mesmo Recrutas nos Districtos que lhes
pertencem.

Ú. Que, pelo contrario, devem escrever aos Capitães
10res que não houverem cumprido com as remessas

dos Recru tas que lhes faltarem, prescrevendo-lhes hum
termo competente para os remcHerem, findo o qual
darão conta aos Commandantes das Provincias, para
procederem contra os Capitães Morcs em conformidade
da dita Lei, e segundo a negligencia em que houverem
sido achados. E no caso de queixa da parte dos Recru
tados, hão de os Generaes Commandantes examinar a
justiça, ou injustiça das accusàções, e punirem os Ca
pi tães Mores transgressores da I ei, com as penas esta
])clecidas neHas, e com o pagamento elas custas que
se houverem feito com os homens indevidamente

. alistados.
5. Não se ,erificanclo logo as queixas, devem ficar os
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queixosos guardados em custodia nos Regimentos, ven.
cendo por conta da Fazenda Publica os mcsmossubsidios,
com quc houverem sahido das· suas terras, se ho 11 verem
sido bem alistados; ou por conta dos Capitães Mores
se houverem sido remettidos indevidamente: e os Gc
neraes rémeLLerão as relações, e queixas, e seos motivos
aos Conegedores " e outros Magistrados das Comarcas
alternativamente por turno rigorçso, e pela mesma
ordem da letra desta Res., para que esles vão logo á
Villa, ouConsclbo, d'ondehouverem emanado as quei
xas, averiguar a justiça ou injustiça d'ellas.

6. Os Magistrados tomarão conhecimento do negocio
verbalmente de plano em fórma militar, procedendo
sóm~ntü pela verdade sabida; e remelterão os Summa
rios, Certidões e Informações que sobre eHes e ellas se
fizerem aos mesmos Generaes Commandantes das Pro
vincias, sem demora, e sem a menor interrupção de
tempo.

7. Os Generaes Commamlantes, no caso de h;lVcr
culpa contra a observal1cia da Lei fundamental, devem
enviar os sobreditos Summados, Certidões e Informa
ções á Secretaria cl'Estado dos Negocios do Reino, para
sobre ellas .se deliberar resolutivamente conforme as
circunstancias do caso.

N. B. Nesta Res. , e em todas as outras Leis, em que
se dão attribuicões sobre Recrutamentos aos Comman
dantes das Arn~as das Provincias, deve intender-se que
as mesmas altd]mições passát~ão para os Presidentes
pela Lei de 20 de Outubro de 1.823, excepto na do Rio
de Janeiro, cujo Commandante Militar exercita a juris
dicção que as Leis conferião aos Generaes de Portugal,
ou que competem neste caso aos Presidentes das Pro
vincias; não sendo com tudo bem claro se o Comman
-dante J\ililitar do Rio de Janeiro póde, por autoridade
propria, mandar proceder aos Summarios e Informações
pelos Magistrados territoriaes, sem ordem expressa da
Secretaria d'Estadó. Cumpre marchar nestes negocios
com grande cautela, porque as Leis do Recrutamento
precisão innumeraveis declarações para Jerem obser
yadas no Brasil, 'cm qnanto ao modo pratico da sua
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execução, visto que neste Imperio os Recrutamentos não
se fazião por sorteio~ listas, &c.; mas sim a arbitrio dos
Generaes, e aindà mais.a arbitrio dos Capitães Mores,
Capitães de Gompanhias, Commandantes dc Districtos,
e mesmo dos Officiaes Inferiores das Companh~as,

desde o m~is antigo Sal'gepto até o mais moderno Caho
de Esquadra.

RECRUTA VI. Pelo Alv. de 15 de Out. de 176lJ., deter
minou-se que os Mancebos desoccupados e v'éldios, que
servem de oppressão aos povos pela sua preguiça e odo
sidadc, que se casassem quando chegasse o tempo de
serem sorteados, para deste modo se livrarem do lte
crutamento, não deixassem de ser sorteados e recru
tados como se não fossem casados.

- VII. Os discipulos da Aula de Dezenho , que tiverem
frequcncia e applicação, são isentos do Recrutamento:
AI v. de 23 de Agosto de 1781., § 26.

- VIII. A.s Ordens expedidas aos Capitães Mores para se
fazerem os Recru tamentos devem ser consideradas, como
se emanassem inmediatamenfe do Governo. Alv. de 20
{:le Dez. de. 178lJ..

-- IX. Os Paisanos que os tirão 'ás Ordenanças são julga
dos em Conselhos de Guerra Regimentaes; fa~endo-se

extensiva, ·á rec;peito dcHes, a disposição do Alv. de 15
de Julho de 1763; e applicão-se-Ihes as penás da Ord.
do Liv 5.., Tit. li.9, e do Alv. de 28 de Julho de 1751.
que a declarou. N. B. Esta disposição acha-se alterada,
segundo intendo: e as penas applicaveis são as do Cad.
.Crim. do Imperio, visto que pela Constituição Não
houve declaração expressa á este respeito; e ·os Paisanos
respondem no J,uizo do seo Foro.

:- X. Pelo Alv:. de 23 de Fev. de 1.797 , derão-se varias
providencias á respeito dos Recrutas, e Recrutamentos,.
a saber:

1. Marcou-se o témpo de seis annos para o seniço
dos Volun tarios; e quando requererem baixa ao Mare
chal General dos Exercitos, este lh'a mandará dar, e
huma Rrsalva para ficarem isen.tos de todo o serviço
Militar contra sua vontade, além .de outros privilegios
concedid s aos que forem piões.

TOl!. lU. 4
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2. Que todos os que não tiverem Bens da Corôa,
Ordens, 'fitulos, e outras Graças, e não se achem
occupados em serviço incompativel com o Militar,
sejão obrigados a alistar-se na Tropa Regular do Exer
cito, ou Armáda, debaixo da pena de não serem admit
tidos, nem correspondidos com mercê dos referidos
Bens da Corôa e Ordens; e que isto mesmo se intenda
ti respeito dos Empregos de Creados da Casa Real.

3. Que os que houverem de succeder em Morgados,
ou Vinculos, chegando á idade de vinte annos, não se
houverem alistado voluntariamente, a não haver legi
timo impedimento, contribuirão para as despezas da

_ Tropa com o quinLo dos sobreditos Bens Vinculados
que possuirem.

fJ. Que as Recrutas que se levantarem para completar
os Corpos, ou para accrcscen Lar o Exercito; e ainda as
Recrulas Provisionaes, que em todo o tempo devem €star
promptas para preencherem as praças dos mortos,
ausentes e invalidos, sejão feitas, e extrahidas das po
voações comprehendidas nas diversas Freguezias, sendo
de idade de 1.8 a 40 annos, constituição robusta, bem
morigerados, e daquelles cuja falta for menos sensivel
á cultura das terras, e aos progressos das Artes.

.5. Que no caso de reducção, ou reforma do Exercito,
os Voluntarios possão requerer as suas baixas ao Mare
chal General, a qual lhes será concedida logo, como
se houvessem concluido os seis annos de servico.

RECRUTA XI. PelaC. Reg. de 5 deJulho de1801 foi incum·
bido o Recru tamento do Exercito de Portugal ao Desem
bargador do Paço, Intendente Geral da Policia: e n'essa
mesma data se publicárão dois Decretos premiando os
Juizes e os Magistrados que melhor desempenharem os
seos deveres nesta diligencia: e tambem se concedêrão
terras baldias aos Soldados que voluntariamente se
alistárão. Vide Alv. de 1.7 de Agosto de 1801- Dec.
da mesma data para o estabelecimento, de cem dotes
de 50~000 réis, á favor das Donzellas que se casarem
com pessoas que tenhão seryido na Tropa de 1.' Linha.

- XII. Pela C. Reg. de 1.7 de Agosto de H~01 , se deter
minou a formalidade do Recrutamento pe~osMagistrados
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territoriaes, foruecendo quatro Recrutas cada 100 Fogos;
permitlindo-se a substitwção dos Recrutas por outros
homens, a arbitrio dos Magistrados, ou dos Ch.efes dos
Corpos; e dando muitas outras providencias para com
pletar immediatamente o Exercito: assim como tambem
Gommina penas aos Recrutas desertores; e ás pessoas
que os recolherem, ou auxiliarem.

N. B. Nestas Cartas Regias, Decretos, Alvarás, de
que fiz menção, nada se diz á respei to dos Officiaes de
Ordenanças, ou das Camaras das Cidades e Villas; nem
de ~istas dos Capitães, Livros dos Capitães Mores, nem
do sorteio dos Recrutas, dondf) se collige que o methodo
de recrutar ficou a arbitrio do Intendente e dos Magis
trados.

RECR TA XIII. Pela C. Reg. de li. de Agosto de 1803,
permiUio-se que os Voluntarios de Portuga! senissem
só quatro annos; e os Recrutados oito.

- XIV. Pelo Dec: de 13 de Maio de 1808, determinou-se
que os Voluntarios'do Brasil servissem só oito annos,
e os Recl'lltados dezeseis; e que no caso do's primeiros
desejarem continuar a servir, teráõ hum terço do soldo,
de gratificação. Vide o Alv. de 29:dê Agosto de 1808.

- XV. Por esse mesmo Dec. se declarou que os Milicianos
que forem recrutados 'para a 1.. n Linha ~ serão reputados
Voluntarioso Yide Porto de 1.6 de Junho de 1823.

- XVI. Igualmente se decretou que os Voluntarios rece
bessem ResaIvas passadas pelos seos Chefes, á vista das
quaes , e sem necessidade de outra Ordem, teráõ baixa
no fim do tempo do seo serviço.

- XVII. Pelo Dec. de 30 de Jan. de 1822, ordenou-se
que as pessoas que asseatassem voluntariamente praça
servirião só tres annos. Este decreto foi expedido em
attenção'á guel'ra de Portugal. E porque era necessario
.estabelecer hum systema de Recrutamento, expedip o
Ministro da Guerra a Porto de 10 de J unho do mesmo
anno, a qual veio acompanhada de Instrucções datadas
do mesmo dia, pelas quaes se ordenou o que consta dos
Artigos seguintes: . _

Art. 1.. Ampliou-se por mais hum mez a disposição
do Dec. de 30 de Jan. deste anno, pejo qual se cOI\.cedco



28 REC

o serviTcm só por espaço de tres annos, os individuaS"
que asscntassem pra<?a voluntariamente nos Corpos de
1. ~ Linha, e o dito prazo seria contado desde o dia do
affixamento dos ·Editaes ou na Côrte, ou nos Districtos,
cujos Commandantes deveriõ participar ao Quartel
General o dia em que os affixárão.

Art. 2. Concluido o determinado praso, proceder-se
ha logo ao Recrutamento, no qual serão comprehendidos
os individuas das classes ahaixo dcclaradas.

Art. 3. Ficão sujeitos ao Recrutamento todos os ho
mens brancos solteiros, e ainda <Js pardos liDei'tos, de
idade de 18 a 35 annos, que não tiverem a seo favor
as -excepções de que trata o Art. 6, e outros.

Art. 4. Os CaixeiI~os de lojas de bebidas, e tabernas,
sendo solteiros, e dc idade de 35' annos.

Art. 5. Os Milicianos impropriamente alistados, c
que não estiverem fardados, ou não subsistirem de huma
honesta e legal industria. Vide Port. de 1.6 de Junho
de 1.823 -2!:l de Novembro de 1.828 á respeito dos Sa
cristães Parocbiaes - 20 de Julho de 1836 á respeito
das Guardas Nacionaes.
. Art. 6. São isentos do Recrutamento os pomens
cásado.s, os irmãos de orfãos, que tiverem a seo cargo
a snbsistencia e educacão deIles; o filho unico dc Lavra-

. dor, ou hum á sua ~scolha, quando houver mais de
hum cultivando terras proprias, aforadas, ou arren
dadas .. Vide Por1. de 27 de Set. de 1824-Res. de 27
de Julho de 1809.

Art. 7. O Art. acima se estende do mesmo modo ao
filho llnico das viuvas. Vide Port. de 27 de Selo de 182ú.

Art. 8. O Feitor, ou Administrado'r de Fazenda com
mais de seis' escravos, ou de plantação, criação, ou de
Olada. Vide 20 de Nov. de 1"711 .
. Art. 9. Os Tropeiros, Boiadeiros, Mestres de Officio
com loja aberta, Pedreir'os, CarpinteirQs, Canteil'~s,

Pe cadores de qualquer descripção, huma vez que excr
citem os seos olJicios eífectivamente, e tenhão bom
eoroportamcnto. N. B. Este Art. acha-se declarado pela
:Port. de 7 de Jan. de 1.824.

Art. iO. No dito Ar1. Deão comprehendidos os mais
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omcios fabris dehaixo da condição designada; c igual
mente em cada huma cocheira publica não poderá
haver mais de oito Bolieiros, conforme o numero das
Seges que tiverem. Nas casas particulares que tiverem
mais de duas Seges, dois; e hum nas que tiverem de
buma até duas: e a fim de que não haja nisto a'buso,
o Intendente Geral da Policia mandará logo fazer hum
alistamento geral dos Bolieiros das Cocheiras publicas,
e passar aos que forem comprehendidos hum certifi
cado, que valerá em quanto elles estiverem no serviço
das ditas Cocheiras. Os Mocas das Cocheiras de cavallos
de aluguel não ficão comp,:ehendidos na presente isen
ção. N. B. A disposição f(:>Jativa aos Officios fahrís foi
alterada pela Porto de 7 de Jan. de 182lJ.

Art. 11. Os Marinheiros: Grumetes, ou 'Moços que
se acharem embarcados, ou matl'iculados, os Arraes
effectivos dos Barcos de conduzir mantimentos, ou ou
tros generoso Vide 9 de Nov. ue 1836.

Art. 12. Tres Caixeiros nas casas de comll1ercio de
grosso' trato, dois -nas de segunda ordem, e hu m nas
pequenas.

Art. 13. Os Caixeiros das casas dp. commercio estúlll
geiras, na forma do Art. antecedente..

Art. lá. Os TI tudantes que apresentarem atteslados
de fl'cquencia. e aproveitamen to. Vide 8 de Julho, e 20
de Ag. de 1811. - Recommendado por Port. de 6 de
Nov. de 182á-1.6 de Set. de 181.7. '

Art. 15: Os Com mandantes dos Districtos irão remet
tendo ao Quartel General successi vamen te os Recrutas
que se forem apurando, acompanhados da competente
Escolta para sua guarda, sem que jámais emp,'eguem
correntes, algemas, ou manilhas.

Art. 16. Os Recrutas viráõ acompanhados de duas
relações indicativas das suas circunstancias, e assi
gnadas pelos respectivos Commandantes dos Districtos;
huma para a Secretaria d'Estado da Guerra, e outra
para o Quartel General, e nesta declararáo o dia, em que
as Escoltas partem do Districto.

Art. 17. A cada huma das praças de que se com
pozer a Esco.lta ~e abonará pela .:;rhesouraria das Tropas
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da Côrte 80 réis diarios, contados desde o dia em que
s'lhirem dos Districtos, até 'l-quellc em que a elle regres
sarem, á vista do ~eo iLinerario, pelo qual se fará a conta
na mesma Thesouraria levando o -Visto - do Quartel
General. Os Recrutas serào abonados de 60 réis até o
dia ·da sua apresentação no Quartel General. N. B. A
disposição deste Art., á respeito do subsidio, foi alterada
pela Porto de lO de .Junho de 182ft, que mandou abo
nar a quantia de 100 réis diarios, tan to aos Recrutas,
como aos seos conductores; e isto durante o tempo do
actual Recrutamento, devendo para o futuro- ser só
80 réis.

Art. 18. FeiLo o Recrutamento para a 1... Linha,
procederáõ immediatamente os Commandantcs dos
Districtos a hum exacto alistamento, sem excepç,ão de
pessoa, de todos os individuas dispensados do Recru
tamento: formalisaráõ duas relacões nomiuaes e decla
ratorias das pessoas, circunstal;cias e idades: huma
das que devem servir na Ln Linha; e outra das que
estão- em circunstancias de- passarem para as Orde
nanças, e as remetteráõ á Secretaria el'Estado da Guerra
l)ara que, sendo approvados, se expeção as orelens para
se lhe fazerem os convenientes assentos ele praça.

N. B. Esta he a Lei do Recrutamento que actual
m,ente se acha em vigor no Impcrio do Brasil, em
conformidade das ordens que em tempos differentes
forão expedidas para as Provincias. Pela mesma Lei,
ou Instruccões, aão se declara o methodo ele fazer os
Recrutas; c~onsequentementenão ha sorteio, nem inter
venção de Camaras, nem de Capitães Mores, na fórma
determinada na Lei fundamental de 1. 764.

RECRUTA XVII~. Agora passarei a mostrar as proYideneias
mais notaveis que depois da publicação das Instrucções
de lO de Julho de 1822, tem sido dadas a respeito do
Recrutamento: '

- XIX. Pela ~ort. de 28 de Junho de 1823, se permittio
que os Milicianos alistados na 1.· Linha possão dar hum
homem em seo lugar; e declara que as Praças escusas
da Ln Linha, passão a servir nos CorpoL da -2. nEsta
.for.t.. causou a ruina do Exercito do Bra5il, pelo ~huso
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que houve de receber Libertos incorrigiveis em lugar
de bons Soldados. Vide Port de.... 0 de Pev. ·de 1.824,
que prohibio a substituição de Soldados por libl?rt.os
pretos.

RECRU:rA XX. Pela Porto dc 7 de Jan. de 1.82ll, ordenou-se'
que ficassc.m isentos do Recrutamento os Trapeiros, na
razão de hum para cada lote de 7 Bestas: os boiacleiros
na razão de 4. para cem bois; os Mestres de Officios de
Loja ab rta que seja sua propria, e os Directores de
Obras, os Pescé!dores que pescarem com rede.s dentro,
ou fóra dos Portos, os Conductores de Porcos, na razão
de hum para 25. A. disposição á respeito dbs Bolieiros
fica em vigor; e a da dispcnsa dos Officios fabrís foi
revogada.

- XI. Pela Porto de 7 de Jan. de 1.824, declarQu-se que
os Recrutas, logo quc forem destinados para os Corpos
da Côrte, sigão para o Depo.si to: geral; e que não sejão
isentos aquclles que ti vercm faltas de dentes, de l.?-um
dedo na mão direita, ou do olho esquerdo, sendo alis
tados os dois p"imeiros na Artilheria de pé, ou á ca
valIa; e os ultimas em qualquer dos Corpos de Linha.

- XXII. Pela Porto de 1.5 de Jan. de 1.824, se declarou
queos OfficiacsPublicos não são recrutados. N. B. Esta
disposição he conforme a Lei de 15 de Maio de 1.574,
e á immensas outras ordens.

- X.1 III. Porto d 20 de Fev. de 1.824, ordenando que
as pessoas iIlegalmente recrutadas, sejão embolsadas
pelos Recrutadores de todas as despezas que fizerão;
acontecendo outrotanto á respeito da Fazenda -Publica.
N. B. Isto he conforme a Res. do L o de Out. de 1.764.

-XXIV. Porto de 26 de Abril de 1.824, para se não assen
tar praça de Volun tados á hómens pretos, ou de côr,
sem que provem SeIem livres.

- XXV. Vide Amas dos Expostos - Artifices - Deposito
geral de Recrutas.

- r VI. Porto de 26 de Fev. de 1824., prohibindo que
se assente praça a libertos, em lugar de quaesquer
Soldados.

- X.1 VII. N B. Cumpre notar que 'em varias occasiões
farão uSJ!cr. 'os todos os pl'ivilegios de isenção de Re-
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cru tamento; mas .essas medi'das erão filhas de occasiâo
extraordinaria\ quan(lo a Patria se achava exposta ii.
huma invasão: e os Recrutados tinhão baixa Jogo quu
cessava o perigo.

RECRUTA XXVIII. ALei do Recrutamento do Exercito d,~

Portugal, de 28 de Set. de 1.81.3, póde servir de modelo
, sobre este objecto. .
_ XXIX, Pel~ Lei de 24 de Nov. de 1.830 se mandou

proceder ti. Recrutamento'nas Provincias; confor
me as Leis em vigor; e tomando em consideração' a
quantidade de Recrut~s já tiradas de algumas Provin
cias, em que ós Recrutamentos tem sido mais pesados.

:...- XXX. Pela Por1. de 19 de Março de 1824, recommen
dou-se o melhor tratamento com os Recrutas que vies
sem para o Rio de Janeiro; estranhando virem agri
lhoados, e dar-se-Ihes de comer de 24 em 24 horas.
Vide Porto de 22 de Maio de 1.824-

- XXXI. Os Fabricantes das Cal'tas de jogar do Rio de
Janeiro, são isentos do serviço militar. Dec. de 1.0 de
Marco de 1.81.3.

- XXXp. E os da Typographia. Vide Ty~ograp'hia-Lei
de 7 de Dezembro de 1.830, Art. 4. o

_ XXXIII. Pelo Regim. do 1..0 de J unho de 1.678, foi
prohibido pôr homens ás portas dos Paes, e parentes,
nas conducções e reconducções (Levas e Recruta
mentos) Vide C. Reg. de...... de 1.591..

-XXXIV. Os Coionos Acoristas, estabelecidos naProvincia
do Espirita Santo, são livres do Recrutamento da 1...
Linha, e não podem ser obrigados a servir na 2.· Res.
de 25 de Fev. de 1.813.

_ XXXV. Os Sacristães das Freguezias são sujeitos ao
Recrutamento. Res. de 29 de Nov. de 1828.

-XXXVI. A Lei de 6 de Ou1. de 1835, mandou proceder
a Recrutamento com premio, e multas.

_ XXXVII. Os Filhos familias alistados nas Guardas Na·
cionaes devem se-lo na 1..0 I.Jinha. Av. ~e 20 de Julho'
de 1.836. .

_ XXXVIII. Além das Leis e Ordens escriptas até o n. o

37 ha muitas outras que se expedem annualmente em
oc~asião de se fixarem as FOFças do Impill'io. Todas
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~~5a5 orden6 existem no Indico Chrenolosico. Vide Dec.
de 29 de Agosto - Dec. e Av. de 22 de Setembro - Dec.
de i3, 15, e 28 de Oul. de 1837 - Av. de 10 de Out.
de 1836.

RECR TA XXXIX. Os Pretos Crioulos são rccruta-veis
paraQ Exercito. Av. de3 de Núv. de 1837. iV.B. OsPretos
Cri'oulos ingenuos ou libertos tem sido recrutados para
a 1..' Linha, desde o -anno d'e 181.7 em diante, para se
t0rmar então o Batalhão de Pretos libertos, que foi
'sprvir em Montevideo.

RECRUTA para a Tropa de 2." Linha. As Tropas de 2.'
l.ính.a em Portugal e no Brasil, farão creadas pelo modo
que fica dito na palavra Milicia: e o sco Recrutamento
em Portugal ficou pertencendo ás Camaras, e aosextinc
tos Governadores das Comarcas. No Brasil mandarão-se
alistar ou recrutar á arbitrio dos Governadores, attenta
a disposição da C. R. de 22 de Março de 1766: e assim
cOl'ltinuárão as cousas até que no Rio de Janeiro forão
!publicadas as Instr. datadas de 29 de Out. d(~ 1816,
.as quaes se a'chão assignadas pelo Tenente General
lnspector Geral, Luiz Ig'nacio Xavier Palmeirim. Estas
Ins'Lr. deferminão que srjão recrutados para os Corpos
de 2.' Linha todos os individuas nacionaes, ou natu
'l'alisados, que tiverem servido nas Tropas dc 1.. Linha,
e se acharem 'comprehendidos entre a idade de 16 a
36 annos inclusive; tendo pelo menos 57 polegadas
Portuguezas de altlH~a, estando nas circunstancias aqui
indicadas:

1. Sendo casadús e de bom comportamento.
2. Sendo filho mais velho i(lc senhor de Engenho,

()u aquelle dos filhos destes que o coadjuvar na admi
nistração do mesmo Engenho; e assim os de grandes
criadores de gado vacum, e cavallar, que não tenhão
menos de cento e vinte cabeças; e os de Lavradores que
cultivem terras proprias, ou arrendadas, com doze, ou
mais escravos seos.

3. Todos os caixeiros de casas de cornmercio' de
atacado, e Lojas de varejo (não se comprehendendo os
Armarinb :s); Lojas de Vidros, Louças e Ferragens; e
])em assim de Molhados, Madeiras, e Massames, posto-
TmL~ 5
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que sejão interessados com seos Patrões, ou caixeiros
estrangeiros; e mesmo matriculados na Junta do Com
mercio.

4. Os OfP.ciaes de quaesquer Fabricas de Tecidos,
Galões, Chitas, Papel, Fiação, e outros semelhantes,
que trabalharem effectivamente, e sobre os quaes os
Recrutantes não tenhão a menor duvida; havendo muita
attenção a que se não confundão' estes com os da Im
pressão Regia, Fabrica de Cartas de jogar, e com os
que se acharem eID'pl'cgados nos Armazens do Exercito,
e Marinha, e Fabrica da Polvora, e casa d'Armas da
Fortaleza da Conceição, e ahi se achem effeclivamente
applicados. Vide 18 de Out. de 1.83lJ.

5. Todos os Mestres de Offieios mechanicos, á excep
ção dos Ferradores, que tiverem Loja aberta do seo
Officio, ou que não sendo dos que costumão tel' Loja,
são Mestres examinados, c podem ter Aprendizes.

6. Os Pescadores constantementé applicados á pes
caria com embarcações e utensilios seos, ou interessados

_com outrem pelo menos na quarta p rte destes, com
tanto que se achem nestas circunstancias ha mais de
seis mezes.

7. Os Proprietarios que possuirem predios urbanos,
ou rllsticos de valores excedentes a seis mil cruzados,
ainda que estes, pelas suas idades e mais circunstan
cias, possão pertencer á Tropa de 1.. Linha.

8. Os Filhos de Villvas, e de homens de idade avan
çada que os alimenlão, e vivem com elles cm sua
companhia, e tem huma conducta irreprehensivel.

9. Os Empregados supranumerarios da Casa Real,
Tribunaes, Secretarias, Alfandegas e outras Reparti
lições, indusas as militares e civis do Exercito, e Mari
nha; e todos os serventuarios sem exercicio effectivo,
estando huns e outros comprehendidos em algum Artigo
destas Inslruccões.

1.0. Os The~oureiros menores, ou Mamposteiros da
l~ulla, ou de Santo Antonio, que se acnem comprehen
didos cm qualquer das circunstancias expressas nos
Artigos antecedentes.

11. De todos os individuQs que se 1110st1'ar ser de
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qualquer dos Regimentos de Milicias desta Província, se
tomará o Nome, Companhia, e Corpo a que pertence,
e qual seja o estabelecimento que tem no lugar em
que se achar residindo, e aesde quando ali está ,.excepto
dos ditos Regimentos da Côrte, que achando-se dentro
dena, estejão fora do seo Dístricto.

12. De -todo o individuo qu mostrar Patente, ou
Numeramento de Official d~ Ordenancas, não sendo
desta Provincia do Rio de Janeil'o par~ se verificar a
isenção que tem, tomar-se-ha o Nome e Companhia em
que serve, Capitania Mór ou Geral a que pertence.

13. Quando na deyida e prompta (~xecução do que
se acha expresso em çadahum dos artigos referidos óccor
reI' aIs-uma duvida, não se deixará de tomar o nome do
individuo, sobre que ena versa, notando-se o que oc
correr á respeito dene: e o mesmo se observará quanqo
se não achar presente o individuo que deve ser recru
tado; havendo a maior vigilancia e cuidado sobre a
legalidade dos documentos que forem apreselJtados;
cujo conhecimento deverá tomar o Commaudante do
Regimento, para á este respeito decidir na fórma das
ordens de que se acha munido para este Recrutamento.
N. B. As Instrucções acima apresentadas não mostrão
a data da sua confirmação no Manuscripto que eu
possuo.

RECRUTA II. Além destas ordens forão expedidas outras
em diversos tempos, das quaes apontarei as qll~ são
absolutamente necessarias para instrucção dos Officiaes
recrutadores:

1. Pela POrJ. de 1.6 de Junho de 1823, que ma:Hlou
passar para a 1. n Linha os iIlegalmente alistados na 2. n:

o mesmo pela Port. de 23 de Dez. deste anno: a P01't.
de 29 de Jan. de 1823 manda passar para a 2. A Linha os
homens, que sendo pertencentes á esta, forão alistados
nas Ordenancas. Vide Port. de 6 de Fev. de 1823.

2. Port. d~ 28 de J unho de 1823, permi ui ndo que
os Milicianos recrutados para a 1. n Linha dêm hum
homem por si, que não esteja sujeito ao Recrutamento,
declarando - que não obstante deverem servir na 2. n

Linha aquellc3 que tiverCJ:ll baixa na i. n; ficarúõ com
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tudo dispensados desta obrigação aqueI1es, que fenda
~ervidona 2. n Linha passarem ao serviço da 1.' Vide Porto
de 25 de Out. e 12 de Dez. de 1823.

3. Porto de 12 de Julho de 1823, m,andando pôr em
observancia as Instrucções sobl'e o Recrutamento (aso
de 10 de, Julho de 1822). '

h'. -Porto de 2 de Out. de 1:823, mmrdarrdo que os
Recrutamentos sejão feitos com suavidade e b-raodma
na Provincia de S. Pedro, em atteoção á agricultura,
c criação de gado.

5. Porto de 2ô de Dez. de t82á, para que- os Soldam'os
da Cavallaria Miliciana, que são pobres, po-ssâo s'ervir
na Infanteria da mesma Linha.

6. Pela Porto de 7 de Março de 1823, exigia-se a
Relação dos Negociantes matriculados, para á vista cletIa,
serem dispensados do Recrutamento os seos Caixeiros.

7. Porto de 27 de Set. de-182á, recommendou a
dispensa do Recrutamento á respeito dos Pilhos unicos
de viuvas pobres com Irmãs donzellas á quem sns
tentão.

8. Os Povoadores de Estrada en tre o Termo da Cidade
do Desterro, e a ViIla de Lages. ficão isentos por temp()
de 10 annos. salvo no caso de invasão da Provincia.
Lei de 1.2 de "Ag. de 1.833, N. o 23.

RECRUTA para as Guardas Naciooaes. Vide Guarda Na
cionaL

RECRUTA de Ordeoancas. Vide Ordenancas. Nesta Li o-h a
são alistados todos o's homeos eotre as idades de '1.6 a
60 annos. Mas os Emprega~os Publicos não são sujeitos
ao serviço dos postos destes Gorpos; c n'elles devem ser
alistados os homens dispensados do serviço da 1. n e 2."
Linha. Porto de 10 de J ulhp de 1822, § 18. Vide Alardo
- Ordenanca.•

r~ECRUTA. R~crutament~ em geral, e Recrutar. O Regu1.
de 1763, Cap. 15, servia de base ao systema de Recru
tamento~modernos, e offerece as disposições seguinte':

§ 1. A cada Regimento se assignará hum certo Dis
tricto, ou Comarca, da qual o Chefe dé! Milicia, ou :li

pessoa que fôr encarregada do dito ri,inisterio, será
obrigada a fa,zer prompto ao Regimento Q numer() de
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Recr.ulas necessarias para o conservar sempre completo;
não devendo mandar homem que não seja de idade,
saude, e estatura convenien te, isto he, entre 18 e úO
annos, e 62 polegadas avantajadas medidas á pés descal
ços. Sempre terá 50 ou 60 homens de Recrutas promptos
para prchencher as praças dos Soldados que houverem
morrido, ou desertado. Vide Estatura-Cap. 1.0, § lá.
deste ReguI. de 1763 -Alv. de 2á. de Fev. de 1763.

§ 2. O Coronel terá cuidado de mandar hum Of
ticial intelligente, e dois Officiaes Inferiores para se
informar perfeitamente do forte e fraco do Districto ,
e das familias que ne11e houver, para que facilmente
se possão descobrir os desertores que para elle voltarem,
e sobre esta materia serão os 1'1 agi trados, Mestres de
Campo, e Capitães Mores obriga'dos a conservar a maior
exactidão, sob pena de perdimento dos postos: e quando
os ditos Chefes obrigados a pôr promptas as Recrutas
as mandarem aos Regimentos, sem que tenhão a idade,
o vigor, e a estatura prescripta, o Coronel não os rece
berá: e terá então autoridade para fazer recrutar no
Districto aquelles homens que achar capazes e tiverem
a idade e estatura conveniente; e o Chefe será castigado.
Vide Res. do 1.0 de Out. de 1.76ú, que revogou esta
ultima disposição.

§ 3. Os Capitãês terão Li tas exactas da idade, esta
tura, nomes, naturalidade, c 'Occllpações dos alistados
para os Recrutas, como tambem de todos os Soldados
das suas Companhias ~ c no primeiro dia do mez de
Mal'ço de cada anno, se medirá toda a Companhia para
a infileirar conforme a fileira das cstatl1ras~Vide Cap. 1.0,
§ lá. do Regul. de 1763.

§ lJ. Os Coroneis, Mestres de Campo, c Capitães
Mores não consenti.ráõ nos seos Districtos desertor algum
de outro Regimento, nem ainda daquelle que antes de
serem regimentados se houverem ausentado dos seos
Districtos para se refugiarelii em outros, com o fim de
não serem alistados. Vide Provo de 5 de Marco de 1810.

RECRUTA II. No Cap. 6 do mesmo Ueg. de 1763, se pres
creve o TLJethodo d'ensinar e exei'citar os Recrutas; e
outro tanto lia acha nali Inlilrucçõeli do Deposito Geral.
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1.. O § 20 recommenda o methodo de ensinar os
Recrutas pelos Officiaes das Companhias, manda entre-
ga-los a bons camaradas do quartel. ~

2. O § 21 ordena que não os mettão no serviço antes
de passarem seis semanas. (Na Artilheria he nccessario
mais tempo.)

3. O § 22 recommenda que os não atemorisem,
neni desgostem, nem os tratem com expressões inju
riosas.
. á. O § 23 manda que não lhes ensinem o exercicio
todo por huma só vez, com impaciencia, e aspereza;
que os não castiguem ,.n~m maltratem se forem rudes,
ou estrangeiros. Vide ~s Insh'. para exercicio de Infan
teria pelo Marechal Beresford.

5. O § 2á ordena qu~ os ensinem como por diver-
timento.

RECRUT A III. Podem ·consultar-se as outras obrigações
. sobre Recrutas em diversos lugares do Reg'ulamento,
.. e nas Instr. do Marechal.
- IV. Os Recrutas devem jurar Bandeiras logo que S'ão

alistados. ,Vide Juramento de Bandeiras.
- V. Em Portugal forão muitas vezes suspensos todos os

privilegios que isentavão do Recrutamento. Isto depen
dia das circunstancias mais ou menos imperiosas em
que se achava o Governo. Vide DD. de 24. de Out. de
1796, -e 22 de Out. de 1807.

- VI. O Dec. de 2li. de Julho de 1832 traz a Tabella dos
Recrutas que deve promptificar cada Provincia, em
observancia de Dec. de 9 deste mez, que mandou alistar
1,500 homens para o Exercito. Vide 6 de Out., 2, e
25 de Nov. de 1835, e as qos annos seguintes da Fixação
das Forcas de Terra.

........ VII. A~tjga.niente a palavra Apurar correspondia ao
que agora se chama Hecrutar, e as Apurações fazitro-se
entre os homens de 16 até 60 annos de idade. Vide
19 de Maio de l.lt75. Este termo he tão antigo como
a-fundação. da monarchia; e encontra-se na maior parte
dos Artigos, ou Capitulos das Côrtes que eu apresento
no Repertorio Chronologico. _

- VIII. Os Conductores militares de Recrutas deixando-os



1lEC 39

fugir devem ser punidos por sentença do Conselho de
Guerra, applicando-se-Ihes as penas do Codigo Crimi
nal; porque não he claro o Art. 23 de Guerra á este
respeito, visto que os Recrutas, antes de fugirem, não
são considerados criminosos, não ohstante marcharem
debaixo de prisão. Vide Recruta N. ° 3, §§ 1!J. e 17.
N. ° 12 em que parece mostrar-se que o Recruta, depois
de sorteado, quando foge he reputado desertor. - Vide
Fu~~ .

RECRUTAS para a Cavallaria. A legislação á respeito
deBas be ((uasi a mesma, que para as de Infanteria:
são alistados entre 2!J. e!J.5 annos; e a sua estatura 61
polegadas. Regul. de 176!J., Cap. 15. Sobre o modo de
as ensinar, Vide o Cap. 3. ° deste Regul. Sobre o Jura
mento de Estandartes. Vide o Cap. 12.

RECRUTAS Arti6ces para os Coqíos. Vide Alv. de 1!J. de
Fev. de 176!J., § 2.°

RECRUTAS para a Armada. No tempo da antiga Milicia
Naval Portugueza, fizerão-se Recrutamentos mui regu
lares para as' Tripolações dos Navios da Armada; teste
munho são o Regim. de Guerra do Sr. D. Affonso 5.°;
o de 2 de Novembro de 1M3; o de 12 de Agosto de
1!J.60; bum de 158ú, e varios outros. Pelo andar dos
tempos, e sobretudo, durante o Governo dos Reis de
Hespanha, os nossos negocios navaes forão muito aban
danados: e conseguintemente o modo de fazer Gente
do mar soffreo grandes alterações: e a Maruja Portu
gueza declinou-se a ponto tal, que o Governo se vio
obrigado a crear hum Corpo e Tropa para o serviço
da Armada; e depois disso outros Corpos de 300 Mari
nheiros, e 300 Artilheir:os do Troço, por se intender
que os 100 Artilheiros chamados da Nomina, e os Con
destaveis, e Meirinhos dos 1 avios de Guerra e Forta
lezas da Marinha, não erão bastantes para o serviço em
que se achavão empregados. Extincto o Corpo de Mari
nheiros do Troço; e creando-se o Terço, ou Regimento
de Artilheria para o serviço de mar e terra com os
Artilheiros do Troço e Pés de Castello;. e havendo ficado
suspensas <lr, vintenas da Gente do Mar, em razão do
pagamento da Redizirila do Peixe, os Recrutamentos
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para as Embarcações de Guerr~ se fazião de hornél1s
voluntarios, os quaes acudião a assentar Praca nos
Armazens, ou á bordo dos Navios, quando pa'ra esse
fim se publicavão Bandos, ou içavão-se signaes. E como
este expedient~não produzisse toda a Maruja necessaria,
l'ecorreo-se ao Recrutamento fOl:çado, isto he, a prisão
dos Marinheiros que se encontravão em terra, ou tiran
do-se a quarta ou terça parte, ou metade dos homens
que se achavão á bordo das Embarcações, os quaes
erão meLtidos em prisões, ou nos Navios, onde se punhão
em practica as maiores cautelas para não desertarem.
Com effei to, a deserção á bordo dos nossos avios de
Gu~rra chegou a hum. ponto horroroso, muito princi
palmente depois que a disciplina se fez mais severa, e
as Esquadras exigião maior numero de Marinheiros.
As grandes soldadas que a Maruja vencia á bordo dos
Navios Mercantes, durante a guerra contra a França; e
o largo numero de Marinheiros Portuguezes que servião
nas Embarcações Inglezas (chegárão a 14,000); a facili
dade com que vivião, ou se estabeleciãõ no Brasil', foi
diminuindo de dia em dia os nossos homens do Mar;
epor conseguinte, quando erão necessarios para o serviço
da Armada, recorria-se ao expediente das prisões, expe
diente que dava motivo aos maiores abusos contra
estes desgraçad9s. Assim foi a nossa Maruja declinando

, á passos agigantados. No Brasil a maior parte das Tri
polações dos Navios. Mercantes era composta de escra
vos: e os homens livres empregados no mar quasi todos
erão Portuguezes; de maneira que no anno de 1823 ,
sendo necessario armar huma Força naval mais respei
tavel, pal'a se oppôr á Esquadra Pot'tllgueza, vio-se o Go
verno obrigado a engajar Estrangeiros com os quaes fez
aquellaguerra, eaindaa que depois se sustentou contra
a RepulJlica de Buenos-Ayres. Até o presente o Governo
não tem estabelecido hum systema de Recrutamento
Naval. As prisões feitas em terra, e no mar, os engaja
mentos de alguns Estrangeiros; e os poucos Portuguezes
velhos que ainda existem, (ormão os ele~entos da nossa
Maruja, que por desgraça se vai aniquilr lldo de maneira
tal, qu~ dentro de oito ou dez annos.; a não se acudir
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~ este deleixamento, ficaremo!\ sem ler soenLc eom que
~e gllarnecer hum Navio de Guerra. N. B. O Ministro
da Marinha tem ultimamente dado providencias para
augmrntar a Maruja Brasileira.

RECR. T.tiS II. As Leis, ou Ordens mais regentes que
temos sohre Recrutamento Naval, são as sesouintes:

L Lei de 25 de 1 ovo de 1830, Art. 9.·, pal'-3 se pro
ceder ao Recrutamento _ aval por n~eio de engajamentos;
c quando isso não for bastan te, será fei to segundo as
I..eis existentes. Vide 21 de Out. de 1808. Vide Pescador.

2. O Recrutamento dos Marinheiros faz-se sem pre
juizo da segnrança das Eml)arcações d'onde'são tirados.
Port. de 17 de Ag. de 1824.-2, e 31 de Jan. de 1809
-10 de Fev. de 1837.

3. Os dos Indios são feitos por meio de requisição
aos seos respecLivos Chefes. Av. de 20 de Nov. de 1828.

6. _Tão/se devem admiLtir Estrangeiros no recruta
mento ou engajamento da Maruja da Armada. Av. de
:17 de JunhQ de 1831. Vide 10 de Maio de 1833, o que

, (letermina a este respeito. -4. de Ag. de 183lt..
5. As Leis da Fixacão das Forcas Navaes declarão

sempre o numero ode Marinheil'0s " (c Soldados) que se
hão de recrutar por engajamen Lo, ou de outro modo.
Essas Leis existC'm no Indicc Chronologico.

ti. 50 se podem tirar dos Navios de Cabotagem, e
dos Barcos de Pescadores. Av. de 3 de Jan. de 1834.;
nem dos Navios Estrangeiros. Av. de 10 ae Maio de
183

0
3. Vide 2 de Jan. de 1809.

7. Por Av. de 2 Lde _ OVo e 23 de Dez. de 1833, orde
nou-se aos PresidC'otes das Provincias que remclt~ssem
para os Al'senaes e Bordo elos Navios os Orf50s desam
parados para apl'endeTem a ler e escrever, officios e
marinhagem, ficando com praça de Grumetes. Esta
providencia he huma das mais sabias e philanthropicas
que se tem applicado no Brasil: e o Ministro da Mari
nha, Joaquim José Rodrigues Torres, merece por este
facto as bencãos da Pall'Ía.

8. A' rem~ssa de Recrutas para a Côrte, deve prece
der o examf' mais escrupuloso das suas qualidades. Av.
de 16 de Jun. de 1831.

·COM. 111.



9. Por Ordem de 16 de Out. de 1808, determinou
se que se não prendessem para Marinheiros os Mili
cianos.

RECUA, ou Recova. Viçle Bagagem - Tropa.
RECURSO. Vide llequerimento-Queixa-Conselho Su-

premo.
RECUSAR. Vide Suspeição-Rejeitar.
REDE. Vide Recruta-Pescador.
-li. As tropas Bl'asileiras da maior parte das Provincias

achão-sc de tal modo costumadas a dormil'em em redes
que as pl'ererem ás Tarimbas. Aos Fizicos que tem
tratado da Hygiene Militar cumpre decidir, se as redes
são mais t1teis, ou nocivas á saude dos homens, do
que as Tarimbas; não se podendo G6ID effeito negar
que as redes são menos sujeitas á accumulação de inse
ctos, e livrão os homens da humidade da terra naquelles
lugares em que tenhão de bivoacar. Verdade he que as
despcz!,!s das Tarimbas não se repetem com frequencia,
e as redes est ..agão-se com bl'evidade, ~uma e outra
cousa tem suas vantagens e inconvenientes; e por isso
será util tomar este obje'cto em consideração, para se
decidir, tanto da saude dos Soldados, como da economia
da Fazenda Publica Nacional.

- III. Nos Navios de Guerra. Vide Roupa-Maca.
RÊDEA. Jide Equipamento.
REDUCÇAO de Tropa. Vide Licenciamento-Reforma.
REFEl S. Pessoas que se dão em penhor nos Exercitos

contendores para segurarem as convenções, ou ajustes
preliminares:...

ll.EFERENDAÇAO. Não se passão patentes de Referen
daeão aos Officiaes da 2.· e 3.· Linha, e dá-se-Ihes baixa
no> caso de não as apresentarem confirmadas dentro
de dois annos. l)rov. de 3 de Abril de 1802. VidePatente
N. o 3, e outros nesta palavra. ,

REFORÇO. Vide Soccorro de gente.
REFORMA da Constituicão. Vide Lei de 12 de Ag.

de 183ft.. •
REFORMA do Exercito. A palavra Reforma tem recebido

modernamente huma accepção diversa daquella q~e

S~ lllQ dava em outro tempo. Quando em Portugal se.



concluia huma guerra, o Excl'cito era reforma~o, ou
licenciado, isto he, dava-se haixa a todo o Corpo, ou
a parte delle ; e estes Corpos assim extinctos, e os Offi
ciaes que ficavão desempregados recebião o nome de
reformados: outrotanto acontecia quando os Corp08
se amQtinavão, e por castigo erão dissolvidos. Os Offi
ciaes assim reformados retiravão-se para suas casas,
vencendo todo ou metade ,do Soldo das suas patentes;
e outras vezes fica vão addidos a alguns Corpos, e
quando havia vacatura de postos, ent:ravão outra vez
no serviço, ou pelas suas antiguidades, ou conforme,
as dcliheracões do Governo. Os Officiaes e Soldados
que se incap'acitavão no serviço, e erão despedidos dos
Corpos com algum vencimento, tambem recehião o
nome de reformados, aposentados ou pousados. Vide
Dec. de 23 de Ag. de 1.763.

REFORMA II. Quando se reformavão os Exercitos em
tempo de paz, não se fazião Promoções novas, em quanto
exislião sem emprego Oiliciaes reformados. Foi por esse
motivo que em POi'tugal aconteceo não haverem Pro
moções por espaço de muitos annos, como se observa
pelas divp.rsas Leis que tratão dessa materia. VideRegim.
de 29de Ag. de 1.6lJ.5, §§ 19,21, 22, 23 e ~lJ.. -Regim.
de 1708, Cap. 22. - D. de 23 de Ag. de 1763.

- III. Desde o anno de 1790 para cá, lem-se dado huma
unica significação á palavra :{leforma, tomando-a pelo
retiro do Oflicial, que, cm attenção á sua idade, c
mo!estias, larga o serviço com o vencimento de todo,
ou de parte do seo soldo, e não torna a ser chamado,
salvo nos casos da mais ul'g'cnte necessidade. Vide Av.
de 17 de Abril de 183lJ. sobt'e Representação do Cons.
Sup. Mil. , datada do dia 1lJ. do mesmo mez.

- IV. O Alv. d~ 16 de Dez. de 1.790, observado no Bt'asi!
pela Res. de 29 de Dez. de 1801., foi o que estaheleceo
o systema regular das Reformas dos Officiaes por motivos_
de incapacidade para o serviço, quer por idade, quer
por molestias que nelle havião adquirido. Farei men..
ção das disposições deste AI vará. por SOl', como disse,
a TJei funr' mental das Reformas dos Officiaes :

i. Aquelles que contarem alé 20 annos de serviço,
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tem direito á reforma com a terça parte do sol(1o, nos
unicos casos de provarem incontestavelmente, que p •
algum desastre, ou grave molestia adquirida no mesn10
serviço, ficárão impossibilitados de continuar nas suas
fUllcções. N. B. Este § mostra que as antigas Leis erão
mais favoraveis a muitos Officiaes. Vide aRes. ded!l
de J uno de 1.837.

2. Aquelles que contarem de 20 a 25 annos de ser
-vico serão reformados com metade do soldo.

'3. AqueHes que contarem de 25 a 30 annos de ser
viço serão' reformados corn o soldo por inteiro.

!l. Aquel1es que contarem de ~O a 35 annos de SBr
viço serão reformados com o soldo por inteiro e a
Graduacão do Posto immediato. Vide a Res. de 9 de
De7. de'1.837.

5. AqueIles que contarem de 35- a 60 annos de ser
viço serão reformados no posto immediato, e o soldei>
a elle correspondente.

6. Os Oíflciaes Generaes, que se acharem nas circuns
taucias dos §§ antecedentes, serão reformados eom as
"antagens qne áquelIcs se concedem; e com outras
maiores, se tiverem mais de !lO aonos de praça, ou se
forem Graduados. Res. de 3 de Out. ele 1.819. Vide 22
de Jan. de 1814-9 de Dez. de 1823.

7. Aqu~lles que sendo Aggregados ou Graduados em
postos desde Alferes até Coroneis inclusivamente, con
tarem mais de 4.0 annos 'de serviço, serão reformados
na effcctividadc do pos~o de Aggregados ou Gradua
dos, e terão a Graduação do immecliato. Provo de 2!l
de Jan. de 'l82ll, expedida sobre Res. de 9 de Dez. de
1.823, que alterou em parte a Res. de 30 de Out. de
1.819. Vide 1. O de Ahril ae 1.823. Mas se .não tiverem
servido por tan lo tempo, nâo podem ser reformados
senão na effectividade do posto em que erâo Gradua
dos,-ou Aggregados. Alv. de 2 de Jan. de 1807, §. 5.
-Res. de 9 de Dpz, de 1.837.

REfORMA V. Os Officiaés reformados com o soldo de suas
Patenles percebem aqueDe que lhes compete pela tarifa
do tempo em que forão reformados; e~ ')S q1J.e pelas
reformas passão a vencer soldo de Patente superior
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he regulado o vencimento pela: tarifa moderna. Provo
de lO de Abril de 1823, em Rés. de 6 de Maio do
mesmo anno. -27 de Fev. de 1813.

REFORMA VI. Os Officiaes Inferiores, Tambores e Solcla
dos, que obtiverem baixa do serviço, serão obrigados a
requererem as suas reformas dentro do espaço de hum
anuo, contado do dia em que tiverem baixa para o futuro,
sob peüa de perdimento do dil'C'ito ii acção á que hou
"erem jus pelos seos serviços. Dec. de 1.2 de Jun. de
179lJ.. Vide Regul. de 1.763, Cap. 1lJ, § 12. :""""':Regul.
de 1764., Cap. 15, § 12.~ Dec. ck 21 de Julho de
i 79lJ.. - O Dcc. de 1.2 de J un. de '179á fixava o periodo
de 5 annos a respeilo do preteri to. Vide Veter'ano.
11. de Dez. de 1815, e 25 de Out. de 1813 -1.3 de Ag.
de 1810 -8 de Ag. de 1829 -1á de Jan. de 1837.

- VIT. Os Individuos, que obtiverem reforma por Decreto
ou Pro\7isâo do Conselho Supremo Militar, sel'ão satis
fei tos dos seos soldos e rações pelas Tbesourarias das
Tropas desde o dia da ua baixa em diant<', servindo
lhes os dilos Dec. ou Pl'ov. unicameote de titulo para
aS9i m se lhes satisfazer. Dee.· de 21 de Julho de 1.794.
- Vide Porl. de 1á de fev. ele 182á.

- VIII. Os Reformados que c.ommeltrll1 crimes militares
são julgados milital'mente. Tambcm respondião perante
as Justiças Militares nos crimrs civis, como se havia
determinado em Portugal por Res. de 16 de J un. de
1786 , participada em Av. de 7 de Ag". do mesmo anno;
e no Rio de Janeiro se mandou observar isto mesmo,
á respeito de hum Soldado que commetLeo crime antes
de sei' reformado. Porto de 5 de Marco de 1824. N. B.
Esta Porto não he moti"ada, e apen~s diz que entre
em Conselho de Guerra. Vide Res. de 25 de Nov.
de 1834.

-IX. No Brasil 11a Leg"islação que obsta ao accesso, ou
ao m{'lhoramen lo ele reforma <.los Officiaes Militares;
mas não são poucos os exemplos de taês accessos. e
melhoramentos de reforma: Res. de 30 de Set. de'1826.
Em Portugal forão prohihidos pelõ Decreto expe
dido do Rio e Janeiro com data de 6 de Julho de 1812",
Vide 30'd€ Jan. de 1815-7 de Jan. de·18"18.



46 REI'

RE~ORMA X. No Brasil os Officiaes e outras praças refor
madas tem muitas vezes sido empregadas em serviço,
reputando-se mui louvavel o seo exercicio; mas á par
destas ordens apparecem outras declarando a incompati
bilidade do sel;vico com o estado de reforma!!! Porto de
4 de Fev. de 1.82d, permittindo. - Porto de 8 de ·Dez. elo
mesmo anno, prohibindo. Os reformados forão chamados
ao serviço por Porto de 1.3 de J uno de 1.824. Muitos
Offidaes reformados tem entrado novamente no servico
activo; taes são o Marechal de Campo, Francisco de
Borja Garção Stockler, por Dec. de 22 de Jan. de 181.5;
o Coronel Jacintho Vieira do Couto Soares, por Dec. de
4 de Nov. de 1.820; e muitos outros que depois de
reformados, adquirirão novo vigor para o serviço Mi
litar. Destes dois Officines apontados ainda exisLe no
Rio de Janeiro, o Brigadeiro, Jacintho Vieira, hoje 1.9
de Julho de 1836.- Vide 17 de Novembro de 1834
1.8 de Fev. de 1.837.

- XI. O Alv. de 1.5 de Dez. de 1. 790, que regulou o nu
mero e classe elos Officiaes Generaes reformados, foi
derogado pelas Leis de 25 e 29 de Agosto de 1.832. Vide
22 de Jan. de 181.4.

- XII. As reformas dos Officiaes Milicianos athão-se re
guladas pelo Alv. de 17 de Dez. de 1802, pelo modo
seguinte: .

§ 21.. Os Officiaes desde Alferes até Capitão, que pelas
suas idades ou molestias se acharem incapazes de con·
tinuar o serviço, serão propostos para reforma pelos
Governadores das respectivas Provincias com accesso
de posto, se os seos serviços forem extraordinarios, ou
se não sendo tiverem servido mais de 25 annos. Os
Officiaes Superiores se regularão na confol:midade do
que se acha determinado para os Officiaes de Tropa
de 1.' Linha no Alv. de 1.6 de Dez. de 1790, á excep
ção do càso em qne estes sendo refol'mados coni
posto de accesso devão vencer por inteiro o soldo da
sua reforma.

§ 22. Todos os Officiaes de Milícias, que de hoje em
diante pertenderem demissão, OII refo ':na entregârão
seos requerimentosftotivad-o!j, e documentados aos Go-



UE-I" 47
vernadores das Provincias aonde servirem para este.
os remetterem ao Governo. Vide Demissão -Promocão.

§ 23. As reformas recahirão unicamente em impos
sibilidade fizica, quer por idade, quer por molestias
incuraveis dos Offieiaes; c aquellcs que as pertenderem
sem estes motivos justificados, não só serão excluidos
dos postos que oecuparem, mas perderão o direito á
remuneração dos serviços que houverem feito. Este
direito porêm será conservado aos Officiaes que por
motivos de particular interesse, dignos da Real Atten
ção pedirem e obtiverem demissão de seos postos. Vide
13 de Out. de 1809, N." 1.6-17 de Out. de 1.836-
22 de Nov. de 1836.

REFORMA XlII. Os Coroneis de Milicias devem ser refor
mados em Brigadeiros. Res. de 9 de Oul. e 7 de Dez. de
1.81.1.. Em Res. de 9 de Dez. de 1.822, denegou-se esta re
forma a hum Coronel da Bahia. Até então bavião-se con
ferido a diversos Coroneis á face do Alv. de 1.7 de Dez. de
1.802. Vide 17 de Abril de 1812, e 28 de Julho de 1814..
- 20 de Setembro dito-1.9 de Janeiro de ~8H-11.

de Dez. de 1.822 - 21. de Agosto de 1810. Desde 14.
de Jan. de 1.837 tem-se dado reformas no posto de
Brigadeit'o.

- XIV. Os Officiaes reformados, e intertenidos (Avulsos)
que forem occupados em Empregos não Militares, deixão
de receber o soldo. Regim. do 1.. de J un. de 1678,
§ 4.9 in fine. Vide Baixa N." 7 - Emprego Civil. Mas
a Res. de 25 de ovo de 1.834. considera o soldo de
Reforma como Pensão ou Remuneracão. Vide Lei de
3 de Out. de 1.834., Art. 2.", § 1." >

- XV. Pela Res. de 13 de Out. de 1.809, ordenou o Go
verno que os Generaes indaguem, e examinem o estado
fizico dos Officiaes que não podem continllar o serviço
para serem reformados com as vantagens que lhes com
petirem. Vide 1.7 de Abril de 1.834..

- XVI. Os Officiaes reformados Cavalleiros de Ordens
Militares são chamados para assistirem aos Conselhos
de Guerra de Officiaes Cavalleiros, quando faltão os
effectivos. TI",.:. de 21 de Julho de 1.777.

- XVII. Os Offieiacs reformados por occasião de paz man-



68 fiEl"

darão-se preferir nas Mercês dãs oH-ieios fi quaesqucr
outros pertendcntrs. Drc.. de 16 de Março. de 1668.

_ N. B. Estc·Decl'rtb cra mui providentc no tempo em
que foi publicado.; mas pela legislação actual ('xprcssa

- no Art. 1lJ9 da Constit., os Officiaes não podem s r
privados das suas patentes senão paI' sentença. Quando
se diz privados das suas patentes, tambem se intende
sold9, porque o Offieial que sahe do' serviço por se
debandar o seo Batalhão, acha-se fora dos casos do

_ Alv. de 1.6 de Dez. de 1790, que estabelece as reformas
por motivo ele idade ou molestias que embaracem a
continuação do serviço. O que fica dito he o quc se
praticou em virtude da Lei de '16. de Nov. de 1830. Os
Officiaes desDcc<.'ssarios para o serviço, em consequencia
d~ reducção dos Corpos, ficarão aggregados aos que se
mandárãç> cooscrvar, venccndo os seos soldos por

. inteiro.
ItEFORMA XVIII. O Governo póde reformar, ou demiUil',

os OH-iciaes que mal se cOl~porlão. Dec. de 6. de Dez. de
182'2. Vide Promoção 1 .07. N. B. Esta disposiçãodQ De
creto de 6. de Dez. ácerca, das reformas he huma das mais
notavcis aflomalias da Legislação. He dar premio ao
crime. As reformas sempre farão consideradas como
premias dos bcncrneritos, e nunca como recompensa
da relaxação, e máo serviço. Cumpre notar que as
reformas. erão em. observancia do Alv. de 1.6 de Dez.
de 1.790: ~ as demissões por sentenças. do Conselho de

. G wrra.
- XIX. Os, b.eneficios das reformas fizerão-se transcen

dentes aos Officiaes de Marinha pelo modo. que aos-do
Exercito.' He Legislação antiquissimã.

- XX. Os Officiaes d.as Repartições Civis do Exercito e
Armada tem constantemente gozado do beneficio das

_ refo.rmas,· ou aposenta'C1orias. Vide 30 de Jan. de 1.815
-Empregados Civís N. 02. -Res. de 9 de Maio de 1.822
- 6. de Out: de 1.831. -3t do mesmo mez.

- XXI. Concedem-se aos Officiaes, Officiaes Inferiores,
Cabos.eSoldaclos do Corpo de Veteranos. Vide Veterano.
E aos outros Officiacs Inferiores e Ca~etes na forma
do § 3. o. do Plano ~o~ mcsmos VcteraL os:
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REFORMA x:x.íl. Os 501d'adó!S que !se ilfipossibilitão Dá
Guerra são reformados 'com ô soldo por inteiro; e os que
se impossibilitão na paz, com D;léio sbldo. Res. ,de 21
de Jan: -de 1699, e PI;OV. de 9 de Julho de 1703, e a, C.
R. de 10 de Jan. de 1689 a respeito dos velhos e doentes
:1.3 de Agosto de 1810-8 de Ag'osto d' 1829-Vide Vete
ratlos. E aos Officiaes lo fcriores, Cabos, &é, , dos Corpos
Estrangeiros. Dcc. de 8 d OuL de 183 L. E aos 'Soldados
Milicianos estropif\dos DO sel'Viço. Porto de 22 'de Set.
de 1.826. Agora ob erva-se a Lei dos Veteranos. Res.
de lá. de Jan. de 1B37.

-=- XXIII. Os.Requerimentos daquelles qllé pertenderem
I eforma hão de ser informados pelos Chefes, Vide Infor
maçâo - Revista de Inspecção -Medico-Citurgica - 01'

. dem de23 de Ag. de 17lJ.0-25 de Jl1n. de1.778~áde·
OuL de 1.8'25-17 de Abril de 183á.

- XXIV. As Reformas dos Officiaes e Soldados são da
immediata competenci::.l do Governo. Rf's. de á. de Fev.
de 1675. Vide Commissão de Exame. As reformas dos
Officiaes. Vide a Lei de Veteranos de 11.. de Dez.
de 181.5.

- XXV. As dos Majores e Aiudantes de 2." JJinhã são
reguladas pela Tarifa dos da i.' Provo de 1.2 de Pev.
de 1.822, so])re Res. de 31 de Jan. do mesmo al1tlO.
Vide 13 de Dez. de 1836. -Soccorto ás Viuvas , e 01'
fàos. O Decreto de 17 de Out. de 1.836, concede reformas
só aos Officiaes da extiócta 2.' Linha que servião na 1..",
antes do Oec..de lt. de Dez. de 1.822; màs a Res. de
17 de Jah. de 1837 declarou que o Dcc: de 17 (re Out.
i1ão obsta :'Is reformas dos que sahirão da 1..' Linha,
depois de h de DI'z. de 1822.

- XVI. Os Omciaes ql1e bavião pertencido á Brig'ada
de Marinha forão elilpl'egados Cdl1.Vcnictllemente, ou
reformados por excedercm aos necf'ssarios no Corpo
l10vamcnLe organisado. Res, d 8 de Fev. ele 1825. Yide
Lei d '15 de Nov, de 1827, e 25 de'S t. d'" 1828.

- XXVIl. AnLigameoLe os Militares reform'ac!os recebião
o nome (e Cavalleit'os Pousàdos, e-existem, ;\ respeitb
d~lles, ml1hcJS Leis concedendó-lhes privilegias not~veis.

Vide a Lei (~e 7 Kalehdas de Junho da era de HlJ9 , ou
·ro~r. rIl, 7
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anno HH; e muitas outras. Vide as Côrtes de Vizeu,
de 21 de Dez. do anno de 1391, Art. H.

REFORMA. XXVIII. Os Officiaes reformados não pedião
antigamente licença para hirem de huns para outros
lugares, agora está em uso o pedirem licenças; e quando
o não fazem, suspende-se-Ihes os soldos. Isto foi ulti
mamente praticado com o Tenente Coronel, Hugo de
Fournier, que sahio do Pará sem "licen~a para fóra do
Imperio. •

- XXIX. Reforma sem vencimento de soldo. Por pedi-la,
foi concedida ao Segundo Tenente da ATmada, José,
Maria Pereira, por Dec. de 14 de Selo de 1836. Eu só
tenho noticia de outra reforma sem soldo, concedida
ao MaTechal Gustavo Adolfo Brown; .e não conheço
Lçgislação que as permiHa, depois.do Alv. de H? de De,z.
de 1.790. Ultimamente tem-se concedido algumas posto
que para isso não exista permissão legislativa.

REFRESCO. Em occasiães-cle grandes fadigas os Comman
dantes de Coi'pos de Exercito, e os de Navios de Guerra
podem mandar distribuir refrescos ás suas Tropas, ou
Maruja.. Entra na classe das dcspezas extraordinarias de
Campanha ou de Bordo.

REG EITAR. Todos se devem contentar com a Paga, Quar
tel e Uniforme, que se lhe der, debaixo da pena de
serem considerados amotinadores, se não quizerem
]'ecebe-Ios taes quaes se lhes derem. Art. de Guerra
1. 7 do Regu!. de 1. 763 e 1764. Todavia quando aos Chefes
dos Corpos se pertendem entregar fornecimentos de má
qualidade, ou em menor qUaI~tidade do que as Leis
determinão, devem suspender a recepção ,delles, e dar
parte aos seos respectivos superiores para estes appli
carem as prQviclencias necessarias. Vide Armamento
"Mantimentos-Rancho -Commissario.

REGENeIA. -A Lei de 14 de Jun. de 183'l, marcou as suas
auribuiçães, c honras Militares.

REGE JTE. Tem as honras da Regencia. Lei de 1.4 de Jun.
de 1.831.

REGIMENTO. Ordenação, Regulamento, Lei por onde
se estabelece a disciplina das Tropas dI:> mar c terra.
Muitoli tem iido os Regimentos pubJicadns para a admi-

•
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nistração, ou gaverno d'os Estab~leciment()s €ivís e
Militares do Exercito, e Armada; e he necessario ter
conhecimento delles, por não existirem Ordenanças
em que se achem recopilados. Farei menção daquel1es
que em todo, ou em parte, ainda existem em vigor, e
são de natureza Militares.

1. Côrtes de Lame'K9 em 11lJ3.
2. Regimento da Apuração dos Galeotes, ou equipa

gens dos! avias de Guerra, e das pessoas que nelles
devem ser alistados, e premias que lhe são concedidos.
He de 2 de Nov. de 14li3.

3. Dito de Guerra, que andã nas Ordenações' do Sr.
Rey D. Affons05. o Este Regimento deve ser muito con
sultado pelos Militares estudiosos. He- do anno de 1M6.

Ú, Dito dos Besteiros. He do 1.0 de Nov. de lM8.
5. Dito das Armas, e Ca,'al1os d'EI-Rey D. Duarte.

He de 21. de Nov. de lú56. .
6. P~'ovisão do Infante D. Duar~te sobre o serviço dos

Besteiros do Cou to e de Cavallo, tanto por terra como
por mar. He de 12 de Ag. de .1460.

7. Ordenações d'EI-Rey D. Manoel, do anno de 151.lJ.
8. Regimento sobre os Metaes., h de Março de 15't6.

. 9. Regimento e Ordena'ções da Fazenda de 1.7 de Out.
de 1516. ,

10. Regimento das Armas e Cavallos, datado de 7 de
Agosto de -1549. . .

11. Regimento de 1.9 de Abril de 1.552.
1.'2..Dito da Arqueação dos Navios, da·tado do 1. o de

Out. de 1567.
1.3. Dito de 8 de Set. de 1569. '
1.ú. Dito das Armas d'El-Rey D. Sebastião, datado de

6 de Dez. de 1569.
1.5. Dito dos Capitães Móres e Capitães das Compa

nhias das Ordenanças, dátado de 1.0 de De~. de 1.570.
16. Dito sobre o Armamento dos Navios d'atado de 3

de Nov. de 1571.. .
17. Provisão sobre as Eleicães dos Ofliciaes' e Alardos

das Ordenao~as, datado de 1.5'de Mãio de 1574.
18. Reg'mento de 20 de Nov. de 1.591 para o CQn

selho da Fazenda.
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19, Ordenaçõ~sFi{ippinas de 1603.
~O, B,egimentQ d~ 18 de Fev. de 160lJ. so'bre a carga

dos NaviQs da India.
21. Djto ~o~ Escrivães dal\ NáQil da Inilia, d(3 2S de

Eev. de 1.604,
, 22. Dito de 2i de Dez. de 1605, sobre Q PáQ Era iI.

23. Di Lo de 3 de J~llpo de ~ 62lt-. "
" ~4. Dito de 3 de Selo de 16'27 sobre os epnLas do
Reino,

25. Dito de 12 de Set. de 16"31-
26. C. Reg. de 2lJ. de S~t, de 1631..
27. R\>,gimento, e Ordenança~ de 22 de-JÂu. de 1633

· para o serviço da Al'mada.
28. Dito de 3 de Junho de t637 , 1'0b1'e ~ Guarda da

, Po$te. ,.
, 29. Dito de 13 dê Ag. de 1638 ,eobr RS delipeia~ da

, Gen te de Guerra do Bras-il.
30. D~to ,de t8 de .Ag. de 163B.
3~. Dito de 23 ele Nov. de 1638.
32. Dito de 2lJ. d'e Jap. de 1643.
33. Dito q.p Coris~lho de G.llerra, clat~do de 22 de

De.z. de 1643. . ., ,
. 3tJ:. A' llespeito 'déJ.s Despezas ,j\flita 'es e~p0dil'ão-se

Regimentos em 18, e 28. de Fev., 16 e 18 ,de ~farço;

• r~,o de JlJPho; 18 e 30 de Ag. de ~6lJ.~, op ql,lae~ forão
refundidos no de 29 de Ag'. de 16lJ.5. '

35. R~gi~eQ~o das ,frotas e A,nllad~!t do Bra~il, de
• 1~6 ele- Março ,d~ 1~lJ.4. .

36. Regimento do Conselho d'Estad<;>, ilat~do d~ 31.
de Marco de 1645. . , .

37. Dito das fronteiras, datildQ dq 29 de Ag d@16lJ.5.
38. Dito de 13 de Nov. de 1651, sol;>re o Rçgisto G~rnl

da Guerra. •
39: Dito do 27 de Abril dfl1.654~ sOPJ:t"' Oji â\wõ~~l'ifcs

dos BastimeQtol\. . . _ r

lJ.0. Dito das Ferrarias, de 1.8 dEt <;luto Qfl ~6i5A.

M. Dito de 22 ele Ou~. de 1.954 ~Qbre: Q~ Ahn<;>xllrifes
das Ar{llas e lYluniçõe~ de G~Je\'l'Gl'J "

á~. Dito do De~pach0 d~s Mercês, (hu~dQ a~ 19 de
Jan. de 1.671. " .
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M~, Dito ç1og!l'll)a~(mª,da.t~dQ de 17 de MflrçQ def674,
J1evogado ~m gr~nde parte pelo Alv. de 3 de Jun.
de 1793.

64. Dito de 26 de âg. de 1676 sobre o Armamento
dos Navios.

M. Dito ç1e ;23 de Jan. ·de 1.677 dQ Govel'nadol' Geral
dI;) Brasil.
. 46. Dito dos Governadores da!! Armas, datado .do
1,. o de J l1UllO de ~678.

1~7. Dito de 1.0 de Junho de 1.678 para os !lniQ. arifes
e Escrivães das ,ArJIlas da FQrtÇl1ezas.

48. Dito de ~3 de "à'hiQ de !l6~1 sobre oa Avisos por
Fogos QU Fachos.. . . '.

49. Dito sobre a~ ijandflil'a$ doa Navioi! Mercantes,
de 25 OH 26 de J::m. de 1692.. .

~O. Dito sobre as PerrariÇl , 1l d Jun. de 1692.
51.. Regimtf)nt-Q de 18 de Jun. de i80la. sQbra.os ~rma

dores e Presa!!.
52. Dito de 1.5 de Nov. de 1.707, dando nova fórma

â ln fi Q. teria. e CilvalIaria.. .
53. Dito de 20 de Fev. de 1.708, ,parí\ O Governo da

lnfan~erja e Ca,val1al'i a tapto em CaIPpllnha como em
Guarnicões. .

~ 54. Dito de r; de Março lk 1710 !I(1hre ()~ cr'{Jles e
castigos dos Militares. . '

55. Dito de 1.0 de Junho de 17:1.0 dQ~ AIJllo -Çlrifes
e Escriv~es das Pracas. l

f>6. Di\o de 31. d~ Ma.rço de 1.722 para os Capitães
de l\1Çlr e Gl,J,4;}lTtl, e D.utl'Q!I Officiaes das Fragatas da

,CorQ~. _
57. Dito de 24 de Março de 1736 do!! Capitães de

14ar'e GÜerra., que eoobargiio por segunQQli oos. Navios
de Guerra, e dos_ Capitãe~ de JnfantGl'i;;l CQm ,eUlfcicio
ele Capitães Tenentes, e 'dos Tenentes e !lfe~'e.s· que
~IJlh'arcarem nas mesmas Nâos. .

õa., Uito de 25 de· Junho de 1751, sobre Q Pinhaes,
~ Fa'bricas de ,Madeirl,ls de Leiria.' .'

~9..Pito d~ 2 de De~. de1755, dado pelo Sr.,D. João
aos CÇlpit"'t-iS .d~ Mail Guerra. 1~ j ,

, QO. n~gi 1_ ento, P.lI JnstruQÇ.õ s dadas pelo Sr. D. João
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em sete Artigos, remettidos ao Conde oe BobadelIa, em
data de 13 de Nov. de 1759, sobre Passaportes, Dis
ciplina das Guarnições, Desercões, Autoridade dos
'Capitães de Mar e Guerra sobre ~ sua gente que estiver
em terra.

61. Regim'ento de 18 de .Fev. ~le 1763 para o ~xer

cicio e disciplina dos Regimentos de Infanteria. Vide
Instl'Uccão - Artilharia de Marinha.

62. Dito de 25 de Ag. de 1-764. para o exercicio c
disciplina dos Corpos de Cavallaria. Vide Instrucção.

63. Instrucções confirmadas por Alv. de 22 de Dez.
de 1767 sobre as Manobras dos Corpos de Infanteria.

66. Regimento Provisional para o serviço e disciplina
das Esquadras, confirmado pelo Dee. de 20 de Junho
de 1796. Vide Alv. de 26 de Abril d~ 1800, que confirma
os Artigos de Guerra da Armadá.' .

6'5. Regimento de 7 de Dez. de 1796 sobre as Presas.
66. Dito de 27 de Março de 1805 sobre os Hospitaes

Militares. r

67. Regulamento de Formatura, Manejo, e Evoluções
çle Infanteria. .

68. Dito de 12 de Junho de 1808 para os Pilotos. da
Barra do Rio de Janeiro.

69. Regulamento sobre a Inspecção dos Navios. 12
de Ago.sto de 1808.

70. Régulámento de Cavallaria do Exercito cle Por
tugal, approvado .por Decreto de 6 de Março de 1816.

71. Pelo Dec. e Instruc. de 27 'oe Ag. de 1817 ,
nomeou-se huma Commissão de Officiaes Generaes da
Armada, e dois Desembargador~s ~o Paço para orga
nisar huma Ordenanca Naval. .

72. Regimento e I~strucções para o e.xercicio dos
Corpos de Infanteria, approvadas por Dec.. de 7 de
Ag. de 1820. .

73. O Regulamento de· Infanteria serve dê' nórma e
Lei ao COJ'p~ de Artil~ar~a ?e Ma~i~lia, ~~ f ~o aquillo
que não estlver proV](lenClado por outra que o del'o
gue: e igualmente se põe em execução o S do mesmo
Regulamento á respeito das ·Promoçõ~s.·1...:v. de 14. de
Jullío de 1803. Vide Regim.Prow;Cap. 1.°, Art. 82e86.



55

74.. Regulamento dos Ar'senaes do Exercito.
75. Dito da Fabl'ica da Polvora.
76. Dito dos Arsenaes de Marinha.
77. Di to Consular, 1lJ. de Abril de 183lJ..
78. Dito dos Hospitaes Regimentaes.
79. Dito do Hospital da Mal'inha.
80. Dilo das Dietas do Hospital da Armada, 1lJ. de

Abril de 1836.
8'1. Dito das Legações Diplomaticas, 15 de Maio

de 183lJ.,
82. Dito das Alfandegas, Deç. de 20 de Set. de 183lJ..
83. Dilo do Cosmografo Mór, apontado no Regim.

dos Armazens de 17 de Marco de 1.67lJ..
N. B. A Legislação mode;na nem sempre revoga a

antiga, he necessario ver o ultimo artigo, cm paragrafo
da Lei, se fica annullada toda ou parte da precedente,
e se ha a clausula -ficando tudo o mais, ou estes ou
aqueHes artigos em' seo vigor. - Os Regulamentos de
Infanteria e Caval1aria não derog'árão toda a Legisla
ção antiga, quando não tratárão particularmente deUa;
e por isso ficárão em vigor muitos capitulos das Novas
Ordenanças ou Regimento ue 1808; assim como á res
peito de delictos e penas ficárão subsistindo muitas
disposições do Regim. de 7 de Maio de 1.710. Os Offi
ciaes Mili tares são obrigados a lerem, e esludarem~ os
seos Regulamentos como determinão os Alvarás das
respectivas confirmações. .

- II. Além destes Regimentos ha muitos outros sobre
negocias mili Lares, os quaes tem servido de base aos
que agora existem em vigor. Os 1ilitares estudiosos,
devem consulta-los para conhecerem as alterações que
tem havido no serviço e disciplina das suas Armas. Acha
los-hão no meo ln,dice Chronologico. Sobre direitos do
Povo, e Privilegio dos Militares nada falt9u na Legis-
lação antiga, ou nada ha de novo na moderna. _

.REGIMEr TO. Corpo ue Tropascomposto dehum ou mais
Batalhões de Infa.nteria, ou Artilharia, e de oito ou
mais' companhias de CavaHaria. A palavra Regimento
foi i{ltroduz~ :.~ na I Lalia, e dahi passou á Alemanha,
França, HesF' nha, e ultimamente á Portugal no anno
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de 1707. Os-autigos Regimentos EStl'àtlg'eiros el:ão 'com
postos de h'es Corpos ou natalhMs á qub davão o nome
de Têrços, e estes llltimos tinhão d.ez óu mais Compa
nhias. O Terçús de Portugal tiverão com efIeito este
numero de companhias, e erão commandádos por Mes
tres de Campo; e depoIs que passárão á ser denomi
'nados Regimentos ti verão Coroneis, e Tenentes Coroneis.

REGIMENTO II. Os Regimentos rle Cavallaria de Pbrtugal
forão organisados 110 anno de 1707, e tiverãó doze ou mais
Companhias. Até esse tempo a Cavallaria Portugueza
oónstava de compãnhias soltas, que existião nas Provin
cias aonde se fatião mais necessarins, e erão Comman
dadas pelo Gerreral de Cavalltl1'ia, que tinha como O.ffi
Giaas immfldiatos ti Tenente General é o Commlssario
GeràI. Em 1764. fotiIO organisados de oito companbias.

-lU. O RegiaH~t1tó de At,tilharia foi orgartisado pela
01'denélnça de 17M, Cap. 226. O de Marinha e. .Â1'ti
Ihal'ia por Dcc. de 22' de Dez. de 171.3. C'reou-se tl da
Torre de 8. Jtilião da n~ll'l'a pelo Alv. de 9 de Abril
de 1'762. O do Pol'to i)(11' Dee. de 10 de Maio de 1163.
O de L:tgQS 011 do AIgai.'ve por Dee. do mesmo mez e

- anllo;})bsto que é11l-177li. teve nova reforma: o de A.rti
lhnria de Mãl'iIí.ha em 13 de Dez. de 1791.

-IV. Os'RbgimeEHos de Infanteriã, qlle pelo Regulamento
de 1763; üonstáVão de seto compatlhias, passárão a ter
dez pelo Dee. de 28 de Ag. de 1776. Sobre a força dos
Corpos do Brasil. Vi,de Organisação dos Corpos.

--'- V. Os Corpos dê Infanteria do Brasil passárão a orgã
nisar'::'s em Btltülhõés de di \7el'~aS Armas, cessando a
existencia de Regimentos de lnfanteria de 1. 11 Linha.
A Cavallaria de 1.. Linha ta-mbem peTdeo o titulo de
Regimento , e ficou com a dpnomioação de Corpos.

REGISTAR 38 Patentcs. VIde Pll ten te""""" Soldo N.o6li., § 23.
- II. As Mercês devf'm .cr ),pgistadas dentro de quatro

mezes. Vide Scrviéos-1.8 de Marco de 1.809.
-lHo As Pateolp8 ~iijjtareg nâo tratlsitão pela Chancel

laria, nem Registo de Mercês. Vide Trahsitar.
-"IV. Devem Os Majoros das Ptaçãs re!5i!ltar tOOb'O deta~he

do serviço fliàrio delIas , c os nomes dos DIDciacs e om·
aiaes InferióféS QUt1 fÕI'ào en1pl'p.gadbs em oada Posto.
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Regim. de 1708, Cap. 41.. N. B. Este Registo deve ser
feito á yista das Partes das Guardas.

llEGISTAR V. As Escusas dos Soldados erão registadas
nas Vedarias ainda depois de passados os seis mezes que
lhes cstavão marcados para este fim. Res. de 25 de OuL
de 1685.

- VI. As Licenças devC'ID ser registadas logo que se a1can
cão. Dec. de 6 de Maio d 1.6 LO. VidCl Licencas I .038.
Em Portugal principião a contar-se do dia immediato
áquelle em qUto se recebe a 'competente communicação.
OreL de 6 de Fcv. de 1810.

REGISTO do Porto. lie mui antiga a pratica de fazer a
visita dos IJavios qúe eotrão nos portos pelos Officiaes
das l?ol'talezas do Registo. Vide Visita de Embarcações.

-II. Em Portugal, além das visitas que erão feitas pelos
Officiaes. das Fortalezas, ainda havia.a vizita de hum
Omcial de Marinha do 1 avio armado, q\le para este fim
se ac.ba,'a no porto de Lisboa, ou por algum do Chefe
da Esquadra, ou Divisão, que ali estava fundeada.

-lU. O Governo,julgando estas providencias pouco effi
cazes, estabeleceo hum Registo mais hem ordeoado,
no qual se conservavão constantemente OHic.iaes de
Marinha, ou do Exercito, para indagarem os nomes
dos Navios, Nações á que pertencem, cargas, passa
geiros, e o exame dos eos passaportes, dias de viagens,
estado sanitario, novidades politicas, e quaesquer outros
acontecimentos notavl'is.

-IV. Quando a Côrte de Portugal 'veio .para o Brasil,
nomeou-se hum Omeial de Marinha para o negisto do
Porto, com as mesmas allribuições do de Lisboa, e
além deste, ainda se conservavão Officiaes do Estado
Maior do Exercito para fazerem o Registo das Embar
cações, na fórma que se praticava antrs da sohr'edita
passagem ela Côrte para o Brasil. Estes Officiaes existem
na Fortaleza de Villegaigoon, que he a do Registo do
Porto, e defronte da qual dão fundo as Embarcações
mercantes para serem registadas. Esta Fortaleza he
quem responde ás salvas dos Javios ,de Guerra Estran
geiros; e .ue faz os signaes necessarios para se rompe
rem os Fogo:> em occasiõcs ele festividades.

TOlI, III. 8
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REGISTO V. Pelo Dec. de 10 deDez. dei830, determinou~
. se que o Commandante do Registo do porto .do Parú,
remetta ao Juiz de Paz hnma relação de todos os pas
sageiros que entrarem, declarando os nomes dos Es
trangeiros.

- VI. Os OiIiciaes do Registo da Fortaleza devem mandar
para terra todos os escravos embarc~dos sem despacho
de sahida. Porto de 19 de Fev. de 182á.

- VII. Pela Lei de H~ de Nov. de 1R31 , ordenou-se que
o Registo do parlo do Rio de Janeiro spja feilo por
bum dos Officiaes do Navio Commandanle que n('l1e
se achar: e pela J;\.es. de 29 de Out. de 1836 mandou
.se suspendel' a nola de não ter accesso hum Official do
Registo da 13ahia.

- VJU. O das Embarcâçõcs de Guerra que eotrão faz-sé
depois da visita de sande. Av. de 18 de Nov. de 1833;
e o ser,rclario da ReparLíção u~ Saude existente em
V.illeg-aignon deve mandar Partes diarias de accordo
com o CommandanLe da FortaLeza. Porto de 15 de Nov.
de 1833. Vide Guarda'----oü de Dez. ue 1822 á respeito
da sahida dos Navios.

REGISTO nas EsLradas. Os Com mandantes dos Registos
são obrigados a cumpriras ordens dadas pelos Officiaes
da Reparlição da Fazenda. Porto de 26 de Maio de 1823.
Vide Porto de 10 de Ag. de 1823.

-II. Devem fiscalizar a passagem dos Viandantes, para
obstar a fuga dos Escravos, observando para esse fim
as Instruccões do Intendente da Policia na Porto de
28 de Jan.' de 182lJ.. .

REGISTO das Ordens. Todas as Ordens, Officios, &c. &c.,
são regislados nas Estações d' onde se expedem, e onde
se recebem; lodavia, pelo Av. de 1á de Jun. de 183á,
determinou-se que as ordens do Gov('l'110 ('xpedidas para
a Inlendencia da :Marinha, em vez de registadas, S(jão
emmassadas, e encadernadas mensalmente, ajunLando-
se hum Indice a cada Masso. .

REGISTO. (Livro de RegisLo). Vide Livro Mestre-The
souraria.

REGULAMENTO. Vide Regimento-Alv. JI'l ~4. de Jun.
de 1803.
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REGULAR. Dá-se o nome de Tropa regular á de 1. R Linha.
-II. Os costumes. Vide Costume. ,
REI d' Armas. Emprego Militar antigo. o tempo presente

he Emprego Civil da Côrte.
REI CIlJK ClA nos Crimes. Ag-gTava as penas. Alv. de ti

de Ag. de 1759, § 8. -16 de Dez. de 1760, § 9.
11 de Jun. de 1765. Vide Armamento -Dcsercão.

REIl TEGRACÕES de Postos. Vide 1. 0 de SeL. d~ 1823-.
1S de SeL. de 1831-Amnistia. .

REI TEGRAR. Os Officiaes accusados q'ue sâo suspensos
e se justificão, sâo reintegrado's nos seos postos.

REIXA ou Rixa. Vide Desordem.
RELACÃO. Vide Lista-Promocão-Mostra-Comman

.dante de avio N. o G9 -20 de Out. de 168h,-7 e 1.2
ele oVo de 1808. -11 de Pev. de 1809.

RELATOR. Vide Con~elho Supremo Militar-A'uclitor.
RELATORIO. Os Ministros d'Estado <le.vt'm apresentar

os das suas Repartições á Cam ara dos Deputados atê
o dia 15 de Maio.

RELAXACÃO. Vide Disciplina - Subordinacão.
RELAXAR. Vide Soltar. '
RELEVANTE. Vide Servic~.
RELIGIÃO. VideCultoDivino-Codigo Criminal, Art. 276.
RELIGIOSO. Vide ProCanacão.
RELIQUIA. Vide Continenc'ia.
REMADOR ou Remeiro. 'Vide EscaleI'. Os·Remadoí-es, ou

a Guarnicão dos Escalet'es -dos avios de Guerra de,'c
ser comp'osta de homens de quem não haja a menor
suspeita de deserção. Vide Embarcação miuda.

- II. Os seos postos em. occasião de combate. Vida
Comhate.

- III. As suas Soldadas nos Escaleres do Arsen'UI do Rio
de Janeiro. Vide Soldo.

- IV. Os elas Galeotas Imperiaes não são propl-ios e pri
'vativos destas Embarcações, mas empregãu-se em todos
os trabalhos do Ar.senal. Esta foi sempre a pralica ob
servada em Portugal .e no Brasil: pratica alterada pelo
ultimo CornTY'!'I'dante destas embarcâções, a qual me
·receo a ceo ~ura do Corpo Legislativo el urante a discussão
<da Lei do 01' amento -do anno de 1.830'; e desde então



60 nEM

_ até agora 05 remadores das Galeotas Imperiaes são.em
pregados á arbitrio do Inspector elo Arsenal, ou para
melhor dizer, não ha remadores pl'oprios daquellas
embarcações. Quando Sua Magestade sahe ao mar nas
Galeotas, tripulão-se com gente dos Navios.

REMATAR. ,Vide Arrematação.
REMEDIO. Vide Ho~ital. Nenhum Omcial póde tomar

remedias de precaução sem conhecimento' do Cirurgião
Mór em tempo de marcha, ou ele exercidos. Regul.
ele 1763, Cap. 17, § 13.

REMENDOS das Fardas. Fazem-se com as sobras dos
pannos dos Fardamentos. Av. de 5 de _ ovo de 1778.

REMESSA de Tropa das Provincias para a Côrte não se
deve fazer sem ordem elo Governo. Av. de 16 de Jun.
de 1831. Vide Diligencia.

REMONTA. Fromptificação dos Cavallos dos Corpos. Está
a cargo dos seos respecth'os Commandantes. Vide Cavallo
-Porto de 18 de JUD. de 1825.

- II. A Res. de 20 de Fev. de 1736 mandava dar hum
quartel adiantado aos Officiaes de Ordens, e aos que
devem ter cavaUo para as despezas dellc. Isto acha-se
prevenido pelo systcma dos pagamentos dos Soldos
mensars, e pda. Ld de '24 de I ovo de 1830, que extin
guia o Commissariado.

-III. A Remoo ta dos cavallos dos Officié\es que não
vencem pela maSSa dos Corpos, hc feila em tempo de
paz ele 7 em 7 annos; e o valor de cada hum he úO#JOOO
réis. Vide Porto de 6 de Out. de 1825,'e Av. de 15 de
Fev. de 1826, em que se determina que, no caso de
se não vencer o tempo, seja a differença pag-a pela
quinta parte do Soldo. DeG. de 5 de Dez. de 1.810.

REMO. JTE de Botas. Vide Fardamento.
REMOVER. Vide Al'mazem - Munição - Passagem 

Commandante.
REMU ERAÇÃO. Vide Serviço-Soccon:o N.o. 12, 13 e

1.4-Reforma -10 de Marco de 1.690. Os Guardas Na
cionacs são remunerados, ~u recompensados por Dec.
da Assemhléa Geral. Vide Guarda ilcional .0 59
29 de Dez. de 1.801-18 de Marco de l.'J2()-9 de Out.. '.;

de, V~&~. - 27 dç Set. de 1821.
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REI DA. Vide Cadete-Subsistencia-Represenlação Na
cional.

RENDER. Vide Guarda-Assembléa.
- II. Todo o Omcial que se achar de Gual'da, ou desta

cado em algum po~to, deve deixar-se render, ou mudar
por qualquer ou tro para elle nomeado, seja qual for
sua Patenle. Regim. de 1708, Cap. 58. Vide Defender.

RE DIMENTO. Das Barcas d'agoa, Cavallos de passagem,
Querenas e Pedras do Dique são empregados nas obras
do Arsenal da Marinha. Av. de 3 ele I OVo de 1828'
20 de Dez. de 1830. Os Militares não pagão passagem
nas J3arcas indo em se'rvico.

RENUNCIAR. Não se póde r~nunciaro privilegio que pro
vêm do interesse publico. Asseuto de lá. de Jun. de 1.788.

- II. Servicos. Vide Servicos.
RÉO. Vide Conselho de Gue'rra- Prender-Preso -Pt'O

cC'sso. Não são ohrigados ás custas dos Processos de
crimes militares, nrLU aos portes dos Correios dos
mesmos Processos. Vide a Ord. de 27 de Jun. de 1823
do ExC'rCi lo de Portugal.

REPARAÇA.O. Vide Damno-Estrago.
REP ARO. Vi de Fortificacão - Concerto.
REPARTlÇÃO. Dá-se o' nome de Repartição Civil do

EXHcito áquella qlfe trata da ~aude, Auditorias, Secre
tarias, Thesourarias, Transportes, e Cornmi sariados.

REPERGUNTAR. Vide Testemunha-Conselho de Guerra.
REPETIÇÃO de Partes. Vide Parte I .o 3..
REPLICAR. Vide Subordinacão.
REPOR. Todos os venciment~s r 'cebidos df'rnais daquillo

quI' pertence á cada Praça, deve ser repa to. fazendo
os dl'scontos pela quinta parte dos Soldos. Vide Des
conto. Isto entende-se quando não houvercriminalidade
na acção do rf'cchimenlo que dá lugar á reposição.

REPOSTEIRO. Capa de oleado com que se cobrem os
RC'paros e Carros de Munições de Artilharia.

REPO SAR. Vide Descancar.
REPREREI DER. Os Offi~iaes não devem ser publica

mente reprehç.udidos quando comn1ettem alguma cul
pa leve; '1Jas quando as culpas forem graves, as repre
hensões são dadas na Ordem do Dia. Vide. MaItratar.
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REPRESALIA, Direito de tomar os bens alheios para segu
rança de outr..?s bens tirados pelo primeiro aggressor.

REPRESENTAÇA.O. Vide Queixa-Informação -Reque
rimento. As representações extemporaneas são prohi
bidas, e só no caso de faltarem as Autoridades á

. execução da Lei, he que ha lugar de represp.ntar. Porto
de 25 de Nov. de 1.82lt.. Vide Duvida - Queixa.

- II. Pelo offieio de li. de Março de 1809, foi reprehen
elido bum Officia! de Marinha por participar qne havia
reprlido por mais vrzes as suas representações. A isto
se chamou-Indiscrição notavel -N. B. A repetição
de rrpres ltações, e a accusação dellas, nào só foi sem pre
permitlida, mas tambem be recommendada. As segun
das vias dos o~cios são rC'petiçõ('s.

REPRE-SENTACAO Nacional. São admittidos á elJa todos
os Cidadãos que tem as quaIidades marcadas nas Instr.
de 6 de Março de 182á; e por conseguinte, os Mili
tares de todas as classes que se achão naquellas circuns
tancias são elC'giveis para a Representação Nacional.
Outro tanto acontece á cerca dos Empregos electivos
de Vereadores, Juizes de Paz, e Jurados, nos termos que
apontei na palavra Municipalidade. Pelo que respeita as
Eleições primarias são á ellas admütidos os Officiaes Mili
tares maiores de viote e hum annos. Quaes sejão estes
Officiacs oão se acha posi tivamen te declarado, e por isso
entende-se que a palavra OfIidal comprehende taoto
os de pat~nte, como os Officiaes Inferiores; a saber:
Sargentos, e Furrieis. O Cap. 25 do Regul. de 20 de
Fev. de 1. 70R dá o titulo de Official ao Sargento. As
Instr. Gel'. de 1762 tambem chamão Officiaes aos Sar
gentos, e exclue os Cabos d'Esquadra dessa denomi
nação. Os Regul. de 1763 e 176lt. dão o titulo de Offi
ciaes ao Cabo d'Esquadra, e aos Anspeçadas: mas as
C. R. de 10 de Marco de 1799 excluem deste titulo os
ditos Anspeçadas. A' Res. de 6 de ·Set., e Provo de 26
de Oql. de 1820, que declarárão o Dec. de li. de Fev.
,do mesmo anno, dizem que os Cabos d'Esql1adra,
{e por isso mesmo os Anspeçadas) fOh Praças: e por
tanto não sendo Postos ficão fóra da classe dos Offi
-daes.. Os Cabos, Soldados, &c., maiores de vinte e
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cinco annos, que tem o rendimento liquido de cem
. mil réis annuaes pódem votar nas Eleições Primarias.

Os Soldados Caçadores, que são os de menor Soldo no
Exercito, vencem 1.12~700 réis por anno em Soldo,
Etape e Fardamento, e maior será este vencimento se
elles percebem algumas gratificações. Outro tanto se
póde eUzer i respeito da M.arinhagf'm. Os Trombetas
mores, Cornetas mores, e Mestres de Musica são repu
tados Sargentos, e pOl' isso tem direito á comprehensão
na classe dos Olliciaes. O que fica exposto mostra a
obscuridade, e talvez a acccleração com que forão
escritas as Instr. de 26 de Marco de 182á.. Estas Iostr.
podem dar ao Governo, e tamb~m a hum partido hostil,
huma fortissima preponderancia nas Ekições Primarias
(por serem directas) e exigirem unicamente o rendi
mento liqujclo de cem mil réis par~ ser Eleitor na
Parochia, e duzentos mil"réis para ser Eleitor de Sena
dores e Deputados. Vide as palavras, Official Inferior.
-Municipalidade-Posto .0 á. e 5. Encon ra-se no
Jornal do Commercio n.O 208, dia 2á. de Setembro
de 1836, Colleccão á..", o extracto de hum discúrso do
Sr. Coronel Scár'a, Membro da Camara dos Deputados,
em qne diz que os Soldados não são Cidadãos! Li 'este
discurso centos de vezes, e em cada repetição acredi
tava mais e mais que no extracto faltava alguma cousa,
por me parecer impossivel que o Sr. Coronel dissesse
qne os Soldados não são Cidadãos! Talvez essas palavras
déssem motivo aos apoiados ironicos. Os Soldados são
tão Cidadãos como os Generaes; mas taoto estes, como
aqllclles achão-se, dQrante o tempo do seo serviço, sujei
tos ás Leis dos Cidadãos paisanos, e tambem sujeitos ás
Leis particulares e privativas dos CidadãOS Soldados.
O Cod. Constitucional não carece Commentario á res
pei to· elas qualidades dos Cidadãos BrasileÜ'os. Nas
Eleições dos Deputados ás Côrtes de Lisboa, no mez
de Ag'osto de ~836, farão rejeitadas pela l\1esa Eleitoral
as Listas de Eleitores dadas pela Marinhagem de varios
Navios de Guerrq, não obstante huma Portaria do Mi
nistro dos I. 'gocios do Reino, Agostio!lo José l"reirc.
Eu entendo 'iue ::l Mesa commetteo o abuso de Poder

:."~
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na geral re]elçaO das Listas, porque os Marinheiros
que desde b tempo exigido para terem voto se achas
sem abordo e tivessem o rendimento leg'al (os 100~OOO
réis) de soldada e o equivalente de ração, podião votar•
.Nesta Côrte do Rio de Janeiro tambem quizerão excluir,
ou el1'ecLivamente excluirão, nas Eleições do mez de Ou
tubro de 1836, varios ou todos os Solpados de Artilharia
de Marinha, e os da Artilharia do Exercito; o que foi
abuso de Poder, se os Soldados estavão qualificados
a votar. _

REPROVACÃO. Vide Junta da Academia Militar.
·REPTAR. "ide Desafiar.
REQ -ERER. Vide Ql1eixa-Promoção-Informação.
REüUERIMENTO. Vide Informacão N.o 2--Peticão. Os

R~queriOlentos devem ser assig~)ados. C. R. d~ 17 de
I'ev. de 1615; e datados, Dec. de 17 de Nov. de 1650;
e as datas não devem ser por algarismos. Dec. de 28
de Julho de 1722. Vide Call1mnia.-Res. de 25 de
Set. de1799-25 deJan. de 16LJ5-14deJan. de 1837.

REQUISIÇÃO. Pedidos que os Generaes em' Chefe dos
Corpos fazem para os Estabelecimentos M.ilitares que
lhes são subordinados. Todos os Podidos ou Requisi
ÇÕes dos Chefes remettem-se aos Commandanlcs das
Armas das Pl'oviDcias, e com informaç-ões destes são
enviados aos Presidentes para expedirem as ordens para
as entregas, Oll requisi ta-Ias ao Governo. Vide Presi
den te -14 de Marco de 1812.

RESALVA ou Ressalva: Vide Voluntario-Av. de 9 de Maio
de 181.0.

RESAR on Rezar. Vide Terco.
RESE HA.. Vide Alardo - ~10stra-Revista.
RESERVA. Dá-se este nome a huma porção- de Tropas

que nas batalhas fica fóra do alcance dos fogos (se he
possivel) para accudir ao lugar em que as Co].umoas,
ou Linhas, são obrigadas a ceder a huma força supC'rior
por onde o inimigo acommetta de improYiso, sem ser
esperado. A disposição das reservas mostI~a a pC,ricia
dos Generaes: e o combate de Sar~"'ldy a que os ini
migos derão o nome de Batalha, foi CILl desfavor dos
Brasileiros, em consequencia de não tel o Coronel Ben to '
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Manoel Ribeiro, hum Corpo de reserva. Á-bordo dos
Navios ha Corpo de resenâ em occasião de combate.
Regim. Prov., Cap. ú', Art. 7. 0

RESERVADO. Officio reservado he aquelle cuja materia
se deve conservar em segredo. Os Officios desta natu
reza levão a palavra-Reservado-no alto do pqpcl,
ou em a primeiralinha. Algnns escrevem Officio -Re
servadissimos-os quaes a meu ver não significão mais
do que os - Reservados.

RESGATE. Vide Prisioneiro.
RESIDE_ ClA. Os Officiaes e Soldados são ohrigados a resi

dir continuamente nas suas Praças, ou Quarteis, salvo
no caso de se acharem com licença, ou de outro modo
dispensados de huma completa actividade. Yide Guarda
-Licenca-Governador-Commandante.

- II. Os Óiliciaes de Ordenanças e Milicias não podem
deixar de residir nos districtos dos seos Corpos, debaixo
da pena do perdimento dos postos, salvo t~ndo licença
do Governo. Alv. de 7 de Julho de 17Gú, § 9-Prov.
de 23 de Maio de 1719. Vide Guardas Naeionacs N. o 76
-Res. de 9 de Julho de 1.81.0.

- III. Indagação do comportamento de algumas À'Uto-
ridades publicas. Os Commandantes d'Armas, e outros
Commandantes Militares não estão sujeitos a estas resi
dencias. Regim. do 1.. o de J uno de 1638, § 32; mas cm di
versas occasiões mandár[o as tirar: e então chamavão-se
Syndicancias, e agora fazem-oe Consrlhos de lnve$tigação.

- JV. Os Auditores erão sujeitos a residencias. Dec. de
'20 de Out. de 1.763, e Alv. de 21. do mesmo mez e anno,
§ 1..0; e os interrogatorios das Syndicarrcias acbão-se
juntos ao dito Alvará.

- V. Dos Réos, e Accusadores em causas crimes, póde
ser dispensada pf'los respectivos Juizes Criminacs. Lei
de 22 de Out. de 1828.

- VI. Os Ministros não podião reqnerer novos Despachos,
sem apresentarem Certidões dos Governadores das Armas
de haverem dado cumprimento as ordens que elles
lhes expedisse: 1.. Vide Alv. de 6 de ~larço de 1736.
Certidão- ·rriprazamento.-Dec. de 8 d Março de
1651. - Dec. de 17 de Out. de 1720.

'l·o~r. Irl. 9
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RESIG AR. Vide Demissão.
llESISTENCIA. Vide Prender-Preso-Prisão - Orde

nança-Officiaes de Justiça-Despeza dos Navios
Codigo Qriminal, Art. 1.66 e seguintes, -Ronda.

RESOLUCAO. Delibcracão do Monarcha tomada sobre
Consulta de algum Tl:ibunal. As Resoluções dos 1'110
narchas de Portugal e de S. A. R. o Principe Regente
do Brasil, farão consideradas como Leis deste Imperio
pela Lei de 20 de Ou t. de 1823. O Conselho SuprelIlo
Militar tem continuado até o presente a fazer Consultas,
as quaes são resolvidas por S. M. o Imperador, c muitas
deIlas tem a qualidade de Leg-islativas, isto he, estal:le
cêrão Direi to novo, ou esclarecem o antigo. As lleso
luções dos Monarchas são quasi sempre publicadas em
Provisões, e autigamente tambem se expedião em Al
varás; mas existem muitas que forão participadas sim
plesmente por Avisos do Secretario de Guerra. O Av.
de 23 de Julho de ,1794 declara que, para terem exe
cução, devem ser expedidas pelos Tribunaes ou Secre
tarias competentes. Vide Ordem.

RESPEITAR. Todos são obrigados a respeitar as senti
nellas, ou ou h'as Guardas; aquell~ que o não fizer será
castigado rigorosamente: e o que atacar qualquer senti
nella sera arcabuzado. Art. de Guer. 6. o dos ReguI.
de 1.763 e 1764. Vide Subordinação. O respeito que
se deve ter ás sentincllas e Gual'das não consiste em
tirar o chapéo, como alguns en tendem, mas em execu
tar as ordens que eIlas derem, sobre os objectos das
suas obrigações.

RESPEITO. Os Officiaes Inferiores e Soldados devem ter
devida obediencia e respei to aos seos Officiaes, do pri
meil'o até o ultimo em geral. Ar1. de Guer. 7 çlos Regul.
de 1.763 e 1.76lJ. -

RESPONSABILlDADE. A dos Empregados Publicas ob
serva-se pelas Leis existentes. Dec. de 1.7 de Fcv.
de 1.825.

-II. Dos Ministros e Secretarias d'Estado he reg'ulada
pela Lei de :15 de Oll1. de 1827. Vide 1.7 de Ag.
de 1.831.

- III. Recahe naqueIles que deixão de cump.rir as 01'-
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dens legitimamente expedidas. Alv. de 25 de Fev.
de 1771,

RESPONSABILIDA.DE IV. Os Governadores de Praças,
Commandantes de Corpos, e Companhias, Guardas,
Rondas, &c., são responsaveis pela negligencia, ou falta
de exactidão do servico. Vide Commandante- Rondas.

- V. Os Generaes em Chefe são unicamente responsaveis
ao Governo pelas medidas militares que tomarem em
tempo de guerra activa a bem de defesa das Provin
cias, sem ingerencia de outra Autoridade, mas devem
participar ao Governo Pro.vincial as suas operações.
Porto de 22 de Ja.n. de 1.823 para o General Labatut.
Pelo novo Regimento dos Presidentes das Provindas
podem estes dispôr da Força armada.

RESPOSTAS. As que se derem aos Officios das Autori
dades Superiores, ou aos Subalternos, quer sejão Civis
ou Militares, além de deverem ser escriptas nos termos
da mais polida urbanidade, hão qe tratar tão clara
mente da materia, que não possa haver duvida na sua
intelligencia e execução. Quanto mais distantes se acha
rem as pessoas que se correspondem otficialmente, tanto
maior deve ser a clareza das suas communicacões.
Cumpre separar os periodos, e aar resposta disdncta
a cada hum delles, tendo sp.mpre em vista o laconismo,
com tanto que não se prejudiquem as circunstancias
dos factos. O estilo das respostas ás correspondencias
officiaes deve ser mui simples e expressivo. As flores
de huma pomposa eloquencia, e os termos exquisitos
e pouco usados, em vez de uteis, são prejudiciaes ao
serviço Militar. Vide Correspondencia-Harmonia
Officio.

RES.SALV A.. Vide Resalva.
RESSARCIR~ V~c1e Damno -Estrago.
RESTITUIÇAO. ln inlegrLl'ln tem aquelles que se achão

ausentes no Exercito em tempo de guerra, pelejando
com o inimigo. Alv. de 21. de Ou t. de 1.811. , § 3. Q

RESTITUIR. Vide Damno-Estrago.
RESUMIR. Os G<'vernac1ores das Praças, Chefes dos Cor

pos, &c. ..:levem fazer resumos de todos os aconteci
mentos notareis das suas operações, á vista dos Mappas
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c Partes, &c. , que receberem dos seos subordinados,
superiores, e de quaesquel' outras Autoridades. Estes
resumos são feitos como Diarios ou Jornaes, e delles
resultão gralldes vantagens ao serviço Militar.

RETALHO de Panno. Distribuem-se pelos Soldados para
. remendarem as Fardas. Vide Remendo. E estes devem
ser da mesma côr do parmo.

RETElVI. Dá-seesle nome a hum certo numero de homens,
que se achão sempre nos QUélrteis promptos para algum
servico extraordinario.

- II. Nos Navios de Guerra tambem se conservão retens
para ajudar ao serviço na occasião de maiores fainas.
Os retens são nomeados quando se rendem as Guardas,
e quando são chamados para o serviço vem hum Official
ii testa d'ellcs. Hegim. Prov., Cap. 2.·, Art. lJ.5 e lJ.8.

RETER. Vide Desconto.
RETIUADA. Operação tactiva em sentido opposto ao

avancar. Vide Exercicio -Retreta- Guarda - Vida-
Des~parar. .

RETa. Termo militar antigo que corresponde a accusação
de tr~icão.

RETUETA. Vide Toque.
REVELAR. Vide Segredo - Santo.
REVERENCIAR. Vide Costume.
REVISTA. Vide Presa da Armada N.· 1.0--Inspector

Mostra- Visita-12 de Ag. de 1808.
- II. Sobre Sentenças proferidas pelo Supremo Conse

lho de Justiça e Militar, e nas Juntas de Justiça Mili
tares das Provincias existe a generali<ladedas expressões
da I,ei da creação do Supremo Tribunal de Justiça do

. Imperio pela Lei de 18 de Selo de 1828, e do Dec.
de 20 de D('z de 1830. Art. 5.·, cuja doutrina só deveria
ser applicavel aos crimes puramente civis commettidos
pelos 'Militares, e ele modo nenhum naqt'1elles que res
peitão a operações tacticas e strategicas, por não existi
rem no mesmo Tribunal Membros alguns, que tenhão
conhecimento das sciencias puramente militares, e sem
as quaes se não póde decidir da just'(,<1 ou injustiça de
buma sentença profel'ida nos Conselhos Oe Guerra pelos
Juizes Militares das diversas Armas. Não 'obstante o que
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digo, o SupremoTl'ibunal de Justiça tem tomado conhe
cimento dos Processos Militares, inclusos os de negocios
navaes em observancia do Art. 8 da Lei de 18 de Set.
de 1828, mandado executar pela Res. de 7 de Fev.
de 183á, no que respeita á ordem do Processo. Vide-Lei
de 13 ele Out. de 1827-15 de Nov.

REVISTA III. O Dec. ele 12 ci~ Ag. de 1833 N.o22, deter
mina que quanelo se interpozer Revista de Sentença do
Supremo Conselho Militar', o prazo para a apresentação
deHas será estabelecido na Lei para a Provincia onde
estiv~r o Processo. Esta disposição comprehende as Re
vistas anterIormente interpostas, as quaes poderáõ ser
atlendidas ainda mesmo não se tendo tomado conhe
cimento deHas pela simples intelligencia contraria á do
artigo an tecedente, huma vez que se dê seguimento a·
taes Revistas no caso marcado para a sua interposição
que se contará da publicação da presente Resolução em
cada Provin€ia. Vide 25 de Abril de 1831.

- IV. Os Escrivães são obrigados a escrever os Recursos
de Revistas elas Sentencas nas Juntas de J ustica nas
Provincias. Dec. de 12 (le Ag. ele 1833. Vide 9 el~ Jun.
de 183ll.

REVISTA de Graça Especialissima. Vide Presa da Ar
mada N.o 10.

REVISTA das Tropas. Vide Mostra-Ronda-Patrulha
Roupa-Major-Parada. Nos Quarleis ás Companhias
devem passal'-se tres em ca da dia: e as praças que lhe
faltarem serão castigadas. Ord. do Conde de Lippe, de
8 deJun. de 1763: e em Ca'mpo ahaquall'ovezes. Instr.

- Gel'. de 1762, Art. 3, § 8, Art. 6, § 1. o •

- II. Dos Navios. Cap. 2. 0
, Art. 71 e 72 do Regiro. Provo

Vide 12 de Ag. de 1808.
REUNIR Forças. Aquelle que se arrogar, e effectivamente

exercer sem direito, ou motivo legitimo, Com mando
Militar con tra a ordem do Governo, ou de leg"itimo

, superior, ou conservar reunida a Tropa depois de saber
que a Lei, o Governo, ou qualquer Autoridade com
petente tem o:rrlpnado que largue aquelle, e separe esta,
tem pena de desterro para fora do Imperio" por quinze
almoS no gn\'o maximo: degredo 1)01' oito annos em
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huroa das Provincias mais remo las da residencia do
Réo, no gráo medio: e por quatro annos no minimo.
Cod. Crim., Art. lU.

REVOLTA. Vide Cabe.ca de motim.
REZ. Vide Gado-Ho;pital.
REZAR. Vide Terco.
RIBEIRA das Náos' ou Arsenal de Marinha. Vide Arsenal

de Marinha.
RIG0B-. Vide Disciplina- Castigo.
RINCAO. Vide Invernada.
RIO DOCE. Vide Indios-Vapor.
RISCAR do Servico. He o mesmo que ter baixa, ou

demissão. '
RIXA. Vide Desordem.
ROB STEZ. Vide Recruta.
ROCÉGA. Derão-se providencias a seo respeito pela Res.

de 1.2 de Jun. de 1.805.
ROCIM. Cavallo pequeno improprio para o serviço Mi

litar.
RODA. Vide Ordem-Detalhe.
-II. De Páo. Casligo que se dá abordo dos Navios de

Guerra nos Marinheiros que commettem culpas graves.
Vide Chibatada.

RODAPÉ. _ as Barracas de Campanha dos Officiaes. Supe
riores ha rodapés pendentes das Marquezas. Algumas
pessoas chamão Parede ao Rodapé.

RODAR. Evolução que se faz para mndar a frente. A voz
Rodar foi intl'oduzida no exercicio das Tropas Porlu
guezas pelo Marechal Beresford, em lugar das vozes,
Quartos de conversões, e Conversões inteiras estabele
cidas pelo Regl.1l. de 1763. Antes da vinda do Marechal
Beresford para Portugal, pertendêrão alguns Chefes dc
Corpos fazer a mesma alteração por conhecel'cm a van
tagem desta voz sobre a que antigamente se dava.

RODEIO. Na Pl'ovincia do Rio Grande de S. Pedro dá-sc
este. nome á batida do gado vaccum e cavallar quando
an~a solto, e he necess'ario ajunta-lo.

RODELA. Arma defensiva, ou Escudo redondo de que
fazião uso tanto os Infantes, como os ~av.alleiros. Mui
tos Militarcs são de opinião que os Escudos e Rodélas
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podem ainda agora ser uteis aos Corpos de CavaUaria,
e aos Piqueiros que combatem a pé.

ROL. Vide Lista,-Relacão-Inventario.
BaLDA. Na antiga Milic'ia Portugueza dava-se este nome

á Ronda. Vide Regim. de Guer. do Sr. D. Affonso 5. o

ROMBO. Em todos os Navios dc Guerra ha Tufos, ou
Tacos prqmptos para tapar os rombos feitos pelas ballas
inimigas ao lume d'agoa, ou al)aixo delle. Este serviço
])ertence aos Calafates, os quaes igualmente conservão
promptas .pranchadas de chumbo para serem pregadas,
quando se não puder fazer uso dos Tufos.

;ROMPER. Vide Fardamento.
- II. O Fogo: he dar principio ao combate. Vide Combate.
- III. Nos Navios de Guerra deve-se combater o mais

perto que for passiveI, e á distancia de tiro de pistoht.
Regim. Prov., Cap. 3, Art. 1.08, 1.09 e 1.1.0.

- IV. Em terra rompe-se o fogo d'Artilharia quando -o
inimigo se acha a bom alcance della, por não perder
as munições que em todo o caso são nccessarias. Aquelle
que ataca deve romper o seo fogo á meia distancia do
inimigo, do que aquclle que se defende, sobre tudo
quando ha intenção de acommeUer á bayoneta, ou de dar
hum assalto. As circunstancias em que se acharem as
Tropas contendoras são quem decidem do tempo, ou
lugar em que com/em romper o fogo.

RONCEIRO. Dá-se este nome aos navios de máo pé. Pela
Lei de 25 de Nov. de 1.830, mandárão-sevender os navios
velhos, arruinados e ronceiros.

RONDA. Vide RoIda. Serviço militar que se faz nas Praças
c nos Campos para se conservarem as Guardas e Sen
tinellas constante!pente álerta. Transcreverei as obriga- .
ções das Rondas e Patrulhas estabelecidas pelo Regu!.
ele 1.763 e 1. 76ú.: e nos casos ommissos nestes apresento
a disposição do Regim. de 1. 708. Vide Guarda.

~ II. Como todos os Officiaes são responsaveis por qual
quer accidente que sobrevenha nos seos respectivos
postos, nenhum os desemparará de dia, nem ainda por
meio quarto de hora: e depois de noite, nem por hum
só instante, Jebaixo de pena de prisão em huma Praça
de Guerra. Regul. de 1763, Cap. 21., § 1.. o, Cap. 8,
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Art. 2, 55 1.6 c 17: Regul. de 1.76ll, Cap. 7, Art. 5. 0
,

5 3. o Vide Alv. de 23 de Abril de 1.790. Nestes Regu
lamentos as penas são diversas, pois qu~ no de Infan- j

teria o tempo de prisão 11e hum armo, e no de Caval
laria seis mezes. A perda do Soldo a favor da Caixa
dos Invalidos está derogada pelo Alv. de 23 de Abril
de 1.790.' '

RO_ DA III. Em tempo de paz, e nas grandes Guarnições,
o Major de Dia visitará todas as Guardas ao principio da
noite; e em tempo de guerra depois de fechadas, as p'or
tas, e fará sempre a Ronda. O Official Commandante
de qualquer posto lhe dará o Santo e conta do que se
deo á Ordem, e da mesma sorLe de tudo o que disser
respeito á Guarda. Regul. de 1.763, Cap. 21., 5 2. o;
-ReguI. de 1.76ll, Cap. 7, Art. 5, 5 6. o N. B. Quando
o Official do Estado Maior visitar as Guardas pegaráõ
estas em Armas, e as desca_nçaráõ como dispõe o 51.7,
tempo 6.", do Cap..7, do ReguI. de1.763-0rd. do Conde
de Lippe de 1.0 de Agosto de 1. 763.

- IV. Se o Major na ronda que fizer perceber alguma
negligencia, ou que a Guarda não es tá álerta, e com
pleta, ou que algum Official ou Oilicial Inferior lhe
não póde dar o Santo, nem huma conta exacta da Ordem
e do seo posto, ou se faltal' em qualquer cousa á sua
obrigação, dará conta ao Governador, ou Commandan te
da .Praça, depois de haver recebido a parLe ordinaria
que lhe der o Capitão da Guarda Principal. ReguI. de
1.763, Cap. 21., 5 3. o O ReguI. de 1. 76!J., Cap. 7, Art. 5,
§ 5, manda dar conta ao Coronel, ou Oílicial Com
mandanLe.

- Y Prohibc-se a todo o Omcial o dar de comer na sua
GuaTda depois de anoitecer, e de se entreter com qual
quer pessoa que seja, mandando-as vir ao Corpo da
Guarda para lhe fazerem Companhia. RegllI. de 1.763,
Cap. 21, § á - de 1.,766, Cap. 7, Art. 5, § 6. o >

- VI. Todos os Ofliciaes cumpriráõ com as suas obriga
ções, e quando estiverem de Guarda poráõ Ilella todo
o cuidado, e em que os Soldados não Lenhão relaxação
alguma. RegllI. de 1763, Cap. 21, § 5- ue 1.766, Cap. 7,
Art. 5, § 7."
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RONDA VII. Dcpois de se tocar a recolhei e de estarem fe
chadas as porias os Officiacs Commandant.es dellas man
claráõ as suas Partes ao Omcial que command.ar a Guarda
Principal; o qual depois devc-mandar huma Partc gcral
ao Major do Dia por hum OfficialJnferior da sua Guar
da, com os nomes detodos os Estrangeiros que entrárãó
na Praça naquelle dia. Depois o Major do Dia irá logo
dar conta da sua Ronda ao Goycrnador c ao Comman
dante, c lhes dará a lista de todos os Estrangeiros, e
os informará do que se houvcr pass.ado na Pràça, como
tambem de todas as partkulal'idades que contiver a
Parte que lhe tiver dado o Capitão da Guarda Prin
cipal. Regul. de 1763, Cap. 21, § 6.°, O Regul. de176LJ,
Cap. 7, Art. 5, § 8, tcm algumas pt'quenas differep.ças,
pois .accrescenta-Officiaes Inferiores-aos Comman~

dan tes das Guardas; e põe o Coronel ou Official Man
daute em lugar de Governador. Isto procede desesuppôr
que o Coronel do Regimento de Cavallaria he quem
cbmmanda a Praça, ou Guarnição. Vide Regim. de
1708, Cap. h'l. .

- VIII. Nas Gual'l1ições de hum só Regimento as obriga.
ções do Major d'o Dia serão as mesmas. Regul. dc 1763,
Cap. 21, § 7 -176h, Cap. 7, Art. 5, § 9.

-IX. Em 4uma Cidade ou Villa que não for fortifi
cada I e cuja guarniçãó só constar de bum Batalhão,
o Capitão da Guarda Principal, logo que anoitecer fará
a primeira Ronda; mas sendo fortificada, mandar-se
ha Jazer por hum Capitão que não estiver de Guarda.
Rf'gul. de 1763, Cap. 2'1, § 8: 176h, Cap. 7, Art. 5,
§ 10. N. B. Nestes §§ altcra···se a prohibição da sahida
dos Officiaes de suas respectivas Guardas determinada
no § 1. ° do Cap. 2'1 do Reg-ul. de 1763 e § 3. ° do
Art. 5, Cap. 2.° do Regul. de 176h. Bem se vê que
aquf'lla prohibição versa sobre sabida da Guarda a ne
gocios alh{~ios do serviço.

- X. Nas grandes Guarnições se mandaráõ fazer as rondas
por dois OfIiciacs que não estiverem de Guarda, e o
Major do Dia ';ndicará. os postos que cada hum deve
rondar d Irar1 e a noite. Na1' pequenas Guarnições hum
só Offiêial fará as rondas. Regul. çle 1763, Cap. 21,

TOl!. m. '1. o
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§9: 1.76ú, Cap. 7, A.rt. 5,§ 1.1. Vide Regim. de 1708,
Cap. 45.

RONDA XI. Depois de feila a primeira ronda pelo Major
do Dia, cada hum dos Officiaes faráõ cinco nas noites
grandes ('m differentcs horas; e tr(~s nas noites .peque
nas, c estas se chamaráõ scmpre- Rondas de visita
e o Officiaes que as fizerem dal'áõ o Santo.a todos os
Capitães que visitarem. Reglll. de 1.763, Cap. 21, § 10
-176!J., Cap. 7, Art. 5, § 12. Vide Regim. de 1708,
Cap. M.

- 1 II, Logo que qualquer Oflicial houver findado a sua
ronda, irá dar parte ao Capitão da Guarda Principal.
Regul. de 1.763, Cap. 21, § 11 -1764, Cap. 7, Art. 5,
§ 13.

- XIII. Hum OfficiaI Inferior, e dois Soldados da Guarda
Principal acompanhal'úõ ao Major, ouao Capitão que fizer
a 1. a ronda; e os Officiaes que fizerem.as seguintps serão
acompanhados de huma á outr~ Guarda por hum Ofli
eiaI Iufet'ior, e dois Fuzileiros das mesmas Guardas; e
se em algum posto não acharem mais do que htim Offi-

- eiaI Inferior, o da Guarda precedente os acompanhará
até o primeiro posto em que' acharem mais. Rf'guI.
de 1763, Cap. 21, § 1.2-176ú, Cap. 7, Art. 5, § iú.

- XIV. A SenlineHa posta diante. de cada Guarda a ad
vertirá logo que vir que alguma ronda vem para elIa; e
en tão todos os Soldados pegadõ nas A.rmas, e o Official
mandará hum Oflieial Inferior com dois Fuzileiros ao
encontro, o qual (logo que a ronda estiver quasi pro
xima) lhe gl'itará- Quem vem lá-e em ella respon
dendo-Ronda- tornará a gritar-:-Alto. - QueRondaP
- e quando a Ronda se tiver nomeado, irá dar parte
ao seo Official, o qual mandará apresentm' as Armas
á sua Guarda e -gritará-Chegue a Ronda-Logo o
Oflicial da Cuarda e o da Ronda puxarúõ ao mesmo
tempo pelas espadas aponlando-as mutuamente ão ven
tre hum do outro, e o OmeiaI Inferior e os Fuzileiros
que farão reconhecer a Robda, impediráõ ao Official
Inferior e Fuzileiros que acom'panhão r·

I
• Q'arem,-se mais

perto da Guarda. Runs e outros apresen'tarfõ as Armas
ao mesmo tempo que a Guarda, e ficariÍo nesta postura
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até que seja dado o Santo, c a Parte. Então se poráõ
as Armas ao hombro, c o Oflieial Inferior, e os dois
Fuzileiros da Guarda se reeolheráõ á ('lla, depois da
Ronda se haver ido embora, ou a aeompanharáõ até
o primeiro posto mais visinho á sua Guarda: Regul. de
1. 763, Cap. 21 , § 13 -176á, Cap. 7 , Art. 5, § 1.5. Vide
Regim. de 1.708, Cap. lt.6 e 5lt.. N. B. Na Praça d'Elvas
em Portugal, que sempre foi reputada a melhor escóla
do serviço, e imitada pelas outras grandes Guarnições,
introduzio-se alguma differcnça a respeito deste §. A
sentinclla da Guarda logo que via encaminhar-se para
ella alguma pessoa, perguntava-Quem vem lá-=-e
respondendo-se-Ihe- Ronda Maior, (ou de visi ta) tor
nava a gritar-Faça alto! A's Armas! A Ronda fazia
logo alto, e pegando a Guarda em armas, sahia hum
Official Inferior, e dois Soldados ao encontro da Ronda,
e chegando á distancia de seis passos dava a voz aos dois
Soldados --::-Alto! apresentar bayonetas. - Os Soldados
apresentavão bayonetas, e o Official Inferior perguntava
-Quem está lá-ao quelhe respondião-Ronda Maior
ou de Visita, e dava a Senha: e então ficando os seos
Soldados com a bayoneta calada, ia o Oflicial Inferior par
ticipar ao Commandante da Guarda a ~f'nha dada pela
Ronda que chegava. O Commandante vendo que era
certa, mandava apresentar as armas e gritava-Avance
a Ronda. -A' esta voz os dois Soldados tambem apre
sentavão as armas, e fazendo fl'ente hum para o outro,
deixavão caminho franco para passar por entre elles o
Official da Ronda. O Commandante da Guarda tinha
á espada na mão desde que a Guarda pegava ell) armas:
e quando o Oflicial da ronda tirava a sua, apontavão-a
mutuamente ao ventre, ou ao peito: e dado o Santo,
e recebida a Senha conforme as graduações (o mais
graduado recebia o Santo, e dava a Senha) mandava
se pôr armas ao hombro', sendq o Omeial da Ronda
acompanhado até á Guarda mais proxima pelo Official
Inferior, e dois Soldados que o forão reconhecer.

RONDA XV. O Omcial Inferior, e os dois Fuzileiros que até
ali acompanharão a Ronda, voltaráõ paraa sua Guarda,
e irão passancl~ como Patrulha visitando todos o postos
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que lhe ficarem no caminho. A Guarda lerá as armas
apres~ntadas até que a Ronda eja df'spedida. Reglll.
oe 1.763, Cap. 21, § 14 -1764, Cap. 7, Art. 5, § 16.
Vide Regim. de 1708, Cap. li6.

RO_ DA XVI. Da mesma maneira serão recebidas todas as
Rondas pelas Guardas de Officiaes Inferiores; porém
estes daráõ o Sanlo ao Official da Ronda, apontando
lhe o ferro de sua Alabarda ao ventre. Regul. de1763,
Cap. 21, § 15-1764, Cap. 7, Art. 5, § 17.

- X\'II. Se na Guarda não houver mais do que hum
Ofticial Inferior, este mandará hum Anspeçaela com 2
Fuzileiros reconhecer a ronda, como fica elito, e n,10
deixará o seo posto para ir escoltar a ronda. Regul. de
1763, Cap. 21, § 16-1764, Cap. 7, Art. 5, § 18.

- XViII. Se qualquer Oflicial ele Ronda não as fizp.r tooas
conforme ás ordens prescriptas (o que o Oilicial da
Guarda he obrigado a indagar) será preso por tempo
de hum aono em 11uma Praca de Guerra, e o seo solao
dado á Caixa dos Invalidos. 'Regul: de 1763, Cap. 21,
§ 1.7 -1764, Cap. 7, Art. 5, § 19. Vide Alv. de Abril
de 1790. N. B. O Offieial ela Guarda de que trata este
§, he o Commandaute da Guarda Principal. VideRegim.
de 1708, Cap. 46.

- XIX. Todos os Officiaes e Officiaes Inferiores que esti
verem de Guarda ás portas devem declarar os Officiacs
que fizerão a sua ronda. Regul. ele 1763, Cap. 21,
§ 18-1764, Cap. 7, Art. 5, § 20. Vide Regim. de
1708, Cap. li6.

- XX. A' boca da noite quanelo as sentinellas começar~m

a passar palavra, se mandaráõ Patrulhas para a 'parte
direita e esquerda da Guarda Principal, as quaes jd.õ
até os postos visinhos e voltaráõ pelo mesmo camin~o;

e assim que forem expedidas logo de cada hum destes
postos se fará partir huma Patrulha para a Guarda
visinha, e assim de huma Guarda á outra até que a
ultima Patrulha veoha á Guarda Principal dar parte
seachou ou não tudo promplo. Regul. de 1763, Cap. 21,
§ 19 -1.764, Cap. 7, Art. 5, § 21.

- XXI. De meia em meia hora se faráõ s~hir todas as
_ Patr!Jlhas da Guarda Principal, as quaes·visitar~õ (assim
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quando forem como quando voltarrm) todas as senti
nellas do caminho, que á cada buma for indicado, e
daráõ parte daquellas que não estiverem álerta. Ne
nhuma das Patrulhas gastat:á mais tcmpo em ir e voltar
do que aquelle que gastar huma ronda: e no easo de
alguma se demorar o Capitão da Guarda Principal lhe
perguntará a causa que teve para o fazer. Regu!. de 1.763,
Cap. 21, § 20-1.76lJ., Cap. 7, A1'1. 5, § 22.

ROr DA XXII. Quando as Patrulhas se encontrarem a que
primeiro perguntar-Quem vem lá? receberá o Santo
da outra: porém as Patrulhas sempre o daráõ ús Ron
das. Regul. de 1.763, Cap. 21, § 21-1.76lJ., Cap. 7,
Art. 5, § 23.

-X III. Algumas vezes se mandaráõ fazcr as Patrulhas
por Officiaes InCeriores, para que as sentinel1as que
temerem menos os Anspeçadas, estejão mais álerta.
Regul. de 1.763, Cap. 21, § 22-1.76lJ., Cap. 7, Art. 5,
§ 2ú.

- XXIV. Para segurança de que as Patrulhas sejão exacta
mente feitas, e que visitem todos os postos, haverá
em cada Guarda hum a taboleta de madeira perfeita
mente semelhante á da Guarda Principal. Esta levaráõ
as Patrulhas á todos os postos: e quando for apresen
tada ao Offieial, ou Offieial Inferior' de cada Guarda,
elle a porá junto de sua taboleta, e sobre cada huma
deHas ("ará bum signal de lapiso Todas as manhãs com
as partes que mandarem das Guardas mandaráõ tam
bem as tabolctas ao Capitão da Guarda Principal. Este
cotejará todas com a sua, e se achar que os signaes
pos tos naquel1as concordão perfeitamente com os signaes
postos nas suas, e que são tantos, quantas forão as
Patrulhas expedidas da sua Guarda, he certo que as
Patrulhas farão feitas com reg'ularidade: mas se achar
o contrario, examinará a ca-usa, e dará parte. Regu!.
de 1.763, Cap. 21. ,- § 23. O Regul. de 176h, Cap. 7,
Ar1. 5, § 25, determina que em lugar de tabelIas sejão
bastões de madeira de seis palmos de comprido. Estas
taboletas, o' bastões são as Tesseras dos Romanos.

- XXV. Antes da Patrulha se chegar a hum posto deve
a sentinella g'ritar-Ihe- Quem vem lá?- e logo que se
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lhe respol1der-Patrulha- tomará a grital'-lhe-Alto
- Que Patrulha? -Quando lhe houver respondido
Omcial Inferior, ou Anspeçada-chamará logo o Offi- I

daI Inferior, ou Anspeçada da Guarda, o qual virá
com hum Fuzileiro para a Patrulha e perguntará
Quem está lá?- Depois da Patrulha lhe responder
Patrulha-tornaráagritar-lhe--Avance-Logo o Offi
daI Inferior ou Anspeçada da Patrulha dara o Santo,
e declarará se tem ou não achado tudo prompto. Em
todo o tempo deste exame lhe terá o Official Inferior,
ou Anspeçada da Guarda o ferro de sua Alabarda, ou
bayoneta na arma apontada ao ventre e o seo Fuzileiro'

-lhe tera a arma apresentada. Regnl. de 1.763, Cap. 21,
§ 2ú-1.76ú, Cap. 7, Art:'_5, § 26. '

RO DA XXVI. Depois queo Official Inferior, ou Anspeçada
da Guarda houver recebido o Santo da Patrulha, lhe'
pedirá a sua taboleta, e a irá levar ao Oflicial ou Official
Inferior da Guarda, o qual se' informara da ordem em
que a Patrulha tem achado tudo. Regul. de 1.763,
Cap. 21., § 25-176ú, Cap. 7, Art. 5, § 27.

- XXVII. Depois de assignalada a taboleta, e dada ao
qfficial Inferior ou Anspeçada da Patrulha, este tomará
seo caminho, e visitara todas as sentinellas que ficarem
entre o seo posto e aquelle que deixa. Logo deste se
mandará lruma Patrulha á Guarda visinha, e assim

. sempre de. posto em posto. Regul. de 1.763, Cap. 21.,
§ 26- 176ú, Cap. 7, Art. 5, § 28.

- XXVIII. Todas as Patrulhas e todas 'as Guardas obser-.
varáõ as Qrdens acima prescriptas. Regul. de 1. 763 ,
Cap. 21 , ,§ 27 -176ú, Cap. 7, Art. 5, § 29.

- XXIX. Depois do roque de recolher todas as Guardas
mandaráõ Patrulhas ás Tavernas e faráõ sahir dellas,
e recolher aos seos Quarteis todos os Soldados que lá
acharem: porém se na segunda visjta tornarem a achar
o? mesmos nellas, ou os encontrarem nas ruas os pren
deráõ. Regul. de 1763, Cap. 21, § 28-176ú, Cap. 7,
Art. 5, § 30. -

- XXX. Em cada Guarnição. se assjgnará a cada Guarda
hum djstricto de certo numero de ruas, ás quaes·a
sua respectiva Guarda (continuamente desde ás oito até
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ás onze horas) mandará Patrulhas de hum Official Infe
rior com dois Soldados os quaes prenderáõ toda a pessoa
que acharem commetLcndo alguma desordem, furto, ou
violencia, ou sf'jão Soldados, ou Paisanos: c todas as
,'czes que não prenderem os Soldados que encontrarem
pelas rL~as,e oCapitão de tacs Soldados, ou o Comman
dante da Guarniçiio souberem que estavão fóra dos seos
Quarteis depois do toque de recolher, o Oilicial Inferior
da Patrulha dq dish'icto cm que houyerem estado os
taes Soldados será preso, ou servi rá dois mezes em praça
de simples Soldado, e pago como tal. ReguI. de 1763,
Cap. 21, 5 29-1764., Cap. 7, Arl. 5, 55 29 e 31.-"
Alv. de 21 de Oul. de 1.763, 5 7-0rd. do Conde de
Lil)pe de 26 de Julho de 1763-Port. de 3 de Jan.
de 182lJ.

RONDA XXXI. No Inverno se tocará a recolher ás oito ho
ras, e no verão ás dez. Regul. de 1763, Cap. 21, § 30-'
1764., Cap. 7, Art. 5, § 32. N. B. No Rio de Janeiro
o toque de recolher no verão hc ás nove horas.

- XXXll. As horas e~ que se deve tocar a recolher, a
alvorada, e a rezar, o Tambor da Guarda Principal
tocará o signal ao qual responderáõ todos os Tambores
das G-uardas da Portas, e quando todos o tivcrcm repe
tido, princi.giúáo Tambor da Guarda Principal o toque,
e com elle as outras Guardas acabaráõ todas ao mesmo
tempo. Regul. de 1763, Cap. 21, § 31 -1.764, Cap. 7,
Art.5,§33.

- XXXIII. A' boca da noi te, e 'á cn trada elo dia, logo
depois de se tocar a recolher, e á alvorada hum Omcial
Inferior irá visitar todos os Soldados da sua respectiva
Companhia nos seos quarteis, e lh~s dará as ordens
publicadas n'a Roda, e aquellas que o seo Capitão lhe
houver pal,ticipado. Regul. de 1.763, Cap, 21., § 32
1764., Cap. 7, Arl. 5, § 3á. N.13. Esta disposição, c
as do §§ 28 e 29 procedem ue se suppÔI' que os Soldados
não habitão t9dos juntos em hum Quartel fechado, mas
sim em casas particulares, ou em divers?s propriedades
alugadas por c0i.:i:a elo Estado.'

- XXXIV. Tc.do o Official Inferior quc não rôr instruido
e exacto nas suas nbrigações, e fôr neglig'el~te nas Re-
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vistas, e por conseg~lillte não podei- dar huma parle
exacta deHas, servirá e será pago por tempo de Ires
annos,como simples Soldado. ReguI. de 1.763, Cap. 21.,
§ 33 -1.764, Cap. 7, Art. 5, § 35. ViCie Regim. de 1.708,
Cap. 25.

RONDA XXXV. O Governador da Praca visitara todas as
Guardas (ao menos) huma vez cada oito dias, e o
Commandante duas vezes em cada semana; e em tempo
de S'uerra rondaráõ algumas vezes de noite. Regu!.
de 1.763, Cap. 1.8, § 7.

- X.t XVI. os mezes em que os Regimentos de Cavallaria
devem pôr Guardas grandes a cavallo, as Rondas e Pa
trulhas á cavallo, seriõ mandadas e faráõ o serviço como
esta determinado no Cap. 5 do ReguI. de 1.764. Vide
Cap. 7, Art. 5, § 1..0

- XXXVlI. Em huma Praca aonde houver ao mesmo
tempo Infanteria e Cavall~ria, a Guarda de Caval1aria
mandará as Patrulhas de noite pelas ruas para impedir
as desordens:, ReguI. de 1.764, Cap. 7, Art. 5, § 2.

- XXXVliI. Os Majores das Praças estão autorisados a
rondar as Praças, Guardas, e Sentinellas. Regim. de 1. 708,
Cap. 55. N. B. O ReguI. de 1.763 e 1.76ft. tratandp das
Rondas, falla só em Major do Dia: o que de nenhum

. modo obsta a jurisclicção, e fiscalisação do serviço pelo
Major da Praça, que he o primeiro Officiat d'ordens
do Governador, ou Commandantc della, e quem recebe
e põe em ordem todas as Partes do serviço da Praça,
antes de serem entregues aos Governadores, ou Com-
mandantes. .

-'- XXXIX. Os Omciaes das Guardas de Cavallaria no
Campo devem expedir frequentes Patrulhas pequenas
para observarem os movimentos da parte do inimigo~

para que as suas vedetas não sejão su.rprehendidas. Qu an
do as "Patrulhas se recolherem no Campo as vedetas não
as deixaráõ passar, sem que sej50 reconhecidas por hum
pequeno destacamento commandado por hum OmeiaI
Inferior. Este ultimo pedirá a senha ao outro com a pistola
na mão, e o levará ao Omcial da G'Jarcla avançada do
Campo para lhe dar a sua Parte, e depois a Patrulha
passará adian te. Regul. de 1.76ft., Cap. 5, § 1. , n. 1.8.
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RONDA XL. Pela Porto de 3 de ,Jan. de 1824, foi detern)i~
nado que o Governador das Armas da Côrte divida a
Cidade em dis tl'ictos, para sere!Il rondados pelos Corpos
do Exercito que se acharem mais proximos.. Que os
resp~ctivos Chefe~ fiquem respon.saveis pela exacção do
serviço, e obreJJ? de accordo com o Commandan te da
Guarda _da Policia. Que as Patrulhas sejão comman-:
dadas por Officia(lS dos mesmos Corpos. Que estas pro-
videncias são extcnsiveis ás Milicias. .

-:- XLI. 9 Dec. do 1. o de Jan. de 16lt.1, determinou que
os Ministros Tcrritoriaes acompanhassem as rondas mili
tares. Vide o Av. de 25 de J uno de 1831, sobre ,o.s
conflictos dejurisdicção entre as rondas Civís e as Mi
litares.

- XUL As Rondas Ml1nicipaes como se fazem. Instr. de
2ft de J uno e 29 de Nov. de 1831.

~ XL1IL As ruas dos Quartcis Militares são rondadas
pelas rondas a gucm tocar, sem que os C,omma'ndalltes

· dos Corpos a isso ponhão impcdimen~o. Provo de 26
de Jan. dp. 1.726 _1.0 de Pev. de 175ft. Vide Major e

, Sargento ~Iól' de Praça.
ROr DAS nos Navios ele Guerra. São sentinellas volantes
· que 'e~istem na Tolda, Convcz e Coberta para darem

parte das novidades que encontrarem, e para de noite
e dia tomarem cuidado nas luzes c fogos. Vide Sen-

· tineHa.
-II. Nos Arsenacs. Vide ArsenaI.-Inspector-Inten
, dente-Quartel General n. 016. -12 de Agosto de 1808.
-111. Os avios de Guerra estrangeiros ~ e os Paquctes

podem sel' rondados de largo, mas não teráõ Guardas
ti bordo, nem serão visi lados. Vide C. R. de 28 de Set•
.de 1.703, e m'uitas outras-L o de Fev. de 1.75ft.

RONDAS das Guardas Nacionaes (e outros serviços). Não
, podem ser feitas por vadios e cstrangeiros. Av. de 8 de

Nov. de 1833. Vide Guarda Nacional n. 117.
.,- II. Das Guardas Municipaes são feitás na fórma das

Instr. de 2ft de Julho de 1831.
-- III., Os Juizes de Paz devem remetter·ao Governo as

novidades da::. Hondas nocturnas. Av. de 8 de Julho
de 1831.
TO~I. UI.
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nOSA. Vide Ordem da Ros-a.
ROSARIO. Vide 'ferco do Rosario.
ROSTO;, Vido Excrdcio.
ROTA. As Bainhas d,as Espadas não devem andal' rotas.
. Vide Bainha-Remenda-Retalho. .
ROTEIRO. Vide Diario Nautico-Jornal de Navegação.
ROUBAR. Vide Furtar. Os roubos feitos em municões nas

Baterias e Quarteis tem pena de morte infalliVl-~iment{'.
Ord. do Conde de Lippc de 22 de Dez. de 1763. Vide
Magistrado - 24 de Abril d(~ 1809. - Coo. Crim.,

- Art. 269 e seguintes - 2 de Nov. de 758.
ROUPA .. Ue obrigação dos CommandanLcs das Compa
- .nhias o fazerem cuidar os Soldados no aceio, lImpeza,

e bom arranj~ da sua roupa. Dcvem-Ihrs passar rcv~sLa

f ~.muitas vezes para verem se lhes ü,lLão algumas. peças
que devrm ter, ou se consenão alguma consa furtada.
Os' Governadores das Pra(:as tem ig.ual obrigação de
examinarem nas Paradas se os Soldados ,'ão com a
roupa limpa e aceiada para montarem Guarda. RQgu1.
de 1763, Cap. 8, § 5! Cap. 8, Art. 2', § 13, Cap. 9,
§ 3, Cap. 16, § 10, Cap. 18, § 9; Cap. 22, § 18,
Cap..2ft, § 3, Art. de Guerra 19-Instr. Gel'. de 1762,

.-- Art. 4, § 5, Art. 5, § h. Vide Regu1. de 1764 nos lugares
: cprrespondentes ao de 1763.
- 11. Nos Navios de Gurrra o Fato e Macas da Maruja c

Tropa vem todos os dias de manhã para a Trincheira.
. 'Regim. Provis., Cap. 1.0, Art. h.
- III. Dar-se-ha de oito em oito dias agoa doce a Equi

pagem (estando fundeados nos portos) para lavarem a
roupa de linho, a qual se põe a enxugar em adriças

'. prevenidas para esse fim. A Tropa recebe a agoa nas
sextas feiras, e a Marinhagem nossabbados. Idem Cap. L .,'

( Art. 18. . -
~ IV. Só os 01Iiciaes e Officiáes Inferiores da Armada,

Tropa, e Mm:uja pocleráõ mandat' lav.ar roupa a terra
, a qual ha de ser manifestada na Tolda ao Official do

Quarto. Idem Cap. 1.., Art. 32, 33 e 3h. Assim tambem
, será manifestado tudo quanto vier de terra. Idem. Vide

- Commandanlc de Navio.
- V. A Equipagem mudará as camisas duas· vezes por

"
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: 'semana-, e- nos Domi'ngos c dias Santos vestid. ~farda
mento aceiado. Idem, Art. 53, 5ú. c 55, e vcnde-s<,

'. lhe á quem necessiLa por conta da soldada. Vide 11 de
Dez. de 1.81.1.

ROUPA VI. Os Inspectores das Divisões (Officiaes encane:
gados da policia das Equipagens) terúõ relações da roupa
de cada 11raça , não só para regularem a conservação Q.G

· aceio, mas para evi tarem os roubos, e vendas do falo
que se fazem. Idem, Art. 56.

- VII. Se. nas revistas de roupa que se fizerem se encon
trar fato alheio,'quersejarou-hado, quet-vendido, tanto

.o ladrão como o comprador do fnrto serão castigados,.
· e aquelle que não tiver roupa sufficiente será obrigãdo

a recebe-la (dos Paióes). Idem, Art. 57.
- VIII. A Tropa embarcada fica sujeita á Policia dp Art~

antecedente. Idem, Art. 58.
,.- IX. Quando a -Eq'uipagem se molhar, far-se-lh<,-ha

mudar a roupa, e enxuga-Ia pelo modo sobredito.
Idem, Art. ,60.

.- X. Dislrihuir-se-ha sabão ás Equipagens para lavagem
da roupa. Idem, Art. 62. .

-XL A da Guarnicão dos Naviosheem cerloscasos ma
nifestada na casa d~ India: e outras vezes não d{l. entrad~
na Alfandega. Res. de 10 de Maio dp. 175ú..-, .

- XII. A roupa dos doentes dos IIóspital's. Viue IIos-
· pital. .
- XllI. A dos Soldados nos Quarleis está (a de reser,'a)

nas casas de AITeCadac<l0. Vide Fardamento. -
RüUSSILLüN. As Tropa's que fizcl'ão as Campa~has do

.Roussillon e Catalunha, desde Novembro de 1793 a De
z<'mbl'o ue 1.795, obtiverão algumas vantagens c di!'Linc
tivos pelos Dec. de 20 d<\ .Jan. (' 25 de Mal'ço de 1.í9b,
1.7 de Dez. de 1795. No Rio de Janeiro ainda existem
tres OfIiciaes que forão pr<'miac1os pelos sen-iços que
lá preslúrâo, os quaE's conlinllão. a pcrceber as rt'spl"
cliyas gratificaçõ<,s: hum dcllcs hfi o.Compilador desle

. Repel'torio-cm t1:8.~6.· . . . . .
RUA. Vide llonda-Fogo-Commanda'iLe de Praca.
RUBRICA:. A3 assignaturas não se 'podem fazer CO~l R~

hricas, mas sim com appellido; oti nome 'inteiro. Dac.
o • _ ••
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'de 30 de Maio dé 182t, confirmado pela Lei de 20
de Oul. de 1823. Vide a respeito dos Conselhos de
Guerra, e Vogaes o Av. de 22 ôe Jun. de 1808, e a'
Res. de 29 de Jan. de 1833.

RUBRICA II, Os Livros dos Capitães Móres das Ordenanças
. ii respeito dos recrutamentos. Vide tista-Recruta.
-III. Os LivraI:' de Registo, ou Mestres dos Corpos são

TJllbl'icados pelos Chefes: os das Campa mhias, pelos Ca
pitães, c os dos Conselhos Administrativos por hum

. Vogal.

...-IV.. Os dos HOl:'pilal's. Vide Hospital.
- V. Os de Receila e Despeza Naval são assignados e ru

bricados pelos Intendentes. Vide Av. de 5 de Nov. e
7 de Dez. de'18G8.

- VI. Os do Arsenal do Exercito e Trens, pelos Depu
tados das Juntas de Fa:wnda.

-.i VII. Os da Academia Militar são rulJricados pelo Com
mandante, e árrecadados em cofre de tres chave~. Estal".
de 22 de Oul. de 1H33.

RUDE. Vide Ensino 'de Recrutas-Recruta. ,
R IDO. Vide Bulha.
R I A. Vide Fortificacão- Obra Militar.
RUMO. Ao Commanda~te ·oa Esquadra, ou do Navio he

que ~ompete dar o rumo que se ha de seguir, o qual
não póde ser alterado sem sen conhecimento, nem
m~smo o virar-se. de bordo, salvo cru caso imprevisto.
Vide' Commaridante.

RUM.OR., Vide Bulha.,

s.

SABÃO. Vide Roupa.
SACCO. Vidc Utensil. .
SACRAM.ENTO. Vide Continencia-Guarda dc Honra.
SAORILEGIO. Vide Profanacão.
SACRISTÃO. He sujeito ao ;·ccrutamento. "lide.
SAFA. Deve estaI' a coberta e Baterias dos Navios conli-
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, nuadamente para podcr cntl'ar em eombatc. Rc~,...im.

, l)rovis., Cap. 1.0, AI't. 4, Cap. 3, Art. 13.
SAGRADO. Vide Profanacão. .
SAHIR. Vide LiCença-G'uarda- Registo.
SAL. Vide Etape.. :
SALA. OmeiaI de Sala. Dava-se este nome 30S- Offici(l('s'

de Ordens dos Governadores e CaplUies CCller<ws por
'. estarem na sala',em que se distribuião as ordens pelos

seos Ajudante. .
-II. Os Omciaes Militares de\'elll adquirir cstimação dos,

scos Com mandantes unlcamenle pela sua applicaçáo ao
serviço e desempenho das suas obrigações, e não por
actos depura ceremoll.la como ~azer sala e outros. ReguL
ele 1763 e 1764, Cap. 13, § 3.

- lU. Os Officiaés de ordens dos Generaes distrihuem
as ordens na sala chamada das ordens dos Ollartels
Generaes aos primeiros Officiaes de Ordens dos Gcneraes
suhordinados.

-IV. Os Omciaes de Patente, e os Cadetes tem direito
de entrarem e assenlarem--se na sala gTande dos Gene
raes. A' respeito dos Officiaes de :Patente assignada pelo
Monarcha, este direi to he tão antigo que se perde na
noite dos tempos, e pelo que toca aos Cadetes foi dc-ter
minado pelo Alv. de 16 de Março de 1757. Os segundos
Cadetes c Soldados ParUculares não tem este direito
t'xplieito naLei da suaercação, e nem percebem come
dorias como os Subalternos quando embareão. Vide
'cadete. .

- V. Na sala do Doeel dos Pa'ços Tmperiaes podem entral'
, os Tenentes Coroneis e outros Officines cIe Patentes

Superiores a este Posto. Note-se porém qne o Infante
Almirante General pelas ordens de 2, p. 20 de Maio
de 1800, permi LLio a entrada na sua Sala aos seos Crea
cIos, Conselheiros de Estado, :Ministros d'Estado, Offi
ciaes de Marinha e ela Brig'ada de posto Superior aos
Capitães de Mnr e Guena, e ao General Governador
das Armns da Côrte, devendo por lanto o OffieiaI da
sala embaTaç'w a entrada a todas as nlais pessoas que
não fos'sCIri: mandad(ls admiuir pelo mesmo Almirante.
Vide C. R. cIe 9 d _lOV. de 1651-Instl:' de 3 de Março
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de 1.770. No Rcgim. dos Qfficios da Casa Real publicado
cm 23 de Dcz. dc 16ltO, pcrmiLtia-sc que na primeira
sala entrassem os Fidalgos c os Descmbargadores. Onde
entravão os Fidalgos tambem erão admittidos os Mili
tares até o posto de Capi Lão.

SALA VI. De Disciplina: Do Estado Maior. Vide Quartel
- Casa.

SALAMEAR. Vozeria de Marinhagem C'm occasião de ma
nobras. Esta ,'ozeria he pl'ohibida nos Navios de Gucrra.
Vide FalIar alto. Celeuma he mais usado.

SALARIO. Vide JOl',llal- Ordenado. -
SALGADA. Vidc Ração. Pelo Av. de 2~ dc Jan. de 1831,

determinou-se que o fornecimento da ração, OH Etapc
da Tropa fosse de carne sccca em cinco dias da Semana,
e dois dias de carne frcsca. •

SALITRE. A compra dcllc he da comp<'tencia da Junta
da Fazenda- do Arsp.n·al para a laboração da Fabrica da
Polvora. Vide 29 de Julho de 1G5lt- J un Ln da Fazenda

. do Arscnal- Nitro. Pl'ohibio-sc a sua sahida para Por-:
tos Estrangeiros 1)91' Dec. de 23 dc ovo de 181.0, no
qual hc exceptuado Portugal. Tcm havido ouLras muilas
ordens.

SALTAR. Vide Exercicio.
SALTEADOR. Vide Ladrão de estrada-Commandantc

de Praca.
SALVA. Â Legislação a respeito das salvas de mar e terra

'tem andado sempre em Portugal e no 13rasil á pnr da
}legislação sobre a mesma ma~eria nas Potencias Estran

geiras. Os Venczianos forão inventores, ou inLrodu
ctores das salvas dc Artilharia no seculo 1lt, c o sco cos
tume teve accitação nos outros Povos da Europa. As
salvas são dc ArLilharia, ou de Fuzilaria. As primeiras
consLão de hum numero de tiros correspondentc á gra
duação, ou cathegol'ia da pessoa a quem se salva: as
segundas scmpre consistem em tres descargas de fogo
l'olante da direita para a esquerda da linha, quando a
sal\'a he dc alegria, ou de tres descargas cerradas quando
o fogo he cm funeral. As salvas de Artilharia que com
peteo:i a Sua Magestade O Imperador são, de t 01 tiros.

A Sua Magcstadc a Impcratriz c Familia Iml)crial,
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Arcebispos e llispos nas suas Dioceses 21 tiros. C. R.
de 28 de Fev. de 17h3.

Conselheiros de Estado, e Guerra, Ministros de Es
taôo, Presidentes de Provincia, e Generaes Comman
dantes em Chefe do Exercito 1.9 tiros. Vide Continen
cias-Honras funebres.

Marechaes dos 'Exerci tos 1.7 tiros, quando comman-
dão as Armas da Provincia. ;

Tc~entes Generaes 1.5 tiros quando commandão as
Armas.

Marechaes de Campo 1.3 tiro:; quando com mandão as
Armas, ou as Fortalezas.

Brigadeiros H tiros quando coIbmandão as Armas, ,
ou as Fortalezas. t

Coroneis Governadores de Fortalezas 9 tiros.
Tenentes Corolleis dito 7 tiros.
Majores dito 6 tiros. Vide Res. de 6 de Selo de 1.836.
N. B. Esta,s salvas dão-se quando chegão ás Provin-

cias em que hão de servir, precedendo ordem para se
darem tacs salvas, ou quando os Generaes tomão posse
do Commando do Exercito, ou das Armas das Provin
cias, ou quando fallecem e. sempre precede ordem do
Governo.

Aos Conselheiros de Guerra da Armada 19 til'OS,.
Aos Almirantes commandando Esquadra 1.7 tiros.
Vice Almirantes dito 1.5.
Chefes d'Esquadra di to 1.3.
Chefes de Divisão dito H.
Capitão de Mar e Guerra dito 9.
N. B. Estas salvas dão-se quando tomão posse do

commando da sua Esquadra', ou Divisão nos portos em
que não existir o Monarcha. VideHonrasfunebres navaes.

Os Cardeaes, Nuncios, e Embaixadores quando vão
ábordo de hum Navio de Guerra em que existe o
Commandante em Chefe, recebem a salva de 19 tiros
de Peca. .

Aos 'Cardeaes e Embaixadores Estrangeiros entrando
em Praças fazem-se-Ihes as mesmas continencias. Quan
do úbordo dos mesmos Navios entrão os Comman
dantes em Chefe das Esq~ladras Estrangeiras salvão-se
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com os tiros corrcspondentes aos nossos Officiaes. Estas
salvas no Rio de Janciro não se dão sem ordem do
Governo. '

SALV.A 11. Pelo Dec. de 2 de Ahril de 1762, forão as salvas
reguladas pela maneira seguinte:

- 111. Os I avias com bandeira quadrada no mastro
grande são salvados pelas Fortal(,zas com 1.5 tiros de
Peça, e o Navio responde com igual numero de tiros.

-IV. Os Navios de Bandeira quadrada no IÓpc ,dos mas
tros do Traquete, ou Gata salvadõ ás Fortalezas, e
serão respoJÍdidos com igual numero de tiros.

- V. Os Navios que tiverem Corneta salvaráõ primeiro
•. ÚS Fortalezas, e serão respondidos com 2 ti ros menos.
- VI. Os Navios que tiverem Flamula salvar'áõ primeiro

ús FOI'talrzas, e serão respondidos com Ú tiros meoos.
- YlI. N. B. NesteDec. oã0 se marca o nnmero de tiros, ex

ceptoá respeito cIo avio qne leva [nsignia qnadradano
Mastro grande. Vide Av. de 3 de Março de 1,757. _ o fle
gim. que sedavaaos Capitães de Mar cGllcl'l'a closNavios
da Corôa qne v.inha ele Porlugal ao Brasil estava deter
minado no Gap. 5 (IIW salvassem com 7 tiros ás For
talezas de BeMm, S. Julião, e outras por anue pas,as
sem. No Cap. 6.' ordenava-se que não se. salvnssc a
pessoa algnma que fosse úbordo, excepto no caso de
lhe pCI'tencer continencia de handeiJ'é\ tencliua. No I

Cap. 7 prohibia-se que se salvasse aos avios lngtezes.
No Cap. 8 determinava-se que salvasse-se á Capitania de
Franca com 7 liras. A' Almirante commnndando Es
qua&a com outl'OS taBto '; á Fiscal ou Chefe que tivesse
CorneIa com 5 tiros, c que aos Navios ele Flamula não

,sc snJvasso., e que sc algum Navio Franccz o quizcsse
o,hriO'ur a sulv;ar, lhe rpspenderia com huma banda de
.Artilharia c. :[\'IosC[llctaria, pOI' se ter pOl' certo que o
Cabo Francez ela'p~:Jis de pertender salva, se n,io accom
modar{l com razão alguma sem pclL'jar. Este R<'gim.
nilO tem data, mas hê posterior ao anoo de 1.736.

- ViR Por Av. do 5 de Scl. de 1.810 fOI'ão suspensas
as salvas·ordinarias d.Qs 'avias ele GUCl'\'U á.s Fortalezas
de.s Portos, e pelo Rc-gim. Provis., Cap. 1..', Art. 87,
se detcrmiup.u que se dessem salvas de 21 tiros nos
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dias de Aooos de Sua Magestade, Principe e Prioceza
do Brasil. Vide 18 ,de Set. de 1.798, e 1.8 de Marco de
1.805. Estas salvas em certos dias, são só ao mei~ dia.

. Av. acima. " '
SAI::.VA IX. Por ordem do Conde de Lippe de 1ft de -Sete

de 1.763, foi determinado que a Artilharia com que se
dessem salvas em occasião de festividades fossem carre
gadas com polvora igual a hum quarto do peso da
bala. .

- X. Nenhum Official Commandante de Tropa póüe
mandar fazer salva quando estiver de Guarda, sob pena
de pagar o valor das muoiçõe~, e o mesmo se enten
derá nas marchas e alojamentos ainda que seja a pretexto
de caça, gado, ou alimpar as armas. Regim. de 1708,
Cap. 12lJ.. N. B. A segunda parte deste Cap. tratando
de salva deixa entender que tem em vista o fogo de
espingarda como divertimento, ou por outro motivo,
e não como Honra Militar.

-XI. Alóm das salvas de fogo, ha as de vozes, a saber:
110S Navios subir a gente ás' vergas, ou ás enxarcias e
darem vivas. Ao Monarcha dão-se 7- vezes. Vide Conti
nencia. A salva de bandeira, denominada Guinda
Amaina, fazia-se arriando a bandeira do 'Navio. Os In
glezes exigião esta salva nos mares Britannicos, mas
tem-lhe sido disputada.

..:....- XII. As Tropas do Exerci to tambem nas óccasiões de
algumas grandes festi vidades dão vivas tirando as barre
tinas. Este costume data entre nós desde 1809, em que
foi introduzido pelos lngl('zes.

- XIII. A Port. de 25 de Ag. de 1.825, declarou os dias
em que se devia salvar nas FOI'talczas. Foi declarada
pelo Av. de 27 de Fev. de 1826, e outros. As salvas
vem a ser pela ordem dos mezes: Março-Dias 1.1. e
25-Abril-Dia 7 -Maio--Dia 3. - Por Av. de 2 de
Maio de 1831 , determinou-se que a salva ao meio dia
<10 Dia 3 fosse de 1.01 tiros, e o Av. de 12 do mesmo
mez para se não salvar no dia 13 do mesmo mez. Agosto
-Dia2-Setembro Dia 7-Dezembro-Dia 2.-Anni·
versario do J<.lramen to da Constituição, em cada Pro·
vineia camo no dia 7 de Setembro. N. B. Na Tabella

'l'OM. lU. 12
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faltárão os dias, S. Scbastião, Nossa Senhora da Conceí·
ção, e Corpo de Deos, nos quaes se salva no Rio ele
Janeiro. .

SALVA XIV. Quando ha tres salvas, dft-se a primeira ao
toque de alvorada, a scgtInda a huma hora da tarde, e
á terceira ao arriar a bandeira.

- XV. As sa'lvas são dadas só- nas Capitaes das Pro'vin
cias, excepto ~s dos Dias 2 de Dezembro 1 e 7 de Abril
que são geraes em todo os pontos guarnecidos com
Artilharia.

- XVI. As salvas sempre principião pela Artilharia a qual
dispára (quando se acha r.r.uoida a Infanteria) a terça
parte. dos liros que ha de dar; a estes segue-se huma
descarga de Fuzilaria, logo a terça parte da Artilharia,
depois outra descarga de Fuzilaria, segue-se a ulLima
terça parte da Artilharia, c conclue pela terceira des~

carga de Fuzilaria.
- XVII. Quando se dão salvas :í porla das Igrejas segue~

se a mesma ordem do § anlecedente no caso de haver
Artilharia. I

- XVIII. As salvas eí:i:t resposta ás dos avios de Guerra
ESlrangeiros .são dadas pela Fortaleza do Registo com
igual numero 'de liros , mas se o Javio d~l a salva eSlando
sobré vela quando entra' no parlo em que exislem Na
vios armados he pelo avio Commalldanle respondida.
A Fortaleza do Registo responde ás salvas dos avias
de GumTa Estrangeiros, se ('l1es tivercm içada a bandeira
Brasileira no Mastro Grande. Porto de 27 de Nov.
de 18'2li. ,

- XI . Se por algum motivo se (krem saIras de noite
ábordo, ou em FOl'lalrzas cslará: a baudeira içada.

- XX. He costume admiltido geralmente o não rcsponder
a salvas aquelle _ avio cm que ha huma Princeza; ou
So1:)eraoa embarcada. A resposta he dada por outro
Navio, excepto se elIa quer que o seo Navio salve.

- XXI. Excessivas com grande gaslo de polvora, farão
prohibidas. Alv. de 7 de Dez. de 1036. N. B. He per
mülido aos Commandanles dos Navios o fazerem as
salvas de Artilharia que julgão necessarias, quando se
achão' róra dos portos do lmperio, respondendo com
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tudo pelo abuso desta permissão. Vide C. R. de 10,de
Maio de .1799.

SALVA XXII. No porto do Rio de Janeiro não se podião dar
sem licença~ desde o Boqueirão de S. Bento .até dentro
do Molhe, e tàmbem se não podem dar na Fortaleza
de S. Sehastião (o Castello) , e as salvas na Fortaleza de
Santo Antonio da Ponta da Ilha das Cobras. Provo de
26 de Jan. de 1.728. No tempo presente as sâlvas or.di-
narias em resposta ás dos Navios de GlIerra são dadas
na Fortaleza de Villegaignon que he a ,do Registo.,

-:XXllI. Nos Navios de Gllerra principião áprôa da baij,da
de terra ~ ou d'onde se acha a' Embarcação a que se
pertende sal~ar.

- XXIV. O Av. de 5 de SeL de 1.810, determ.inou que
nos dias de salva se désse huma só ao meÍo dia. Vide
27 de Fev. de 1826.

-XXV. O Alv. de 7 de Dez. de 1.663prohibio o d-ar-saivas
nos Navios sem. a mais ul'gente ,necessidade, debaixo da
pena de pagarem o dobro do valor-da polvora consn
mida nas taes salvas. Vide 17 de Março de, 1.674.,-Repar
tição da Tenenda,no Cap. 16.-18 de Set. de 1.798, e
18 de Marco de i.805. _

- XXVI. Or'dem Ú i'espeito das salvas, o Regim. 'de 10
de Jun. de 16!8, e C. R. de 7 de Out. de 1.626-25
·de Ag. de 1825, e a Res. de 6 de Set: de 1&;)6, publi-
cada em Provis. de:3 de O-ut. do mesmo anno. ,

- XXVII. Yide.a respeito das salvas de honras, e fllneI,'aeS
as Mem.orias Militares de Antonio do Couto Castello
hl;anco~ Tom. 1. o, pago !J3, e 239~ e Tom. 2. 0

, pago 115
-Porto de 15 de Jun. de 1822.

SALVAGUARDA. Ninguenl entl'ará nas partesoOndebouver
.salvas guardas, nem .lhes faráõ violencia debaixo. da
pena de morte. !B.egim. de 1710,. Cap. iÇ)9.

SALVOCONDUCTO. Aquelle que não guardar os passa
portes, c sal'Voconducto~ dos Generaes Nacionaes, ou
das Tropas Alliadas terá pena de morte. Regim. de
1.710, Art. 5.

SALVAMENTO.., Vide Naufragio.
SALUBRIDADE. Vide Hygiene Militar.
SANCÇÃO. AsLeis não ohrigão em quanto senãoachão sane·
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cion~das e publicadas devidament~ na forma da Consti
,tuição do 1mperio, mas logo que estãopublicadas obrigão.

SANGRADOR. (Mestre} do Hospital Militar do Rio, criou
se por Dec. de 25 de Set. de 1.809. Vide 21. e 22 do
mesmo mez. Nos Navios de Guerra havia praça de San-
gr.ador, agora serve o ultimo Cirurgião. .

SANTO. No Rio de Janeiro he dado todos os di'as de
manhã por Sua Magestade o Imperador ao seo Ajudante
de Campo de semana ao Ajudante de Ordens do Com
mandante das Armas; por este ao Ajudante General
que depois de o communicar ao General distribue-õ
aos Majores, e por estes he dado aos Chefes dos Corpos
e Commandantes das Guardas á hora das Ordens. Vide
Ordem - Guarda-Ronda - Nome.

-- II. Na armada o Ministro- da Marinha dá o Santo ao
~juda_nte de. Qrdens, qu ao Major General da Esquadra
(se existe este emprego) e por estes he commlluicado aos
Commandantes dos Navios, que 0- fazem distribuir so
bre a Tolda pelo mes~o modo que se p'ratica nas Praças
de Guerra. Regim. Provis., Cap. 2, Art. 2R. Vide Dec.
de 1.6 de Out. de 1807 -1.3 de Maio de 1.808:

-III. Por Av. de 27 d~ Nov. de 1833, declarou-se que
o Santo para o Exercito, Armada, e Guardas Nacio
naes he o mesmo, e será dado aos Ministros pelo Presi
dente da Regencia.

-IV. NasProvincias o CommandantedasArmasdáo Santo
ao seo Ajudante d'Ordens, o qual o distribue na roda
aos Majores, e vai participa-lo ao Presidente da Pro
vincia. Av. do 1..0 de Out. de 1.829.

- V. ,N;lS Fortalezas em que ha guarnição o Comm!ln
dantG, ou o seo 1.. o Offieial de Ordens distdbue o Santo
ao Ajudante, e este aos Officiaes Inferiores que das Guar
das o vão receber.

, - VI. Nos Exercitos o -General dá o Santo ao Aj~dante

General, e este distribue-o aos primeiros Officiaes de
Ordens das Divisões, os quaes o communicão aos Majores
de Brigada, e aos Officiaes do Dia da Artilharia e Enge
nheiros; e depois disso distribue-se pelos Comman
dantes das Guardas e PGstos avancados. V:de Instr. Gel'.

- . de 1.762. Art. 1.0 e 9. •
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SÃ TO VII. Quando se d.i o Santo laulDem se distribue
a Sênha, e em tempo de guerra a Contrasênha. Idem.

- VIII. Quando deserta algum Soldado, ou pessoa qne
tenha o Santo, ou Sênha, muda-se immediatamentc
a Sênha, ou o Santo para não chegar ao conhecimento
do inimigo, ou para evitar qualquer outro accidentc

. grave. Idem.
-IX. Os OíIiciaes de ronda, e os Commandantes das

Patrulhas rC'cebcm o Santo, Sênha, e Contrasênha. Av.
d'e 5 de NovO" de 1R33 :í respeito das Rondas das Guar
das Nacionacs. - Guardas acionaes n.O 11.6.

-X. Para os postos distantes dos QuarteisCeneraes rcmet
te--se em carta sellada o Santo, Sênha, e Con trasênha
que hão-de ser distl'ibuidos cm oito, ou mais dias,
mas os Commandantes desses postos devem muda-los
no caso de haver' deserção" e logo daráõ parte desta
novidade ao General.

- XI Qualquer pessoa quedescobriroSanlosem ordem,
C?U der outro dilfcrcnte do que lhe deo o seo Oflicial,
incorJ'e na pena de' morte natural. llegim. dé 1.71.0 ,
Art. 25.

SANTO Antonio. A Imagem de Santo Antonio do Forte
da Darra da Dahia vence soldo de CapiWo entretido
como Commandante inlerino pela C. R. de 7 de Abril
de 1707. A oe Minas vence ft80.tb000. Av. de 26 de Fev.
de 179!>. Ade Coyaz pelaProv. de 19 de Nov. dc:l750,
expedida sobre Res. de 29 de Out. do mesmo anue-,
como Capitão de Infanteria Ligeir·a. A Pr'ov. que tenho
presente para Goyaz aponta exemplos de Santo Antonio
de Minas c de Pernambuco. A do Rio de Janeiro tam
bem vence soldo. C. R. de 21. de Marco de 1711.. Foi
promovido a Tenente Coronel por Ded. de 2G de Julho
de 181ft, ea Grão Cruz de_ Christo.

- II. Os privilegias da Casa de Santo Antonio de Lisboa
forão reintegrados pela Res. de 26 de Ag. de 181.4.

SANTO Antonio da Mouraria da Dahia como Alferes do
, Trem, vencia :lO~OOO réis de Soldo e Farinha. C. R.

de 5 de Sel. de 1800.
SANTO Lcr.lto, Reliquias, Imagens. Vide Conlinencia.

··SAPATO. Vide çap:lto.
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SAQUE. Em qualquer occaslUO de victoria os Soldados
seguirão os seos Officiaes no alcance do inimigo, c
aql1elle que fizer o con trario praticando algum saqueio
antes do inimigo estar totalmente desfeito sel'Ú condem
nado á morte, e tudo o que' for tomado contra o dis
posto neste Cap. será confiscado á beneficio dos Hos
pitaes. Regim. de 1710, Cap. 18. Vide Despojo-
P~L .

- II. A Artilharia, Munições eviveres tomados ao inimigo,
serão arrecadados, e a decima parte pertencerá aos
Hospitaes. Regim. de 1710, Cap. 19. _

-III. Quando sedá saque, ou se conquista humaPraça os
sinos das Igrejas pertencem á Artilh,aria. Este costume
antigo achava-se cm desuso, mas no Sitio de Dantzig
em 1.807 foi restabelecido por Napole'ão. Os Sinos são
resgatados pelo Povo. Vide o Aide-M.emoire pago 39.
da Taboa das Materias, 5. a Ediç;lo- Diccionario de
Artilharia de Cotly na palavra- Cloehc-

-IV. Nos Navios tomados ao inimigo. Vide Presa.
SARGENTO. Primeiro Offieial Inferior das Companhias.

Este posto foi introduzido nas Tropas Portuguezas á
imitação dos Francezes, Italianos e Hespanhóes no
Seculo 1.6. Havia Sugentos do Numero, e Sargentos
Supras. A etymologia da palaVl'a tem sido contestada,
huns derivão-a de Serregens; e outros de Serveens.

• Pcrchc tl"Ol'ota Lavea la dcslloftl'sla
• Sua moglie iu braceio d'Ull suo vil Scrgclllc. •

A Encyelopedia Methodica, Tomo 3. o da Arte Militar,
na palavra- Sergent-mostra o que tem havido em
França á respeito delles. No anno de 1.763 supprimirão
se os Sargentos Supras. Pelo Regim. de '10 de Dez.
de 1.570, farão concedidos os privilegias de Cavallciros.
O R('gimento do Duque de Parma, impresso em 1641,
c posto em execução no Exercito Portugl1ez, no Titulo
do-Sargento-pl'incipia por estcmod(}:-AoSargento
toca o governo ordjnario; e manejo da Companhia
c conclue, porque em nenhuma maneira ha de marchar
sem elle (a Companhia) , porque heo seo governo. Vejão
se o Abccedi:l:'Ío Militar de João de Brito Lemos, e a,
Arte Militar de JOão.l\lcndes de Vasconc.cl1os,impl"essas
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em IG1.2, e f631. -1\1ecleiros no seo Perfeito Soldada.
-Couto nas suas Memorias Mililar~s. - O Capitão de
Infanteria Portugueza, c outros mostr:lI'âo a impor
lancia do posto de Sargento, importancia que declinou
muito desde que o J\'1nrechal Heresford cm Portugal
pôz obs,tacnlos grandes ao accesso elos Sargentos aos
postos de Alferes, á semelhança do que se pratica na
Inglatcna. No TIrasil os Sargentos sâo mais fclices, pois
que tanto ~Hes como os onlros OfficiaEls inferiores tem.
a porta franca ao seo adiantamento., A" respeito dos
Sarg'en1.0s. Vide Organisflção dos Corpos. -Promoçãtl
- Cadete - na ixa - Suspcnsão.

SARGENTO II. Os Officiaes são o])I'ig.ados a trata'l' os Sar
gentos com consideração; nã.o os pod<'m maltrataT,
nem injuriar; e l',Ó he permittido aos Chefes suspende
los, on reduzi-los á classe de Soldados, precedendo
Conselho. Vide TIaixa. --Rpgim. de 1. 708, Cap. 25.

-III. As obrigações dos Sargentos achão-se especificadas
em varias Iligares dos Regulamentos: São elles que fazem
a chamada das Companhias, que escre,vem nos Livros de
Registo, Ordens, &c. ;'que fazem os Mappas; finalmente
são qnem respondeut pelas Companhias aos Capitães.

- IV. Os Sal'gentos'tem authoridade de castigai' os Sol
dados com hllma vara delg,,!da, ou. bordão que dobre,
mas nunca quando <'stiyC~rem bebados. Ordens Geraes
para os Majoresjunto ao Regim. de 1.708, § 26 -Regul.
de 1. 763, Cap. 23, § 12-Rcglll. de 1.764, § 12. -Regu!.
de 1. 763, §§ 7 , 111 e 63 do Cap. 6. 0

- V. Para serem nomeados cumpre que os Majores os
examinem, e os Coroneis, ou Commnndantes 'dos
Corpos os-rccooheção haheig. RC'gitÍl. de 1.708, Cap. 17
-Regu!. de 1763, Câp. 13, § 8. Vide Exame- Se
gundos Sargentos.

- VI. Os Segundos Sargentos farão creados, na 1nfao
teria, em o 1. 0 de Agosto' de 1..796. - Vide Artifice de
Fogo. ,

- VII. Os scos acccssos. Vide Promoção - Tempo de
Servico -- Reforma.

- VIll. '0 seo <;ervico como Offi.ciaes. Vide Cadete-Poi:l-(l
llandeil'a N. o 4. '
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SARGENTO IX. Na cavallal'ia forão cre:id05 os postos de
Sargentos das Companhias da Guarda da Policia (pr~

meira Lci moderna cm quc apparccem Sargentos na
Cavallarin) por Dec. de 10 de Dez. de 1801. Na Caval
lal'Ía dc_Voluntarios Reaps de Milicias em 29 de Out.
ue 1807. Na Cavallal'ia Miliciana do Rio de Janeiro por
Dec. de 12 de Ag. de 18'11. Vide Prccedcncia.

- X" Sobre distincçào entre Sargento, e FUlTieI. Vide
Res, de 27 de Agosto de 1825, que explica o Ar!. 49
do n ~gim. dos Governadores das Armas. Nesse tempo
lião existião Furrieis na Infanlel'ia; mas a Provis. trata
dos Furrieis de Cavallaria, aonde não ha Sargentos.
Vide tambem a Res. d(~ 6 de Selo de 1.820, que reputa
os l;'l.lrrieis iguacs aos Sargentos pnra os accessos, mas
esla ficou dCl'ogada pelos D'eCr(~tCfs que chamavão aos
Pl?stos de AHeres os Cadetes e Sargp.ntos. N. B. A pa
lavra Serg<'ntes acha-se na Carta de Privilegios passada
cm 26 dc Nov. da era de 1lJ12, ou Anuo dl~ 137l1. aos
Vedores, Officiaes, Mestres, Valadores, Ohreiros,

. e Sergentcs dos Abel'tos que EI.Ilf'Y maudava fazer
por todo o Reino. O Padre 1"1'. João de Souza nos seos
vestigios da Lingoa Arabica em Portugal, diz, que a

. palav,'a Sargento, vem do idioma Persiano Sargank.
SARGENTO Ajud~nte. Foi este posto creado no Brasil á

semelhança de Portugal: e Sf'l've para secundar ao Aju
uante no seniço do Corpo. Precede a todos os Sar
gentos, quando se lomão as ordens, mas não ll;m prc
tcrencia para os accp.ssos. Res. de 2l1. de Nõv. de 1821.

-II. Nos Corpos da 2.· Linha de Goyaz creárão-se Sar
gentos Ajudantes á representação do General Cunha

- l\1altos, que propôz a extincção dos Mnjol'cs destes
Curpos.- O vencimento d.aquelles he o correspondente
ú sua graduação, e huma forragem quando houverem
de fazer marchas excedentes a seis lc'goas, quando forem
})aSSal' revista ás Compé;\nhias. Porto de 4. de Nov.
ue 1825:

SAIlGE TOS de Mal' e Guerra. Creárão-se 2l1. por Dec.
de 10 de J un. de 1.763: passárão a lI.O; que podião subiL'

. a Officiaes. Res. de 13 de Out. de 1.807: e forão cxtinctos
por Dcc. de 2 de Maio de 1.808.
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SARGENTO MOR. He superior aos Capitães. Póde pren
dê-los na ausencia do Tenente Coronel. Regul. de 1. 763,
Cap. 23, §§ 6 e 7. -Regu!. de 176á, Cap. 17, §§ 6
e 7. Vide llegim. de 1.708, Cap. 6 c H.

- II. São obrigados e responsaveis pela economia e ser
viço dos Corpos, e devem dar parte de todas as novi
dades aos respectivos Chefes. Rrgim. de 1.708, Cap. 15.
N. B. este Regim. determina-se que em campanha
os Majores deJll parte de todos os acontecimentos ao
Mestre de Campo General (Tenente General) que estiver
de semana, por meio dos seos Officiaes d'Ordens, para
este General as participar tambem ao Governador das
Armas: e que as novidades relativas á Artilharia e Ca
"alIaria se dem aos Generaes que as governarem. Estas
participações são as extraordinarias, as quaes se devem
lazer a toda a hora que acontecer aJguma novidade:
as Partes ordinarias dão-se nos Mappas á hora da
Ordem.

- DI. Quando faltarem Granadeiros tira-los-hão os Ca-,
pitães nas outras Companhias dos Corpos, principiando
pelos ultimos Soldados, e subindo pelas fileiras até a
frente; e os Coroneis e Majores teráõ cuidado de fa
zerem completar estas Companhias. Regim. <1e 1708,
Cap. 29. N. B. No Brasil a escolha dos Granadeiros faz
se no Deposito de Recrutas. Vide Deposito de Recrutas.

- IV. Devem mandar fazer as chamadas das Companhias
pelas relações tanto nas Marchas como nos Aiojame'J"
tos, e daráõ parte das faltas ao General ou Comman
dante da Brigada. Idem, Cap. 81.. Vide Revista.

- V. Quando as Tropas chegão a hum campo os M.ajores
conservar-se-hão na frente dellas até que estejão aba'l'ra
cadas, e o camp.o. esteja seguro por Guardas e Senti
nellas. Regim. de 1708 ~ Cap. 82.

- VI. Quando os Soldados commetterem algum crime
são obrigados os Majores a promoverem a ptlnição deHes.
Regim. de 1708, Cap. l..á6. Vide Accusação- Conselho
de Guerra-Processo.

- VII. Serão responsá\-eis S0. permittircm que os Cav.allos
dos Corpo~ sirvão em Cansas estranhasá l\lilicja. Regim.
de 1708, Cap. 233.
TO~1. III.
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SARGENTO MaR VIII. Quando recebem as Ordens do9
Majores de Brigada levão-as aos seos Chefes, e depois
fazem-as distribuir aos Sargentos das Companhias: e
quando acontecer que os Chefes, ou os Capitães não se
achem presentes ,.nem por isso as Ordens deixarúõ de
ser distribuidas ás Companhias para logo terem a devida
execução. Instr. sobre o serviço de Brigada, § 7. Vide
Ordem-Major de Brigada.

-IX. Devem os Majores passar revista á ';fl'opa que monta
Guarda, e vá para outra qualquer operação; e tão bem'
hão de examinar se as suas armas estão promptas; se
os Soldados "Vão bem vestidos e aceiados. Idem, §§ 9 e
21. - Regul. de 176;), Cap. 8, § 5- Cap. 18, § 9.

N. B. Todas as vezes que se reunem Tropas, os Sar
gentos, e Officiaes das Companhias depois de as have
rem formado pelas 'suas alturas, passão-Ihes revista aos
Armamentos e l'ardamentos. Os Ajudantes, Majores,
Chefes dos Corpos, Governadores e Commandantes de
Praças, fiscalizão estas revistas nasParadas das Guardas,
e todas as outras vezes que o julgão conveniente. Vide
Roupa - Revista.

-X. Quando as Tropas mudal'em de acampamento: os
Majores adiantão-se com os Quarteis l'tJestres Generaes,
Majores de Brigada, Quarteis M('stres e suas Ajudas
(Furrieis ou Sargentos), e alguns Soldados, a reconhecer;
e marcar o campo, e, feito isto regressão a encontrar
se com os seos Corpos para conduzi-los ao terreno que
lhes foi destinado. Instr.· para o serviço de Brigada,
§ 25. Vide Instr. Gel'. de 1762.

- XI. Devem ser examinados para se qualificarem habeis
para o serviço que lhes incumbem os Regimentos. Vide
Exame.

-XII. Este posto foi creado em Portugal no seClllo 16,
quando principiárão as reformas no Exercito, segundo
o systema observado em França, Hcspanha, e lLalia.
E porque nestes Officiaes como primeiros Ajudantes
dos Mestres de Campo, e outros Chef<·s dos Corpos,
recahia grande peso de serviço forão olhados com pouca
consideração pelos Capitães das Companpias, que pela
maior parte erão Fidalgos e Senhores de Terras, e tão
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soberbos c vaidosos que reputavão menos digno em
prego das suas pessoas o dispôr as Tropas para o com
bate. As Leis daquelle tempo parece que degradavão
os Sargentos Mores dos Terços ou Troços. Etles ven
çião menor soldo que o dos Capitães. A historia diz-nos
que achando-se o Imperador Carlos 5. o em Durin, Ci
dade do circulo de Westphalia, tomada por assalto em
1.5li3, recebeo hum requerimento do Sargento Mbr
Castelbano Velharandelo para lhe conceder o posto de
Capitão: perguntado pelo motivo deste requerimento,
disse que elle na qualidade de Sargento MoI' vencia o
soldo de 25 Escudos por mez, e os Capitães cobravão
40. Em 1580 foi que igualárão o soldo dos Sargentos
Mores ao dos Capitães; e em 1707 ficárão estes ven
cendo 10~000 réis na lnfanteria, e os Sargentos Mores
20~OOO réis. Os Capitães disputárão muitos annos aos
Sargentos Mores a authoridade de os mandarem prrnder
á sua orde.m, e até mesmo se reputárão independentes
delles; assim como os mesmos Capi tFies, e os Tenentes
se reputárão e repu tão indp-pendentp.s dos Ajudantes
dos Corpos, seja qual fôr a sua graduação.. Esta falta
ode disciplina ficou atalhada pelo Cap. 1t do Regim.
de 1.7Q8, e ainda mais pelo Cap. 23, § G do ReguI.
de 1763. -

SARGENTO MOR XIII. Nas palavr,as -:Major - Orde
nança - e muitas outras farei menção das prineipaes
attribuicães dos Officiacs deste Posto Militar.

SARGEl 1"0 Mór de Brigada. ão póde ter juntamente o
commaodo do Corpo. Regim. de 1708, Cap. 10. Os
dois exercicios são incompativeis, como acontece aos
Ajudantes d'Ordens.

- II. Vão todos os dias ao Quartel General das suas Divi
sões receber as Ordens para cornmunica-Ias aos Com
mandantes das Brigadas, e distribui-Ias aos M~jores

dos Corpos. Instr. para o serviço de Brigada, § 3.
-UI. Os Sargentos Mores de Brigada de Infanteria e

Cavallaria são escolhidos pelos Brigadeiros (' approvados
pelo Comm:'lndanle em Chefe. Regim. de 15 de Nov.
de 1707. ,

- IV. Depenú~'ão cm Ludo do BriS'udeiro, e podettlõ
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cscnsar-sE;l de assi.stir no Batalhão. Inst1'. para o serviço
de Brigada, § 2.

SARGE TO Mpr de Brigada V. Quando forem receber
as Ordens hão de levar em que as tomem por escrito.
Idem, § ú. N. B. He por isso que como Officiaes de
Ordens usão de carteira.

- VI. Logo que receberem as Ordens leva-Ias-hão ao
Brigadeiro: e se o não acharem no Quartel ou na Bar
raca, deixar-lhe-hão hum bilhete com a copia dellas,
c passaráõ a distribui-las aas Majores dos Corpos da
:Brigada. Se o Brigadeiro estiver nomeado para algmna
operação, fa-Io-hão buscar para lhe participarem a
ordem, sem que isto prejndique a distribuição dellas
á Brigada. Idem-, § 5. N. B. Como as ordens do Exer
cito são distribuidas em horas certas no Quartel General,
não podem os Brigadeiros deixar de as receber imme
diatamcnte, excepto se se acharem em serviço fóra do
campo, ou praça: e nesse caso olltro Brigadeiro, ou
Coronel mais antigo serve em seo lugar. As ordens ex- _
traordinarias são as que mais exigem aquella provi
dencia. Vide Ordem.

- VII. Os Mnjores dos Corpos, e em sua ausencia os seos
Ajudautes receberáõ as ordens dos Sargentos Mores
das Brigadas, e obedecer-lhes-hão naquillo que lhes
fôr determinado, tanto por escrito como de palavra,

. peIomesmo modo queoMajor de Brigada devecumprir
as ordens do Sargento MoI' de Batalha. Idem, § 6. N. B.
Neste § falIa-se em Sargento MoI' de Batalha para mos
trar que este OOlcial General quando estava de Dia,
com mandava sobre o Brigadeiro e Major de Briga.da.
Cumpre obsenar que naquelle tempo os Exercitos n.ão
se compunhão de Divisões, mas só de Brigadas. A crea
cão de Divisões he devida a Frederico 2. oRei de Prussia:
~ em Portugal liverão principio no anno de 1762. Vide
J nstt'. Gel'. , §§ 7 e 22 do Art. 7.

- VIII. Os Sargentos Mores de Brigada faráõ os deta'lhes
da genle para o serviço, tirando de cada Batalhão igual
mente, sem altender a que tenha maior ou menor força
hum que o outro, executando-se isto mesmo a respeito
das Companhias; e se houver algum Batalhão tão dimi-
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nuto que não possa igualÇlr o trabalho com os mais, o
Chefe deUe dará parte ao Sargento MoI' de Batalha (Ma
rechal de Campo que estava de Dia) para que a dê a
quem manda o Exercito para resolver o que fôr mais
conveniente; pois só eUe o poderá dispensar quando
lhe parecer. Entrando os Capitães de posse das suas
Companhias devem dar igualmente a gente para o ser
viço 12em carregarem huma mais que a outra; pois fôr a
em detriment? das Companhias numerosas, e dos Ca
pitães que cuidão bem dellas. Instr. para o seniço de
]}rigada, § 8. N. B. As disposições sobre o serviço dos
Corpos achão-se alteradas. Os Majores fazem o detalhe
da gente para o serviço conforme a força prompta de
cada Corpo. Instr. Gel'. de 1762, Art. 3, § i3-ReguI.
de 1763. Cap. 8 ~ § 2 -Re'gim. de 1708, Cap. ftO. Os
detalhes para o serviço geral são feitos pelo Ajudante
General; os das Brigadas pelos Majores dellas; e os dos
Corpos pelos Majorl's destes.

SARGENTO MÓl' de Brigada IX. Os Majores de Brigada
teráõ hum Cabo d'Esqnadra de cada Corpo na sua Bar
raca para levarem as ordens. Instr. para o serviço de
Brigada, § 20; e teráõ outro para as ordens do G.eneral
do Dia. Idem, § 21. N. B. No tempo presente o General
em Chefe, tem duas ordenanças na sua Barraca, ou
Quartel. Os Ajudantes Generaes e outros Ofliciaes de
Ordens de serviço activo nos Quarteis Gencraes tem
Ordenancas -de Cavallaria. Alem destas ha as riecessarias
de Officia'es Inferiores, ou Soldados de Infanteria. Vide
Ordenanca.

-X. Quan'do' o Exercito marchar o Major de Brigada
na aaiante com hum Ajudante della. Os Furrieis Mores
(Quarteis Mestres) dos Corpos com tres Sargentos por
Batalhão, e hum Solcfado por Companhia, levando tres
ban.deirolas de hum palmo cm 'quadro com haste de
doze palmos, com recontro de ferro que crave hem na
terra, e huma maçaneta em cima, pela qual se possa
julgar a linha visual; e se ajuntará com todos os mais
do Exercito n? parag-ern que lhes tiverem assignalado;
e quando l':l'a não tcnhão as-signalado, estará prompta
no sco Corpo,. para quando o chamem marchar na
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frente dcstagcntc. Idem, § 22. Vide lnsti" q-er.. de1.762,
,Art. 7.

SARGENTO Mói' de Brigada XI. Quando o Quartel Mestre
General, e o Sargento Mór'de Batalha General de Dia,
tiverem assignalado ao Major de Brigada o terreno que
a sua hade oceu par, repartirá este a cada Batalhão o que
lhe tocar, e logo irá o dito Major de Brigada a encontrar
a sua e dará conta ao nrigadeiro do lugar assignalado
para o acampamento. Idem, § 2li..

- XII. Compete ainda ao Major de Brig'ada de Cavallaria
formar as Guardas, dividir os postos, e insh'uir os
Officiaes nas suas obrigações. Regul, de 1. 76li., Cap. 5,
§ 1. '

-XIII. Como se (az esta formatura, e repaJ.:lição. IdeHl,
§ 3.'

- XIV. Os Ajudantes dos Hrgimentos entregão ao Major
de Hrigada as praças nomeadas dos seos Regimentos
})ara a nova Guarda. Idem, § 8.

- XV. Nas Instrucções para os Sargentos- Mores de Infan
teria que andão juntas ao Regim. de '1708, ou Collecção
das Novas Ord'enanças ha muitas ílisposições, que não
se achão revogadas, a saber: os §§ 2 , 3, li., 6, parte
do 7,1.0, H, 1.2,13,1.6,18, la, 20,21.,23, 2li. ,
25,26,27, 29,30, 3L e 32. lV.B. Estes §§ devem
€utender-se segundo os principios da disciplina e exer
cicios modernos.

- XVI .As attribuiçõcs marcadas a9 Major de Brigada da
Brigada Real da Marinha, pela Res. de 26 de Out. de
1.81 li. , partici.pada cm Provo de 30 de Jan. de 1.81.5, tem
an<J~ogia com as dos Majores de Brigada do Exercito.

SARGENTO Mór dd Praça. A Slla creação. Vide Major de
Praca.

-II. "Fazem 0' detalhe geral do serviço da Praça aLten
dendo ao numero dos Corpos, dos Offieiaes , e Soldados
qne ncUes existem promptos para 0 serviço, de maneira
<[ue huns não entrem duas vezes em detalhe sem que
todos os outros tenhão en trado lllmla vez. Regim. de
1.708; Cap. 1.0. Vide Detalhe.

- UI. Teráõ Livro ele registo dos Officiap.s e Soldados
que entrão de guarda ruariamcnte., c,dartiõ copia delle
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ao Commandante. Idem, Cap. h1.· Vide Guarda. N. B.
No Livro das novidades das Guardas fazem-se estes
assentamentos.

SARGEr TO Mór da Praca' IV. Faráõ as suas rondas com a
maior altenção e cuid~do, examinando se se cumprem
os devef(~s de cada Offieial; se estes fizerão algumas
mudanças sem ordem., se se conservão nos postos para 
que farão nomeados; e no caso de haver alguma culpa
da parte dos di tos Officiaes serão logo presos; e dar-o
se-~a conta ao Govel'nador das Armas para se senten
eearem até a pena de morte se o caso o merecer. Idem,
Cap. lJ.2. Vide Guard·a -Uonda.

- V: Os Officiaes que fizerem as rondas tiraráõ sorte a
respeito da hora em que as hão de fazer; não podendo
os Capitães escolhê-Ia em prejuizo dos Subalternos: e
h uns e outros não poderáõ mudar a hora da sua ronda,
a qual estará marcada no Livro do Detalhe do Major
da 1)raça. Idem, Cap. LJ5. Viae Guarda-Ronda.

- VI. O Major ha de assignalaros postos das sentincllas
das Praças, as quaes serão rendidas de duas cm dtaas
horas_, excepto no tempo de muito frio, pois eotáo
devem ser mudadas de hora em hora. Idem, Cap. lJ.7.

- VII. Ninguem póde dispntar aos Majores da Praça a
jurisdicção de fazerem as rondas e as visitas das Guardas
e dos postos por elles occupados, srja qual IOr a patente
anterior dos ditos Majores. Idem, Cap. 55. N. B. Os
Majores das Praças na occasião de formarem linha com
os Majores da Guarnição, tomão a direita delles. .

- VIII. Daráõ conta ao Commanclante da Praca se as
Tropas da Guarnição fizerão exercicio em Tropas, ou
em Batalhões: e o Commanclante dará conta ao Gover
nador da Provincia, ou a quem tocar. Idem, Cap. 6lJ..
Vide Guarda-Exercicio-Parada.

,..IX. Tanto os Majores como os scos Ajudantes visitaráõ
exactamente em todas as Guardas os Corpos das Guar
das, Guai'itas, Estacadas, Quarteis e Alojamentos de
Soldados; e achando que estes commellêrão algum
estrago, o participaráõ ao Commandante da Praça, e ao
Commissario de Mostras, ou a outro qualquer Offieial
da Vedaria (Tbesouraria) que se achar presente para
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que se lhe descouté cm seos soldos o que importar o
reparo dos damnos que houverem causado; e quando
assim o não executem os Officiaes Maiores por couta
dosseos soldos satisfaráõ os ditos damuos. Idem, Cap. 68.
Vide Estrago-Fortificação-Desconto. N. B. No tempo
presente os Majores, ou Officiaes das Praças não COI11
muni cão os estragos aos Oillciaes das Thesourarias
immediatamente: fazem-se Conselhos de Investigação,
ou exames; rcmeLLem-se aos Commandantes Militares,
e estes dão as ordens para e fazerem os pagamentos.

SARGE TO ]'rlór da Praça X. Os Majores, e Officiacs das
Praças, e os que estiverem de Guarda ás Portas não
pediráõ nem permitLiráõ que se peça CO\1sa alguma em
dinlH'iro, ou especie dos gemeras que cntrão, ou sahem'

/ das ditas praças, com pena de suspensão dos seos postos.
Idem, Cap. 72. Vide Guarda -SentinelJa.

-X~. Os Mujores das Praças e os Commandantes, assis
tiráõ ás mostras que se fizerem para pagamento das
Tropas; e firmaráõ os ex.tractos, e nas parles onde

. não houverem estes Officiaes Maiores, fará o mesmo
o Omeial do Districto. Idem, Cap. 91. Vide Mostra
Dec. de 27 de Março de 1738, § 5.

-XII. Não podem intrometter-se na economia interior
dos Corpos da Guarnição, nem innovar nada do que
a este respeito houverem determinado os Chefes dos,
mesmos Corpos. Quando porém saihão que não se
cumprem as Ordens Regias sobre estas materias, daráõ
parte a quem governar as Armas da Provincia respe
ctiva. Dec. de 27 dé Marco de 1.738.

- XIII. Nos avias de Gu~rra , os Officiaes do Quarto
servem de Majores d~ Praça. Vide Commandante de
Quarto, n. 4.

SARGENTOS Mores de Milicias. Devem residir nos seos
districtos, e não poderáõ sahir deHes sem licença. Alv.
de 7 de Julho de 1764, § 9. Vide Majol' de 2.· Linha.

SARGENTOS Mores da Comarca, ou das Ordenanças da
Comarca. Farão creados quando se estabelecêrão as
Ordenanças do Reino; e erão superiores aos Capitães

, Mores e Sargentos Mores dos Termos da" Villas e Con
selhos onde ha"ião Terços de Ordenanças. Vencião Soldo



5AT 105

e rodavão com os Officiaos pagos. O seo Regim. he
datado de 28 de Nov. de 1598. Vide 22 de'Jun. de 1646
-25 de Ag. de 1703-30 de Ag. de 1628-3 de Out.
de 1..642-7 de Julho de 1.764, '§ 7 - 26 de Out. de
1781, que o extinguio -1.8 de Sot. de 1.782, que extin
guio os seos Ajudantes.

SARGE TO Mor do Estado do TIrasi\' Dava-se este titulo
ao Sargento MoI' das Ordenanças do Estado, e ao depois
ao de cada Provincia, ou Capitania. Tambem havia
Sargentos Mores do Reino de Angola, 1111as de S.
Thomé, Acores, Madeira, Caboverde, India, e deno
minavão-se' Sa.rgentos Mor'es de fnfanteria. Extingui
rão-se, quando se crearão Tropas pagas. Vide 10 de Maio
de 1634.

~AnGE TO Mor: de Batalha. Vide Marechal de Campo..
SARGE TO QuartelMestre. Esteposto foi creado no Bra'sil

depois de 1808, para ajudal' o Quartel Mest.re no ser
viço a que está obrigado. Toma precedencia com o
Sargento Ajudante pela sua' anLiguidade. O primeiro
que vi em Plano no J3rasil, foi para o Corpo de Piauby,
pela Res. de 19 de Out. de 18'1lJ.. Os primeiros creados
cm Portugal, f?i cm 1808, com a denominação de Quar
teis Mestres Sargentos.

SARGEI TOS Mores de Ordenancas. São eleitos em Ca
. mara, com assistencja do Capitão MóI'. Vide.Prov. de

30 de Abril de 1758- O.'denancas-Reorutamento.
SARILHO ou Serilho. Poste com ~alaguetas, ou cruzetas

coberto com hum Pavilhão, ou Barraquim em fórma.
conica, no qual se enco tão as Espingardas qciando as
Tropas se achão abarracadas ém Tendas de Campanlla.
Modo de Acampar. §§ 5 e H.

S~R A. Vide Hospital.
SATIRA. Vide Calumnia-Injuria-Fallar mal.
SATISFAÇÃO. Pelas desordens que os' Corpos commet-

terem durante as marcha , ou nos alojameotqs; selJão
responsaveis os Officiaes, e o Commandante responderá
em nome de todos. Regim. de 1. 708, Cap. 195 e 196.
Vide Estrago-Damno-Magistrado.

- II. Vide ,C;ubordinacão.
- III. Se bum Officiai que tiver estado presn; quizer,

TOM, m. 14
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depois de solLo , toÍrl;lr ~atisfação , será immediatameIite
preso por tempo de seis mezes, com perdimento de
tempo e soldo; porém se fôr com palavras, ou acções
que mostre vingança, será punido de morte. Art. de
Guer. 20 da Armada. Vide Obediencia N. o 2.

SATISPAZER. Cumprir os seos deveres-Pagamento.
SAUDE. As Guardas Militares, e os Commandaotes dos

Navios de Guerra, são obdgados a respeitar as ordens
da Repartição da Saude, relativamente a molestias con·
tagiosas. Regim. Provis., Cap. 3, Art. 48 e 49- Alv.
de 22 de Jan. de 1810 -Dec. c Instr. de 1.7 de Jan.
de 1829..Vide Visita.

- II. Officiaes de Saude são os Medicos, Cirurgiões, e
Boticarios.

-UI. Os Navios de Guerra Estrangeiros, não erão su
. jeitos ás visitas de Saude. Alv. de 1.4 de Set. de 181.0:

mas são agora. Regim. de 9 de Julho de 1833.
- IV. A Saude Militar deve merecer toda a consideracão

dos Generaes e outros Chefes militares, aos quaes cu'm
pre consultar os Facultativos quando fôr necessario.
Vide Hospital.

SCIENCIA Mathematica Medica. Vide Academia. - Regim.
de 7 de Julho de 1.733.

SEBO. O Alv. de 5 de Nov. de 1.808 declarou que as
luminarias das Embarcacões de Guerra serião de sebo.
Vide Luminarias. '

- II. Em Vélas. Vide Vélas de Sebo.
SECRETARIA de Estado dos egocios da Guerra. He a

primeira Repartição Ci.il do Exercito. O expediente
do§ negocias do Exercito de Portugal nos dois primei
ros Seculos da Monarquia correrão pelo Alferes MoI'
do Reino, que era a maior Authoridade militar, tanto
pelo que respeitava ás Tropas da Corôa, como ás das
Ordens, Prelados, Cidades e Villas, e Senhores de Terras
e Ricos Homens. O Alferes MoI' entendia-se com os
Adiantados, ou Fronteiros e Alcaides Mores: e o expe
diente de huns e outros era muito pequeno; porque
assim como as c!lmpanhas duravão poncos mezes, ou
semanas do anno, assim tambem a Adminjstração Mili
tar era pouco vasta e complicada. Quando o Senhor
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Rei D. Fernando desme~brou dos poderes do Alferes
Mór a maior parte de sua jurisdicçãÇ>, para ser exercitada
pelo Condestavel e Marechal creados por elIa á seme
lhança do que se havia feito na França e Inglaterra,
passou ~o expediente da Administração dos Negocios
Militares ao primeiro de tes dois Empregados, posto
quealgllmas "ezes outros Gl'andes Offieiaes interviessem
nos negocios como Agentes primarias, e secundarios:
e assim forão os Anadeis Mores dos Besteiros, os Cau
eleis Mores dos Ginetes, e varios oulros Officiaes encar
regados da prompLificação das Tropas, com maior ou
menor sujeição ao Condestavel. Por motivo das guerras
dos Francezes na lLalia, e snbretudo em consequencia
da lu La de Carlos 5,0 conLra Francisco 1..0 de' França,
a AdminisLracão Militar tomou huma nova face, e o
Throno adquirio grande ascfmdencia sobre os Senho
res, que ás vezes erão os mais-perigosos inimigos que
havia a debelIar. Então a anthoridade do Condestavel
ficou reduzida a quasi nada, e o Escrivão da Puridade
fez-se o principal Administradol' do ExereiLo, no que
tocava ao expediente das Graças; e os Vedores da Fa
zenda, e as Camaras tratavão do supprimento das finan
ças. No tempo do Governo dos Felippes, todos os
Negocios militares de Portugal erão consultados pelo
Conselho desLe Reino que se achava em M.adrid á dis
cripção dos Ministros Hespanhóes, e as deliberações
expedião-se pelos Secreta rios cl'Estado de Portugal ao
Vi.ce Rei deste Reino, os quaes forão pouco a pouco
despojados das snas prerogativas, nâo lhe sendo per
mitLido conceder, sem ordem de Madrid, o despacho
mais insignificante. O ice Rei Cardeal Alherto, foi o
unico que teve jurisdicção ampla na Administração do
Reino, e a mesma Princeza Margarida, só figurou pelo
seo nome, e nunca por aULhorídade immedi-ala. Miguel
<le Vasconcellos era o tudo por ordens do Conde Duque
de Olivares, c a Duqueza de l\lanLua via-se obrigada a
curvar-se i prepotencia destes despolas.

Acclamado J Senhor D. Joâo 4. o Rei de Portugal,
o SecretaTÍJ de Estado FraItcisco de l ..ucena, e P-edl'o
Vieira da Sihu dirigirão a Adminislraç:lo da Guerra,
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até que se deo nova forma á $ecí'etària d'Estado pelo
Alv. de 29 de Nov. de :16ú3: e como o mesmo Monarcha
creou o Conselho de Guerra para a direcção dos Nego
cios de Mar e Terra do Reino de POI·tUgaI, e o Conselho
Ultramarino para o expediente dos Negocios M.Hitares,
Civis, e Politicos das Conquistas, vierão os Secretarias
de Estado a ficar mais d sembaraçados para ~atarem

de outras materias da Publica Administraoão. Mas ('sta-
_ belecendo-se no Reinado do Sr. D. Affons~ 6. o o Officio

de Escrivão da Puridade para ser exercitado prio celebre
Conde de Castel10 M.elhor, os Secretarias de E tado
ficárão servind,o apenas como Secl'etarios particularcs
do Monarcha, e rara~ vezes se envolvião nos negocias
administratjvos.

Pela retirada do Conde de CasteIlo Melhor, o Secre
tario de Estado do Expedi nte, reassumia as attdbui,
ções que lhe havia conferido o Alv. de 29 de _ OVo de
16ú3, (acha-se por extenso na Geografia do Padre D.
Llliz Caetano deLima, unico Escriptor que o apresentou
ao puplico); e assim continuárão os negocias até que
pelo Alv. de 28 de Julho de i 736, se crearão tres Secre
tarias de Estado, pelos quaes se dividirão as materias
ql:1e estavão a cargo do Secretario das Mercês, e Expe
diente, e da Assignatura, ficando os da Guerra e Estran
geiros a hum dos tres grandes Empregados. Pela Carta
nego dc 6 de Jçl.D. de 1801, foi separado da Secretaria
de E tado dos egocios Estrangeiros todo o expediente
dos I egocios do Reino de Portugal, e commeUido ao
Duque deLafõens, MarecbalGeoeral junto á Real Pessoa.
Mas acontecendo nesse mesmo anno os desasLTes da
Guerra contra a Corôa Hespanhola, foi o Duque clispen
sado do Commando do E~ercito , e ,a Secretaria Tellluda
a dos Negocias Estrangeiros pelo Av. de 23 de Julho
do sohredito anno. A 'Vinda do Sr. D. João 6. o para o
lhasi] não alterou a marcha do expediente da Secre
taria dos egocios da Guerra; mas cm consequencia
da retirada deste Principe para a Europa, foi separada
a Administração da Gue~ra da dos Negocios Estran
geiros pelo Dec. e Instr. de 22 de Ahril de ~821, ficando
na competencia do Ministro da Guerra os negocias
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pertencentes ao Exercito; e assim Lem-se conservado
até o dia ele hoje, sendo ~uma das seis Secretarias esta
beleci'das pelo Dec. de 13 de Nov. de 1833.

; SECRETARIA de Estado dos Negocias da Guerra II. Por
Dec. de 9 de Set. de 1829, o expediente da Secretaria de
EstadQ dos Negocios da Cuer"ra, foi dividido por tres
Repartições; mas esta providencia, que mais bpnl regu
lada, ou definida, poderia ser utilissima ao serviço pu
blico, ficou sem effeito pelo Dec. de 9 de Fev. de 1830.

-III. Os Ordenados dos seos Officiaes forãu atigmentados
por Dec. de 25 de Out. ele 1831: e podem accumular
os emalumentos. Df'c. de 25 de Ag. de 1832. - 25 e
28 de Marco de 1828. Os Dec. de 1.5 de Set. e la de
Ou t. de 1835, conceelerão-l hes Cra Lificações.

-IV. Nomeou-se huma Com missão para ol'ganisar o
Plano da Reforma destes Estabelecimentos. Dec. de 12
ele J uno de 1833.

- V. Os Militares activos empregados nesta Secretaria,
. como Officiaes della, não percebem soldo das suas

Patentes.
- VI. Os Officktes desta Secretaria tem o caracter de

Empregados Civis; e alguns delles tem sido Clel'igos e
Religiosos. Não gozão do Foro Militar, mas em com
pensação .chamavão os seos contendores á Côrte. Alv.
de 9 de Março de 1782. Não podião ser citados sem
Liceuça Regia. Res. de 23 .de J uI. de 1781. Os seos
servicos são remuneraveis como os Militares. Dec. de

. 13 d~ Ag. de 1706; e usão de uni formes de creados
da Casa Rc~1.

SECRETARIA. d'Estado dos Negocios da Marinha. He a
primeira Repartição Civil da Marinha. O expediente
administrativo do' serviço do Mar corria pelos Secre
tarias ou Escrivães da Camara, ou Vedares dos Senhores
Réis de· Portugal, até o Reioado do Sr. D. Dioiz, que
creou o Officio de Almirante á imitaçã.o da França,
TIespanha e Inglaterra. Os SecrcL~rios e os Vedores
d'ahi em diante expedião as orel ns ao Almirante: e
este pelo seo Escrivão, ou Secretal'io, communicava as
que erão ecessarias aos Capitães l\1óres <lo Mar, ou
das Frotas, e Arruadas, General das Galés., c outros
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Officiaes daquclla idade, cujas aLLr.ibuições talvez no
dia de hoje não são de todo conhecidas por descuido
uos Historiadores, e ainda mais pelos pequenos tra
balhos typograpbicos que se fizerão desde a introdúcção
da imprensa até o principio do Governo do Sr. Rei D.
Mapoel. Durante o Reinado glorioso deste afortunado
Principe, e seos successores, o Oflicio de Almirante

, degenerou dos principios da sua instituição, e ficou
reduzido quasi á simples cathegoria de Emprego Civil;
e os Vedores da Fazenda, e os Escrivães da Puridade
dirigjão a administração naval. Mas entrando os Reis
de Castella no Governo do Reino, aniquiladas as Forças
marítimas Portuguezas na celebre derrota da invencivel
Atmada, começou o Almirantado Hespanhol a.tomar
huma parte mui activa na administração da Marinha
de Portugal, aproyeitando-se das occasiões em que as
forcas das duas Corôas tiohão de obrar combinadas.
Rc;tÍluido o Reino ao seo legitimo Monarcha, tornárão
as cousas ao seo antigo pé: e logo que se creou o Con
selho de Guerra f entendeo-s~ este Tribunal com o

- Secretario de Estado, como acontece no tempo presenter
A nomeação dn Sr. D. João da Bemposta para exercitar
() Emprego de Capitão General dos Galeões da -Armada
d'alto bordo do Mar Oceano,aifeclou muito a jurisdicção
do Ministro oe Secretario de Estado dos Negocios é1a
Marinha: e o Sr. Rei D. José, depois dofallecimento do
referido Sr. D. Joâo, encarregl'U o expediente naval
aos Ministros de Estado, com a qualidade de Inspe
ctores Ceraes de Mari nha. A Sra. D. Mal'Ía Ln nomeou
ao Marquez de Angeja para occupar o posto de Capitão
p-encral da Armada: e conseguintemente renovárão-se
as questões entre elle e o Ministro da Marinha: e para
aLallla-las foi ncccssal'io expedir-se o Dec. de i 7 de
Mato de 1783, por não ter sido bastante o outro Dec.
de 25 de Out. de 1780. Esperava-se que pelo falled
menlo CIo Marquez de Angeja se snpprimisse para sem
pre a immcnsa jl1risdicção exercitada pelo Capitão Gc
nel'al: e com elfeito o posto foi extncto, e a sua
autboridade commettida ao Ministro Sec1'ot[;.rio d'Estado
dcslaRC'parllçào. Mas acontecendo passar a Côrte,de 1is-



SEC ii!

boa para o lUo de Janeiro, lembrou-se o Sr. D. João
Principe Regente, de nomear o Infante de Hespanha D.
Pedro Carlos, para o alto Emprego de Almirante Ge
neral com todas as altribuições dos antigos Capitães
Generaes e de Inspector Geral da Marinha: e com esta
creação suscilárão-se as antigas disputas entre o Infante
Almirante, e o Ministro de Estado, e com tanto azedume
qne ainda excedeo ao que tinha havido em Portugal.
Pelo fallecimento do Infante Almirante passou a saajll
risdicção ao Ministro da Marinha como Inspector GeraL
~ o dia 22 de Abril de 1821 separou-se deste l\1inisterio
a Reparlição dos egocios dos Dominios Ultramarinos,
com a qual sempre estivera ligada; e essa separaçtio
frita por Dec. do sobredito dia 22 procedeo ela relirada
do Sr. D. João 6.° para Portugal. O Vice Almirante,
Manoel Antonio Farinha foi o primeiro Ministro de Es
tado desta Repartição no Reino do Brasil. Desde esse
anno até agora conlinúa a Administração no mesmo
pé em que a estabelecêrão no anno de 1821. Vide o Alv.
de 28 de Julho de 1736.

SECRETARIA. d'Estado dos Negocios da Marinha II. O
Guarda Livros desta Secretaria teve a Gratificação qne
parecesse justa ao Ministro. Dec. de 24 de Ou1. de 1832.

- III. Os Ordenados dos seos Officiaes. Vide Secrelal'Ía
de Estado dos Negocios da Guerra, _ ." 3.

- IV. Os Officiaes da Secretaria gozão das mesmas honras
e prerogativas dos da Secretaria de Estado dos Negocios
da Guena.

SECRET ARIA. do Snpremo Conselho Militar. Segunda
Repartição Civil do Exel'cito. Foi creado o Lugar de
Secretario com o ordenado de 1:200;ft>OOO réis, e o
soldo da sua Patente, se o tivesse pelo Alv. de 1 de
Abril de 1808. A Secretaria, pela Res. de 2-8 de Maio
com seis Officiaes, hum Porteiro, e hum Continuo.
Por oulra Res. tia mesma data o Official maior teve
o Ordf'nado de 600~OOO réis, n a Partia de Tenente
Coronel. Em Res. de 12 de Ag. derão-se aos Offidaes
dã Secret.aria os Emolumentos que percebia a Secre
taria do Governo actes da vinda de Sua Mag(~stadepan
o Brasil. Pela Res. de 30 de Junho de 1809 CI'COll-SC
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outro Continuo. Pera Res. de 2) de Dez. de 181.0. detel'
minou-se o numero dos seos Officiaes. Pela Res. de 9
de Set. de 181ft. concedco-se ao Secretario de Guel'l'a
o Ordenado de 2:000~OOO réis, com o-brigação de' ter
em casa, paga a sua custa, a Secretaria do Tribunal.
Pela Res. de 1.7 de Dez. de 1.815 mandou-se fixaI' o
numero dos Officiaes da Secretaria na fónna ela Res.
ele 23 de Maio de 1808. Vide 26 ele Junho de 1.813.
Pela Res. de 1.2 ele Jan. de 181.8 creou-se hum Continuo
para o Tribunal. Pela Res. de 1.8 de Out. de 1.819
creárão-se os dois Lugares de Officiaes supranl1merarios
para a Secrf'taria com o Ordenado de 2úO;jt)000 réis.
Pela Rf's. de 26 de Nov. de 1.825 estabelecerão-se os emo
lumentos aetuaes do OffieiaI Maior eordinariosdaSecl'e
tal'ia. O Dec. ele 23 de J uI. de 1.821. estabeleceo o
Ordenado de 360;jt)000 réis aos Officiaes da Secretaria,
ficando el1cs encarregado's do serviço de Porteiros e
Thesoureiros das despezas miudas por escala. Que
nenhuns Officiaes do Exercito (mas sim os reformados)
poderáõ servir nesta Secretaria. Que os que fossem
providos novamenté não tivessem graduação militar;
ficando com tudo os actuaes gozando as que já disfrutão
na fórma do Dee. de 3 de Março de 1.81.7, e 6 de Fcv.
de 1.818, sendo esta graduaç.ão meramente honorifica ,
e sem lhes dar o direito a entrarem nos Corpos do
Exercito. Que os Officiaes Militares então existentes nesta
S~cretaria ficarião conservando os mesmos soldos e
Ordenados estabelecidos; e nã.o poderião requerer melho-

. ramento de postos em quanto permanecessem naquelle
exercicio. Que os Officiaes da Secretaria, incluso o Offi
eial Maior serião reduzidos ao numero de oito na
fórma da Res.. de 23 de Maio de 1.808. Vide Gratifi
cação - Ordenado - Soldo N. o 1:5 - Organisação de
Corpos.

SECRETARIA do Supremo Conselho Militar II. Quando
falta '0 Secretario do Conselho, serve o Vogal mais mo
elerno em seo lugar. Res. de 25 de Nov. de 1.797. Vide H
de Marco de 1.81.1. - 2ft. de Marco de 1.7lt1. Is to mesmo
se prati~a cm todos os Tribuna~s: e aquella Res. era a
respeito do Almirantado: más pela Res. ele8 deOut. de
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1822, determinou-se que o Offieial Maior sirva no
imp~dimento ao Secretar.i@ do Conselho por Graça

,. Especial a respeito do aotual.·
SECRETARIA do Supremo Conselho Militar ln.. Pela

Lei de 24. de Out. de 1.832 deo-se ao OffieiaI Maior, aos
_ ordinarios e Porteiro, meio ordenadd como Gratifica

cão. Vide Gratificacão n. o 54. -Dec. de 1.5 de Set. e 1.0
de Out. de 1835. ·Yide Res. de 20 de Fev. de. 1.81.3.

-IV. Remeue-se á Secretaria d'Estado mensalmente a
relação dos Empregados que faltárão no mez antece
den te. Porto de 28 de Maio de 1.824..

- V. São nomeados pela Repartição da Guerra os Oili
ciaes e Empregados da Secretaria, e os Continuas do
Tribunal. ·Vide Tribunal.

- VI. Os Officiaes desta Secretaria não gozão do Foro
Militar quando não são combatentes do Exercito. ,Os

, seos emolumentos farão estabelecidos pelo Alv. de 3 de
. Ag. de 164.4. Vide ~stabelecimento n. 3 ~ 4.. .
- VII. °Official Maior Antonio Ráf;:j,el da Cunha: Cabral,
- çomo substitut'o do Secretario d'e Guerra, pJ5r Graça

Especial percebe os vencimentos que a este GQlIÍ'petem,
durantea sua assistencia como Deputado nas séssões da'
Assembléa Geral Legislativa. I

SECRETARIA do Registo Geral das Mercês. Vide' .Ghan-
éellada. ,

,SECRETARIAS das Presidcncias de Provineias. Forão
creadas pela Lei de 20 de Out. de 4,8:23. Os Secretanios

I tem o ordenado de 1:400~000 réis nas Provindas de
L" ordem; e 600;mOOO nas de 2." sem emolumentos, os
quaes revert-erão eoi beneficio da Fazerirla Nacional, e
dos Em prC'gados das Secretarias.

- II. Os Sf'cretarios são obrigados a ter o seô Archivo
na melhor ordem: respondC'm por eUe, e não enlrcgão
lino ou paprl algum, ainda aos p.roprios Presidentes,
sem cobrárcrn delle hum recibo, ou terem órdem por
escrito. Isto foi o que sempr se praticou com os antigos
Governadores e Capitães Gencraes: e eu tenho essa
ordem elll maouscl'ipto authem.tico datada de 13 de Jul.
de 1. 770.

- BT. Os antigos Secretarias dos Governos do Bl'asil,
',1'0)1. III. i 5
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1.inhão. os seos Regimentos; c eu apontaréi algumas
r cousas .que m'e parecem 'necessarias. 1... O Regimento

do Secretario do Governó do Rio de Janeiro~ foi1datado
de 1.5 de Jan. de 1.689, e nelle se designárão os seos
cniolumenfos, os quaes agora pertencem' á Secretaria

-' d('): Supremo Conselho Militar. Vide Secretada do Su-
/ premo Cbnselho.. -
· r;: 2." Mandou-se-Ihe dar pano para mesas e pagar as
G despezas do expedien'te: })rov. de 8 de Nóv. de 1.694.
- Viô 21 de dano de 1735. I • .' '

3. a Por C. Reg.' de'iO'de Jan ..de 1:704 declarou-se que
-1 li de ter cadeira raza; e estar assentado durante o seo
, expediente com o Governador.

·4.' Por Provo de ,1.9 de Dez. de 1. 725 declarou-se que
f, 'Ó do Gov.eroo de Mirias tem assento nas funcções publicas
( junto ao A.jllaant'e d'OrCl'ens.

5.· A,1>onao"-se-Ihe as cavalgaduras neccssari::ts quando
marchão em diligencia com os pj'esÍdenLes:'l)rov.- de 24

• de Jan. -de 1.726. O ,muito qu'e ha sobre oBrigações aos
5.éeretarios ver-se-ha nas palavras: Correspondencia-

_ Offieio- Segredo.' . ,
SECRETARIA 00 Govern.o das Armas da Côrte, 'e 'das

Provincias. Os Generaes sempre tiverão h'um Escrivão
.ou Secretario para laVTárem as suas cor-respondencias e
as ordens que cxpedião aos seos subordinados. ide o

( , Regim. de 29 de Ag. de 1.6ll5, §. No Rio de JaneirQ
· Jfr-reou-se logo que chegou a Côrte, e pela Rf's. de 30 de

) Jun. de1809, concedeo-se-Iheagratifica~ãode 400~OOO
réis aOn'llaes. Quando se crearâo Governadores das

I ~ArmasnasProvincias do Brasil, forão tambem oonH'ados
Secretarios Militares de diversas graduações: e a Secre
taria elo Rio de Janriro, organizou-se pelo Dcp. de 20
.de Fev. de 1B2lJ., 'julltametl1e com o Quartel G('neral.
Vic'k esta palavra n. o 3, e deo-~e-Ihe a gratificação de
33.tt>333 réis para papel; e dois Sargen los de V-rlel'anos
para o expediente, com o v('ocimento de II ~800 l'éis.
Por Dec. de' 25 de Set. de 1.824 foi nomeado Secretario
o L o Escripturario do Quartel GcneJ)~I, Francisco de
Paula Sousa M.otla, com a graduação de Major., que tá
tinha; vencimento de 45?1JOOO réis, e gratificação de
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33;ffi333 réis para l:>apel. O venoimento do ordenado
passou a ser correspondente á Graduação de Major, o
que foi desapprovado pelo Corpo Legislativo; e por isso
reduzido ao pé da sua creação pela Lei de 1.5 de Dez.
de 1830, Art.1.9, e ultimamente pela Lei de 24 de Out.
de 1.832, e Dec. de 1.4 de Nby. do me.--smo anno: tanto
esta Secretaria como a do Com mando das Armas da
Dahia passál'ão' a ter organização semelhante ás' das
outras Provincias; tendo a da Côrte mais dois Ama
n uenses e concedendo varias vantagetls aos Proprietarios ,
que. fioassem descmpregàdos. . c

SECRETARIA do Governo II. As Secretarias Militares ç1as
Provincias tiverão nova forma em observancia da Porto
de 13' de Jan. de .1.829. Os Secretarios das Provincias de
primeira ordém, além. dos soldos que vencem' pelas
suas Patentes, reGeberão 30;f])000 para as despezas do
expediente, e os das de 2. a ordem 20;f])000 réis; e serão
amoviveis a arbitrió ~os Commandantcs. Os.que forem
da 2.' Linha não vencem soldo. I

-lH. Os Com mandantes MHitares são authorisados a
chamat' quaesquer OiÍicia:es 'para servirem de Secreta

.. rios d.a Co.mmandancia , vencendo unicamente os seos
soldos-, Provo de 27 de Agosto de 1.82'S s@bl'cRes. de 21
de Julho antecedenLe.

- IV. Cumpre observar que ospapeis que sobem a presença
do Governo dev m ser escripLos por letra da prop'ria
pessoa que os dirige, salvo tendo Secretario. Vide 7 de
Maio de i674-Port. de 6 de Ag. de. 1.825. Esta ultima
ordem parece-me que foi expedida pelo ~1inistro da
Justiça. O Dispo, Prdado de Goynz teve licença de
assignar de Chancella em razão da sua cegueira.' Vide
Procurador da Coroa.

SECRETARIOS dos Corpos do Exercito. Os Livros Mes
tres, e outros dos Regimentos, c máis Corpos do Exp-rcito
forâo sempre escriptos por algum hom~O[jcial Inferior
escolhido pelos Chefes dos Illesmos Corpos. Foi por Dec.
de 7 de Ag. de 1796, que se crearâo Secretarios para os
Corpos de PL rtugal, e dco-se-lhes a graduação de Te
nente.'S. A Rel'. de 24 de Out. de 1809 concedco aos
Secretarios, e a ('uLros Ollieia s, os venoimentos (rue
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recebião os do Exercito de. Portugal. Vide 13 de Nov.
.de 1796-1.5 de Julho de 181.8-9 de,Out. de 1.822
28 de Marco de 1.825.

SECRETARIA dos C.orpos do Exercito II. Quando passão
a combatentes neste Posto de Tenentes contão a sua
antiguidade nesta classe sem prejuizo dos Alferes que
havião sido mais antigos, ou seos Superiores; ou dos
Officiaes que primeiro ganhárão este posto na carreira'

- -aos combatentes, sem attenção ás relações de antigui
oade, ou superioridade de huns, e outros antes de
passárem a Secretarios; pois não devem considerar-se
preteridos, huma vez que os seos accessos só podem
ter lugar por Graça e nunca por Decreto. _ ão se com
prehend ,m nesta Resolução, os que tiverem passado a
maio'r Patente,por nã<?serem pl'aticaveis indemnisações.
Videlndemnisação: e deste modo fica declarado o § 7. o

00 Alv. de 2 de Jan. de 1.807, e a Res. de 1.5 de lCev.·
de 1823, publicada na Provo de lO de Abril do mesmo
anno. -Provo de 19 de.Julho de 1823 sobre Res. de 21.
de Junho antecedente-Res. de 10 de Fev~ de 1.82ft..

- III. Para passárem a Combatentes entrão em concur
renciacom os Sargentos, e Cadetes. Port. de 12 deNov..
de 1824. Daqui se segue que a sua graduação he de
Al feres, mas podem ter accesso.

-IV: A Provo de 15 de Jan. de 1825 expedida sobre Resi
, oe 4do mesmo mez, declara que hum sf'gundo Tenente

que já o era quando hum Sarç-ento foi promovido a
Tenente Secretario ficou mais antigo do que este quando
aquelle passou a L o. Tenente; c o Tenente Secretario
passoa a Tenente Quartel Mestre., competindo a este
ultimo contar a sua antiguidade desde o dja em ql~e foi
promovido a combatente na fOl'ma da Provo de 19 ele
Julho de 1.823 (a do N.· 2); e outras Res. declaratorias,
do § 7.· do Alv. de 2 de Jao. de 1807. N. B. He para
Jamentar que pela poupança de algumas despezas seja
pr~vada a Classe Militar ela maior parte destas nes., de
que apenas hum limitadissirrio OUmero de pe,ssoas se
acha informado.

- V. Vide a Provo de 15.de Marco de 1.827 scbre a indem
_o isação da preterição dosPost~s. De só relativa aos soldos
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vencidos. Combine:'se com aoutl'a Pro·v..de 1.9 de Julho
de 1.823.

SECRETARIA dos Corpos do Exercito VI. As ilespezas
das Secretarias dos Corpos correm por conta dos scos
respectivos Chcf. s, Vide Gratificação-Av. de 2li. de Ag.
de 1798---=-Port. de 6 de Sei. de 1825. - Secretarias dos
Corpos. '

- VII. Os Corpos de MiJicias tinhão Secretarias.
- VIII. As Guardas Nacionaes tem Secretario. VjdeGuarda

Nacional.
SECRETARIA do Corpo de Artilbaria de Marinha. Na Bri

gada Real da Marinha havia hum Secretario Geral; e
quando foi r-eorganizoda pelo Alv. de 1.0 de Set. de.1,807
crearão-se dois lugares de Officiaes da Secl'etaria da
Inspecção e Commando deHa; mas pelo. Dec. de 1,5 de
Set. de 181.0 abolirão-se estes dois lugares, c ficárão só
existindo o Secretario Gr.ral, e ,hum particulal' em cada
Batalhão. Pela Lei de 15 de Nov. de 1827 conservou-se
hum Secretario para todo o Corpo com a graduação de
Tenente, e hum em cada Batalhão com a graduação de
Segundo Tenente, os quaes' além dos Soldos das suas
Paten'tes ,ficárão com direito a entrárem no Posto de
Segundo Tenente no fim de seis annos de bom serviç{t
concorrendo em opposição, e exameae theoria e prática
de Artilharia com os Sargentos 40 Corpo d'Artilharia de
Marinha. N. B. Esta Lei acha-se confusa e contraditoria
a respei to do accesso do Secretario do Corpo ti. classe
de combatente. Quando a lei subio para o Senado não
havia essa contradiccão. Vide a Provo de 19 de Julho
de 1823. P ~la nova Reg'ulação ele 25 de Ag. de 1832, o
Secr tario he Segundo Tenente, tem 5;jj)OOO réis de
gratificação; e põde ser promovido para 2. o Tenente de
Companhia no fim de seis annos de bom serviço, 'e por
exame.

SECRETARIO da Companhia dos Guar~las Marinhas. Foi
creado pelo Dec. de 1li. de Dez. dc 1788. Arbi trou-se-Ihe
no Rio de Janeiro o ordenado de 300~OOO réis pelo
Dec. de 18 '.ie Maio de 1808. Passou a ter 300;mO{}O
réis. Pele união da Academia dos G.uardas MUl'Ínbas
~om a Mili lar fiCQU scrvindo dc Secretario deUa, e como
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tal~competia-lhe o Ordenado de ft50;fb000 réis pela Lei
de 8 de Out. dp, 1833: mas em observancia do Dec.
de 22 do mesmo mez separando-se as üuâs Academias,
não se lhe estabel eeo outro ordenado. Vide 18 e 31 de
Maio de 1808-9 de JUl1ho de 1812-30 de Ag. de1813
-9 de Fev. de 182ft. -Guarda Marinha-Soldo·N. o 13
onde se mostra que agora tem 600;mOOO réis.

SECRETARIO da Academia Militar. Esta Secretaria segue
passo a passo a~ boas e mús venturas da Academia Mi
Iitar, á cuja Lei de creação remetto o Leitor. Vide Junta

, da Academia Militar. Pelo Dec. de 22 de Out. de 1833
(} Secretario tem o Ordenado est~belccidode 800;mOOO
réis; mas ficou cobrande unicamente ft50~OOO réis, e
os 'Emolumentos de Certidões, Cartas, e ontras cou as.
Serve de TbesoUl'elr<T e Comprador da Acad.emia. Ne
ajudado na EscripLuração pelo Bibliotbecario-Archivista,
quando o CommandanLe julgar conveniente. ,Av. de 11.
de Jan. de 183ft. Agora percebe 600;mOOO réis.

- II. Da exL.incta AC2demia MiliLar usava d.o uniforme
de CapiLão por Drc. de 8 de OY. dê 1.819, e foi creado
-com 300~00Q réis de ordenado. Res. de '16 de.Março
de 1812..

~ III. Não escreve as Actas da Congregação dos Lentes
. por ficar incumbido ao mais moderno· Lente, ou Subs- ,
tituto, essa obrigaçãO. Av. de de 'ano de 183ft.

.SECRETARIA do Arsenal de Guerra. Vide Arsenal de
Guerra.

SECRETARIA do Inspector do A.rsenal. da Marmita. Por
ordem de 29 de Out: de 1808 permi ttio-se hum Ama
nuense ao Inspector: e por Av. de 31 de Ag. de 181 ft
augmentou-se o ordenado a 600~OOO réis. Vide Soldo.

SECllET ARIOS de Estado. São Conselheiros natos, e forão
Conselheiros de Estauo nalos. Vide Av. de 20 de 1\'laio
e ft de Julho de 1796. Os da Regencia Pennal1ellte nâo
tiverão essa prerogativa pela Lei dá sua crraçào.

-II. OsseusvencimelJlos. VideSoldo-Alv. deftdeJan.
de 175ft.

-III. O seu tratamento e conLinencias. Vir. estas palaHas.
-IV. de Guerra. Foi cn'ado em Lisboa po~ Dec. de 1.1
• de Dez. de 1.64.0. No tempo da slIjci.ção a Caslt'lla existia
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Conselbo de' guerra, que decidia ácerca dos Negocios
de Portugal. Vide C. Reg. de 4 deJulho de 1.624. - Con
selho Supremo Militar. O Secretario de Guerra tem di
reito a ser aposentado na forma do Alv. de 16 de Dez.
de 1790, isto he, conforme o numero de annos que
serve no Tribu naI. Vide Aposcn tadoria.

SECRETARIOS dos Tribunaes. Leem os OfEcios que lhes
são remettidos. Dec. de 14 de MaI'co de 1.6l13.

SECRETARI.OS de Guerra. Vide Conselho Sllp'remoMilitar.
Tiverão privilegias de Desembargadores. Dec. de 13 de
Ag. de 1655.

SECRETA RIOS de Commandantes N<lvaes. Só os põdem
ter os OfEciaes Commandantes de Esquadr·as. Porto de
9 de Julho de 1797.

SECRETARIOS dos Corpos. VIde Secretaria dos Corp05.
- Respondem pelos seus Archivos e quando farão dissol

vidos varias Batalhões, os Secretarios fizerão entrega dos
Archivos na Pagadoria do Arsenal de Guerra. Port. de 20
de Ag. de 18M. Vide Conselho Admil'listrativo N. 22.

SECRETARIOS das Guardas' Nacionaes. Yide Av. de 4 de
. Ag. de ,1834. '
SECRETARIO do General Commandante do Corpo de
- Engenheiros. O Emprego de Secretario era occl1.pade
- por hum Official do Corpo, ao qual se dava 10;jj). rs.

de gratificação. ltimam nte hum Alferes do Corpo de
- .V teranos ficou servindo de Secretario com aquella gra

tificação; a ql1al.foi sllspen a pelo Av..de 2 de Jan. 'de
. . i837, e em lugrir della se lhe abonou o accrescimo do

soldo addicional.
SECRETARIOS das Inspeéçõ,es das Armas. Farão cxtinctos

com as mesmas Inspecções. Venci50, quando estavão
fóra das Capi ~al~s, 30~OOO réis para transporte: e fazião
se por coma do Corre Real as despezas da Secretaria.
Em algumas P~'ovjncias tiverão cavalgaduras e gratifi-
cações como Ajudantes d'Ordens. .

:SEC)lETO. Vide Officio.
SEDA. Vide Bandeira - Meias - 5 de Sel. de 1.589.
SEDIeIo. Vide Cabeca de motim - AI't. de Guer. da
Ar~ada 23 e li0-Regim; de 1708, Cap, :1.84 - Cou.
Crim. , Art. 1.11.
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S.EDUCÇÃO: Vide Seduzi;. -22 de Set. de 1.835.
SEDUZIR. Vide Desercã'o - Caheca de motim.
SEGK Vide 12 de Mai~ de 1810••
SEGREDO. Nas operações militares contra o inimigo

cumpre guardar o maior segredo: aquelle que rÓI' com
municado, e o descohrir, tem a pena correspondente
á occasiãó, ao lugar, e ás circunstancias dest~ infideli
dade. Art. de Guer. 78 da Armada-Instr. Gel'. -

-11. Os Livros Mestres dos Cot'pos tlevem conservau...se
fechados; e o que nestes se contém estará em segredo"
excepto aos Officiaes Superiores e Commissarios das f

Thesourarias. Aly. de 9 de Julho de 1763, § 1.h. Vide a
Provo de 27 de Ag. de 1808, sobre o segredo do Archivo
das J untas da Pazenda.

- III. O mesmo se entende a respeito dos Rcgu!. de 1763
e 1764 para com as pessoas, que não se aChaJ1t'ID e)l1
pregadas no serviço. Alv. de 18 de Fev. de 1~63-25

de Ag. de 1764. . ,
- IV. O mesmo se' deve pTaticar a respeitD das.testeinu
. nbas e actos do Processo de crimes occll1 tos, em quanto

se não conclue o Conselh9 de Investigaçãó. Constit.
. Polit. do lmp.,· Art. 159.

- V. Das informações que se dão aos Superiores a res
peito da conducta dos Inferiores, deve guardar-se se
gredo. Vide Informação N. o 7. Eu entendó que este
segredo só convém quando da publicidade resultar pre-
juizo á ação. .

_ VI. Nas conferencias e trabalhos dos Tribunaes deve'
guardar-se segredo: e as Consultas.não se podem entregar
ás Partes. C. Reg. de 9 ae Nov. dp.1629. e muitós outras
Leis, e Dec. de 12 de Maio de t 707. He por isso que

- alguns Tdbunaes trabalhão a pOI'tas fecoadas, o que me
parece extremamente prejudicial em grande numc}'o de
casos em que póde não resultar perigo na divulgação.
Vide Consulta. '

- VII. Prisão em lugar separado, ou incommunicavel:
he prohihjda por mais de cinco dias; c só em casos

, extraordinariamente graves se proroga este tempo. Dec.
. oe 7 de Ag. de 1702, e Alv. de 5 de Março de 1790,

§ 2°; 11er lcnde-se que o segredo he pena cruel, e como
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tal se acha pL'ohibida peio Art. 179, S 19 da CQ3sLit.
Poli t. do Imperio.

SEGREDO VIII. Deve haver,a ~espeito das preciosidades
embarcadas. Av. de 21 de Nov. de 1.í59. Vide Com

. mandante d'Esquadra .0 18.
SEGU ~DA Linha. Dá-se este nome á Tropa Miliciana per

ser auxiliar do Exercito permanente.
SEGUNDO Tene11Le. O Alv. de l de Jun. de i 766 mudou

a denominação de AIferes de Artilharia em segundo
Tenente da mesma Arma. Os antigos Condestaveis Mores
IJassavão a Alferes de Artilharia: e os CondesLaveis Me...
nores a Sargentos, pelo Dec. de 9 de Abril de 1.762.
Vide os Dee. de 1.0 de Maio, e 15 de Julho de 1763.

~ II. ~ r as Companhias dos Coroneis e Tenentes Coroneis
de Caval1aria houverão segundos Tenentes eceados pelo
U<'gu I. de 1764; os quaes farão exLinctos pelo Dee. do
1. o de Ag. de i 796. Vide lO de Maio de I í63.

- III. Nas Companhias de Artilharia creárào-se segundos
Tene1l1<,s oggregado~ por Dec. de 14 de Julho de i810.
Vide Alferes N.O 4.

- IV. Do Imperial Corpo de Engenheiros forão ereados
por Dc'c. de 3 de Nov. d.e I 7Ç)2: e os Ajudantes de In
fanLel ia com exercicio de Eng<'Llhciros passárão a pri
meiros TenenLes. Yide 29 de -Oul. de 1827.

- Y. Os segundos TeLll'nL<,s não t<'Ol maior caLt>goria
do que os Alfere . Precedem-se pelas antiguidades da!"
suas Patenles, Vide Alfercs-29 de Out. de 1827.

- VI. Da Armada Nacional e Imperial forão creados pOI'
D<,c. de 16 de Dez. de li89. .

- VII. A sua graduação cOl'responde :'t de Tenente de Tn
fanteria, 011 primeiro TenenLe d'ArLilharia e E~genhei~

1'05. ide Graduarão N. o 2.
-- V11I. Os sc'guml(;s Tenentes de Commissão da Armada

Nacional, se forem uOl1wados pela Secretarja (l'Estado,
s<'l'ão reputados mais onligas que os Guarqas Marinhas;
quando huns c oull'OS forem promovidos a s<'gundos
TenenLes <,fI'eclivos. Res. de 3 de Fc\'. de 1825. e 28 de
Jun. de 1833: e são mais antigos dó que os nomeados
pelos Generaps. Vide Res. de 2~) de Out. de 1827, e 7 de
de Out. de 183l,. . ..

'POM. UI;
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SE-GUNDO Tenente IX. Não podem commandar Na'vios,
cm cuja lotaçiio haja mais de hum Omeial. Av. de. 25

; de Set. de 1.8M~. .
.sEGUNOO Sargento. Este POSlO, qne corresponde ao an

tigo Sargento supra extinclo em 1.763, foi pela pdlllci~'a

.... vez ohjecto de ordem impressa no Lec. de 12 de Dez.
de '1791, tratando dos AI'Liflc('s de Fogo. Antes d<'ste

: . \('mpo as Companhias de 1\]ineir05 e Artificl's tinilão
dois Sargentos com as denominacães de Mineiros, e

~ ,
. Sapadores, Artifice3 e l lontonciro .
-l[o O Plano de organisação das Tropas datado do L'

de Ago5to de 1796 crcou ()S segundos Sargentos de Com
panhias.

'- JII. A.s· Companhias da TIricrada c1<' ArLilharia .do Exrr
cito, que no anno de 1793 foi para a Campanha do
Rossilhon, tinh50 t1'es Sal'gcn tos, trrs Forrieis, e seLe
Cabos de Esquadra; mas nenhum dl'Hes cra recollhe-

_ .chIo pela numeração.
SEGUNDOS Coilstl'll('lor<>s, Pilolos, Carpinlei1'os, C:-tla

fates, Cirurgiões ,&c., VCI'-sl'-hJo nos competentes luga
- . res ddlaixo do tilulo dos prim(·ir~s.

SECURANC1. Vide ll r(·so. Os Desprtorf's militares são
conduzidos aos Sf'IlS Corpos, ou Navios, com toda a se
gurança: e quando,não existem cadC'ias fortes nos ht.g'arC's
ondl' pernoit('m, avi '50-.e J\lilicianos, ou Ordl'nat:,:as
para gl~arda-Ios ii visLa, Vide !lrcso - Fuga - Posta 
Armaz('m - Praca.

SEG IRO. Os ~]iljl~rcs gozJo do llrnf'ficio daR-Carias (le
('gnrD nos cri,nh's puramcnle civis comowuidos depois

de alistados. Eslas CarIas fio pa, ~arlas pl'\os Audilorf's
DOS caROS ('m que as pol1('nl conceder os Corl'(,o'edores
das Comarcn~; ou r ,lo Con. rlho Supremo dp, JuSLiça,
c Juntas de Jl1slif:a l\liliLal'l's nos cnsos que compf'tplH
aos TribuIH1C'S Superiores. Alv. GC 1.4 de Out. de 1.791
- Dcc. de '10 de SeI. de 1830.

iV.E. Agora as CarlascleSeguro Militares são passadas
conforme o Codigo do Processo por não haver Fôro pri
vi!cgiaclo. Vide Av. de 15 de Out. uc.1831. - C. neg.
üe ~9 de Ag. de 1798 sohre os; Embargos ás Cartas. de
'eguro - 'li de Nov. de 1.(j5D.
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SELIIA. Vide Cêlha.
SELLADO. Deve ser c'om o Sig'oete Regimental, ou da

Secretaria do COlllmando das Armas, ~odo o Passapor';
te, Cuia, lLinet'ario, e outros titulos de fé publica pas-
sados naquellas Estaçõrs. Vide Marca - Signete. .

- II. Os CuvalLos nas Guardas u\'ancac1as. Vide Cavallo-
Guarela -l\ecl'uta. '

SELLEIRO. Vide' ArtiGce- Corrieiro.
SELLH1. Vide Equipamento.
SELLO. As Patentes l\l,ililares e os documentos que se

ajuntão aos Rl'quE'rimentos estão ujeitos ao pagamento
dos dü'eitos elo sl'llo C, tabrlecicios prlo Alv. de 27 de
Ahril de 1802 - 24 ue Jan. de i SOl!. -17 de Jun.
de 180Ç) - 7 de Fl'V. de 1829 -- 20 de Drz. de 1830
8 de Ou . de 'l833 - Vide Pulellle ~ . 16.

- II. Da ~ Jl"and{'ga mio SI' pllnhão, nem se pagavão pelos
gcncros que se de.paclw\'ão por çoula ela Fazenda para
l~lI'damento (1a Tropa. Ues. de 1~ de l\laio de 17li.3 
Provo de 28 de Set. do mesmo anno. 'id~ o Registo das
Alfandc'gas approvado pl'lo Dcc. de 1ú de Julho dc1832,
e o de '12 de Jun. de 1836,

-lU. O 51'110 das PaLentes paga-s0 hnma unica vez em
cada Posto, ainda,que na 111l'sma Patente llajão ruver
sas Apostilla . Provo de ~o de Jun. de 1806 sobre Res.
d!' Ode Ahril do 11)('5010 anno.

SEl\JEAR. lide Fortificarão ll. G.
SFMESTBE. Vide Farda~enlo.
SEMiN ARlO. "ide Recrutamento.
SEI ADO. Vide Camara l\luuicipal- Continencia.
SENADOR. Yide Deputado.
SENTI., 'ide Ptonda-Patrulha - Vedeta - Sentiuella-

Orelem - Commandanle de lavio.
SEr\I10R. Vide Tratamento -- Sobrcscripto.
SEl 1UORl . Vide Tratamento.
SENTENCA. Vide Conselho oe Guerra - Processo -. De

vem Sf'~- motivaoas. Porto de 10 de Ahril de '1824, - e
appelladas. Alv. de 20 de Jan. d~ 1.6lJ.9,

- 11. A execnçào das Sentenças tem .lugar logo que se
e!'goUio os recursos lrgaes permittidos aos Réos. Lei de
13 de Ollt. de 1.827 - H de. Set. de 1820. Vide Dec.. de
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1.5 de Nov. de 1827. Vide Proce!!so N. 3. N. B. DeG. de
4 -de Nov. de 1835 - Av. de 29 de Jan. de 182\.-

SENTENÇA III. Qu'ando se houve!' deexecutar a sentença
de morte em algum criminoso serú lrazido em boa giJal'da
ao lugar em que el'liverem as Tropas ('m balalha; c lora-·
r.áõ os Tambores Bando, prohibindo ús Tropas o darcm
vozes a favor do delinquente, c, lida a sentenr;a n<\ frenLe
das mesmas TI'opas, será levado ao lugar do slIpplicio: c
se o Réo fOI' condemnado a ser arcabuzado, se alará {lO

poste, c o Des.tacamento que o houver de conduzir se
porá cm lres fileiras diante dcHe; e quando o Sal'genLo
que vier com o destacamento fizer signal, c1wgarú a pri
meira fileira a tres 01.1 qualro passos_, dará a carga, (J

tocarúõ os Tambores; e o Deslacamento que Lomar as
armas para assistü~ a esta execuçào desfilarit por c[l1<lLro
passando por dianle do morLo, qne será levado a en
terrar. Rcgim. de 1708, Cap. 1lt.8.

- IV. Se o cdminoso for cond('lllnuelo ú forca, ou a ou
tro qualqucl' gcn '1'0 de morte, dr'pois de ex('culada
disfilaráõ as Tropas por diaute do morLo na forma re
ferida. Idem, cap. llt9. _

- V. Quando se execularem penas exlraordinarias, se fOI'
no ex.ercito, será na frcuLe das Linhas; e nas Praças,
llas partes publicas, ppgando nas armas a Cuarnição
que nellas esliver, ou a maior parle dclla. Idem,
Cap. 150.

..,- VI N. B. No tempo pn'scnl.e a execução das Sp,nLenças
dc morte tcm ltuma formalidade alguma cOllsa diIfert:n
te. Logo ql1e o Ch' fe do Corpo rc'cehe a ordem para se
executar a Sentença de mOI'L(~, manda inLima-la ao néo
pp]o Ajudante, dá varLe ao Commanclantc ela Praça (Ue
gul. de 1763, Cap. 18, § 16) ; e Lransferc o Réo para hum
lugar seguro, onde se ,~dminjstrel1l os soccor!'os e con
solações c3piriLuaei'. Se no lugar exisle Confraria da

- Misericordia faz-se-lhc aviso; e () mesmo se praLica lIa
"cndo Casas l1cligiosas, d'onde ordi nariamen te vem Ec
clesiusLicos qne <lllxili.fio os Capcllãps elos Corpos no
miílisterio rUl .qne nestas melancolicas occasiões sãp
mpr('gado~. O Héo l'ectJbc o Sacramento da El.lcharis

tia lia yespera do dia. da cxccll~ão; IJ no lerct'iro dia
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depois da iutimaçào da SJ'n~elH:a, yesLiuo com o seo
uniforme einsiguias militares (l-\xcepto a espada) pocm
se pt'ompto a marchal' para o los-ar aonçlc lia de sel' exe
cutada a sentença. Antes dessa hora o Corpo a que
j)ertencc o Héo, e os Destacamentos dos da Guarnição
da P~'aça, ou dos Corpos do Exercito, se cslão em
campanha, poslão-se em batalha Da frenle, ou. cm roda
do lugar em qun se ha de fazer a execução. O Réo sahe
da prLão acompanhado de huma Gua'rda de cincoenta
homens, entre os ql1aes vem 1.2 escolhidos entre os me
lhores atiradores. A Guarda marcha sem -se tocar ins
trun1l'nto; acompanha o Réo alé á frente dos Corpos;
e então locando-se a nanda he lida a sentença perante
as Tropas. logo o Réo he conduzido a huma cadei-ra em
que se assenta, á qual o ligão para se não mover; la
pão-lhe os olhos com hum ll'nço; e dos doze -soldados
atirão seis ao corpo do lléo; e repetem-se os tiros pdos
outros seis, se não penico a vida ir primeira descarga
mandada disparar pelo Ajudante do Cor-po. :Execulada
a sentença, a Tropa desfila á roda do caclave!' do lléo e
marcha a CJuarleis.. Yide Proccsso N.-3. N. B. -Cod.
Crim. Ar\. 39. _

SENTENÇA. VIL SeoRéotem deser enforcado, procede-se
pelo modo sobrcclito até a leitura da sentença, e então
hc despojado das, suas insignias, e uniformes militares; e
entregue á Justiça civil, (1ue pelo executor da Alta Jus
tiça dá cumprimento á spntcnça. Cad. Crim. , Art. fJ.O.

- VIII. Se a sen tença ue ~ó para ~er expulso com iMamia
na frente das Tropas, he conduzido o Réo a pé, ou em
carruagem conforme a sua grad nação,. ou estado de sau
de; lê-se a sentença na fl'cnte das Tropas; e o Tambor'
mM arranca os unifol"n1f's e distinctivos militares; e
drpois disto he cn Lreglle á J u tiça, ou conduzido para
o lugar em que ha de ser empregado, ou retido em
prisão; ou vai para ua casa.

- L . As sentenças nüo podem deixar de ser executadas
na fórma qrw Dcl1as se declara; nem a execução das
mesmas se deve dem<?rar por arbitrio dos Chefes dOi

Corpos. Av. de 27 de Fev. -de 1.77'1..
- X. E[n alguOli caivi; làci como o motim, se cliçãQ, &c. J



('m tempo de gncrr.1, achando-se os gencrap,s au[hori~a

elos h fazer dar ús son tonças a e);f'cllçào, 1lão lia demora
no seo cumprimento. fil'g. de 1íG3, Cap. 10, § 9.

,SENTEl ÇA Xt O tempo do cllmprimento da sentença
conta-se desde o dia da df'cisão (\('11.1 no Supremo Tri
bunal de Ju. tiça, 011 Junta UI' Jusliça 7\!jlitur; não s.c le
yando em conta aqlil'lles quI' o RÓo esleve no Hospital,
se entretanto for a ('1IC'. Ord. <1(' O (le ALril di: 1805,
Tit. 10, Art. unico. Vide Afi. de 20 de Fcv. de 17Qú.

:.-. XII. As dos Conselhos de Guerra d,eH'm levar copiadas
sem alteração as palavras dos Artigos de Guerra em qlle
os Réos se achão inclIrsos. Alv. de 15dc Julho ue 1763:
e o seo fo.nnulario adia-se no Ak de !.J. de Sct. de 17G5,
§6.

- XIII. Nos casos em ~uc os Réos pDr algumas circuns
tancias se fação digllos de cleDwncia, uspcnde-se a
(~xecllcão das sentencas, l' n'rt1etLe01--(':to GovC'rno para
serel1'l'prescntes ao fi]ouarchn, c dle uelihernr sobre a
cXf'cução daspeuas. Iv. d' 15 dl'Julho de 17G3. N. B.
A dispQsição de qne alJlIi se trala ficou precaYida
pr\o Dec. de 13 de I O,". di: 1790; mas como a Consti
tuição Politica cio ImpC'rio aLtribue ao Chrfe do Podt'r
:M,bderador a minoração das pl~nas, deve ficar srl1l vi
gor: e nesse caso as Juntas de J uSliça das Provitlcias
tambem il~o podem minorar as pellas impostas aos

_ Réos cm Conselhos Suballt'l'Ilos: e daqui resultava que
á face das Leis de 1.1 de Selo de 18~G, e 13 de Ou\. de
1827, os Réos CJue ngo fo['rm sC'lllenciados ii müy·tc,
(.1~gTedo, ou galés, {irão privados.. do hendiciú que lhes
concedia o Alv. de 15 de Julho (le 17G3, visto que as
sculcnças s.."io postas cm in;m1l'diala execução. Cumpre
todavia notar que3 Ll'j dd.3. de Out. de 1R~7, no Art. lJ,
<1cixa o l'('curso de ltc\'isla. 11as deve observar-se que
as Revislas só se concedem liaS casos de nullidadcs ma
nifestas da sCl1lençil, ou injusliça notaria nos crimes
que tem pena ele morte, dC'grcdo, ou (i"alés. Ora, as
. cntenças proícridas segundo a lelra dos Artigos de
Guerra podem ser justas;- milS ao mesmo tempo barba
ras: justas, P\H' .scrl'r,n determinadas na tei, que não
~s.tá r€yo~ada; c barbara , por liel tal\'~z ~cna mui sc-
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vel'a. A isto attcndeo muilo o solH'cdito AI\-. de 15 de
Julho de 1.763, e ainda mai5 o Lec. de 13 de Nov. d(~

1.790, os C(naes sr' achl1u nesta parte. sem vigor, aLLcrllo
o Al't. 10 L , § 8 da Cor: t. , c a~ Leis de 1.1 de Set. de
1826" e i3 de Out. de 1827. Circunstancias ln em que
os Héos conY('ncido~ dn hum crime não exceptuado na
],ci de Hl de S 'I.. de 1828, nwn'Ct'm alguma commise
rnçü . Conheço que :'t c Las rdlc:õc pó de-se diz{'r:
s('ja c~ecl1lada a scntcnça qll t1,10 for ue morte, degrr
do, ou galé'; e requ 'lra o Héo a minoraç'üo du tf'lllPO
(Ia Slla dllraçüo, e das outras penas qi1icti~'as como &e
livl'ad? Vide D ·c. de 20 de ])rz. de '18&0 -Proc·cs.so
_ . 3. N. B.

SEr TL G-\ X.IV. As Sentenras dos ConsclhGs de GU('Tra
Ht'gin1l~IlI..,es sobem por <tpl)ellação :í snperior 1I1slal1'cia
do Suprem') CO»S('lhp l\lijitardl'JI1SLi~~a,oll ásJllutas de
Jl!stica ~linar. Ah. de2ü dl' .Jan. de 'l(5LJV. Vide Coo elho
Sllpr;'1ll0-COIlSl'lbo de Guerra-Lo de Ag. de 180fl.,
c 6 de SeL <:Ie 1805.

-1..V. As Sellll'n'Ças ~ão puhlicadas <Í: ordem. Ord. de <)

de Abril dl' 'tS05, Tit. 8; c a sul> tallciél dellas lle lan
rada nos Unos' i.\l('~lr('s. Vide Livro Mestre-Alv. de 1 fI.
~Ic l\bril de 1780. E. O' c lraclos das mesmas S( nle"nC'ns
são n'm('aidos com os réo aos Governadores, ou Aul110
ridndl'_ da:> Pl'al:asoll LU"àresem queasdevl'm cumprir.
Ord. (k :W de Fc\'. de 1766. .

- x"\ r. A srnlf'J)ca5 cap"i~a{'s proft'ri(las em Conselho de
J t1siiça são embal'ga\'eis IlIIlllU Vl'Z dentro de qua1ro
dia. Dec. de 5 de Out. de '1778. Vide PodeI' Modera
dor-Hes. de 29 d Jun. de 1821 -Conselho de Jus.liça
- Processo. A respeito dos Coronoi5. ide 20 de Agoslo
dI' 1777.

-X, ll. O procedimento havido no -Supremo Gon-sdho
" l\lililal', donl'gnndo Embargos á senll'nça proferida

conlra hum Omcial de Arlilharia eondemnado á expul
suo, dá lugar a quc sc indaguc que cousa he pella
capital.

- XVIII. Todos são ohl'igados.a auxiliar as CXcc11ções dos
ca ligos. hcgim. lia 1.7 'lO , Cap. 37.

SENTEr ClADO. 05 Officiaes sentcnciados ;'~ prisão g~"cu""
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dente a dois :mnos, ou n dC'Gl'edo, são privado!! <.los
l)ostos. Alv. de 23 de Abril de 'l790, § 3.°: e quando o
são por menos de dois annos Vf'ncem melaJIe do soldo
das suas Patentes. Idem, § !l. ° VidC' Deserto.'.' .

SENTE TCIADO H. E os Soldados, e Olliciaes condenlnados
a degT0do achêlo-se em idcnticas ci rcu.nstancias, O'nl. de
9 de Abril de 1805, Tü. 9, Al'I. 3.° (Vide DC'c. de 1.2 de
Dez. ele 1.79'1 e 21. ue J nUlO'de 1.7~)lJ, c nes. d .1lJ. de D('z.
de 179ft., pelo que loca :\ cavalla,·ia.) Os Réos senten
ciados pc10 crime d0. primeirl1 deserção ficào conside
rados com~ praças effecti vas dos Corpo. ldero, Ad. 1.".
05 da segunda deserção são excluidos das praças effccti
"a.s desde odia cm qne forâo cumprir as snas sentel1ças~

porém vence.m fardamento pelo Corpo; serão curados
110 Hospital. e trahalharáõ para se alimelltarem, vel1""'
cendo salario conformo o 5('0 merecirnrnto. Idem,
Art. 2.° Vide Provo de 21 de l\larço de H,29 j sobre Ues,
de 19 de Fev. do mesmo anno, a qnal declara que os
reos mililares senlf'nciados a tr"balllos de fortificaciio
por tempo menor de seis anuas sejão fornecidos pC'loS'
COI'pOS a que perlellcer('m, COI11 os vf'ocimerito:s qllo

lhes dú a C. n dl~ 19 tln l'ev. de 1807, e Av. dn 25 do
mesmo nwz e anl10, vislo tcrC'fi dI' voltar a sl'n'ir nos
Corpos depois de h:Jvereffi cumprido as sentenças. QuC'
os réos cond('mnados a trah~lh()s por tNtlpo excedente
a spis anllos sejão excluidos dos Corpos a qUI' IwrtellcC'rll
desde o dia da pllhliraçâo da sCLltellca; e logo J'('met-'
tidos com Guia "9s Governadorf's dos Forlcs cm que
tivel'l'm de éumprir os se05 trahalhos; c os Gov('rna-,
dores por vta dos Almoxarifi.'s das Fortall'zas 1hl's abo
narúõ para a Thesouraria e Commissélt;iado o alimC'ntos'
car-ilativos que são de práLica, e o v('sluario prf'ciso 1

que mio dC'vc tpr apparencia miliLar, Que na fróma do
Dec. de 13 de Out. de 1.827, sl'jão excluidos dos Corpos
os réos de tcrceira dcserção (Vide Res. de 1.7 de Out,
oe 1810) ; mas que os Goyernadores das Forlalezas lhes
abonem os vencimentos quq,lhes concede a C. R. de 19
de Fcv. de 1807, que não foi derogada pelo diLo Dec. ;
Que o~ réos cxcluidos dos Corpos par sentença que o~

condcmn€ a trahalhoi publioos rcce])ão os alimentos
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caritativos, e vestuario na forma do' costume, e se pra
tica com os outros presos ali empregados. Vide Dec.
de 21 de Julho de 179ll-Lei de 2ll <te Nov. de 1830 t

Art. !l.", § 5. o-Av. de 19 de Abril e 20 de Junho
de 183t.

SENTENCIADO III. Os' soccorros aos presos d'Estado não
sentenciados estão determinados na Porto de 30 de Set.
de 1825; e vem a ser: os Offici~es Inferiores os seos
vencimentos; e os Officiaes llOO réis diários. Os Paisanos
são soccorridos pela Repartição da Justiça.

- IV. E os Paisanos sentenciados em Conselho de Guerra.
Vide Paisano.

- V. Aos sentenciados em Commissões Militares, e ás
suas viuvas restabelecem seos direitos para gozarem do
benC'ficio do Dec. de 13 de Sct. de 1831.

SENTlDO. Voz para attenção ás vozes subsequentes da
C'xC'cucão. Vide Exercício.

SEi TlNELLA. NaMilicia antiga tinha o nome deEscutas:
na CavaHaria o de Vedetas: mas nas Instrucções para os
Cacaclores do Exercito do Brasil dá-se este mesmo nome
de Vedetas ás Sentinel1as avançadas que formão o cordão
de segurança do Campo. Tambem lhe chamavãb Melfril.
O tempo das sentinellas antigamente regulava-se pelas
Clepsydras, ou Ampolhetas d'<1goa, ou de arêa, ou tam
bem por murrão quese queimava. Apresentarei primei
ramente as obrigações das sentineIlas; e em lug'ar pro
prio tratarei das VcdeLas.

-II. Logo que hurna Gua.l'da tóma posse de qualquer
Posto, o Commandante dcl1a tira, ou nomeia os Sol
dados que hão de fazer sentinella nos lugares indicados
de novo pelo :Majol' da Praça, ou do Dia, .ou que já se
achão guarnecidos por outras sentinellas. Regu!. de 1. 763,
Cap. 8, § 32. Vide Major de Praça-Regul. de 1708,
Cap. ll7. .

-UI. Os Anspeçadas ou Cahos concluzcm o Quarto das
Sentinellas, e cm chegando aos Postos que hão de sele
rendidos, o que sahe dá ao que entra todas as ordens
que dfwe execu:ar. Idem, § 35.

-1V. O AnsT"'\ecada destacado' da Guarda da Porta da
P.raça para -a Barreira, ou Rastilho, renderá as suas

TOl', III. 17
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: Sentinel1as ao ordi nario, e lhes o'l'denará que não cÍeixem
sahil' Oflicial Inferior, ou Soldado, sem licença por cs
eripto; e que quando virem que sc aproxima á P.raça
alguma pessoa de apparato, dará logo parte á guarda para
regista-la pelo. Consillbo., e tomar as infol:maçõcs sobre
as suas circunstancias e noticias da vinda á Praça; tempo
que ha de demorar-se; negocio a que vem; e lllgar aonde

; 11a de habitar. Cap. 8, Art.1.°, § á.o .
SENTlNELLA V. Depois do Cominho estar bem informado

das circunstancias das pessoas que seencaminhão paraa
Praça, o Commandanl.e da Guarda deixa-Ias-ha entrar,
mandando pC'gar cm Armas á Guarda, para se fazerem

- as C0!1tinendas a algum individuo que mereça esta
honra mililar. Idem, § 5.·

--=- VI. O Consinho será.ajudado prla Guarda para ohrigal'
. aos passageiros a [azprem élS <1eclarações que deUes se

GJ(igirem. Idem, § ü.°
- VII. Em tempo de Paz, e não havendo 'peste, não he

necrssario que as pessoas distinctas apresentem os Pas
saportes; mas far-se-ha o exame exacto ào que fica

, prf'scripto. Idem, § 7. o

- VIU. Em tempo de Guerra, ou de Pllste, o Anspcçada
da Barreira fará parar (principalmente nas Praças d'Ar
mas) todos aquel1es que se lhe apresenl.árcm, SC'jão
quacs forem as suas condições, se ant('5 disso não hou
verem parLi ipado a sua chegada: c o Omeial que Com
mandar a Gua.I'da da Porta dépois de exalllina-Ios 1I1l;S

." pedirá os seos Ilassapor~es; e achando quc de n 'nhu01
modo são suspei los, dr>ixa-Ios-ha en traI'. Iuem, § 8. o

-IX. Quando algum Omcial JIlferior, Q[l Suluado chegar
para eutrar na Praça, a Selltinella da nutcira os fará
levar ao Commandante da Guarda da Porta, e este os
mandará conduzir á Guarda I1rincipal pelo Soldado no·
meado para trazer lenha, &c., ao Coq5o da Guarda.
Idem, § 9.° .

- X. Quando for pessoa de condição inferior, depois de
examinado e visto o sco authentico Passapol'lt , e não
se achando suspeita se deixará pass... r, -e o Offieial ou
Omci;)l Inferior escrevcrá o seo nOlne na Parte que
d ve dar: mas se achar que he Sl.Jspl~ito", manda-lo-ha á

(
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Guanla Pri nei pai, fazendo logo saber á mCIlUla as ~'azões
de assim o haver praticado. Idem, § iO.

SEr TIN ELLA XI. O Ansp('çada da Barreira não deixará
passar pobre mendigante algum e sob pena de prisão lhe.
he pl'ohibido acejtar dinheiro das pessoas que quizerem
entrar na Praça; e dará conta ao Official da .Guarda de
todos os Officiaes qne entrárem e sahirem: e a sentinella
terá sempre a cadeia da Barreira na mão e a Barreira
fechada. Idem, § 11.. --[tc'gul. de 1708, Cap.. 72.

N. B. Tudo o que até aqui fica esc ri pto, não se costuma
ler qual1do se faz a lei tura das obrigações das Sentinel1as;
o quq certamente he hu m grande abuso, 01:1 eontraven-
ç,lo do § 38 que abaixo se verá. .

- XlI. As Sentindlas ('staráõ sempre ále-rta, e em estado
de poderem VCI' de liia e de noite tudo o quc se passa
no districlq do ('O Posto, Podcrâõ estar nas Guaritas
c{uanc1o- chover muito, ou nevar cm ahundancia'; mas
sabiráõ dcHas logo qne virem de dia algum Oflicial, ou
pessoa de,di"stineçiio; e de noite a Itonda, e.Patrulhas..
As frestas das guaritas rstaráõ semprc abertas: e as Ron
das são obrigadas a examinar se assim as eonservão.
hI.'m, § 12.

- XIII. No hom tempo as Sentincllas teráõ as Armas ao
hombro, ou desc3nçaráõ sobre c1las como lhes for
ol'denado; e (!O mno podcráõ mel tc-Ias d·ebaixo do braço
esquerdo, mas logo ,que para ('lIas se aproximar algum
Omcial, tomal'ÚÕ a sua primeira POSiÇéio. Idem, § 13.

- XIV. Não plldl'm trabalhar, assentar-se, cmhebedal'-
• se, dormir, deixar a sua Arma, ou desemparar o seo

Pos.\.o sem serem rendidos. Idem, § 14.
- XV. De noite g-dtaráõ a quem se encaminhar para eHas.

-Quem vrn'} lú ?-á distancia de 50 passos. (Na Caval-
lada as Vedetas perg'untão-QLH'Ol vive?); e quando
não eslivcn~m ll1erla. sf'ráõ presas logo que se recolhe
rem para a Guardu, Iu('Ol, § 15.

- XVI. Não pot1práõ flimar, nem apartar-se do seo Posto,
passeando mais do que em distancia de dez passos.
Quando virem que para ellas se encaminha alguma
Guarda, Omclal, ou pessoa.de dislincção fal'áõ alto, e
lhe apresentaráõ a frente, e rorúõ as suas armas, con
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forme se lhes houver ordenado, enão as apresentaráõ
fóra de tempo aquel1as pessoas a quem se faz esta conti
nencia. Idem,' § 16. .,

SENTINELLA XVII. Faráõ cessar todas as disputas, e raiões
que se travárem junto aos seos Postos, e informarnõ
dellas ao primeiro Oflicial Inferior que passar, sem que
para isso se apartem muito do seo Posto. Idem, § 17.

~ XVIII. Daráõ parte dos fogos que virem: execularáõ as
ordens que lhes cntregárem; e não consentirflõ que no
seo districto se lancem immundices, nem se cxcremente:
e se quando forem rendidas, não entregárem os seos
districtos com todo o aceio, seráõ castigados com 25
pancadas de espad~ de prancha. Idem, § 1.8. Vide Pan
cadas de espada.

- XIX! Quando estiverem nas muralhas durante o dia,
e tiverem de apresentar as Armas fadõ frente para a
Praça; m.a~ logo a viraráõ para a Campanha por meia
volta á direita. Idem, § 1.9. .

- XX. ·Deixaráopassar peJo terrapleno os Officiaes e Offi
ciaes Inferiores da Guarnição, e as pessoas de distincção
da Praça; mas não consentiráõ que subão ao parapeito,
nem andem de roda das Baterias. Idem, § 20.

- XXI. EnLregaráõ aos que as renderem tll~O o que se
lhes houver ordenado; e explicar-lhes-hão o que devem
fazer para que assim o executem, instruindo-se huns
aos outros das obrigações que ha naquelIe Posto. Idem,
§ 21. Vide Trato.

- XXII. Quando por ellas passárem pessoas a qnem devão
apresentar as Armas '. o fa~áõ quando a tal pessoa chegar
á distancia de 30 passos, e depois de passar 8 dal'Úõ
meia volta a direita, e ficaráõ com a frente para a
campanha. Idem, § 22.

- XXIlI. De noile sómente ás Rondas e Patrulhas se'
apresentaráõ as Ar':llas: e as sentinel1as das muralhas
não deixaráõ passar absolutamente ninguem, excepto
as ditas Rondas e Patrulhas; e fadõ face para fóra
quando lhe apresentárem as Armas. Idem, § 23.

-XXIV. Quando de noite alguma pessoa pertenda'passar
por ellas, dizendo que he Official, Oflicial Inferior,
Amigo, Oflicial da Guarda, Soldad~, &c. &c.·, mandar·
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lhes-hão fazér atte, e examina-los-hão éom o maior
cuidado. Se conhecerem que não são suspeitos, fa-Ios
hão voltar para lraz; mas conhecendo-lhes suspeição se
chegaráõ a cllas e as agai'radõ, e de Posto em Posto
daráõ aviso á Guarda r.nais visinlía, para que os venhão
buscar" e os mettão na cadeia. idem, § 24.

N. B. Em caso de rebate depois das scntincllas eslárem
certas, e haverem reconhecido que são Officiaes da
Goamição que conduzem Tropas para as Baterias, ou
para guarnecer as muralhas deixa-los-hão passar. Idem,

.§ 25.
SENTlNELLA XXV. Nunca gritaráõ - Quem vem lú? (na

Cavallaria) - Quem vive?, mais do que tl'es veies; e
se a pe soa não responder c continuar a dirigir-se ás
sentinellas, então grilaráõ, mandando-lhes fazer alto;
e se lhes não obedecerem,.u senlinella conerá para a
pessoa com a bayoncla calada. Se conhecer que he
mudo, ou bcbado de maneira que não possa ouvir, nem
falIa r , as sentinellas os faráõ parar, e os deteráõ alé que
possão ser conduzidos á prisão: mas se acuarem al
guma pessoa ali di:posta para os alacar nos seus PQstos,
a malaráõ lo'go no caso de não poderem evita-lo sc'm
risco de sua propria ,-ida. Idem, § 25.

- XXVI. Em anoitecendo, todas as sentinellas de dentro,
ou fórada!>raça, gl'itarúõ mui alto -Quem vem lá?
á todas as pessoas que caminharem para ellas. As scn
tinellasdo interiol', logo que'anoitecer, executaráõ tudc,
o que lhe for ordenado para fazerem depois da Rotrcta ,
e não deixaráõ passar seja quem fOI' pelos seos Postos,
excepto as Rondas, e as Pal-l'l1lhas. Idem, § 26.

- XXVII. As sentincllas do intei'ior da Praça a quem se
responder- Oflicial, ou Amigo ~ procurarúõ que Of
ficial ou Am igo he; e com a resposta o deixaráõ passar:
porém sendo simples soldado o que passar, depois de
tocada a Rctrela, o deteráõ, até ser conduzido á prisão.
Idem, § 27.

- XXVIlI. As das muralhas em 'tempo de guerra não
deixaráõ passar nem ainda por cima do terrapleno mais
do que ao" soldados da sná Guarda, e aos Officiaes
que conhecerem ser da <;iuarnição: e nas Praças Froll- .
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feiras (ainda cm tempo dc paz) não dcixaráõ passal'
pelos I.erraplenos mais do qlln os'Officiaes da Guarnição,
c aquellas pessoas a quem o Governa40r der licença para.
isso. Idem, § 28. .

SENTlNELLA XXIX.. As scnlinellas das Armas teráõ cui
dado de advertir a tempo ú Guarda, logá que viL'em
vil' para eUa qualqucr Offiçial a quem devão sahir ou
p€'gélr nas Armas. Idem, § 29.

- XXX. Depoisde tocada a Retreta, grilaráõ as scntinellas
uas Armas ii qualquer pessoa- Quem ycm lá?-c não
deixaráõ dar hum só passo para as Armas ú qualquer
pessoa que seja, scm ter chamado o Ofliciul Infcriol' da
Guarda para examinar a tall)cssoa, c 4ndagal' que ne
gocio o leva qli? Idl'lU, § 30.

- XXXI. Logo que a sentinella elas Armas gritar -Quem
vem lá?-e que se Ihcrespondel'-Official SlIperiol'
lhe t0l'11ar4 a gritar-AlLo-e advcrtirá ti. Guarda: c
logo que esta houvel' sahido, o O,ffieial Commandantc

. mandando pôr' Armas ao homhl'o, fará reconheccr '0

Omeial Superior, o qual dcixàrá passar livrementc, st'ja
para o mesmo Offieial Superioí' dar alguma ordem, O\L

porque queira ent1'ar no Corpo da Guarda, Idem, § 31.
- XXXU. Advertirúõ aos Tambor~~s quando fOl' hora de

tocal' a Rctreta, c á ~lvorada; gritarilõ antecipadamente
ás Patrulhas, e as faráõ deter até advel'lircm á Guarda,
gritando - Offieiaes Inferiores c I\nsppçadas fóra da
Guarda - e que as ditas Patmlhas sl'jão reconhecidas.
Da mesma sorte grita,'áõ ás llondas, c as fal'áõ dcter até
gl'Ítarem - Soldados da Guarda á~ Armas - e que clIas
sejão reconhecidas. .Idcm, §. 32.

- XXXIII. As dos Presos não dejxaráõ sahir I'l€'nhum·
dclles sem antes advertirem a llllm dos Offieiaps Infe
riores da Cual'da, o qual irá dar parte ao Offieial Com
mai-tdante; e este ordenar"á que o preso seja escoltado
POl' hum s.oldado armado. Idem, § 33. .

- XXXIV. As da Prisão não consenliráõ que os presos
hdguem, nem tenhão razões :entre si, nem se embebe

. dem; c mui to menos aquclles que hOlJverem dé soffrG!'
algum castigo, Idem, § 3ft.

- XXXV. Os m.elhorcs e mais intclligentcs soldados, se

( 1
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poráõ de sentinellá ás Bandeiras, e não deixaráô entrar
na casa em que ellas estiverem a prssoa alguma que não
'conheção bem, e que saihão qne lem ali algum negocio.
Idem. § 35.

SENTINELLA XXXVI. As dos Annazcns não deixarúõ en
traI' netl!;'s pessua alguma sem expressa ordem, excepto
aquelles que estivcI'em cncarreg'aúos de cuidar delles, e
tivel'em obrigaçào de lá entrar. Idem, § 36,

- XXXVII. Os OHic:iacs e Officiac's Infl'riorcs das Guardas
instruirilõ os soldados del1as de to:das as 'suas ohriga
ç.ões, debaixo de reslricla responsahilidade, e sobretudo
se o 1'osLo da sl'nlindla achada cm üllLa for á visla da
Guarda, Idem, § 37.

. -:- XXXVIlL As nwsmas in~ll'Ucções se .claráõ, e expli
caráõ claramente aos soldados da Guarda de cada Com
panhia, diantc dos Poslos dos seus CapiLães. Idem,
§ 38.

- XXXIX. Diante dos Postos dos Alojamentos dos TG
nenles GCl1rrars poslar-se-hão duas senL.incllas com as
Armas dl"cimçadas: ás portas dos lVlarechaes de campo,
c B'rigadeiros hUllla sC'nLinclla, pelo ml'smo modo; e ás
dos Corom'is, Tenentl's Corooeis, e Majores, huma sen
tincHa com Armas no hombro. Cap. 8, Art. 2.°., § 2.°.
N. B. Eslas sClllinl'llas se,ráõ fornccidas pela Guarda
Principal. O Dec. d(~ 28 de Malço de i810 suspendeo
a collocaçüo de selllindJas ús parlas dos Officiaes supe
riores tios Corpos do Rio de Jan~~iro; e essa providcnc~a

e5tende-s(~ a- todos os () IIlros Oaiciaes a qUl'Ul o Rrgimen Lo
concedia srulioí'ilas. O Rl'g'ul. de 1764 ordena que todas
as senLineJlas C'slejão com as Armas ao homhl'O. Cap. 7,
Art. 2.0, § 2." N. B. .

- XL. As Guaruas devem ser compostas o,'dinariamenLc
pl'1o menos do Lriplo do numero elas sc_nLinellas, e de

, dois, tres, ou quatro homens de mais para servirem
de Anspeçadas, e proverem a Guarda do necessa,rio.
lte,gul. de t 76ú, Cap. 7, Arl. 1. 0, § 39. Vide Cap. 7, § 36.

- XLI. As sentindJas seráõ rendidas o mais tardar de duas
.em duas horn : e se o ardor do sol for excessivo, ou o
tempo niMiamenLe frio, ou mão, render-se-hão de 110ra
{:..lU hora. Idem c Resim, de 1.708, Cap. 47.
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SENTINELLA XLII. As sentinellas das cavalIerices impe
dil'áõ que os cavallos se soltem, ou bdguem. Estas
sentine1Jas, ou Gual~das estar<Íõ sem uniformes quando
alimparem as cavallarices. RrguI. de 17G4, Cap. 6, § 12.
N. B. 2,0. Vide Cadele.

- XLlIL O mais que ha a dizer a respeito das sentinellas.
Vide nas palavras Guaraa- Vedeta,

- XLI V. Todos são obrig'ados a respeitar as sentinellas ,
ou oulras Guardas: aquelle que o não fizer sel'á casti
gado rig'orosamente: c o qi.lC alacar qualq.ler scnlinella
será arcabuzado. Rcgu!. de 1763 e 1764-: Art. G. O AI,t.
56 de Guerra da Armada determioa, que aquf'lle que
não respeitar as scnlioeJlas, e Corpos de Guarda, será
castigado com seis mez('s de trabalbo das fahricas, ou
mais rigorosamente conforme as circunsta;lcias do caso:
e o que atacar viol(~otameole qualqucr gentineIla será
eoforcado, se a senlinclia o nãu matar como dpve.

- XLV. A respeito'das scntinellas que dl'ixão fugir os pre~

sos: Vide Criminoso - Art. de Guc'r. do Exercito 23, e
da Armada 57.-Dec. de l7 dc Dez. de 1789, em que
se declara excluído de perdão o crime de atacar senli-
I)(·I1a. .

- XLVL As sentincllas avançadas dos Quarreis em lugarrs
fóra do seu recinto, não podl'm embaraçar as diligen
cias dn Justiça até as paredes dos mesmos Quartcis, e
dos Pnços Rea('s: sendo tãu ómentt~ pruhihidó aos Of~

ficiul's () entrarem dentro deUes sem licenc.a das Autho
ridades Militan's, ali ordpm superior da Rf'parlição da
Guerra. Av. de 272 de Abri1 dl~ 1796. Vidfl Entrar em
Pracas, ou l~orta1ezas-Res. de 2'2 dl~ Jun. de '1753.

- XLVII. 'AqtH'lle que se deixai- dormil', 011 se embebedar
esrando de scntin('lIa, ou deixar o s('u Po~to 'antes de
5('1' }'('ndido, sendo em tl'mpo de paz será castigado com
50 pancadas de Espada de prancha, e condemnado por

. tem po de seis mezes a trabalhar nas Fortifiraçõps; porém
s!' ror em tempo de gnerra sf'rá arcahuzado. Rpgul. de
1/Ô~, e 176lt-, Art. de Guel'. 12. -1763 Cap. 8. Art. 1.o,
§ 1lt.- Pl('gim. de 1708, Cap. 53. -O A.rt. de Guer. 69
da Armada diz-As sentinellas que se acharem dormindo
nos ECllS Postos, e os dei xarem anles de serem rendiclos,. .
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sed.ô pela pril1leira ver. castigadoi com 25 pancadas de
espada; peja segunda 50 em dous dias: e no caso de
reincidepcia perderáõ quinte dias do s.eu soldo.

SENTI ELLA XLVIU. Os Soldados do Quarto das senti..
nell~s devem seguir o Anspeçada, ou Cabo que os
conduz. Regil1l. de 1708, Cap. lt.9 e 50.

-- XLIX. Não podem deixar-se rendcr 5cln estar pré.
sente o seo Anspeçada, otI Cabo dc Es~uadrll, debaixo.
de pena dc hum mez de prisão, e serem troteados.
Idem, Cap. 52. .

--L. As scntincllas sempre forão consideradas pessoas sa
gradas e inviolávcis; c por isso as Leis são muito severas
3cerca daquelles que offendem, ou atacão as mesmas
senlinellas. Cumpre porém 'advertir que isto nunca se
entcnde em hum sentido tão lato; como muitos Jilita
res o querem figurar. As sentinellas são sagradas e invio
laveis cm quanlo são senlincllas, isto he, em quanto
de.sempenhão dgorosamen te as suas obrigações; pois
que hum soldado, que se acba .destinado à guardar
hum posto, e seilcsvia dellc, se dorme; se joga, se se
embriaga, se commeLte hum crime, perde o caraeter de
scntinclla; c neste ulLimo caso, muiLo particularmente
pódc ser atacado, e de armado por qualquer pessoa do
povo; não como sentil)!'lIa , mas como hum assassino ~

llC'm seria prudente deixar de desanDar hum homem
l'lllhl'iagado; ou furioso, que c laudo de . enrine)Jâ es
pancas.c, ferisse;, ou maltraLassc os viandanLes col1l a
sua ('spingarda, 011 espada, cm quanto não chegasse o
!leo Cabo de Esquadra para Ó rendeL' e conduzh' ao COI'PO
da Guarda. O Brigadt'il'o, Antonio de CouLo Castello
Dranco e Figucirôa, nas suus Memorias militares, fal
lando das sClllincllas, no TrttLado 26 do primeiro Tomo,
diz, que os officiaes da ronda podem cAsLiga-las com a
<,spada quando as achüo a dOl~lJlir nos seos postos. Isto
prova que este sahio offieial não rcpuLava as sentinella
inviolavcis cm lodos os casos, mas só quando dIas cum
prem as suas obrigações. Todos abem o que o General
Elliot praticou com huma S( nlinclla dormida no sitio
de Gibralla": o qne o Hei Frcderico 11 praticou com
outras na suelTa dos Sete ann05.

TOll. 11/.
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SE(TINELLA 1.1. _TO tC'mpo da guerra de Pernamboc-O'
coolra os llollanuezr.s havia hum officiaI intitulado
capitão das sentinc'llas a cavallo. ~

SENTINELLAS á bordo dos Navios de Guerra, na occasião
da Missa e IJadai 11'11'O. Vide :l\J issa.

- II. As (ln p&pa e pr6a tedõ srmpl'c as armas carregadas
com bala, que se lhes tirar;" antes de se arriarem as
bandeiras, e dispara-Ias.·hão ao sigllu} do· apito para.
se al:l'Íareill; carrcgando-as de novo para a noite, e
ID"uniciancio a cada huma das dita.s sentílleI.las com seis
cm'tuxos que entregarâo á.s qne renderem trocando as
armas. llegim. Provis. , Cap. 1.., Art. 35.

- UI. Ao arriar as- h-andeiras se (bd. a senha da noite ~~s

scntinrllas, as qInes lião deixarão atl'acar, durante eUa,
ao na"io qualquer emnarcação que seja sem que clestà
lhe df'O,l a senha r que se lhe pedirú logo que se vir que
"em buscar o navio. Idem Art. 36.

-.IV. Se a embarcação que de noite vier ])tlseéw o navio'
não fôr da csquadra, a scnlinel1a lDandar~1l que sc con
scrve sobre rcmos, darà parle ao oíTicial do qnarto para
este, seo resolvcro commandanle, m'andal' queatraquC'r
com as cautellas e exames qHe se julgarem indispcnsa
veis. Idem Arl. 37.

_ V. Se apezar da ordem da sentinrHa· para a C'mbarcação
não atracar, assi m n1Cs010 cou li o na r a segui r para o
navio,' a scntincl1a lhe atirará por. cima para que sus
penda: e todas as outras sentincllas largando os scos
posto.s cOlTerão a aqucllCllugar'a fi.fi de r~'zercm fogo'
dircetamentc, vcrifi.cauuo-se a. súsJ.?eita <.te qualquer
mito inlento. Idem, Art. 38.

~ VI. He sómeotc aos portalós que estas sen[inellas per
miltiráõ que atraquem as embarcações qlle "ic)'em de
terra, tanto de dia, como de noiLe. A's mesmas senli
nelJas erondas perlenccvigia)' para não consentirem qu~

ningucm esteja nas me'sas de guarnição; c muito menos
dormir nc\las, fazendo retirar para dentro qualqucr pes~

so;\ quc sc achar nos rereddos lllgarçs. Id('Q1, AI'I. 39.
- VII. As obrigações das sClllinellas s5, C'slahclecidas nas

ordens geraes (Regul. de '17(3), ús quaes o commancIante
€1.o navio poderá njllntal' ou tnoclificar aCl.llrl1as quc lhe



· pal'ec'el'em eonvcnicntl'~, a hrm do .serviço., oe ao fim'
daqueIle em que cada hum a das mesmas sentinellaii esta
C'mpregada. Idem., Cap. 2.·, Art. 31. Vide Cap. L·,
Art. 3'2 e 86.

SE. JIU ELLAS á bOl'do dos Nav.ios de ·Guerra VIII. As
scntineIlas farúõ aos Oíllciaes da Armada as Conlinencias
que se fazem aos do Exercito: e estes tem essas mesmas
contincncias abordo dos navios de g·uerra. Idem,
Cap. 2. o, Art. fJ1~. Vide Art. .35 at(~ !J3.

- IX. Devem ter o maior cuidado e vigilancia nos signaes.
Idl'm, Cap. 3.·., ArL. 9l.

-x. Em occa ião dccombateassenlincl1as dase cotilhas
s(~ráõ feiLas por Officiacs, II1I'<...'1·iores., Idem, Cap. 4...,
Art. 9. ,

- XI. As s-cul incHas da p~pa (' porlalós que deixarem lar
gai' alguma el1lhareaçcto 5"01 li.cl'nça qne lhe seja lcgili-,
mamenLe illlimadn, seTÚô cnsti'gadas -com quatro horas'
de golilha., ou mais scveraml'lItc se nesta negligencia s.l?,
envolver algum sinistro mOlivo para illudir quaesquel"
ordens do c1'vico. Art, de Cue 1'. 78 da Armada.

SEPAPtAÇÃO. 'Dc~(~ bnvcr I1n munições dos armaz-eos;
nas enfermarias uos ltospilacs; nos cavallos nas caval
lal'ices, lanlo por motivo de molcstias, como de fero~

cidade, &c. , c c
SEPULTUHA~ ou cemitcrio: "ide Hospital.
SEi}UESTl1.0 na l~lZCll la dos moradores não podem man

dar faz r por si os commal1(!anles mi!ilares sem autho
ridade da justiça. Lei de 29 de Ag. de 1720. N. B. Esta
dispo ição não milila a reslwilo das Praças e Lugal'es
Forles depois do inve timento fc'ilo pdo inimigo deela,·
raela a Praça cm eslallo dl~ gnerra, siLio, ou hloqlleio.
Vide Commaodaute f,lililar- DC'seonto nos Soldos.

- n. Faz-se uaquellcs <Jnl~ occulUio e dão asilo aos deser
tores. Alv. de Gde Sd. de 1í65.

SEllÃO. Nas Fahricas J\Jililarrs quando os arlifices fazem
serão, "cnc('m pelu lruhalho ele seis horas o jornal de
hum dia, e assim cm proporção: de maneira que se
trabalharem da" seis horas da tarde até ás nove, ven
cem pclo_ se '50 o jornàl de lilcio dia.

SERILHO. Vide Sarilho.
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SERRALHEIRO. Vide Organisação dos Corpos - ArLifice.
- II. Os serralheiros dos navios de guerra tem a seo cargo

o trem que vai declarado na tabella junta ao Dec. de
Junho de 1828, e por elle são rcsponsaveis.

SERVENTES dos Arsenaes: são subordinados aos lnspc
ctores e aos lntcndentes. Vide Inspector -Junta da Fa
zenda dQ Arsenal do Exercito -Intendente.

- II. Não podem ser admittidos como serventes os esera·
vos dos empl'egados do estabelecimento. Vide Escravo
N.· 4 e 6- Jornal. -

- III. A rcspeito dos Serventes do Hospital, Vide Porto
de i3 de Junho dp. 1810,

. SERVENTES DOS OFFICIOS, e <'mpregos do arsenal da
marinha (o mesmo a re5Jwito elos oull'os eslabcl<'ci
mentos) são amovivcis a arbitrio do Coverno. "ide ln·
tendente de Marinha N. 27.

- II. Os mililares que ('m propriedélde de offi,cios civis
não perdem as palen tcs. Vide Emprcgos I)oliticos c Ci\·is.

SERVI~~O. Cumprimento dos deveres dos militares. Clas
sifica-se cm serv:iço de paz, ou de guarnição; e em ser
viço de campanha, on de gnerra. Os mili tares são cm·

. pregados cm hum e ontro, conforme as condições, ou
postos qne exerci tão : de maneira que não se póde obri
gar a qualqucr militai' a fazer serviços ordinal'ios a que
só estão sujeitos· aquell('s que t<'m inf"c'rior g"l'aduação:
por exemplo, hum offic:ial depatcnte ntio póde ser com·
pellielo a f"azel' o serviço dc Sa~'gcllto, ou Cabo dc Es
quadra de hnma companhia; 011 guardas em tempos
ordiIlariÇ)s: mas os Oíficiaes, ainda da mais alta patcnle,
devem (quando circunstancias muito graves o exigem)
dar o exemplo aos soldados, e- ser os pl'imejros que
lancem mão da enxada, ou do machado para.lcyantar
huma batcl'ia; abril' huma sapa, conduzil' huma escada
de assalto, fazer cartuxame; e outras cousas desta qua
lidade. A honra militar, o bem da patria, o amor ..da
Rloria, assim o exigem, assim o mandão. No Rio de
Janeiro formou-se no anno de 1.831. hum batalhão de
officiaes soJdados, inc111sos os GeneraeJ: di ssolveo-se em
1833, sem ao menos se lhe!! agradecereo os seos 501'

vicos cr.) huma Ordcm do Dia. Vide Soldado N. 38.o .
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SERVIÇO II. Ha serviços proprios pal'u as diversas ar
mas: nas Praças a al't'umação dos armazens compete á
artilharia. Regim. de 1708, Cap. 66; e o mesmo acon
tece a respeiLo das platafol'mas das bal.'cl'ias de sitio. Os
trabalhos de levantai' trincheira!' he·sC'mpre encarregado
á iníanteri~, e aos paisanos: a condução das salchixas

, para o campo encarrega-se á cavallaria, que as conduz
nos seos cavallos.

- UI. O serviço faz-se por detalhe, ou escala para não
recahir mais sobre hUJJlas que cm outras Praças. Vide
Detalhe.

- IV. O dos postos superiol'es l1e fcito por substituição
pelos officiaes immediatamente ioferiores : e para isto
não he ncecs. ario ordcm particular. Vide Substituição
- Provo dc 14 de Nov. dc 1730, e 3 de Jan. ae 1732.

- V. O serviço principia desde o assentamento da Praça até
o dia da baixa. Vide Baixa-Dcscrção-Posto-Tcmpo
ue serviço -Dcc. de 13 de 1 ovo dc 1800. Seja qual fOr
o corpo em que se sirva. !tes. de 13 de Nov. de 1800:
mas perde-se por deserção; e algu mas vezes por licenças
rC'gistadas. Vide Tempo de serviço.

- VI. Todos são ohrigados achar-se no lugar e á hora qtJe
lhe fôr indicada, posto que lhe não toque, Sf'm mur
mural', nem pôr difficl1ldades; e se entenderem que

- lhes fizcrão injustiça, depois de fazerem o serviço sc
poderáõ queixar com toda a moderação. AI,t. de Guel'.
9 do Regu\. de 1763, c 17.64- Art. deGuer. da Armada 8,
70 c 71. - RC'gu\. de 1708, Cap. 1.65.

- VII. Os serviços podem sCl'considCl'ados como mais ou
menos relevantes, c assim darem direitos bem funda
dos a maiores, ou rnenol'Cs premios, ou recompensas.
Alv. de 1.6 dc Dez. de 1790. O scrvico ordinario de
hl1ma Guarnição em tempo de paz nã'o tem o mcsmo
valor do serviço activo de trincheira em tempó de
gucrra.

- VIII. As feridas e outras casualidades da gucl'I'a, nem
sempre dão dircito a serem coosiderados servicos l'elt:
"aotes. Hum ,ou muitas feridas de hum cob~rde fJlW

fugia do C'lmpo de halalha, não 'devem sei' rcputadas
provas de ])ruvma, nem uão direito á recompensa. Oi
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officiaes militares que investigão o mel'ito dos soldados
c c., qne são fcridos, devem ser escrupulosos a este 1'es
ppito; pois tem acontecido muitas vezes que aquellc
que foi ferido por hum paisano a qncm pertendia rou
bar apresen ta-se no campo gritando que foi lançado
por terra pelo inimigo. E tas injustas reclamações são
mui freqnentes nos exercitas, pl'incipalmente a res
peito das guardas avançadas, c das partidas de desco
herlas, as quaetl, em ,t'z d(~ satisfazercm as suas obriga
ções, cntregão-se ú pilhagem.

SERVIÇO IX. Todos tcm direito á recompensa dos scos
- serviços, quer s(~a pelo modo ordinario , isto he, pelo

accesso na sua carreira; quer seja pOT mouo extraordi
nario, isto he, com recompcnsas honorificas, c lucra
tivas. 4.s ordens lüilitares, as tcnças, -as pensões, e os
po tos c1e accesso no campo da batalha, e finalmente as
reformas são recompensas, ou remunerações de st'rYiços
militares, que conscienciosamente se devião conferir só
a aquelles que bein as merecessem, e nunca pela ill
triga c patronato quc sabem figural' os ])ons cm m~los

serviços, c realçar as acções insigni ficantes até a ela se
das mais mcmol'aveis. Vide Av. de 3 de Marco de 1.812
- Constit. PaI. do Imp., Al't. 179, § 28. '

- X. A~ recompensas do serviço com ITabitos das Or-
dens Militares. Vide Alv. de '1G de Dez. de 1790 - Or
dem Militar N. 5.

- Xl. As recompensas com ref~rma. Vide Reforma.
- XII. As recompensas com postos de accesso. Vide An-

tiguidade -l?romoção - Alv. de 16 de Dez. de 1.790.
- XIlL As recompensas com tenças e pensões aehão-se

estabelecidas nos Alv. de 19 de Jan. de 1.G71 , '1G de
Dez. de 1.7ao - ConsLi t. do lmp. , Art. 179, § 28 - A s.
de 28 de Março ele" 1792, que eSLá <'01 vigor nesLe
1mperio pela tarifa s<'guin te, n,jo tendo Habito com
Tenca. -

Os Brigadeiros,- c-outros Officiaes Generaes..
COl'oneis ele Infanteria. . . . . " •
Vitos ele Cavallaria. . . . . . . . "
Tenenlcs Goroncis de Infanteria.•
Dilos de Cavallaria. . . . . • . .
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Majores de Infanteria. . . . . . . . . • • .. SO;ftlOOO
Ditos de Cavallaria. . • . . . . . .'. • . .• 100W;OOO
Capitães de Infanteria (Vide Alv. de 16 ue Dez.

de 1790). . . . . . . . . . 60W;OOO
Ditos de Caval1aria (dilO). . SO;mOOO
Tenentes de Infantcria (dito). 50;mOOO
Dilos de Cavallaria (dito).". . 60;ft>OOO
Alferes de lnfa11tc1'ia (dito) . lIO.WOOO
Alferes de Cavallaria. . . .'. . . . . . • .. 501t>000

No ca o de terem Habitos c Tenças os Oilidacs de que
trata esta Tabella, se lhes uC'sconlartl 20.'jj) 1'éis, quan
tia equivalente ú !\fC'rcê do JIabito. Vide nC's. ele 29 de
Dez. de 1801-01'dcl11 1\lilila1'-7 de Julho de 1830.
Porlanto aqucllc que tem Ual)iLo sC'm '-I'cn(;a , nao d"vc
som'e1' o desconto dos 20.i])OOO réis. _TO Ernsil o~ Ha
bito , e Commendas são honorific<ls sem tcnças.

SEllVIÇO :XIV. Além deslas pensõ('s ainda competem aos
officiaes por crida fcrida legali ada rccebida na guerra,
ou cm outra qualquer diligencia do serviço, a quanlia

. de 10;jf)OOO 1'éis aunnaes. Dilo Assento de 28 de Març()
de 1792. Vide 25 de l\larco de 1794.

- XV. O direito á remm{eracão de servicos ordinarios
com Habito adquire-se tcndo'oposto de C;pitão, evinte
annos de praça com a~ clausulas marcadas no Alv. de
16 de Dez. de 1.790. Vide Res. de 29 de Dez. de 180'1.

- À VI. O direito geral as remunerações com tenças sc
gundo o Assento de 28 de l\lar~~o de 1792, adquil'e-se n.o
fio de vinte annos pelos Officiaes Ceueraes e Superiores,
1)01' haverem ficado excluiclos delle os Capilães e Subal
ternos pelo Alv. de 1.6 de Dez. de 1790, mandado obser
-rar no Era il pela Res. de 29 de Dez. de 18{)1, cilada
no Alv. de 1.7 de Dez. de 1802. O Alv. de 19 de Ja
neiro de 1671, Cap. 1, determinava só doze annos.

- XVII. O direito ás rcml1ll,era.cões de scrvicos extraordi
narios feitos pelos Capitães; e 'Su])altcr~os, fundado
no Alv. de 16 de Dez. de 1790, não está ligado a tem
po, mas só a qualidade e rclevancia dos serviços. Alv.
de 19 de Jan. de 1671, Cap. 1. Vide- 10 de Março
de 1690. "

- XVIlt O modo de rCCIUCl'er estas remunerações he ~
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15f'guilltt'. O pertendcntc fÓI'ma o sco rcql1erilTiento,"l'C"
lutando todos os seos serviços legalisados com a sua fé
de olicios, certidão de patente, 1>u a original se a tiver,
folha corrida dentro de seis Ulezes, Certidão do Registo
das l\1Cl'Cês por onde mo tre qne não foi ainda recom
J)cnsado; e os outros documentos orig-iflaes que qualifi
quem os mesmos serviços, e pelo in termedio do seo
Chefe, ou General, entregues na Secretaria de Estado
dos Nf'gocios da Guerra, donde pllssão ao Conselho da
}.'azenda (Vide AJ\'. de 28 de Junho de 1808, Til. 7,
Dcc. de 23 de Março de 1809, e 10 de Março (\e 1(90)
aonde são examinados:- e com as Respostas do Procura
dor da Fazenda e Fiscal das Mercês, hl\'ra~se a consnlta
sohro os taes serviços, a qual sohe ii lmpeJ'ial})resença
pela Secretaria ~e Estado dos Negocios da Fazenda; C;
baixando resolvida passa-se o alvarú do assentamento
da Tença, ou pensão, a favor do rcmunCl:ado. "ide
~ Opuscu~o inLilulado Regimento das Mercês, ])clo
Conselheiro José Paulo de Figueirôa Nabuco de Araujo.
Em ontl'O tempo requcl'iâo imrnedialarncnte ao Con
selho; mas isto acha-se prohihido pelo Av. de 3 de
l\1arço de 1812. Yüle Av. de 22 de Ag. de 1811. Os de
cretos são e"pedidos pela Secretaria do Imperio.

SERViÇO XIX. As pcti(;ôes para se requererem as remu
JlCfaCÕes de sel'\"jco~ devem sei' assígnadas e datada.
Yirle' Assignatura~ Data.

- XX. Os uocumcntos serúô sellados. Alv. de 7 de Junho
de 18ÜU.

-- XXI. E devem apresentar docum"en to por onde mostrem
sc"r Cidadãos Brasileiros, e 113ver<'m jurado a Constitlli
cão.' Port. de 25 de Maio de 182ft.. Vide J lll'amento da
t:onstil.uicâo.

_ XXII. Os' seniços podem s('r rcmlmerados em parcnte5
den tro do quarto gTáo, que tambem tcnhão prestado
serviços á Nm;ão. R<'giO'l. de '19 de Jab. de 1671, ,Cap.
11 1 Unc. de 13 de Ag. de 1.706. - Res. de 12 de Set.
de 1817, que declarou que os serviços de hum nl'iga
dciro deix;ados a sua mulher em testamento, não se
~)odifjo renunciai' pOl' esta em sco irmão (dp.lIa) Tencn'lc
Coronel. ""
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SER"lÇO XXIiI. Os Capitulds do Regjmento das MeI:Gê~
de 19 de Jan. de 1.671, relativos a'os''MíliUires, s'ão Oi

ieguintes: Cap. 1.; Ordena qlH~ s-e não a'dr,niUão papei~

de pessoas que não tenhão tido a ratente de Capitão,
Iialvo se tiverem doze annos continuos, ou fôr alejado na

'guerra, ou nella houver obrado alguma acção distincta.
Vide Dec. de 13 de Ag. de 1706. - Alv. de 1:6 de Dez.
,de 1·790 - Res. de 29 de Dez..de 1.801 - Dec. de H de
Set. de 1.671. - C. R. de 29 de Jan. de 1. 759.-

Cap. 2.' Devem apresentar cerlidões de folha corrida.
Vide Folha corrida. N. B Igualmente devem apresen
tar Fés de officio de todos os lugares em que servirão.
Res. do L' de Junho de 1.678, § 44. .

Cap. 3.' Determina os quesitos das Certidões dos
serviços. Vide Alv. de 24 de Jul. de 1609, na CoI. L"da
Ord., L.' 2.', Til. 46, n.' 5..o-Alv. de 1.0 de Març'o de 1690.

Cap. 4.' Quando se aprcsentárem as Certidões dos
serviços hãode ajuntar-se as Fés d'Offieio para se com
binarf'm humas com outras. Vide Fé d'Officio.·

Cap. 5.' Foi alteraâo pela disposição da Lei de 22
de Dez. de 1. 761; e restiLnido pelo Alv. de ·16 de Jblho
de 1. 763. No llrasiltomavão os Ministros do Conselho da
Fazenda conhecimen to das Justificações: agora he o

, .;1'ribunal do Thes'ouro. ..
Cap. 6.' Não se admittem copias de docnmento's, mas

sim os origioacs. N. B. Ha casos em que se não p'odem
, ajuntar as Patentes originaes, sobl'eludo achando-se o

Offieial cll1pl.1egado na guerra" onde deve 'ter comsigo a
'. Patente. .

C~p. 7.' Poderá CJll caso de descaminho de doon
mentos originaes faZei' a J uslificação por Testemunha
precedendo Alvará de licença.
. Cap. 8.' Os serviços dos Postos ultramarinos, po.dem
req~erer-se por meio de Certidões eJustificações aulhen
ticas tiradas á :\'ista dos orjgioaes.

Cap. 9:' Serviços dos que servem com creados á sna
. (;:osta.

, Cap. 10. Deve requerer satisfação de todos os servi...
ços áhum t.empo, istohe, a.téaqucllc em que apresel1toq
o requerimento. '

rOM. J11; ! 9
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Oap. H. Não se concede acção de serviços alh'eios a
aquelles que os não tem proprios, ou de parentes
dentro do quarlo gráo. Vide Dec. de 1.3 de Ag. de 1.706
-;- Res. de 1.2 de Selo de 1.81.7.

Cap. 1.2. Os Pai&, ainda sem serviços pessoaes, podem
requerer serviços dos Filhos que morrerem na guel'ra ,
ou na con-tinuacão do servico: e o mesmo se enlende
nos Filhos ~ respeito dosPai~e Irmãos; e não nos outros
parentes, os quaes devem, paràhaverem aquella acção,
ter prestado serviços pessoaes sendo capazes de os pode
rem fazer. Vide o Cap. H.

Cap. 1.3. <":om os Papeis dos serviços, apresentar-se
ha Certidão do Registo das Merccs, ou da pessoa de
quem fOTem os sel'Viços que se requerem, para conhecer
que não estão ainda remunerados: e as taes Certidões não
valeráõ além de sei's lllf'ZCS; e o mesmo se entende das
li'olha corridas: c declararáõ a naturalidade., e filiação.

_ Dec. de nde Marco de 1.719.
Cap.. 1:4. Trata' do Exame dos Papeis pelos FisGaes

das Mercês.
Cap. 15. Para se admiltircm replicas sobre accres-

ccntamentos das Mercês. I

Cap. 1.6. Não se admillt'm tréplicas, salvo havendo
quatro anI?-0s de novos serviços, ou acções de outros,
que perteução aos supplicantes.

Cap. 1.7. Despachados os primeiros serviços, póde
se requerer novamente passados oilo annos contados
desde o dia em que se lhes passou ú Fé de Omeio para
requerimento dos primeiros. Vide Dec. de H de Selo
de 167'1.

Cilp. 1.8. Como se requerem havendo Promessa de
'Pensão em Bens da Corôa.

Cap. 1.9. Sobre as Pensões cm Benl) de Ordens, o
_ trocas em Bens da Corôa.'

Cap. 20. Sobre requerimentos de Commendas.
Cap. 21. Sobro aql1elles que sendo despachados, não

aceitão a Mercê, e dahi a tempos requerem novamente.
. Cap. 22. Como se procede havendo duas consultas
despachadas para Mcr~ês.

Cap. 23. Sobre o tempo em que se devem 1irar o.
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nespachos das Mercês. N. B. Devem ser registados den
tro de quatro mezes.

Cap. 26. Sobre aqueIles que por descontentamento
não lirão os Despachos, uem replicã~.

~ap. 25. Sobre o lempo de se passárem os Despachos.
Cap. 26. Sobre Despachos do Vice-Rei da Judia.

SERVIÇO XXIV. Os Papeis dos serviços devem ser exa
minados para se conltecer a qualidade dos perten
dentes. Dec. de 20 de Julho de 1.670. 

-XXV. Os Capellães do Exercito podião requererMercês,
antes de terem doze annos de servico. Dec. de H de
Set. de 1671.. Vide Alv. de 16 de De~. de 1790.

- XXVI. Não se aceitão requerimentos para renuncias
ue Mercês, salvo quando as Partes requeL'crem com ser
"iços, pelos .quaes se lhe haja de mandar deferir com
Mercês. Dec. de 28 de Dez. de 1676. .

--;,~XVlI. Devem decretar-se unicamente os serviços que
· eSliverem por remunerar. Dec. de 26 de Fcv.. de 1678.
- XXVIII. Os serviços dos degredados não são rcmune
· rados. Dcc. de 26. de Maio de 1670.
- XIX. Os servicos dos Officiaes das Ordenancas feitos

'em tempo de gu~rra 011 de paz, nas conquista~.
~XXX. Dccretão-se dentl'o de trinta annos; e depois

pre crevem. Dec. de 13 de Ag. de 1.706. -Res. de 27
de Ser. de 1821.

-XXXI. O Titulo de Nobreza não he sufficiente para
despacho de serviços, sem que. se tenhão praticado

. estes. Dec. de 6 de Abril de 171.2.
-XXXII. Os serviços {eit.os na Artilharia ficárâo iguala

dos aos de Infanlel'ia e Cavallaria. Alv. de H de Mal'CO

de 1666.. >

- XXXIII. Os Officiacs dos Corpos de l\1ilicias tem direito
a remuneracão de servicos. Ak de 1. 7 de Dez. de 1802.

· Vide C.R. de 22 de Mm: ode1.766-Alv. de 26. de NOT•.
de 166.5-Res. de 27 de ·Set. de 1.82'1.

-XXXIV: As Pensões dos Officiaes da Armada são pagas
pela Repartição de Marióha. Av. de 16. de Fev. d€ 1815.

. Agora todas a~ Pensões são pagas pelo Erario. Lei de 26.
de Out. d'~ 1.832.

-XXXV.' Nenhum Soldado pócle servir a. outrem em
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dousa alguma que seja de escada abaixo. Ordens Gerae8
para os Sargentos Mores de Infanteria que estão' nas
NovasOl'denallças, § 8. ,VideCreado. N. B. Estap'rohi
bicão acha-se modificada. Vide Camarada.

SERVIÇO XXXVI. O tempo de serviço pal'a obter conde
cQrações de Habito da Ordem do Cru zei1'0 , e.Medalha

_ de Campanha. Vide o Dt'c. do 1. o de Dez. de 1822, e a
Porto de 2!J de Março de,1823 - Tempo de Guerra I .03.

- XXXVII. Ainda que nos 36 55 acima escriptos ácerca
das remunerações de serviços se mostra não só a justiça "
como tambem a diuturnidade da possc em que estão
os Officiacs Militares superiores ao Posto de Capitão para
receberem as Tcnças, ou Pensões pl?cllOiarias, .além do

_ soldo das suas Patcntes; nem por isso faltão pessoas
que sob pretextos de economias do Tbesouro. preten
derão sofisticamenle moslrar queos OfficiaesBrasileiros
carecem de direito ás rcmuncracões ordinadas e cx
traordil)arias indicadas no AsscnL~ do Co,;selho; e a11e
gão que tal Assento não exisLio, ou pelo menos não tem
força de Lei. Os argumentos que eu tenho ouvido, fize-

o 1'âo-me conhecer que os impugnadores ás concessões
das Tenças e Pensões marcadas na Tarifa, ou Tabella

.' do Assento, não tinhão noticia das attribuicões .confe
ridas:ao COQselho UlLramarilio' pelo Regim.' de 1lJ. de
Julho de 1662, e Alv. de 16 de Junho de 1.763, nem
do Regim. de 19 de Janeiro de 1G71, Alv. de 16 de Dez.

I. de '1790; nem finalmente da Res. de29 de Dez. de 1801:
. e se cóm em~ilo eJles tinhão noticia desta legislação,

desejavão p'i'ejildicãr viLalmentc os direitos ju -tissima
mentc .adquiridos pelos Militares no mesmo instan,te,
em que se alistárão debaixo das Bandeiras do Exercito,
e oos r<'gistos da Armada. As remunerações são fructos'

·~c1e hum contracto, cuja ,·iolaç.ão im porta esbLllb@, e
· ataqne contra huma legitima propriedade. A Nação 'lcm

direito a exigir .dos Mili lares os seos braços, e o sacri
',of'ficio da Slla cxisteocia individual; e os Militares tem'

o igual direi to a havercm os soldos marcados nas' suas
P-alentes e as rel1'1UOCl'acões ordinarias, e extraordina
1'iai, fixadas no Assent~ do Conselho Ultramarino, e

· garanLidas pl.'la Constiluição Politica do Imperio. Huma
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e outra cousa .são titulos onerosos de ·hum contracto
bi-Iateral. Pouca gente conhece a historia do Assento
do Conselho Ultramarino, que tanto tem sido atacado:
elJa he mui simples c mostra.a profunda circunspecção,
e verdadeiro patriotismo dos seos Redactores em huma
época, agora marcada co'm o cunho da arbitrariedade.
O Regim. de 1.4 de Julho de 1.642 authorisava o Con
selho Ultramarino a consultar ao Monareha as justas
remunerações dos serviços militares, mas não marcou
limites a taes remunerações, quepor isso mesmo podião
ser excessivamente altas, e desproporcionadas á natureza
dos ser-viços prestados; ou podião ser nimiamente es
cassas, - e não satisfazerem justamente ~s acções dos
agraciados. O ConseJho, para obstar aos abusos que se
podião fazer dã falta de huma Tarifa, ou Tabclla quan
titativa das remunerações, querendo e"ilal' o odioso do
patronato, e fazer justiça ao desvalido, lavrou o Assento
de 28 de Março de' 1. 792, pelo qual estabeleceo, e fixou
para sempre as sommas pecuniarias que competião a
cada Omcial que fosse habilitado l:,\ remuneração pelo
decrctamento legál dos seos servigos. O Conselho (assim
como todos os outros Tribunaes Regios) podia lavrar
aquelle, ou outro qualquer Assento para o seo governo,
e, formulario' regulai' das suas Consultas: he o que elle
fez; e o Mouarcha constantementé resolveo como pare
cia ao mesmo Conselho, desde qtle se organisou a Tarifa
até o dia de hoje. Eis aqui o que he o Assento do Con
selho ltramari no: não he Lei positÍ\'a, mas tem o
caracter de declaraç;lo, e ampliaçãó do Regimento de
i 9 de Janeiro de 1.671; nem as Consultas são reputadas

.Leis, lllas sim as Resolucões dellas. No Assento do Con
selho Ultramarino trata~se d~ remuneração pecuniaria
dos Capitães e Silhalterllos; ao mesmo passo que o ,ante
rior Alv. <le.16 de Dez. de 1.790, exclue esses Officiaes
de s mclhantes remuneracões: essá exclusão tem dado
motivoa alguem reputar ar;ócrifo o Assento do Conselho

. por falta de noLicia <la legislação. O Alv. de 1.6 de Dez.
. de .1790, que garante a continuação das remunerações
aos Official;'-s, Superio~'es, e e~clúe delias os serviços ordi
narios. dos Cl!pilãcs e subalternos, foi expedido unica-
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mente para ter 'vigor em Portugal; mas as suas disposi
ções fizerão-se transcendentes ao Brasil, em virtude da
Res. de 29 de Dez. de 1.801., isto he, nove annos aepois
ae lavrado o As'sento do Conselho. Tambem' se suscitarão
duvi~las ácerca da percepção, OH cohrança' das Pensões

.' remuneratorias dos serviços militares, qnerendo huns
que a sua concessão pertença exclusivamente a Sua Ma
{)estade O Imperador, e outros fazendo-a dependeule <la
approvação do Corpo Legislativo: eu á face da Constitui
ção estou convencido, que cIlas são da exclusiva e abso
luta aLLribuição do Imperador, quando nàõ excedem á
'Tarifa do Assento do Conselho Ultramarino de 28 de Mar
ço de 1.792, o qual he buma declaração, interpretação, e
ampliação do Regim. de 19 de Jan. de 1671, quando fixou

- bum quantitativo, qne antigamente era vnriavel, e não
, se achava detcrminado. Os Militares que dezejál'cm saber

maisalgümas notiéias ácerca das remuneraçõcs, leião o
cxcel!cnte Opusoulo do Conselheiro Nabuco, e o 1n

dice Mililar do Ex.'''· Tenente General,. Moniz Barreto.
SERVICO XXXVlll. Os Officiaes da Thesouraria não tem

r('ml~nCl'aCões. Res. de 27 de Set. de 1821.
SERVIÇO lVllHtar. Todos os Brasileiros são ohrigados a

pegal' em armas para sustentar a independencia e inte
, gridade do· 1m perio, e defende-lo dos seos iui migos

'internos' ~ externos. Constit. Polit.~do Imp. , Art. 145,
. Vide Temp'o de serviço. -1.8 de Out. de 18tO.

",-II. 'Quando no"Ex.ercito existem Tropas alliadas, o seo
serviço deve ser s~melhante ao das Tropas nacionaes.
Regim. de 1708, Cap, 92. ' -

-lU. _Vide Miliciano.-Ol'denança -Tempo de Serviço
- -11referencia de armas - Serviços - Typographia-

Tempo de guerra.
'-IV., Na antiga Mílicia o serviço miJitar chamava-se a

cousa pertencente a Soldadeiro. Regirn. de Guer. do
Sr. D. AIfonso 5.· _

-- V. Acontecendo' que os Soldados que marchárem de
hum as para ontra~ Provincias adoeção durante a mar
ch{l, fat'áõ servico nesta Provincia derois de restabcle
c~clo~, cm qnancl~ não vão encorpo'rar,:,se á,Tropa a que
pcrlencel11. Vide C. R. de 3 de Mar~o de 1.694. .
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SERVIÇO Militar VI. Os Soldados pódem escolher o.
serviço nas,Provincias de que são naturaes. Av. de L"
de Ag. de 1.831.

SERRALHEIRO. Vide Organisação de Corpo.
SESMARIAS. A conservação das madeiras de construcç1io

dellas. Vide Alv. de -5 de Out. de 1. 795.
-II. Está su~pensaa sua data. Provo de 22 de Out. de1.81.á.
SESTA FEIRA, oU Sexta feira Santa. Vide Tribunal.
SEVERIDADE. Vide G~stigo. :
SILE CIO. Vide Fallar alto-Bulha-Estrondo-;-Grita

ria-Ruido. Aquelle qne não guardar silencio na marcha-
• ou outra operação de guerra, será preso, e castigado

como parecer. Uegim. de 1.710, Cap. 9.
SILHA. Vide Equipamento.
SINAL. Ha sioaes de ad crtencia, e sioaes de execução.

Vide Excl'dcio - Tó'que.
- II. Apordo dos navios de guerra fazem-se todas as

manóbras e evoluções navaes cm consequencias dos
sioaes estabelecidos pelos CO,mmandantes das Esqua
dras. Os sinaes para as evoluções e manóbras' das Ar-

o madas, remontão á mais alta antiguidade; mas nunca
forão tão multiplicados, e systematicamente dispostos
como desde o tempo em q'ue o Duque de Yorck foi Rei
Ide Inglaterra, que Jacques 2.· commandou. as forças
navaes daquclle Reino. No tempo presente () systema
dos sioaes acha-se em hum esLaCio que parece perfeito;
todavia ta-Ivez ainda v(lOha a fioar mais simplificado,
tanto para d~ dia, como para de noite; tanto em tempo
daro, eomo nas carregações.' .

-111. O Regimento antigo de sinaes mais bem ordenado
que houve em Portugal, foi o do Sr. D. João, Capitão
General da Armada do !lfar Oceano: agora exislem ou
tros mais providentes. Sem me fazer cargo de mosJ:ral'-

- os antigos nem os modernos, apontarei a nossa I('gis
"Iação naval a respeito de sinaes.

~IV. Antes de sahir do porto hum Commandante de
Esquadra de"e dar aos seos navios o Regim. de slnacs.
Regim. Prov., Cap. 3, Art. 1.4.. .

- V. Hum Omcial de cada ~avio será incumbido dos
. sinaes. Idém., Art. 20, e 1.06. .
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~INAL VI. Devem observar os Commandantes das Esqua•
. dras se os Commandantes dos navios prestão toda a at..
tenção aos sinaes, e se ex~cutão as evoluções em confor-

. midade dos mesmos. Idem, Art. 30: e nisto cumpre qne
haja toda a vigilancia. Idem, Art. 39 e 91 : e o mnsmo
.~eve fazer-se a r~s~eito dos sinaes que forem repelidos I

.. pelas Fr-agatas dlSSO encarregadas. Idem, Art. 35 e 117.
-=- VII. O Commandante mais graduado dará o Regimento,

de Sinaes ao menos graduado que encontrar no mar.
lelem, Art. 54. \. .

- VIII. Quando o Commandante da Esquadra puzer sinal
de noi Le, o do Quarto dará parte ao do navio. Idem,
Art. 92.

- IX. Não se entrará em combate sem que o Comman-
. dante 'da Esquadra tenha feito sinal para alacar a

menos que algum navio esteja já ao alcance de fazer
fogo. Idem, Art. 1.09: c não deixará. de combater sem
que o Commandante da Esquadra faça sinal de cessar

- '0 fogo. Idem, .Art. i.:lO: e no caso de se ver obL'igado a
render-se ao .inimigo lançará ao mal' o seo Regimen.lo
de sinaes " Instcucçoes, e Ordens, e papeis, excepto a
J>at~nle e Portaria.de nomeação, ou Aviso que lhe con:
ferio o Commando do navio. Idem, Art. 116.

- X. As Embarcações de guerra que tomarem debaixo. de
sua conserva navios mercantes nacionaes, ou estrangei
ros, devem.dar-lhes sinues eills'trucções. Idem, Cap. 3.',

. Art. 45., Vide Ord. de 3 de Dez: de 1.808. - DisUnctivo
N.' 3. "

- XI. OS sinaes são fei los por bandei ras, tiros de peça, e
tijelinhas ele mixto inflainm.avd, ou fogachos de polvora.

-XII. Dos Navios.mercantes forão regulados em Novem
bro de 1.803. Vide Telegrapho-Distillctivo N.' 3.

- XIiI. O Regimeuto de sioaes para o Telcg·rapho foi
impresso cm 1.804. _

- XIV. No Exercito tambem se fazem sinaes por méio .
. de Tclegraphos ~ Bandeiras, 'ou Fogos. Vide Telegrapho.

-:- XV. O Regiro. de to de Dez. de 1.750 manda ;fazer
sinaes ~om sino.s das igrejas qú.ándo houver mótivo de
reunit' a Ordenança;'e que os taes sinos' scjão sómcnlo
vara isso destinados. Vide Vigia - Marca. . .
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SINDICANCIA dos Auditores:' Vide Residencia.
SINETE. Os Officiaes Militares que usão sinete 9.e armas

devem sellar as suas Tencões nos Conselhos de Guerra
capitaes. Regul. de 1. 763, Cap. 10, § g--':"'Regul. de :l76lJ.,
Cap. 11, § H. N. B. -ALv, de lJ. de Set. de 1765..

- II. Cada (,;orpo tem na Secretaria hum sinete de Armas
Impedaes com o nnmero do Regimento, ou' .Batalhão,
para com elle serem seIJadas todas as Guias, ou outros
papeis mais importantes do serviço dos mesmos. Vide'
Utensil.

511 GELO (a). Fila singela, ou dobrada: ordem singela,
ou compacta.

SL10. Nos Navios de Guerra ha sinos para tocárem aos
Quartos, ao Rancho, á Missa, e Orações. Vide Regim.
Provo , Cap. 1.., Art. 47 -Academia Militar.

- II. Nas Praças tomadas por capitulação, ou por assalto,
os sinos pertencem a Artilharia. Vide Saque.

-:-1II. Nas casas das Camaras ha hum sino para se fazer
sinal de recolheI', on de rebate. Vide sinal N.· .1.~•.

SISA. Deve-se pagar dos Escravos que se libertão para
assentál'em praça no Exercito. Vide Escravo N.· 2.

SITIO. Vide Commandante de Praca-Fortificacão.
SOBERANO. Vide Poderes Politico;. >

SOBSCREVER. Os SccI'etario's sobscrevem os papeis feitos
por mão alheia, quando são da sua incumbencia.

SOBORNO. Vide Lucro-Suborno.
SORRA. Vide areamento.
SOBRECARREGAR. Vide Intendencia da Marinha.
SOnRESCRIPTO. Vide Ordenanca- Marcha.
SOBREVIY.E1 CIA. Os Monal'chas'muitas vezes conccdêrão

sobrevivencias de Emprrgos de Repartições Civis do
Exercito e Armada: e até mesmo se deo este nome a
aggTegação de hum Governador .de Praça de Portugaf
(o de Lag-os). -

SOnRECASACA. Pódem os Militares vestir por cima da.
farda em tempo de chuva. Começou este uso em Lisboa;
c e~tendeo-se a todo o Reino; mas no Rio de Jancü'o
forão prohibi..:1as debaixo d'armas, pela Ordem do Dia
30 de Mai) de 1810. .' '.'

SOBRESELENTE. Os Petrechos e outros generos que s'e
'rOII. III. 2o
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devem e!Ubm;ear de sobrcselente nos navios de Guerra,
conforme as siJas lotações aehão-se marcadas na Tabella
qlil~ aComl)anha o Dec. de 10 de Junho de 1828, no
qual existem varias observações muito interessantes á
l·'azelilda Nacional. Em virlude~do sol)redito Dec.~ os
COIDmandantcs não póc1cm alterar os arranjos interiores
dos navios huma vez promptifieados nos Al'senaes, salvo
no caso de huma commissâo, ou outra imperiosa cir
eunstancia, que torne indispensavel qualquer mudança.

~ Vide Gazalhado.
SOBRESELENTE II. A Tabclla dos generos vem classi

ficada segundo as cinco .ordens c1as arrecadações dos
Armazf'ns dos Arsenaes; c aponLa- a quanl.ic1ade, e a
qualidade dos artigos necessarios para as Náos, Fra
gatas de segunda ordem, CuncLas, Bergan Lins, e
Brigues Escunas.

-IH. Vem depois das cinco Tabellas a do Invental'io dos
gEmeras pertencent s a cada Navio, que por oecasião de
desal'mamento se devem conservar ábordo a cargo do
respecti vo Mestre, ou armazená rem-se , aCi m de tor
nárem a servir, quando o mesmo Navio houver de
armar.

-IV. Dopois vem as obscrv~ções sobrc' as dilas, e Inven
tario cuja substancia he a que se segue:

S .1.. 0
• Os sobl:eselentes são orçados na Tabdla para

quatro, c dois mezes, e mostra o calculo que sc ueve
fazer quando for necessario apropria-los para seis, ou
para mais tempo.

S 2. 0 Trata do Tonelame designado no Inventario.
Nelle poderá haver alguma alteração, vista a diífercnte
capacidade d~s porões dos navios. "

S 3. 0 Trata dos sobresclentes para os Transportcs e
Correios; os quaes devem ser calculados com aUenção
ao tempo das viagens, á carestia dos generos nos portos
do S(\O destino; e por isso convem apropriar-lIH's as
convcnien tes porções de gl'neros, sem com Indo prrc1er
de vista que estas Embarcações nunca ancIâo tã0 abas
tecidas como os naxios de guerra.

S 4. 0 Attendendo ao alto valor dos gene;os que ficão
a cargo dos Mestres, ficaráõ estes Omciaes constanle-
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mente embarcados nos navios cujos artigos lhe estão
entregues; e quando houverem de passar dD huns para
outros, passaráõ todos os generos a aquelles que lhes
succederem, achando-se presente o Inspector do Arse
nal, ou hUDl sco AjudanLe, e hum Oflicial de Fazenda
pára isso dch'gado. . . .

§ 5.° Todos os gnneros do Inventado pertencentes a
Apparelho, devem Ler lembrctes , declarando nomes,
qualidades, quantidades, e o estado cm que se achão
para o iàcrviço.

§ O.· De tres em tres mczes passar-se-hão revistas
aos generoi do Invcntario pelas pessoas do § 4.°; e o
Inspectol', como pnrliculal'lnente encarregado dos navios
de armados, passar-lhes-lia revistas cxtraordi~arias,

quando lhe parecerem necessarias aos interesses da
Fazenda, debaixo de pella de responsabilidade.

§ 7: Depois de fornecidos os ~avios com os generos
nccessarios nafórma sobrcdila, os Commandantes, quan
do entrarem nos portos furáõ extraclar dos bilhetes de
consumo duralHe ~s viagens a quantidade Lolal dos ge
neros: e no caso de nova ~ommissão só pedirá os que
faltarem -para preencher a quantidade marcada na ta
bellado Inventario, ou terá attenção àotempo que ha de
durar a \·j~gem, para se governar nas requisições cor
respondentes.

§ 8: NélO será permittido que os mesLres dos navios
troquem cabos de laboral'. Os Command.antes faráõ
prover com sobrcsclenLes de bordo a reforma daquc1
les que ficarem incàpazes do serviço. Estes cabos assim
usados, ficaráõ abordo pal'a adriças de roupa, forros
de amarras, peias, troços, redes dos fenos, &c:: e se
nâo .obstante se acculllularcm., deveráõ entregar-se nos
armazens com a competente guia, mas nunca por troca.

§ 9. o Rccolllmenda aos Comlllandantcs dos navios a
maioí' economia nos objeetos de fazenda.

Depois ch'slas ob ervaçõcs vem a tabdla dos sobrc
selcntes das munições c petrC'chos de artilbaria das
Náos, h'aga'as, Curvetas, Brigues e PaLachos: e logo

• 1 - ••cm scgul'llento as ODSel'v<!çoes que aqm extraIO:
§ 1... Trala do llluoiciamcnLo das earonadas dos ua-
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-vios e fragatas, é das peças das baterias inferiorcs:
aquellas com metralha; e estas a bala rasa, na razão
de 5/6 do numero total dos tiros com que vão providos.

§ 2. o Trata do fornecimento das Curvetas guarnecidas
pTincipalmente de caronaclas.

§ 3. o Trata da reducção do numero de tiros quando os
navios não puderem accommodar os sessenta arbitrados
para cada boca de fogo.

S 4. o Detcrmina que os w'neros c miudezas necessa
rias para o serfiço da artilharia, taes como amarra
vélha, sebo em pão, linha alcatroada, de barca e al'rc
bem, tachas oebomba, &c., de que ha fornecimento á
cargo do Commissario se peção a este, e não.

§ p. o Trata das hasteas dos soquetes e lanadas do ser
viço das baterias, as quaes devem ser separ';ldas: c só
os das caronadas estaráõ montados em huma só basteu.

§ 6. o Trata dos feixei das caronadas.
Ultimamente Tem acompanhando o sohredito decreto

huma tahclla do trem ou loja de serralheiro de cada
náo, fragata e curveta. O Av. d~ 6 de Maio de 183á
manda cm hllma só addicão os sobreselcntes com as
rações dial'ias, quando se' lavrárem conhecimentos e
receitas.

SOBRIEDADE. Vide Costume- Bebado.
. SOCAIR0. Termo nautico.
SOCIEDADE MILITAR do Rio de Janeiro, mandou-se

dissolvei'. por Av. de 7 de Dez. de 1833. Tinha-se ins-
o tallado no dia 25 de Agosto do mesmo anno.

SOCCORRO AOS AVIOS. Vide Intendente. Os que se
fizerem pelos arsenaes seráõ pagos a dinheiro e não em
letras. Provo de 7 deFev. de 1.71.4. Vide Commandaul.e

.de Navio N. 26 e 97 - Iutendente- Inspector do Ar-
senaI.

- lJ. Aos presos. Vide Se,nteneiados.
-- II . As Viuvas e Orfãos dos Officiaes Militares. A C. de

Lei de 6 de; Nov. dc 1827, determina o seguinte:
Art. 1. 0 0 Coverno hc authorisado par'a fazcr abonai'

ás Viuvas c orfàos doS' Officiaes do Exercito quc tem fal
lecido ,. e.aquelles quc fallecercOl; assim com:> aos Orfãos
menores de dezoito annos, c ás filhas que existirem 501-
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teiras ao tempo das mortes-dos pais, a melade do soldo
que caber,ia a seos maridos, e pais, se fossem reforma
dos; segundo a lei de 16 de Dez. dc 1790, exceptuando
o caso de melhoramcn to de soldo, por terem mais de·
35 annos de serv:ico.

Art. 2.· Esta di~posiçãn he extensiva ás viuvas mães
de officiaes; que forem por elles alimentadas, ua falta_
de viuvas e filhos. -
" Art. 3.· As Viuvas, Filhos menores de dezoito allOOS,

Filhas solteiras, e Mãe,; dos officiaes mortos em combale>,
por defesa da pãtria. ven.cerão o meio soldo na {Orll1<l
sohrediLa, sC'ja qual for o Lempo que houverem servido
abaixo dos 35 annos; pois que dahi para cima deveráõ
pprceber o meio soldo da paLente immediatamenle su
pedor ~l aquclIes em que ('11('5 fallccerão.

Art. 4.· São excluidos das disposições antecedenles:
1.., as Viuvas, Orfaos, Filhas, e Mães que receberem dos
Cofres Nacionacs alguma Pensão a titulo de Monte Pio,
ou Remuneração de Serviços; ou qne.tiverem ~ proprie
dade, ou senen lia de Officiõ, ou Emprego, cujo ren
dimento seja igual, ou excedente ao meio Soldo conce
dido por esta Lei: e no caso de não chegar, perccheráõ
tanto, quanto fa1Lnr para preencher a dita quantia:
2.· ,. as Viuvas que ~ao Lempo do fallecimento de seos
maridos se achavão divorciadas, ou por sua má· con
ducta separadas; e as Orfãs que vivião apartadas de
seos Pais, e por causa do soo máo procedimento não
erã.o por ellcs nlimqltaGlas.

Art. 5.· As habilitações das impetrantes consisLiráõ
na apresentação da Praça de seos Mal'idos, ou Pais;
Certidão do 1'hesouro por onde se mostre não vencerem
quantia alguma pelos Cofres Nacionaes; Justificação de
não terem OIlicio, Emprc>go, ou ouLro titulo que lhes
renda tanlo ou mais do que o meio Soldo que perten
demo Além disLo aprcscn larúà as Viuvas, E-sppsns, Cer
tidão de que vivião com seos ~lal'idos, ou não esta vão
deIJf's divorciadas, ou por sua má conducta scparauas:

_as Orfãs, Cert~dões dos Casamentos de scos Pais, é as
dos seos B.~pLismos, com jlJsLificação de que não vivião
separadas de 5('05 Pais por causa de máo procedimrnlo:
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~s Viuvas Mães, Certidões'do Baptismo de seos Filhos, e
justificação de serem por elles alimentadas. São igual
mente necessarias as Certidões de idade, ou Justificação.
l)ort. de 6 e 9 de Fev. de '1832.

-Art. 6. 0 As Yillvas e Mães qne gozárem o beneficio
desta Lei ficão sujeitas ás disposições que se houverem
de faZ(T a seo Tespeito. '

SOCCOllHO aos Navios IV. As habilitações de que trata
o Al't. 5. 0 devl\ffi seI' provadas perante o Supremo Con
selho Militar. Porto de 21 de Março de 1828 : e os reque
rimentos para se receberem os soccorros er50 feitos
immediatamente ao Governo, que manda consultar
aquelle Conselho. Vide Provo do Thesouro expedida
á Junta da Fazenda da Bahia, em 3'l de Jan. de 1831.
Isto foi alterado pela disposição qne está no nu'mero 6.
"'ide 10 de Nov. de 1835 - Res. de 9 de Dez. de 1837.

- V. Os Soccorros ás Viuvas e Orfãs contão-se desde o
dia do fal1ecimento de seos Maridos e Pais, não obs:..
tante o decurso do tempo da legitimação. l)rov. do
Thesouro de 6 de Maio de 1.831. Vide 7 de Ag. de 1832.
Os das Viuvas, e Odãs , cujos Maridos e Pais fallecêrão
antes da Lei, contão-se da data desta. Dec. de 22 de
Nov. de 1.83L. - Res. de 15 de Set. de 1828 a respeito
do vencimento das Pensionistas que residem fóxa do
J3rasi1.

- VI. O Dec. de 6 de J I1n. de 1831 declarou a Lei de 6
de Nov. de 1827, § 1.0 do lht. 1.\ d~cidindo qllc os
SOCCOlTOS do Monte Pio são transcendentes ásViuvas, e
Odas menores de, 18 annos; e ás filhas solteiras e
Mães dos Officiaes de segunda lio ha, que vencem soldo,
e houverem passado da primeira. -Que os Officiae5
Reformados da primeira linha, e os da segunda que
tÍycrem passado da primeira, e vencerem soldo, dão á
snás Mulheres, Orfãs e Mães, na fórma sobredita ,. o
direito de haverem os meios soldos vencidos 00 tempo
cm que farão reformados. - Os Officiaes fallecidos que
tiverem menos de 20 allnos de servico c estiverem nas
circunstancias do Alv. de 16 de Dc~. de 1790, dão ás
Mulheres, FiÍhas e Mües o direito a perceb~rem metade
do soluo que c11cs vcnccrifío , como se fossem rcfol'ma-
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dos nos tm'mos do dito Alv. -.A. metade do soldo que
se deve abonar ás Vinvas e Orfãos menores <;le 18 annos,
Filhas Solteiras, c Mãcs na conformidade da Lei de 6 ele
Nov. de 1827, he aquella que corresponde ao post()
e1fectivo em que os Officiaes fallecidos estiverem servindo
em virLude de Res. ou Dcc.; c ti vista da habiliLacão
ser-lhes-ha abonada desde o dia do fallecimento de scos
Maridos, Pais ou Filhos. -'- As habilitações das Impe
tranLes seráõ feitas no Juizo da Corôa das Provineias
em que rezidirE'm com audiencia do Procurador da
Corôa e Fazenda Nacional, pn~stada fiança idonea para
apresentar Certidão do Thesouro Nacional de não rc
ceberem Tença, ou Pensão alguma: e por este. modo
poderáõ rcceber o meio soldo a que tivercm dh'eiLo.
Vide 9 de Dez. de i837. - As Viu\"as e Or/aos de 18
annos, Filhos SolLeiros, e :Mães dos Officiaes inferiores,
que forem reformados no PosLo de Alferes, são compl'e
hcndidos na disposição do Art. L o N. 2 desta Res. Vide
Porto do PresideNte do Thcsouro, de 7 de Agosto, cm
que dec1al'a não haver duvida na Lei dos soccorros sobre
a época dos vencimenLos (a do fallecimento do Omeial).

SOCCORRO VII. As Mães' e Mulheres dos Soldados são
soccorridas em alguns casos pela fazenda _ acional. Vide 
C. R. de 31. de Out. de 1.638, e 6 de Jun. de l77!! -
20 de Jan. de 1809. -

- VIII. O ~follLe Pio, Pensões, e Soccorros ás Viuvas são
pagas pela Rc-parLiç:'io do Thesouro, Lei de 24. de OuL.
de 1832.

-~ IX. Os 30cco1'1'os a tiLulo de Monte Pio farão cGncedidos
ao Exercito de Portugal pOI' ajustes fi~iLos entí'e a Offi
cialidl'lde dos Corpos das diíferenLes Provincias, e em
épocas diversas com o Governo: e para o fundo dos
Cofres dl'sle EstabelecimenLo, reservou-~e melade do
),C'IHliulC'oto aOllual da Obra Pia. Alv. de 16 de Dez. de
1.790. Vide os Av.. de 26 de Ag. de 1.790, 19 de Março de
1.791, 1.9 de Pev. de 1.793, 20·de Janeiro de 1.79!!, 26
de J"o. e 28 de Set. de 1.79'2; e a declaração que existe
na CoIl cção d~ Leis Militares de Verissimo, tomo 1,. o,
png. 394.. JS Officiacs obrigárão-se a contribuil' para o
co.fre com hnm dia de soldo por mez: e aquelles que
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viél'ão servil' no Brasil contimiál'âo a gozal: deste hebe
ficio, se provavão tOl' pago o dia de soldo em Portugal.
Os outros Officiaes do Exercito do Brasil não tiverão es
tas vantagens: e por isso em occasiõcs de guerra, expe
dia o Governo Decretos para se ahonáreol ás Viuvas e
Orfüs dos Militares faLlecidos em Campanha, ou nas
Esquadl'as, a metade ou a totalidade dos Soldos de seos
Maridos e Pais,

SOCeORRO X Os Officiaes dp Armada do Brasil, e os dos
Corpos de ltrtilharia de Marinha, por terem dHferúiça
dos de Portugal antes da proclamação da Independencia
deste Irqperio,gozão do heneficio do 1\1onte Pio por ajuste
feito. com o Governo; clljo Plano de vinte Artigos foi
approvado pela Res. de '23 de Selo de 1.795. E porque se
suscitou qncstão a rcspdto da intelligencia do Art. 4.·,
que trata da soln-cvivcncia de humas a outras Irmãs,
declarou o Dec. de 14 dc Selo de 1827, que não ha
sobrevi vencia de ImOlas para outras na perc;epção do
Monte Pio.

. - XI. O Monte Pio das Viuvas dos Officiaes Estrangeiros
que percebem soldo dobrado he pago na mesma pro
porção. Av. de 20 de MarçO' de 1815.

- XIl. Pela Provo de 30 de Dez. d(l 1819, determinou-se
que os descontos do Monte Pio, que se ha de fazer ás
Villvas, Orfãos e Irmãs dos Omciaes Militares, devem
'corresponder a hum dia de vencimento mensal qlle lhe
for concedido. Vide Av. de 20 de Marco de 1.81.5-
Res. de 18 de' Óllt. de 181.9. •

- XIII. Os ~occorros concedidos ás Viuvas dos Officiaes
e Soldados da primeira, seS'unda e terceira linha, falle
cidos nos exercitos e Esquadras do Sul, Bahia, Per
nambuco e Cayena, forão concedidos pelos Dec. de 20
de Junho de 1.809 - 24 de Junho de 1.817 - 26 de Ju
lIio de 1.824 - 1.9 de I'ev. de 1.825 - P.ol'L de 6 de
Marco de 1.824 -1.8 de Marco de 1825 - 20 e :!.4 de
Mai~ do mesmo anno. No an~o de 1.813 conccdeo-se a
mesma graça ao Exercito Pacificador do S.u1 do Brasil.
Víde 1.5 de SeL. de 1.828.

- XIV. Pela Provo de 1.9 de Dez. de 1.817 ~ fez-se trans
cendente o heneficio do, Monte rio ás Familias dos



SOL t.6t

Officiaes demiuidos, degradados e justiçados.·Vide Av.
de 28 de Sel. de 1.792 -Drc. de 30 de Julho de :1831.

SOCCORRO XV. O Dec. de :19 de Fev. de 1825, lIe o que
.fez transcendente os soccorros ás Viuvas dos Militares, e
Paisanos qne faUeccrcm pelejando contra os Rcbcldes
de Pernambuco.

- XVI. O Dec. de:13 de Sel. de :1831 I'cstahelece os di
rcitos das Villvas dos Individuos sentenciados em COlll
missões Militares.

-XVII. A Porto do:l.· de Julho dc 1.806 permitlio que as
familias da Tropa emharcada fossém soccorridas com
dois tercos dos Soldos.

- XVIII. 'Os Commandantes dus Companhias podem fa
zcr alguns pequenos abonos aos' scos Soldados para -se
vestirelll, ou para o rancho. -Vide Desconto.

- XIX. Pelo Av. de 3 de Jan. de 1832, detcl'minou-se
que as Vi uvas e @rfãs perdessem o direito ao soccorro
~10 mcio soldo, logo que se casasscm; e isto mcsmo foi
determinado pela Provisão do Thcsouro ç<ltada de 1ft de
Maio de 1835, e na Circular do Dia 30 do mesmo mez.

- XX. Pcla Res. de 15 de SeL de 1828 mandou-se abonar
o meio soldo a huma Viuva que passou a segundas
Ilup.cias, tendo sco mqrido morrido cm combate.

SOe.EGO. Vide Silencio. O socego e tranquillidade publica
,está a cargo elos Militare..; como auxiliadores das Justiças
Civis. Vidc Ronda - Patrulba - Seotinclla - Guarda
-Differença-'Disputa ~Motifi- Desordem.

SOÇOBRAR. Vide Nau[ragio.
SODOuHA. Este crime era f'xeeptuado do Fôro Militar.

Rp.gim. do 1.0 de Junho de :1678. Agora pertcnce ao
Fôro só cm campanha, ou Praças investidas, e he pu
nido p..9la Lei Ci vi I.

SOJEICAO. "' ide Subordinacão.
SOLA. 'Vide çapatos - Fard~ment().
SOLDADA. Vide Soldo.
SOLDADEIRO. Cousa pertcncente a Soldad~iro. Vide

Servico.
SOLDADO. Nomp. gcnerico qne compete a todas as pes'

soas qne vencem soldo, ou são alimcntadas á cu ta da
Nação para dcfendcrrfi o Estado pelo serviço das armas,

TO~I. III. 21 .
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achando-se alistadas legàlmente, juramentadas e ins
truidas nas disposições dos Artigos de Guerra.

SOLDADO II. O simples Soldado, ou Soldado razo, he
aquelle que serve nas fileiras- debaixo das ordens de
Officiaes, Officiaes Inferiores, Cabos de Esquadra, e
Anspeçadas ou Soldados arvorados em Anspcçadas ou
Cabos, para fazerem o serviço que compele a estes
ultimos, ou DOS Cabos de Esquadra nos Corpos, ou
nas occasiões em que não existem Anspcçadas.

"7" III. Os Cornetas, Tambores, Pifanos, Trombetas,
Arti6ces c l\1usicós ordil1arios, são reputados simples
Soldados relaLivamente á sua cathegoria no serviço c
Classe Mili lar.

- IV. Os Cadetes e Soldados ParLiculares, posto que fação
serviço como simples soldados c sejão julgados nos Con
selhos de Guerra pelos Juizes que compet<'m aos mes
mos Soldados, nem por isso deixão de ler hllma diversa
cathegoria, e disLiocções superiores, como se vê na pa
lavra - Cadete.

- V. Os Soldados tem de obrigação o opcdccerem a todas
as ordens legacs que lhes forem io Limadas pelos seos

;legiLimos superiores. Vide Subordinação.
- VI. São obrigados (cm ausencia dos seus Superiores) a

auxiliarem as JusLiças quando em occas'iões extraordi
narias, e da maiôr urgencia, forem convocados pelos
MinisLros Civis, ou pelos seo,s Officiaes. Vide Auxilio ás
JlIsLicas.

- VII. 'Pelo que toca ns penhoras nos seos bens e soldos.
Vide Execucão-Peohora.

- VIII. PeIo' que respeita ao tempo de serviço. Vide
Tempo de Serviço.

- IX. Os que assenLão Praça em diversos Corpos. Vide
Desertor.

- X. O uso de armas fóra do servico. Vide Armamento. '
- XI. Sobre o Fôro MiliLar. Vide' Fôro - Conselho de

Guerra.
- XII. Sobre o Privilegio dos Milicianos, Ordenanças, e

cm geral de todos os Soldados, Vide Privilegio.
- XIlI. Sohre os Recrutamentos, Vide Hc·'::rutas.
- XIV. Sobre pôrem-seh~mens á Portas, e respoo~abjJisar
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os Pai~ e Parentes pelos Desertores. Vide Homem á porta
- Recruta-Parente. ~

SOLDADO XV. Os que resistem á Justiça e lhe tirão· 05

.Presos. Vide Resistencia.
- XVI. 01) Contrabandistas, vendedores de carnes. Vide

Contrabandista - Fôro Militar - Preso.
- XVII. Os que vão com licença. Vide Licença-Passa

porte.
- XVIII. Os que usão de uniformes militares depois de

terem Baixa. Vide Fardamento.
- XIX. A idade para se alistál'em. Vide Idade.
- XX. As Reformas que lI'!.es concedem. Vide Reforma.
-XXI. Os crimes commettidos antes de alistados, Vic;le

Crime. .
- XXII. As suas causas civeis. Vide Fôro-Causa Civel.
-XXIII. As Folhas corridas, e Fés de Omcio. Vide estas

palavras.
-XXIV..Os estropeados na guerra, ou em tempo de paz.

Vide Reforma.
- XXV. Os velhos e os doentes. Vide Reforma.
-XXVI. Juramentos, ou Testemunhas perante as Justi-

càs. Vide J uramenlo.
.-XXVII. As Confissões e desobrigas da Quaresma. Vide

Capellão.
-X.l VIII. Serviço em cargos civis. Vide Emprego Civil.

- Municipalidade.
- XXIX. Os de Infanteria que quizcrem servil' na Artilha-

ria. Vide Artilheiro - Pa sagem.
- XX. Os seos Prets como se pagão. Vide Soldo.
-XXXI. As suas Etapes, ou Rallchos. Vide Etapc-

Rancho.
-XXXII. As suas prisões em flagi'ante. Vide Preso.
- XXXIII. Os Fardarnclltos. Vidc Fardamento - Uni-

formf'.
- XXXIV. Os Castigos. Vide Castigo-Pena vil ou in

fanlP..
-XXXV. Sobre os seos Premios. Vide Medalha de Dis

ti nccão - Remuneracão.
-XXXVI. 0s seos Pr~c('ssos Civeis estando .na guerra.

Vide Causa Civel.
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SOLDADO XXXVII. O mais que ha a dizcr a respeito dos
Soldados. Vidc nas palavras correspondentcs.

. -XXXVIII. Soldados Officia~s, ou Officiaf's SoldadOS".
Vide 'csta palavra. No tempo da gnerra de Pernambuco
hOtlVe huma Companhia composta de OlTiciaes, e o

. Chefe d<'l1a recebja o titulo de CapiLão e Cabo dos Ca
_ pi~es. Vide Serviço., -
SOLDADO NOBRE. Greárão-se Soldados Nobres na Bri

gada da Marinha em lugar de Cadetes. Alv. de iO d~

Sct. de 1807; e quando C'mbarcão vencem comedorias 1

como os subalternos. Vide Res. de 11 de Fevereiro
de 1797. .

-II. ,Fazião serviço como os Porta-Bandeiras do Corpo;
e quando faltavão estcs Soldados, era esse scrviço feito
p('los Sargentos. Alv. de 13 de :Maio de 1808.

-IlJ., An les da creaçt'io dos Cadetes, as pessoas illustres
qneasscnLavãopraça, chamavão-se Soldadosdispen ados.
Vide Dec. de 5 de Set. de 1:735; c pas~avão a OfTiciaes
Subalternos, havendo mnito poncos que quizessem scr
vir como Oiliciaes InferioL'es. Os Grandes do Reino, (j"

. a maior parte da Nobreza de primeira ordem, recebião
como primeiro accesso o Posto .de Capitão.

SOLDO. Suhsidio que se dá ao,s Militarcs para ajuda das
suas desprzé!s no se.rviço. Tal he a dcfinição que da
palavra-Soldo-apresenta hum disLincto EscripLor
MiU tal': As Tropas Portllguezas á s<'mclhança de todas
as ouLras da Europa, depois da dcstruição do Impcrio
Romano não tiverão Soldo regular, antes do meado do
seculo 16.· Os despojos que tomavào aos inimigos, ou
lhes concedião os Senbores, debaixo de quem militavão,
serviào de }'('compensa aos seos trabalhos. Antes da
creaçãfl das Tropas regulares, ou 'permanentes, os Ho
mens d' Armas, e os BesLeiros de pé, e de cavallo, guar
davão ordinariamente os Castellos do Rei, e dos Senho
res, e enLão erão snstenLados peJos Alcaides mores, ou
á custa dos bens dos Conselhos; e por isso quando o
Rei mandava levantar Tropas, ou concedia o rlireito
de as recrutar e sustentar a algum RicJ Homem, dava
lhes como insignia do Poder huma Bandeira e huma
Caldeira. Daqui procede o ve~mos ainda hoje nos Brasões
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de Armas de algumas antigas Familias Portuguezas c
HespanLlOlas a Caldeir~ e Bandeiras, ou Balíões. Os Se
nhores recebião deacões de Terras, e outras Rendas
para fazerem. as despe~as dos Fronteiros, das lanças, ou
Cavalleiros, e dos .Besteiros de pé e de cavallo que e1'ão
ob1'igadosaconsenrar nosseos CastelJos e Lilgares mura
DOS. Algumas vezes os Reis concedião gratificações pecu
nia1'ias (chamavão-lheslVIaravidins (rElRei, ou Contia) aos
que servião na guerra além de seis semanas em que erão
obdgados geralmente à f~ze-Io á sua custa. Os que ser
vião no mar, tinhão vencimentos ou contias fixas, q\1e
naquellcs antigos tempos já se reputavão extremamente
diminutos .para a subsistencia de qualquer homem. A
moeda cra escassa, e os Soldos corrião por tantas mãos
que os Militares não passavã.o quasi de ser miserave~s.

SOLDO II. Os vencimentos dos Soldos abonão-5c cm prcs
taçõe~ mensaes aos Officiaes depois de vencidos: e aos
Officiacs Inferiol'es e outras Pracas de cinco em cinco
dias. Este ulLimo pagamento tem' o nome de Pret, deri
vado do.francez, Prêter (Emprestar, ou Adiantar), por
se considerar como cmprestimo o Soldo recebido antes
'de se acabar o mez. He palavra modernamente intro
duzida no Exercito. Os pagamentos dos Prets, 0\1 Soldos,
dos Officiaes Inferiores e S,oldados fez-se mensalmente
até o anno de 1. 7(.)2. Por Dcc. de 3'1 de Julho deste anno
ordenou-se que aos Officiaes se pagasse de dois em dois
mezc's, e aos Officiaes Inferiores c Soldados de dez em
dez dias: e pelo Regulamento de 1763 estabeIc-ceo-se o
Pret de cinco cm cinco dias pal'a os Officiaes Infcl'iores e
Soldados; e aos Officiaes mandou-se pagar mensalmente
pela Lei da creação das Thl'sourarias; datada de 9 de
Julho do mesmo anno. Vide- .o Elt e 6lt, § 28. E tanto
vencem os Aggregados como. os effectiros. Res. de 30 de
Marco de 1.81.0.

-IH. 'Os Solélos tem tido diversas tarifas; as mais notareis
são as de 1. 707, 176(), 1790, 7 de Março, 22 de Abl~il,

~ 26 de Agosto de 1.821, e 28 de Março de 1.825.
- IV. Os Soldos ias Officiaes são iguaes eID todos os roeres,

tanto venc~m no de 28, como nos de 31, dias.
- V. A Tarifa de 28 de Marco 'de 1.825 a favor do Exercito.
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34.Ó
280
1.40
260
1.00
~OO

6'tb000

3';fb000

1.0';fb000

200';fb000

ifJ.O';fbOOO

HO.tl)OOO
80;,tt>OOO
70;mOOO
60,11)000
50~000

30';fb000,

(L· Linha) e a de 2 de Abril do mesmo anno a favor dos
Officiaes da Armada,-he pela fórma que.se sf'gue:
Os Marechaes dos Exercitos c os Almiran-

tes da Armada vencem mensalmen te.
Vide 8 de Outubro de 1821. • . . . .

Os Tenentes Géneraes, e os Vice Almi-. ,
rantes .

Os Marechaes de Campo, e os Chefes de
Esquadra -

Os Brigadeiros, e Chefes de J')jvjsão .
Os COl'oneis, e Ca.pitães de Mar c Guerra
Os Ten,entes Coroncis e Capitães de Fragata
Os Majores, e Capitães Tenentes.•...
Os Capitães, e os Primeiros TenentC's da

Arnlada .
Os LosTeocntes,.eTenentcs elo Exercito,

e os 2.°' Tenentes da Armnda, . . .. 25~000

Os Alferes, e 2. os Teneo les do. Exerci to, e
os Guardas Marinhas. • . . . . . .. 22~000

O Chefe de Brig'ada da Companhía dos
Guardas Marinhas " 29~333 1/3

Os Guardas Marinhas de menoridàde ven
cem o Soldo ao tigo. . . . . . . . . .

Os Aspirantes Guardas l\1arinhas. Dec.
de 1.lJ de Julho de 1788. . . . . . . •

Os Volulltarios da Armadn C'mbarcados.
Av. de 18 de Maio de 1.826. . . . . •

O 1.° Almirante do Imperio o Mnl'quez de
Maranhão, vencia tanto c'lando em-
barcado, como' desembarcado. . • .. 960~000

Além disto recebia 480~000 reis mCllsaes
de comedo·rias.

Os Sargentos Ajudantes vence~.l1 por dia
Ditos Quarteis Mestres.
Tambor Mór.
Corneta Mór . . . . . .
Ferrador . • . . . . . .
Coronheiro, ou Espingardeiro. . . , •
Trombela Mór (não vem na Tabella.)
Musicas vcncião as Bandas complelas em
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cada dia, Conforme a Porto de 20 de
Abril de 1825. . . . . . . . . . . . .

Sargento Vago-Mestre d'Artilharia de Ma
'rinha por U1C'Z ••••••••••••

Cabo de Cornct:ls por dia. • . . . • . .

16'1

Útj)600

8';jj)!JOO
140

,

o

.~.o
."

VENCIMENTOS DAS PRAÇAS DE PI1ET
o lo~

o
U. ." o

DAS COl\IPANrlIAS.
o o o c
o o

~
g

~ ~
."

U .:. g
u

Porta Estandarte, 380
Porta Bandeira (Av. de 5 de Jano Jc '182G). 3/10
Primeiro Sargl'ntoo 200 250 250 2áO 260 2S0
Segundo Sa"o,'ulo. UO 200 200 210 220 2áO
Forrid. 120 150 150 160 L80 220
Cabo de Esquadra o J 00 120 120 120 160 190'
Auspeçadas do Corpo (1'I\rõilharia de l\!alojnl",

(Dee. de 25 de r\hril de 1825). 11.6
An, peçada do Esereiloo 95 !l00
Sold"c1o o o' . 90 !l00 JOO 100 luO 130
Tamuor. Corneta. e CI:lIimo 120 180 180 120 ISO 120
Pifaoo (nllo e,\islc e f"ltava na Tahdla) I

. SOLDO VI. Os Officiaes não combatenles do ESlado Maior
do Exercito, e dos Corpos, vcncem os soldos correspon
dentes aos seos Postos dfcctivos, ou Graduações. Dec.
de 28 de Março de 1825, e 2 de Abril do me mo anno
a respeüo dos ela Armadao Pelo que toca ao Cirurg'j,ão
l\lór do Corpo de Artilharia de Marinha, Vide aRes.
de 15 de OllL de 1836.

- VII. A Lei de 24. de SeL de 1829 determinou o seguinte
a respeito dos Officiaes de Segunda Linha.

Art. L o Os Majores e Ajudantes que servirão como Laes
nos Corpos da segunda linha do Exercito, tendo sahido
da primeira linha antes da publicação do Dec. e Instr.

e 4. de Dez. de 1822, c ainda agora cxercitãó css~s mes
mos Postos naqnella linha, percebem o soldo, e outros
vencimcn tos qiw competem aos que tem sido de pacha- '
dos para os 1 cfcrldos Corpos depois da data daquelle
Decreto, e vem a ser os Majores, 50 ;m000 réis; c os
Ajudantes o soldo da 'Graduação cffecliva que tiverem.
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Art. 2.· Os Ajudantes promovidos para os Corpos da
segunda linha antes do Dec. de á -de Dez. de 1822,
venceráõ o soldo de Major (á5~000 réis), quando na
mesma linha forem proLlloyidos a Tenentes Coroneis.
'Vide o Av. de 27 de Marco de 1830.

Art. 3.· Os- Tenentes C'oroneis e Coroneis cm actual
exercicio nestes PosLos da segunda linha, c qüe neBa
occupárão os Postos de Ajudantes e Majores, havendo
pa!'s3do da primeira, gozaráõ d'ora em diante o soldo
de ú5:ft,000 réis, quando seja menor o que actualmente
])ercj;hem. 'Vide a Provis. de 21 de Março .de 1829, que
ficou sem effeiLo no que toca ao futuro, pela Lei de 24
de ScL. do mesmo anno. -

N. B. Este soldo de á5~000 réis concedido aos Offi
r-ines da segunda linha que forão Majores do Exercito
pelo Dec. de 7 de Março de 1821. Vide o N.· H-Res.
de 22 de SeL. de 1809 - Provi. de 13 de Dez. de 1764,
a respeito dos Officiaes Superiores de Cavallaria Mili
ciana do Rio de JanC'iro - 13 de NbV. de 1837.

SOLDO VIH. Os MillGianos.empr·egados em serviço activo
em Jugar da Tropa de linha, e os que estão em campa
nha, tem os mesmos vencimentos de ta Tropa. Provis. de

-25 de Maio de 1812-Proyis. de 23 de Maio de 1829 so
bre Res. ue 22 de Ahril anLecedente, que declarou a de
27 de Ag. de 1828--Av. de 2 de Março de 1829- Vide
PorL. do 1.. de Marco e 15 de Ahril de 1823 - 22 de
Mai-o e 6 de Selo de 1.825 -9, 13 e 20 de Junho; 2 e 3
de Julho, li. e 15 de Selo, e 23 de Dez. de 182li..

- IX. Os ComeLas e Tambores dos Corpos da segunda
linha percebem o soldo, e mais vantagens como os da
])rimeira, Dec_ de 7 de Ag. de 1796 mandado observ-ar
no Brasil pela Provis. de 24 de Março de 1797. Vide
Dec. ele 27 de Out. de 1809 e Lei de 15 de Dez. de 1830,
Art. 19, § H. -lá de Nov. de 1808.

- X. Os Soldados Permanentes, e temporarios das Guar
das Nacionacs, e Guardas Municipaes. Vide estas pa
la vras.

- XI. Pelas Parlo de 6 de Setembro, e (:) rIe Out. de 1825,
foi declarado que os Officiaes que passnrão para as Tro
pas da segunda linha antes da publicação do Dec. de
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h de Dez. de 1.82~, não gozão do soldo e vantagens dos
da primeira, á vista d'a Tahella de 28 de Março de 1825,
que só trata dC'stes, e não daquelles. Estas Portarias não
se referem unicamente aos Majores e Ajudantes, IÍlas
tratão tambem dos outros Olliciaes, v. g. os Capitães.
que são promovidos a Tenen tes Corom'is, e Coroneis
para aquella linha; A Provi~. de 23 de Maio de 1829 so
bre Res. de 22 de Abril antecedente, e a Lei de 24 de
Set. do mesmo anno, não esc1al'ecem a materia, róis
que a primeira só trata dos vencimentos quando os Cor
pos se acilão em serviço activo, e a ultima teve em con
sideração os Ofliciaes que já existião nos Corpos da
srgllnda linha sahidos da primeira. A questão reduz-se
portanto a saber se hum Alferes, Tenente, 0\1 Capitão
sahido da Tropa da primeira linha, para AlIeres, Tc
npnte, Capilão, Tem'nle-Coronel, ou Coronel de Mili
cias depois do dia 2H de Março de 18'25, e que não
servio de Major nem Ajlldantl', ha de vencer o soldo
da Tropa de primeira linha pela Tarifa aclual; se o de
li5 ~O()O réis na fórma da Lf'i de 24 de Set. de 1829; se
o da Tari fa an lerior a de 1825 (a de '11 de ovo de 1822),
ou finalmente aque])e que se acha desigonado no Alv. de
.17deDc'z. de 1802, eVl'm aseI' o qll(, ]hecompeleria se
fosse reformado segundo a Lei de 16 dp Dt'z. ode 1790?
Parece-me que não lhe comp(··te o da Tal'ifa de 28 de
Março de 1825, comQ se fusse J'('furmado no mp mo
Poslo que occllpava, ou no i01I11l'dialo, em cune I'midade
da Lei de 1.790; pOl'qnc a Tabl'lIa do anno de 1.825 foi
só para a primeira ]inha; devt\ndo com tudo compelir
lhe ° da m 'sma TaLella de 1825, correspondellte ao
Poslo que exerritar quando cstivl'r l'rnp,'egado em elfe
ctivo serviço. Vide a Provis. de 10 de Abl'il de 18'23,
sobre Ue '. de 6 de Mal'co do mesmo anno - Porto de
6 de Out. de 1825 - Rl's. de 1U de Dez. de 18:28 
Ilrovis. de 21 de Marco de 1829 - Av. de 27 de Marco
df~ 1830.' •

50'LOO, XJI. Os Olliciaes Estrangeiros que servem na Ar
mada, vencI'm os seos Soldos, c outras vantagens co~

forme os Cl,nlrac.tos com cUC's celebrados. Provis. de 16
-de Junho de 1824 sobre Rps. de 3 do mesmo mez e an11.o.

T011. m. 22
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SOLDO XIII. Secretllria ~e Estado dos Negocios da Ma
. rinha:

O Ministro e Secretario d'Estado, recebe
por anno. . . . . . . . . . . . • . • .. 4:800 ;fj)000
Dec. de 28 de Março de 1828:

O Oflieial Maior ,.;idem. . • • • . . •. 830~000

Gl'atificacão. l)r c dc25 de Out. de 1831 i:170~OOO
Officiaes ~rdinarios: Dec. de28 de Mar-

co de 1828....•...........
• Gratificacão: Dec. de '15 de Out. de1831

Porteiro :'Dec. de 28 de Marco de 1828.
Gratificacão: Dec. de 25 de Out. de 1831
Guarda-Livros, Gratificação: Idem..
Ajudante do Porteiro. ..
Gratificacão: Idem .
Correios 'a 1. ';[b280 réis por dia: Dec. de

28 de Nov. de 1.825. . . . . . . . . .. 467 ;jj)'lOO
N. B. Se o Ministro he Offieial refo/'mado, ou de Pa

tente Sup~rior a Brigadeiro, vençe o seo soldo além do
ordenado. Vide Reforma N. o i4 - Emprego Politico
N. o 1. e 2.

A cademia de 111arinha.

O Commandante e Director "Yence o Soldo da Palf'n
te, maioria, e Comedorias singeli'ls. Res.' de 2 de Julho
de i836.

Os Lentes Proprietados. Lei de 24 de
Oul. de 1835. . . . . . . . . . . . . .. i:200.:ft>OOO

Os Substitutos: Idem..' . . . . . .. 800;,mOOO
, Cirurgião, além do Soldo de Primei/'o

Tenente; maioria pelo Av. de 13 de Maio
de 183ll: Comedorias, Idem, e a Gratifi-
cação. Dçc. de '1l1. de Março de 18'19. . , 446;fj)OOO

(Extincto pda Lei de 22 dé Out. de 1836.)
9 Primeiro Tenent(~ Mestre do Appare-

lho, além do soldo vence com",dorias por
Av.. de 'lll de Sete de 1.83ll- 2 de Junho
de 1.821. Havia muitas outras ordens .111

teriol'es em seo ÜI.V01. • • • • • • • • • •

O Secretario: Lei ele 24 de Out. de 1835
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Porteiro: Idem. . . . • ~ . .• .~6C ;[bOOO
Guardas, Dois: Idem. . . . . . . .. 2ftO;m000
Pf'lo Av. de 13 de Out. de 1836 determinou o Millis-

troda Marinha, Salvador José Maciel, que se suspendel'.
sem as Gratificações por qualquer motivo aos Officiaes
que nâo estivessem servindo, ainda mesmo por mo-
leslia! ! ! ')DQ

1:600;ji)000
600~000

500~iDOOO

880;,t)000
720~'tD000

600';/t)000
240';/j)000

180~000

360;jf)000

;jb800
~800

;mft80

lnspecpilo do Arsenal do Rio de Janeiro.

Inspl'ctor, além do Soldo da Patente. Dec.
de 11 de Jan. de 18M; mas não póde
ter gratificação por ou tl'O serviço: Lei
de 22 de Out. de 1836.

Dois Ajudantes; Idem a. . .
Trci Apontadores; Idem a..
Primeiro Constrllctor; Idem.
Segundo dito; Idem '..
Patrão Mór; Idem .
Porteiro; Idem. . . . . .. . ..
Tenen te eD carregado do Appare1ho; Idem.

Maioria pela Lei de 15 de Nov. de 1831.
Mestl'e da Escola dos Aprendizes: J~ei de

2ft de Nov. de 1832. . . . . . . . . .
Cabos da Ponte: Av. de 3 de Julho

de 1835 (por dia) .
Patrões; Idem..•...... : .
Guardas; Id('m. . . . . . . . . . • . .
Remeiros vencem huns a 320 réis; e ou-

tros a flOO réis.

Inlendencia do Rio de J anei7·o.

Intendente: Dec. de H de Jan. de 18M.
Escrivães, Dois; Idem a.
Porteiro; Idem .
Continuo; Idem .
Contador; Idem .
Pl'ipll'iro Escriptllrario; Idem.
Sp6undos DitJs, Quatro; Idrm a.
Terceiros Ditos; Quatro; Idem a.
Pralicantes, Quatro; Idem th • •

2:ftOO;jf)OOO
1 :000-11>000

360.:,ti>000
2lJ.O~OOO

1:600.tDOOO
.. :OOO';fbOOO

600;m000
ftOO~OOO

2hO~OOO
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;jb320

1.20.:tJ)OOO
14lteiPuOO

300.:tJ)OOO
1.9~~000

;roSOO
9G~OOO

300;mUOO

h80~OOO

2\)(>;,ttl000
2~6;,ttlUOO

2~)(j .7]\000
278.!tl000
500~OUO

320;roOOO
320 ,'ft>OOO
200.11)000

1.:600~OOO

800·mOOO
lJ.OO,t1)OOO

1:000~oor

1:000.7
500 ;mt. "./

1.:000~~ ·U
800~000

Cartorario Id~m..
Porteiro; Idem. '.
Continuo; Idem..
Pagador; Idem. .
Escrivão; Idem. • . ...
Fiel, Idt'Ol • . . . . .._.
Almoxariles, Quatro; Idem a.
Escrivãps, Quatro; Idem a. .
Ajudanles, Dois; lucm a...
Escrivão das Officinas; Idem.
Comprado!'; Idem . . . . .. . ...
Guardas dos Armazells, Quatro: Av. de

8 dI-! Abril de 1835, nos dias uteis .
Gralificacão a hum d~llps '.
Guarda, IImn; Av. do 1.. deJul. de 18M.
Senenlf's, Vinte eoito: Av. de 8 de Abril

de 1.834, nos dias uteis. " . . . . -. .
. .[{ospital..

O Director: Dec. de 18 de Jan. de 18M.
1.· Cirurgião, Hum; Idem
2.· Dito, Hum; Idem. •
Capellão, Hum; Idptll ...
Escrivão, Hum; Idem .•.
Fiel, Hüm; Idt'm .
Medico Consultante; Dcc. do 'L· de-Set.

de 183lJ..•.• : '...•
Comprador; Av. de 10 de Março de 1834.
Infermeiros, Cinco; Av. de 29 de Jau.

de 1~35 a .
Cozinheiro, Idem.•.•........

Auditoria.

O Auditor: Dec~ çe 22 d~ Out. de 1836. 720~OOO

O mesmo,cocpoFiscal çlaMarinha: Dito 2~0.1t>OOO

. Escrivão: Dec. de 3 de J unho de 1793. 2ltOet7)OOO
:Meiriuho: Idem. ,. . . . . . . . . . .• 250.mOOO
Escrivão do Meirinho: Idem. . . . . .. 200;,ttl000

Regula-se o vencimento de cada. Praça embarcada
em Navios armados, e nos Paqnetes, em '102;jD66ü réis,

. por c<llculo feito, na Sessão Legislativa do anno de 1828.
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37 ;jb000

37,ti)OOO
33tlPUOO

37:tj)OOO
3~.1tlOOO

28;mOOO
211,11)000

8;zD000
6.t'bOOO

20~OOO

!J5~000

37.1Z>000
32,12)000
28~U{J0

25~OOO

22,tDUOO

Dito das Muniçõc'S de Boca e Guerra, a 237 ;jb660 réis
cada Praca.

Dito do Mat;rial dos Navios desarmados, e dos .Paquetes, .
em 226.v;800 réis. .

As Praças que sC'n'em na Armada, que não se achão
. designadas em o N." 5, perceb m os soldos seguinLes:

Em LC'rra. Embarcadas.
Cap<,llão Mór (e}:tinC'to).... 70;jj)OOO
Capellàcs. Vide 1. o de Ou t. de

1825-1 li. de Junho dr-180S. 25~000

Cirurgião MóI' da Armada. O
soldo simples ela PaLC'111c.
Lei. de 15 ele 011 t. de 1830. 70ifj)000

Fizico Mór. ~impll's oldo da
Pa LCD tC': LC'i de 'l5 ele O li t.
de 1830 70ifj)000

1.. o, Cirurgiões do Nurnero: ,Lei
de 15 de Out. de 1830 25,ti)OOO

2. o. DiLos 2:2~OUO

Ditos extraordinarios. Vide 28
de Julho de 182G.

N. B. Os Cirurgiõ('s ((ln mais
a graLificação dI' ú8U~()OO
Dcc. de 18 de Sl't.. de 1835
-10 de OuL. de 1837.

Commis arios de Nunlero de
Náos. Res. do 1. o de Set.
de 1825. . . . . . . 30,ti)000

Dilos de fragala: Id('01..•. 25;ztJ000
Dilos C'xLraordinarios .....
Di tos cm TI-aJlsp()rL(~s. . . . . . . . • •
Escrivà('s de Numero de Naos:

Idcl11. . . . . . . . .
DiLas de Fragata: lclem.
Ditos <'xlraordinarios..
l?i t~s cm Trauspoi-LCS.
l'te: .
Di~pC'nsC'iros . . . . . .
1."' PiloLor : Av. d~~ 15 de Nov.

de 1834.....•..... 15;jj>000
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26:tb000
2lt~(JOO

20;jJ)OOO

18~000

13.11)000
20.ft>OOO
18,tt>OOO
18.11)000
10~OOO

.~
&J

3!J:,tDOOO
30,!1>000
26.:zl)OOO
20 ,"/1J000

f6;jt)OOO
10~000

2lt·tbOOO
20.!tl000
18,mOOO
15 ;,ti)OOO

,_ • 12~OOO2. o. Piloto! . • • , , .
Volulllarios .

N. B. Estes vencimenlos forão
concedidos por di versos Decre-
tos, Uesoluções, c Avisos que se
enconlraráõ no Indicc Chronolo-
gico. Lei de 15 de Out. de 1837
sobre accl'csci ITI o de "encimen Ios.

Pelo Av. de 2ú de OuI. de 18;).3
reguJárão-se os vencimentos das
Praças seguintes:
Mestre ele Náo. Vide 2 de Jan.

de 1837. . . . . .. . ...
Dilo de Fragata....•....
Contramestr~ de Não .
Guardião de N:io .
Carpinteiros, e Calafales deNáos,

Fragatas, e Curvei as .....•
Ditos de TIrigucs c Escnnas...
Ditos de Tran!'porles e Paquetl's.
Segundos dilos (quando compC'-

tir<>m aos Navios pelas suas
lotações). . . . . .

Tel'ceil'os di los (Idem)
Sl'rralnciro .
Tanoeiro .
Mestre d'Armas.
Cozinhpiro. . . .
Gageiros.....
Cabos de Mariohpiros.
1.°1 Marinheiros. Vide 23 dcJan.

de 1R37. . • . . . 12~OOO

2.°' ditos. . . . . • ;ffJ
Primpiros Grumetes. ;ffJ
Segundos ditos. . . :tfJ
PagC'lls . . . . . . .. ... ';fb

N. B. Os Ordenados dos Officiaes ela Intendench e Ins
pecção do Arsenal forão arbi trados pelo 1..lv. dt, 3 de Junho
de 1793, mandado observar 110 Rio de Janeiro por
differentes Ordensl Vide 13 de Maio de 1808 ~ e ai! ven-
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502;ZPl!.00

1.:'GOO~OOO

1. :200 riD000
30;jJ)000

1.:000itlOOO
800·mOOO

1 :l!.OO.1t>1l00
1. :fiOO -'71>000
1. :000 .:.mOOO

8001DOOO
lt-OO: 000
400~OUO
líOo. 000
3001J)000
fiOO. 000

eimentos dos Mestres e Operarios das Officinas forão
establ'lecidos por Resolu_ções, que tiverão origem no
Alv. de 26 de Out. de 1.796. Eu remetto o leitor aos

olumes .que acompanhárão o Relatorio do Ministro da
Fazenda apl'esl'ntado á Camara dos Dl'putados em Maio
de 1830, onele se encontrão os vencimentos dos Em
pregados dos Estabrlecimrntos 1 avaes de todo o 1m pt'rio,
que, por serem em grande numpro, n:io os posso apre
::.entar neste brevis imo Repertorio. Veja-se o Relatorio
e Orcnmellto de 1.R3ü.

N.' B. As Soldadas dos Marinheiros embarcados em
Navios l\1el"cantcs são pagas com preferencia ás dividas
dos mais credores. Alv. de 1.0 de Junho de 1.757.

P~'la Porto de 1.2 de Abril de 1.809, mandou-se abonar
o soldo diario de 160 réis ás Praças de 'Maruja dos
Navios desarmados, e 80 réis de Con1f'dorias.

SOLDO XIV. O Ministro e Secretario de Estado, Offieial
Maior, Officiaes Ordinarios, e outros Emprf'gados da Se
crelaria de Estado dus l'gocios da Guerra, vencrm os
mesmos Ordt'nados e Gra~iGcaçõf's que se achão mar
cadas na Secrelaria de Estado dos Negocios da J\1ariuha.
Para Fal'damento, e importe dus Cavallos

e arreios dos Correios, dá-se.....
Arsenal de Guerra e seos Empregados,

pelo Dec. de 23 de Out. de 1t;32.
Direclor, incluindo o soldo da sua Patente.
"ice Dil'l'ctor, dito .
Pl'dag-ogo do Aprt'ndizes, por mrz .
Os Officiacs da ... f'creta ria, e os 1. os Escl'ip-

turarios da Conladoria a .
Os 2. os Official's, e os '2 os Escri pturarios a
O Secretario e o Contador a....
Pagador ~om hum Fiel á sua custa.
Almoxarife .
Escrivães do Almoxarifado a .
Fif'is do Almoxarife a ......•
Cumprador, ou Aget;lte de Compras
Apou tadores, dois a. . . . . . . . . . .
Con tinuof, dois, Dec. dei7 de OeL. dci836 a
Porteiro. . , • , . . . • . . . . . . . •
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á80~OOO

1.:200.Tt>000
[IOO;mOOO
360·mOOO

2:000 .'tz,OOO
300~OOO

2 ~ O~tt>O()O

200.'tt>OOO
1.20;jt)OOO

Constructor de Reparos. . . . . ., . i29~OOO

A respeito dos Arsenaes e Trens de Guerra das Pro
vincias remetto o Leitor ao Relataria, c Orçamento
feito no anno de 1.836.

Ao DiJ:ector e Vice-Director, c aos OffiCÍaes empre
gados na Fabrica da Polvora, mandárão-se abrmal' os
accrescimos addicionaes de soldo da Lei de) 1. de Out. .
de 183á, por Av. de 11. do mesmo mez. Vide o v
de 1.á de Abril dtl 1832, a respeito dos vencimentos los.
Empregados da Fahrica da Polvora; assim como o f')pc.

de 21 de Fev. do mesmo anno, que arbi Irou as Grati
ficacões do Director e Vice-Director da mesma Fabrica.

SOLDO XV. Conselho Supremo Militar.
Os Conselheiros e Voga(~s vencião a Grati
ficação por Dec. de 28 de Março de 1.825, de
E pda Lei de 30 de Selo de 1837 ....
O Juiz Relator, Dpc. de 8 de Jun. de 1.809.
Os dois Juizes Adjuntos ..
O Sf'creLario de GUf'l'I'a.
Portt'iro, (Ordenado) ...•

Gl'aLificacão .
Continuas, > dois, (Ordenado)

Gralificacâo . . . . . . . ..
Stcrrtal'ía do Conselho.

Omeial Maior (Ordenado). . . . . . • 600·tbOOQ
G.'ati fieacào: Lei de 2l1. de Out. de 1.R32. 3;)0.it>000
Dita: p(-'I~ Dec. de 1.lI. de Ag. de 1837. 3()().:tD000

Offieiaes Oroinarios seLf'; (Ordenado) a.. 360.[DOOO
Gl'ali6eaciio: D(~c. de 15 de Set. de 1835. 3GO.)'t)OOO

PorLt!iro, (Ordenado).•• ,. 250~000
Gratificacào, dito. . . . . 2lJO.[D000

Continuo (àrdenado). • • • . • 200.tb000
Gralificaçélo, dite. . . . . • 1.20~OOO

Os Conselheiros, Vogaes, c Secrelario, além das
Gratificações, vencem o aecrescimo addicional do Soldo
das suas Patentes. na forma da l.ei do 1. o de Out.
de 1t\3á. Vide Seerelaria do Conselho Supremo Militai'
- 11. de Out. de 1.83á. A respeito do Off.cial Maior.
Vic.1e Res. de 2 de Jan. de 1837.
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o Auditor das Tropas da Côrte. (Vide
Auditor.). . . . . . . . . . . . . .. 720"~OOO

Os Auditores das Provincias, cada hum,
como percebem os Capitàes. . . . .• 360~OOO

SOLDO XVI. A.cademia Militar. Os seos Lentes, e outros
". Empregados tem o mesmo vencimento que percebem o~

da Academia da Marinha; accrescendo o Bibliothecario
Archivista com 600;zj')000 rpis, e o Preparador de physica
com 2áO~tt>000 réis. Aos Offi.ciaes Militares empregados
na Academia mandou-se abonar o accrescimo do soldo
<lddicional da Lei do 1.. o de Out. de 1834, por Av. de 1.1

"do mesmo mel.

A rchÍ1:o 111.ilitar~ e Lit/wgraplda.

Estão encarreg"adosao General Commandantedo Côrpo
de Engenheiros, o qual vence a GraLificaçào de 800.tt>OOO
t'éis annuaes" a Gratificaç;lo adelicional da Lei do 1.·
de Out. ele 183LL, e duas Forragens: Tem hum Archi
vi ta vencendo 540~000 réis annuaes, além do soldo
daPatente: Sete Desenhadores vencendo soldos, e grati
ficações: Nove Lithographos vencendo 2:280 ,tt> lJ00 rds;
hum Porteiro com 1.~000 réis diarios, e hum Secre
tario com 1.0~OOO réis de Gratificação.

- XVII. Imagens de San tos que vencem Soldo: Vine a
palavra, ~anto. Nas Rdações das despczas da Reparlição
da Guerra não apparecC'lTI estas Imagens abonadas co~

soldos, mas vem nas Listas das Pensões: Santo An tonio
do Ouro Prt'to çom 480.:z't)000 réis, por Av. de 26 de
Fcv. de 1799; Santo Antonio de Goyaz com 192,tt>OOO
réis, por Provis. de 19 de! ovo de 1750; a Confraria
de Santo Antonio da Mout'al'ia da Cidade da Bahia com
120;m000 réis, por C. R. de 5 de SeL. de 1800.

- XVl1I. Os Presidentes das Provincias, que servem de
Commandantf's de Armas, e os seos Secretarias não
"cnCl'm gratificações como taes, salvo havendo Lei em
contrario. Provis. de27 deAg. de 1828. Vide 8 de Junho
de 170;).

- XIX. Os Officiaes de Mili.cias cm quem recahe a Com
mandancia Militar da Provincia, nao vencem soldo da

TOll. 111. 2J
• 'C



178 SOL

Patente, mas cobrão a Gratificação correspondente! ao
lugar de Commandante.

SOLDO XX. Os soldos vencidos pelos Militares que fal
lecem entregão-se aos seos herdeiros. Alv. de 17 de
Out. ue 1679-Prov. de 8 ôe Julho de 1726.

- XXI. As Patent~s, ou outros Titulos de Postos ou Com
missões dos Officiacs são sufficienles para a cohrança
dos seos vencimC'ntos. l)rov. de 15 de Junho de 18:H.

-XXII. Os dos Officiaes que estiverem presos por cu' ..I
que devão ser julgados cm Conselho de Guerra suspe..
de-se-lhes a metade; e quando se justificão entrega-se
lhes o que se UI"SCOn\ou; e se são condemnados a prisão,
e baixa, vencem o meio soldo até ac"barem de cumpril'
a sentenca. Res. de 20 de Junho de 183ll-9 de Selo
de 183li.~22 de Jan. de 183li..-Alv. de 23'de Abril
de 1i90. Vide Av. de 11 de Jan. de 1775- AIv. de 9
de Julho de 1763-Res. de 19 de Ag. de 182ft Pelo
Art. 165, § li. , do Cod. do Processo Criminal suspendC'-se
a mctade do soldo a todos os Militares pronunciados.
Res. de 25 dp. Jov. de 1834.

-XXl1I. Os Officiaesdo Exercito queseacharem doentes
no Hospital vencem meio soldo. DC'c. do 1. o de Ag.
de 1822-1.3 de Ag. de.1827; e quando estão presos e
doentes, não se lhes fazem desr.onlos na ml'lade do
soldo que vencem, mas l'l'meLle-se a conla dos dias CJuc
ndle estiverão á Pagadoria das Tropas, para no caso
de serem absolvidos se fazerem os descontos que aliús
deverião soífrer; e se forem condemnados rccáhe o pre
juizo do curativo na Fazenda Publica. Ilc'·s. de 1.5 de
Marco de 1.833, e Provis. dI-' 20 de Abril do nlC'smo anDO.
N. E'. O desr.onto da m(~lade do soldo dos Officiaes que
se curão no Hospital applica-se ús df'sp('zas do curativo;
e o L('gislador não qlliz que o Omeial, que só '1'1 nce
meio soldo quando esl;l no Hospital ficúss(' pC-\I'cebl'ndo
unicamente a quarta parte se estivesse do.C'nte, e preso
por culpa quP. fosse julgada ('m Cans('lho de GUl'ITH.

-XXiV. Os Officia<:'s de Ma.rinha, e todos os que tem
comedodas, queeslando embarcados vão curar-se nos
hospilaes, vencem os soldos por inteiro; n"\as se cslão
desembarcados recebem tão sómcnte meio soldo em
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quanto existem no Hospital. Res. de 3 de Jan. de 180f.
Vide 18- de Ag. de 1831 -:'1ft. de Março de 1809. 'Vide
Sqldo N. o 9~.

SOLDO XXV. Os dos Officiaes e Soldados presos em consc
quencia .de Pronuncia. Vide Sentenciado. -Res. de 25
de Nov. de 183le.

- XXVI. Os daquelles qne forão olT(~ndidos nos seos ac
cessos ilkgalrncnlc. Vide Res. de 2 de Março de 1827,
publ icada em Provis. do dia 15 do mesmo mez.

~-XXVII. Os dos Officiacs que rassão de humaspara ou
tras Prov.incias. Vide Av. de 12 de Marco de 17ft.6·-
A.ftHla de custo-Passagem. '

- XXVUI. Não se podem accumular dois soldos. Provis ..
de 25 de 1'1 aio de 1720, que he conforme ao Cap. 20 do
Reg. de 29 de Ag. de 16115, e Dec. de 28 de Março
de 1825. Vide Dec. de 13 de Out. de 161.8.

~XX]X. Os Officiaes do Exercito principião a vence-lo
desde a data dos Decretos, ou Resoluções que os pro
moverão. Dec. de 12 de Abril de 1821.. Os da Armada
.gozavão deste benC'ficio pela Res. de 3 de Dez. de 096.
Vide 26 de Maio de 1758-27 de Maio de 1797-2ft. de
Ft'v. de 182ft..

- XXX. Os Officiaf's da Armada, e os do Corpo de Arti
lharia da Marinha gozão do benetlcio dos Dec. de 23
de Março, 12 de Abril, e 16 de Maio de 182 t, a respeito
das suas Patentes, Emolumentos, Transito pela Chan
cellaria, &c. Dec. de 2lJ de Fev. de 182lJ. Vide a Orclf'Ol
de 5 de Nov. de 1808 -18 de Março, e 20 de Abril
de 1709.

- XXXI. Não póde ser embargado, ou penhorado para
pagamento de dividas civis. Vide Divicla-Embargo
Penhora. Alv. de 21 de Out. de 1763, § 13-Ordenado.

- XXXII. Não póde ser augmentado sem Lei positiva.
P('ovis. de 21 de Maio d~ 17:27.

- XXXIIl. Paga-se aos Officiaf's' pelos seos Rf'cihos. Alv.
de 9 de J uiho de 1763. Vide Provis. de 27 de Ag.

•de 1828.
- XXÀI V. O Coronel cóbl'a o dos Officiaes destacados.
. Av. de 1lt. de Ag. de 1. 790..
- ;XXXV~ E os Prets dos Soldados de 5 em 5 diall. ReguI.
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c}e t763,Cap.9, §8.o-Cap. 21>, § 15,N. B.-:..-Regnl.
de 1764, Cap. 8, § 8-Alv. de 9 'de Julho de 1763,
§ i3-Alv. de14 de Abril de 1764, § 1.. Vide a Provis.
~e 27 de Ag. de 1728-Lf'i de 24 de 1 OVo de 1830
Porto de 26 de Set. de 1825. -Av. ele 22 de Out.
de 1829. Está alterado. Vide' N.· GlJ., § 31.

. SOLDO XXXVI. E o elos Sent<'nciados. Vide Sentenciado.
-';XXXVII. E o dos Presos de culpas 1eVf'S, cujo tempo (l,.

prisão não excede a hum mez, desconta-se a beoeFl: ..
dos ~eos Camaradas hum a r.arte d<,Jle. Alv. de Y de

_ Julho de1763, § 12. N. B. Esta disposição acha-se em
dt'suso, se se fazem são a favor dos Ranchos. Vide Des
~f)nto.N.· 2, salvo quando taes descontos procedem ('ln

conséquf'l1cia de Pronuncia, ou em virtude de sentença,
pois que varios Artigos dos Hf'gularnen tos de Mar c '1'f'rra,
deterrninão descontos, perdas de soldos, e multas cm
cerlas occasiões. Vide 19 de Ag. de 1826 - 4 ae Jan.
0(' 1833 a respf'ito dos da Armada.

.-XXXVIII. Os Officiaes a quem s(' conr.edeo soldo dobrado
de hum Posto continuão a recebe-lo nos Postos seguin
tes. AV. de 8 oe Jan. de 1765-1l rovis. elfl lO de Jan.
de 1785-Alv. de 4 de Junho de 1.766. Vide Av. de 7
ge Maio ele 1.831. O Arto 160 dos Estatu tos de 22 de Out.
de 1B33 modifica esta disposição a respeito dos Alllmnos
da Academia Militar.

- XXXIX O dos Prisionf'iros de gnerra. Vide Prisioneiro
.-- 24 de Julho de 1809 -iO de Out. e 13 de rov.
de i '709.

- XL. O dos Lentes e Substitutos da Academia Militar.
Vide Acad('mia Militar.

- XLI. O dos Alumnos da Academia Medico-Cirllrgica.
Vide estes nom('s.

- XLU. O dos Officiaes e Soldados que estão com licença.
Vide Licenca.

- XJJll. Os dos Officiaes e Soldados destacados em Pl'O
vincias diíli"l'entes daqucllas em f)uc são as suas Para":'
das, sào pag'Os pelas suas respectivas Provincias, e não
pela~ oU,tras onde se achão. Av. de 12 de Março de '17 áS.
Vide a tei de '15 de Dt'z. de 1830, na qual se arbitrárão
a.6 ~OI}lQlas correspond~ntes aos Corpos Militares que
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lhes pertencem. hto mesmo tem continuado até agora.
Vide Guia.

SOLDO XLIV. O dos Officiacs da Marinha embarcados c
desembarcados. Vide Maioria - Dcc. de 1S de Março,
e20 d(~ Abril de 18ü9-ftr's. dc 16 ue 1aio de 053
1.0 dc Junho de 1í90-3 dr' Abril, e 5 dc.Nov. de 1ROi')
- 27 de Maio de 1809-16 de Junho de 182ú sohrc
Res. de 3 do mesmo mez, que concede aos Olliciaes dc

-Mal'inha os me mos Soldos que para o futuro possão
vir a tcr os Officiar's do Corpo di: Engenhciros - t; de
Junho dc 1833 - 15 de Out. de 1t536 a respeito do
accresci-mo de soldos.

- XLV. O dos Officiars reformados. Vide Reforma - .27
deF~v. de 1813. ,..

- XLV]' O deis Majorr's, e Ajudantes de sC'gunda linha
são pagos pela Fawnda Nacional, e não pelas Camaras
como as [eis dcterminavão. 1)01'1. de 8 de Jan. de 1826..
Yidr1.° de M:lrco de1823.

- XLVII. RebatI'; nos soldos são prohibidos. Dec. de 11
de Julho de 1711.

- XLV11I. Nas Thcsollrarias, ou Pagadorias das Tropas,
devem exislir sempre hum mrz de soldo para não falta
rem os SOCCOITQS :1S Tropas; e os Officiacs das Thesoll
rias que o distrahissem, quer em ell1prestimos, quer
em adian lan1C'n los de soldos, serião punidos como se
praticassem flll'to nos Depositas publicas. Dec. de 30
de Julho de 1763. Vidc N.o 6ú § Ú.

- XUX. O dos Tamborcs, Camelas e Trombetas da se
gunda linha. Vide 7 dc Ag. de 1796-27 de Out.
de 1829.

- L. O das Guardas Municipacs. Vidc este nome.
- LI. O das Guardas acionaes. Vide estc nome.
- LII. Os Gencrars não vencião soldo anligamente quando

eslavão dt'sC'm))\'C'gac1os, ali sl'rvião em Cargos Civis.
VideaRes. dc21 de Julho de1í35-Dec. de19deNov.
de 1790.

- LIlI. Os OfficiaC's da segunda linha que se achão em
pregados fóra dos seos districtos, devem apresentar
Certidão do Quarl.f:'l Mesll'C General de se acbarem em
exerçicio. Porl. do 1. Q de Março de 1823.
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SOLDO LIV. Pelas Port. de 6. de Fev. de 1823, e 26 de. Set.
de 1825, delerminou-se qU,e o systema dos pagamen
tos dos soldos nas provincias seja o mesmo que se ob
serva na Thesoura1'ja das Tropas da Côrte; a saber:
1. o Que opagamento dos Officiaes Inferiores e Soldados
sC'ja feito por Prets de 5 em 5 dias, -assignados pelos
ClJmmandantes dos Corpos, declarando-se os venci
mentus segundo as altera\~ões que houvf'rem; e qu~ J

por alg'ulll incideIlte se não possa apromplar o PrC'[ r O

dia em que deve ser pago, enlão o Quart!:'l ]\i1'Stl'
apreseutará hum Vale assignado pelo Commandante do
Corpu, da quantia pouco mais ou menos que imporlar,
resgatando-se aquelle vale no Pret seguinte, c sal
dando-se a conla. !!...- Que os Soldos dos Officiaes sejão
pagos à vista dos seos necibos, os quaes seráõ l'ntregues
no dia 2G de cada mez na competcnte Pagadoria dentro
df' huma folha de papel com o titulo - Recibos dos
Officiaes,de tal Corpo - declara'ldu-se a somma total
que ha de receber o Quartel Mestre: - Que os Quar
teis Mestres não possão assignar os Prets. que o devem
ser pelos Commandanles,. e por elles sellados: - Que aS
Revistas sejãó passadas no clia 1." de cada mez, quan
do este não seja de festa; pois a ser, far-se-ha o pag'a
mento no seguinte e só depois dellas, depois das altera
ções de Mostra das Companhias, 1erá lugar o pagamento
dos Officiaes, ajustando-se as conlas do fim do mez
passado, á vista das Certidões do Hospital em que se
notem as entradas e sahidas dos Soldados. - Quaudo
porém aconteça que os dias de Mostra caião eu'i dia

. Santo, ou fcriado, devcr-se-hão pagar os Prets na ves
pel'a, e então póde ter lug'al' o Vale assignado pelo Com
mandante. Vide a Porto de 5 de Ag. de 18:23 a respf"ito
da enlrega dos Hecibos dos Officiaes em o dia 26 do
ml'z. Vide o 1 .0 56..

- LV. Os Soldos cios Guardas Marinhas são entrf'gnf's
aos seos Commandantl's. Av. de 20 de Abril de 1808

. 27 cleMaio de 1.809-18 de Out. de 1:-:'11.
- LVI. Os Soldos das Tropas de Marinha mandàrão-se

pagar pela Thesoul'aria á vista de Pl'ets. v. de 11. de
Junho de 1;~08 - 5 de Nov. do mesmo anno - 27 d<:
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Maio de 1800. Vide Alv. de 13 de Maio de 1808
18 de Marco c 20 oe Abril de 1709.

SOLDO LVII: Quando se pagão as soldadas da Maruja
devem ficar em depo~ito as que correspondrm a dois
mezes como fianca de desercões. Vide 13 de Fev. de 1827
-1:1 de Julho d~ 1833 - 29 de Abril de 1830.

- LVIll. Os Soldos dos Officiaes de Mal'Ínha naufragados
quando estiverem como passageiros aboN:1o dos navios
de guerra, quando prisioneiros, quando transportados
.fi sua custa cm Navios do Com01Mcio, he o de terra.
Ordl'm de 20 ele Julho de 1809 Esta determinacão foi
declarada pelo Ollieio de 2ú do mesmo mez em 'que se
determinou que os Offidaes de Marinha nos casos de
naufragados, desembarcados, ou transportados ii sua
custa cm Navios do Commercio, ou da Corôa, vencerão
além do soldo as comedorias correspondentes aos S('OS

Postos não commaoelando; e no caso de prisioneiros
mantidos á cnsta elo Estado, ou de passageiros susten
tados pdo mf'smo Estado, vrncerúõ o seo simp!C's soldo
dedesl'mharcados atése decidir em Conselho deGuerra
se houye ou não culpa no naufrat:io; e até SI:' averi
guar o comporlameuto dos n<1o culpados, .ou dos pri
sionl'iros. Aqnelles que dUl'ante a viagf'm fazem ('rviço
Vf'nc('m soldos e comedorias; e os que o nào fazrm sé
ráõ abonados simpksmente como passageiros. Ordem
dI' 20deJulho de 1810. Vide VencimentoN." 4-Suldo
N."· 95 e96.

- UX. Os Substitutos da Acad('mia dos Guar(las .'Iarinhas
VCllCI'm maiurias de soldos e comedol'ias. Ordem de 3
de A{J. d(~ 1810.

- LX. O Porttliro da Companhia dos Cnardas Jarinhas
he ahunado do SI 'o "eucimento no Pret da Compan
hia. Ordem de 18 de Out. de 1811. Vide 24 de fiJaio
d~' '1809.

- I.XI. O· Soldos, ouJomacs dos _1('slresdos Offieios do
Arsl'nal de t\larillharntrf'gão-sc-llw na mrsmn occasião
('m que se faz o paganlP.nlo aos outros Officiacs. Ord. de
6 de -et. de 1.811. N. B. antro tanto acontece nos
Ar~cnaf's do Exercito.

- LXII. Os Soldos: ou ordenado do Porl('iro, e Guarda
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da Academia l\lilitar, cabrão-se por Folha feita pelo
Secretario, e rubricada pelo Commandanle. Dec. de
22 de Out. de 1833.

SOLDO LXIII. Os Ordenados dos l,entes, Secretario e
Archivista da Academia, cobrão'-se cm forma militar.
Idem.

- tXIV. Em r.ol1seqnel1da da extincção da Thesouraria
Geral das Tropas da Côrte e outras Thesourarias Mili
tal'cs, cm virtude da Lei de 15 de Nov. de 1.831, e
Dec. de 10 de Abril de 1.832, ficárão alteradas muitas
disposições relativas á forma\jdade dos pagamentos de
soldos, e outras despezas militares pelo modo H'guinte:

L· As ~tlribuiçõcs do Tbesoureiro Geral das Tropas
da Côrte fic;ão competindo ao Dircctol' do Arsenal de
Guerra. Art. 2.· do Hegul. que acompanha o Dec. de
1. O de Abril de 1832.

2.· O expedi'nte desta R(~partição fica incumbido ao
Secretario do Arsenal de Gtwrra, augmentando-se para
esse' fim o numero dos Officiaes (hum Primeiro, e dois
Seg-undos), Art. 3.·

3· A Contabilidade da extincta Thesouraria fica a
Cargo do Contador e Pagadoria do Arsenal, augml'n
tando o numel'O dos seos Emprp.gados com dois Pri
meiros, e quatro Segundos Escripturarios. Idem,
Art. ú.·

Ú,· O Director pnviará no penultimo dia de cada mel.
á Secretaria de ESlado da Guerra o Orçamento provavd
das' Despczas l\1ililares tio rnrz seguinte; e mandará
receber em época conveniente ao Thesouro Publico as
ditas quantias, como se pratica com as prestações do
Arsenal. Art. 5. Vide N.· ú8.

5.· O Di rectal' poem a intervenção nas Patpn tes, e
outros Diplomas Militares, quando lenhão-o Cumpra
sc- das AUlhoridad~srespectivas, e tam bem nas Ordens
que hou Vp.l'cm de registar-se. Despachará os rrqueri
mentos para Certidões, e authorisará as Guias que em
virtude de ordem do Governo sé expedirem, pondo DO

alto da margem o signal de - Vislo -que sera datado
e assignatlo com o seo appellido. Manterú a necessaria
correspondencia com as Authoridades. Nomeará os
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Escl'ipturarios que devem passar as Mostras. Exercitará.
todos os actos indi,pensaveis á hoa administ,'ação e
al'recadacão da Fazenda neste ramo de que 11e CIll:fe.
A~'l. 6.· >

6.· O Contador do Arsenal dirigrrá os trabalhos -da
escl'ipluraç<1o da Pagadoria das T, opas. Arl. 7.·

7.· Fiscalizará os documpntos das Despesas pagas,
:as qllaps p~'lo PaJad' l' d{~"em ser entregues na Conta
doria afim de conhp.cer a sua veracidade; e assim tam
bel11 a dos litllL.>s e documentos, qlH~ lcgalisarem tal
dl'~ppsa. Art. 8.·

8." Examinará os Livros afim de conhecer se estão
escriplurados com ordem, aceio, Sl'm em('ndas, nem
entl'('linhas, as quaes ficão expressamente prohibidas,
dl'vendo, qual1dQ 'eja de absoluta necessidade, esclare
cer-se a verba com al..{ulDa dl'c1aracão. Art. 9.·

9.· No pl'il1cipio d(~ cada mcz organisal'á hllma Conta
demunstrativa da Receita e Despesa do 111('Z antl'ce
d('nte, dl'clarando a espcci de 11l0('da em que fui feita,
e o saldo qUI' cxi ·tia; e fal ii tr<~s idl'l1ticas assignadas
por cIte, e pelo Director, huma das qllaes sera f('mf't
tida á Secrplaria de Estado; outra ao Thesouro; e outra
ficara al'chi.vaua. Art. 10.
. 10. Examinará as Gllias que se expedirpm por ordem
do Governo, dt'c1aral1du as circunslallcias das pes oas
a qllem se passão, e os motivos de se passárem. Estas
Gujas ll'vanio o - Visto-do Dircctor. Art. H.

H. As contas do Pagador scrúõ f{~chadas no fil11 do
ullimo dia '<1e cada m('z para sere'm saldadas a R 'ceita
e DI'slwsa com o Thl'sol1ro aeional, aiuda quando pai'
Llta dl~ dinheiro se nào tenhão df'ct lado todos os
pagaml'ntos, I'emettendo a conta demonstraLila do
Art. 1.0. Art. 1. 2. .

12. Oistribllid pelos 1.0' e2.o'Escl'ipturarios o servico
df~ avtwhar pagallll'IlLos, pa~saI' as Gtlia:-;, fazer assm;
tal11Putos, !'l'trislar, (' lilZ('" loda a mais Pscril)lllracâo·c.. 1 ..J ,

sl'ndo priyati"o dos 1. U5 Escriptul'a ..; s o se 'v;ço das'
Mostras dos Corpos, c o ajuslamento de coutas inclivi
dllaps e dos Corpos. Art. 1.3.

i3. Designarú huUl dos Esc.ripturnrios para escl'cvcr
TOM. ~Il. 2(
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as conlas do l)ngadol' das Tl'opa~, e mnis despc"as m·iIi.
tares. Esta cscripluração será feila na Conladoria.
Árt. tá.

14. 9 Pngador do Ars('onl, que o erá lambem da
Pngndoria das Tropas fad o pagal1wolo de todas as
clcspl'sas \'C'!'j1C'clivas ii visla do d('spacilo do Dir('ctO!';
c tera hum (,'i('l Pagador da sua propriu escolha. Art 15.

15. O Pagndor ful'ú os p:lgaoll'ntos cum as qllnntias
rec('bic1as do Thesolll'o, <' consagradas a dl('s. togo que
S(' fiz('L' qualquer pagameoto, porá o sigllal <h'-Pago
na parle pro:\ima a qllanlia dl'darada no Hecibn, ou
l)oCUIDC'D lo, de modo que ('sl<' sigllal não possa ser lÜ'ado,
c assignar:1 com o SI'O éJp~dlidu. Arl. 1G.

16. De d<'z ('m df'z dias u Pn~ador enlrf'gará no Di,'e-
. elol' huma conla da d('spf'sa /"('ita nos ulllec('(]l:'Olf's com

d('elaraç,10 da quanlia paga, Nome c Posio das !)('ssoas
a <fuem pagou, ('!']wci<' de' moC'da do pagaml'o lo, C'speci
ficando as suas applicaçõ<,s. No fim lerá o Balanço da
ll('Ceiia c Iksp('sa do mesmo pl'riudo, C' mostrará o saldo
existl'nl<'. Esta cootas<'rá cscripta 1)('10 2. u Escriplurario,
dictada pelo Pagador, e aSl"ignada por amhos. Art. 17.

17. HaveJ:Í seisl.inos eUccti"us: o 1.0 para a conta
da Heceita e Despesa: o 2. ° para a Receita dos meios
soldos. sel10 e Em.dumentos das PalcntC'" o qnal feril
taml)f'ID coluIDllas qllanlas sào as dilIerenles c1a5s<'s a
que pel'lencem as quantias recehidas; e além d ']Ias a
culumna da Sllmllla ti·eral : o 3. U para o Punlo dos Em
preg-ados. on! e ,se uolaraõ as suas fidlas, e IDllleslias: o
4 ° para H('gislo d,;s Diplomas Mililares: o 5.° rara 11e
gisto das Ordens: e o (i." para Heg-isl o da" C li i<ls f'X ped i( as
pela Herarli<:üo. Es!C's Li\TOS serúõ oUmer<lc!fls do pl'in
cipin ao fim <I e\cep<;àu do fi. U

• no flu<ll sed ixal'úà livres
as qualro primeiras Llllas para () ]ndicc das Ordens
gNaes. nq~ul<ll\lenlos, .I eis, T<lhellas <f"e nclles se re
Ris1al'cm. A' I1lnr~cm de ('ada rcgis(o ~e decla'rar;'l u nome
d,) individuo. ou u vhjcclu a que /"Ul' rclativo o mesmo
R<'gisto. Al'I.. 48.

f~. Haver~ hurÍl Livro de Assenlamenlo rara cada
llllma d<ls di(fl'l'l·'nlcs classes do Ex<'rcilo; éJ sa])(~r: C<>n
sellio Supremo Mililar; .Estado Maior Gen~raJ, e Estado
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_ Maior do Exercito, distinguindo a 1.', 2.', 3.' Classe:
Corpo deEngenh('iros: Officiaes de 1.." Linha, e Officiaes
Civis avulsos: Officiaes de 2." Linha com v(ncimentos:
Officiaes das Províncias: Academias: Oilicia('s, c Praças
Refurmadas: 01>ras Militares: e Despesas evenLuaes.
EsLes Livros Leráõ numeradas todas as fulhas. exceplo aS
necessarias para o alpha])eto, e para se lloLarpQ) as ordens
gentes relaLivas ii classe a que perlencel' o livro. ArL19.

1.9. 05 AssenLos dos Officiaes dos Corpos principiaraõ
pelos do Estado maior, terminando nus dus .Alferes,
destinandu-se a cada Omcial huma folha cum o verso;
e os assenLos se sl'guiraõ -sem ülterrupção de fo"lha.
Todos os ouLros artigos de despesas dus Corpos teraõ
assenLos respf'CLivos. Art. 20. _

20. Os assentamentos das despesas eventuaes, ou
extraordinarias, tanto do ExerciLu, como dos Curpos,
serúõ conformes ao Modelo i . 01, que acompanha o De-
creto. Art. 21. .

2'1. Não se póde abrir assento de despesa alguma sem
tiLulu que auLho1'Íse, o qual ficarú averbado na colllmna
elas observações. As Palentes, Ordens, Guias, e mais
docume'ntos que mOLivem allerações nos vencimentos
dos ]ndividllos, ou nos arLigos de despe as. a que for
rplaLivo o assento. ser:lõ tambem averbados na columna
das observacões. 'Art. 22.

22." No Livro .ele cada Corpo abrir-se-há conta cor
renLe,lançando-se-lhc em débiLo as qllanLi.as nOLadas
para paganH'nto dos l>rets; e em crcdito a imp0i"lancia
dos scos respectivos vencimentos, segundo as Helações
de Mostra. saldando-se Lodos os mezes a conLa de cada
hum dos Corpos. Art. 23.

'23. As Ordcns expcdid<ls ao Director, e os Diplomas
Militares nâo se regisLar:'lõ sem que se lenha lançado a
sua intervcnçào; por haixo d('sLa se passarú a Cei tidéio
do Registo, e a verba de Laes Tilulos. Art. ::4.

24. A, Ordens quc forem gl'ral'S sC'raõ notadas n;ts
folhas referidas no Livro para isso do Corpo, ou Classe
a qlle pertencer. Arl". ~5.

25. Haverá o maior cuidado e poncLualidade em se
notal.: no anno o assentamento de qualquer individuo
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~egundo a ordem chronologica, e seguida da escriplura
çâo todas as alterações que a respeilo delle occol'rc'rem~

e assim tambem todos os de conlos que se lhe hOU\'er
de fazer. Todas eslas ToLas devem ser mlli claras, con
cisas, e exaclas, para que o Emp"l'gado quC' Liver de
notar qnalquer Recibo, conheça com fac 'Iidade a q lalllia
quejuslam"llte sedcve pag'al' Ar!. '2(),

Art. 26. Todos os vencimentos e mais desp('sas decre
tadas por Lei sedô pagas :em dependeoc.ia de novas
ordens 1013'0 queofficialm811te conste na Ill'palliçào lerem
sido taes Leis sanccionadas; e se haja no Ol'(:amellto
provavel do mez, ou por l)('dido extraordinario e especial
feilo a requisição, e recebido as quantias necessal'Ías.
Art. 27. f

27. 05 Errlpreg'ados qne notárem Recibos, ou outro
qualquer documento de despesa que tl'nha de se pagar,
deveráô declarar quan Lo se deva darem cobre em quanto
esLe tivf'r agia. Qnando no vencimento se houvel' de fazei'
~escont() qlle passe a Cofre separado, como meio soldo,
seilo, Emolumentos de Palenles, especificaraõ ú margem
do documento a quanlia a llescontar, e a liquida que
deve ser paga. Art. 28.

28. Torlos os Officiaes cncorporaclos, os das For
talezas, os Emprf'gados Civis do Exercito e Academias,
seráõ pa!:{os mensalmenle de seos venci men tos pOI' h II ma
rolha feita nos mesmos Corpos e Repartições, na qual
assignem todos os qlle nelta fOI'f'm incluidos com vl'nci
mentos. Esta Folha será feita seg-undo o Merdelo N. 02.
Os venci mentos abonados nesta Fol ba sernõ nol ados nos
assentos respectivos a cada individuo a que pertencer.
No Livro de cada Corpo se formará hnm assentamento,
no qual ~e no1ará a importancia lotaI de cada huma das
mencionadas Folhas. Os mais Officiaes serúõ pagos á visla
de seos propl'Íos Recibos. A I't. 2').

29. O OUiciaes a quem por qualqner motivo perten
cer vantagens além do soldo não sernõ pag-ns della sem
mosLrarem que forão em'clivos no exnrcicio que' tiS mo
tivou, sendo' para iSlo ba~lanlC' que os rl'cihos sejão
tambem firmados pela AULhoridadp, ou C"'efc debaixo
de cujas ordens estiverem t:IDpregados. Art. 30.
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MODELO N.o 1.

i8Q

ÉPOCAS.
NO~IES

OB~~RVAÇÕES.
DE QUEM III~CEnE•

QUANTIAS.

.---....,.---... -
Anno.

Mez. Dia.

I



MODELO :N.• 2. -'

BATALIJÃO DE CAÇADOI\ES DE ~V Lú.'WA N.· .....

Relação dos Officiaes do 4'to Bataihão para serem pagos dos seus v.rlcimentos no referido <nez de ..
•

UlIJOJlTANC1A DO
_____r-o >O 'I~

n
l""
>
tfl
tfl
t'l
tfl

NO~tES.

Soldo. liralil1t:oç4o. I Forrngclll. .i::lnpn.

tOTAL

cios ,·clIcimcntns.

onSEn VÁliõES.

LUGAn

tlu I1SSi~Ili\~ul'n ele cada hum

que rt'cebe.

~

O
r.n

I:

SOOlnlil:,\ ••• ~ ;w ~ WJ ~jJ)

ALleslo que os Official's dcclul'<ldos l\cslu Helação sào 05 que lem o lJululhão, e yctlcêrão os Soldos, e Y:lulugells mencionudas

Della. E paril coilslur passei o presenle. &e,

LlIgal' da llSSI:glllltltrd do CoiltntllndalliC.e'
~ II 'I



SOL {gl'

~O. Nào sn fará pagamento de vencimentos a pessoa
não encorporacla , sem yerificar idenLidadc dc pesso'a,
8,alvo sendo geralmcnte conhecida. Os que estiverem
;.ll1sen-les, e rereherem por Procuradores de.verúõ apre
srntar CerLidão de exisLencia, de modo que não faça du
vida. Art. '31.

31. Os.p l'eLs dos Corpos serúõ pagos de dez f'm dez
dias. As importancias de Fardamento, Rações de Etapc
e do Ho~pilal s('ráõ notadas nas I'espeeli\'as columnas,
qllando s(~ fizerem as noLas dos Prets em que forão in
cluídos. No extracto c relações de pag-amento de qne
tralão os éH'lig'os 10, e 17, se félrá tambem declaraç.ão
esppcificada da qnanlia prrt(~ncenLe a cada hnU1 desses
,'erlciowIlLos, para que não fique incluida sob a deno
minação gcral de Preto Art. 32.

32. Os Recihos scráõ nOLados no momento mf'sm()
<te secífeeLuar o pagamento deliPs, licando inteiramente
l)rohihida a praxe de serem notados auticipadamcnte.
Art. 33.

33. Não se pagari\ veneimenLo algum aos OITieia('s.,
<lU quaesqller üldividl!OS que passarem de hllma para
outra Província, S(''I11 pn'c('(!<'r ordC'm elo Gov('rno, aJ)I'C-

- srn ta ndo os R1l'Sm os OfficiaC's as C11 ias das Pagadorias por
onele {'orãopagos: se nos H'llcin1C'ntos a pag'ar segund.o as
Cuias, ('lIll'<.lI'l'l11 grnlificaçües (~ fUI'l'<lgens, não s('.ráõ
p"'gos dl'l1as, sem aprcs('ntar alles!ado do H'SIWCli\'o
Commnndanlf', ou Ch('{'c, que verifique a Clfl'cliviuade
<lo l'x('rcicio. Arlo 3ft.

-311.. Em todas as Guias. CC'rlidõC's, A(tC'slados~ e mais
<l 0(' \I nll'1l los (/'I(' sl'ni r{'l1J dI' li I tll () a pas:am('n los, e <lj lIS

tamenlo dI' con tas, se (!l-\'('r~ pôr h lima verba rm lug.al'
qlle l'l' não pOSS<l lira.r por U'H'io de corll'; na qllaJ se
declare qnc('JH lal c1i<l, nwz eaono, se nololll'!'cilJo p'ara
o paB-anll'llto procesl'<-J(\o cm Yirl'llde daqul'l:le Til_tIfo,
para no caso de extrario não poc1('('l'm os nll'smos do
cunwnLos lornar a sC'rvir; u('Yl'nc1o-l'c l'mpre que lôr
po si\'e1 passar o rc-cibo no YCrso da ultimá pngina do

- IDl'. mo dUClll11f'nlo. Ad. 35.
35. Os ~)agamç'l1tos IDensa'Cs, elos ,'enciment<ls dQS

Oíllciucs seráõ {'eilos por Classrs e Corpos annuDcian-
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do-se anlicipadau1('nte os dias a f'lIes distinados'; de
vendo no dia resl)f'ctivo preferirem os que pertencerem
á classe avisé\da para pagaml'nlo. Art. 36.

36. Os Emprl'gados de que trata este Rf'gnlamf'nto
oeveráõ ser applicados com preferencia aos lrab ..dhos
00 s('rviço da Pagadoria das Trupas; mas se por impe
dimento lt'g'al I>' absulllla nt'cl'ssidade fôr n(\Ct'sSéll'io
coadjuvar o serviço da Ad~ninistra\âoGeral do Ars(~nal

de Guerra, Sf'11l que pad{~Qa o da Pagadoria, o Director
podl r<1 mandar algllns Emprl:'g-ac1os desla para ali. e
r('cip~'ocamente se nesta ailluir trabalhos cum urgencia.
Art. 37.

37. Qllanrlo aconlC'ça ser necl'ssarío marchar alguma
Expedição exlraordinaria de Tropa, o Governo poderá
organisar huma Pagadoria das Tropas (,xpl'dicional'ías,
cm pl'l'ga ndu nl'SS(\ sl'l'viço os Offic.iaes das ex Li nct a~ The
sourarias das TI'opas, quando por sua probidade,
1lOlIra, zelu, (' aplidiio, m{~r('çãoaconfinnça doGoverno,
e sljào clignos dl~ se 111C'8 encarregar dl'sla Commissào;
lwdl'ndu tam lwm nomeaI' pessoas tiradas de outras
Classes, ainda que nâo tellhào sido Empregadus Publi
coso A Pagadoria das Tropas exprdiciunarias ter<1 hum
I)a~ador, que sp.r<Í ao me~mo tempo Th('zoureiro; e
primeiros I~ srgllndos Escriplural'ios quantos forl'fi ne
cessarios, seS'l.Int..!o o nun"ll'l'o de Corpos, sna força, e
mais parl.iclliarit1ad(·s, q' H' se não podl'm anlt'vcw. e se
H'gl'l'á por este RI'gulamenlo. J~ogo qne CI'SSl'!l1 a~ Ope
ra(:ÕtlS das Tropas I'xlwdicionarias cl-~ssaráõ igualnwole
as funcçõl's da lllenciunada Pagadoria.,que de facto fi~ará

dissolvida f' f'xlincla; pas:-anclo o Pag-adl)l' e ma:s Em
pprgados dl'lIa a dar conlas de sua Commissào pr'l'anle
aqul'1la Rl:~pal'tição que lhe fôl' iudicada pelo Governu.
AI't. 38.

SOLDO LXV. Pelo ml'smo Drcl'('to de 10 de Abril oe 183t,
forão regulados as Pagadorias das Provincias pelo modo
seguin tt:~ :

1.. o Ficão extinctas as Thpsnurarias das Ti'OraS das
Províncias da Bahia, Pernambuco, e Rio Grande do
Sul. Art. i. o
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2.' As atLribuições, incumbencias, e funcçõcs a eargo
da's Thesourarias das Tropas extinctas passão a ser exer
citadas, tanto nessas como nas mais Provincias, pelas
Pagadorias das Tropas formadas com Off!ciaes de Fa
7.enda annexos ás The:,ourarias Ceraes, ou Juntas de Fa
zenda das mesmas Provincias, ficando sugeitas aos Pre-

. sidf'ntcs dC'stas. Al't. 2. 0

3. o As PagaJorias das Províncias onde se acharem
estacionados até dotls Corpos de Tropas do Exercito te
ráõ sómente dons Officiaes, tlUm dos quaes servirá de
Pagador e outl'O de Escripl urario: por cada dous Cor
pos que accrescer m haverá mais hum segundo Escrip
turario, qnc será empregado tempol'ariamentc e em
quanto o serviço o exigir, sendo despedido logo que cesse
a necessidade delle. Art. 3. o

lt.. o Os Segundos Escripturarios de que trata o Art. 3. o

seráõ tirados com preferencia dos Empregados das The
sourarias extincl:as quP. estivfrC'm avulsos, quando por
sua probidade, honra, zelo, e aptidão, se fizerem dignos.
Arl. ú. o

5. o As Pagadorias das Tropas Provinciaes, em tudo
quanto fôr respectivo á contabilidade, pagamento, ex.
pediente, C 'jllais obrigações que lhes ficão pertencendo,
reger-se-hão pf'lo Regulamento da Pagadoria das Tropas
da Côrte e Provincia do Rio de Janeiro expedido na
data deste; sendo das altribuicões do Thesoureiro Pa:;
gador, tudo o que nesse Regulamento competir ao
Director do Arsenal de Guerra e Contador, e devendo
dirigir. se ao Presiden tf' da Provinci~ em todos os casos
em que na Côrtese deve dirigir ao Ministro e Secretario
de Estado dos Negocios da Guena. Art. 5. 0

6. o O Pagador distribuirá pC'los Escripturarios quando
haja mais de hum, os trabalhos que forem necessarios
-para o desempenho dos deveres a que estão obrigaqas as
llagadorias de Tropas Provinciaes. Art. 6. 0

7. 0 As Pagadorias de Tropas Provinciaes são sugeitas
ao Ministro e Secretario de Estado dos. Negocios da
Guel-ra, c"tljas ordens receberáõ por intermedio dos
PresidentC's das Provincias .. Art. 7. 0

8. o Os Pagadores receberáõ peJa sua propria mão das
~O~l. m. 25
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Junta~ de Fazenda Provinciaes as quantias destinadas
ao pagamento da Tropa e Despezas militares da Proviu
eia, que seráõ pagas por elles.

SOLDO LXVI. O Dec. de 10 de Abril de 1.832 foi derogado
em parte pelo o de 7 de Março de t1.834 , que pôz as Pa
gadorias das Provincias no seo antigo pé.

- LXVII. Pelo Av. de 22 de Out. de 1829 declarou-se
que o premio da terceira parte do soldo concedida aos
soldados pelo Dec. de 13 de Maio de 1808 he só a favor
dos que declarárem querer continuar a servir depois de
conclui do o tempo do seo alistamento; e não a faval'
dos que não fizerem esta declaração.

- LXVIII. O Commissario Geral do Exercito, e seos Offi
ciaes. Vide a Lei de 24 de Nov. de 1830, e Dec. de 31
de Out. de 1831. Os vencimentos do Commissariado são
soldos e não ordenados. Vide 22 de Dez. de 1822. - 21
de Nov. de '1811.

- LXIX. Os dias em que se fazem pagamentos de Soldos
nas Pagadorias são annunciados pelas Folhas publicas
ou Editaes. Port. de 27 de Set. de 1808. Vide N. 064, § 35.

- .LXX. Quando se fazem as Relaçõp.s dos Pagamentos das
Equipagens dos Navios comprehendem-se todas as Pra
caso Ordem de 7 de Nov. de 1808.

- tXXI. Soldo dos Empregos mal providos. Vide Provi
mento - Av. de 10 de Jan. de 1837.

~ L.XXII. Os Officiaes Militares empregados em Officios
.Civis tinhão baixa do Posto, se fossem de Patentes
menores de Marechaes de Cam po. Dec. de 12 de J ano de
17M..Vide a disposição do § 49 do Uegim. do 1. o de
Junho de 1678 in fine - Emprego Civil.

- LXXIII. Quando ha Tarifas novas de soldos não se
di~jnue o daquelle que o tf'm mais avantajado, excepto
no caso de promoção a ou tro Posto. Res. de 7 de Dez.
de 1811'-28 de Março de 1825, nas ohservações, § 1~.

- LXXIV. Os Officiaes reformados que commellem CrI

mes não tem desconto do meio soldo' como os effecti
vos, pois que os seos venci mentos re,pu tão-se rem uoe
racões de servicos-. Res. -de 25 de Nov. de 1834. ',-,om os
da' segunda li~ha.pratica-se o mesmo que com os da
primeira. .vide 12 de Dez, de 1834. '
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SOLDO LXXV. Pela Lei dO' 1.. o de Oul. de 183ft. concedeo
se hum accrescimo addicional dp- Soldo aos Officiaes do
Exercito empregados militarmente; e aos de Artilharia
de Marinha quando estiverem desembarcados; e per
mittio-se o uso de huma industria util e honesta aos
Officiaes. Vide N. o 76 - H de Out. de 183li. - Dec. de
Lo de Junho de 1836 a respeito dos Engenheiros -15
de Out. de 1836.

- LXXVI. Res. de 6 de Out. de 1835, e Provis. de 19 do
dito mez, determinando que os Officiaes a quem compete
o soldo adclicional não o perdem por causa demolestia,
seja qual fôr o tempo da sua duração.

- LXXVII. Em caso de impossibilidade de apresentar Guia
dos vencimentos anteriores presta-se juramento para se
cobrárem. Av. de li. e 30 de Maio de 1808. Foi assim or
denado a respeito dos Officiaes que vierão de Portugal.

- LXXVIII. Os Empregados que substiluião antigamente
os Governadores e Capitães Generaes não percebião o
soldo que a estes competia, isto he, os Govel'nadores .
interinos não vencião os soldos dos proprietarios, por
não lh'os dar o Alv. de 1.2 de Dez. dp. 1770. Todavia
existião antigas ordens em contrario. Vide 8 de J nnho
de 1703.

- LXXIX. Os Officiaes sem Patente da Armada e a Mari
nhagem quando está presa na Presiganga, ou em depo
sito, vence na [órma da Res. de 22 de Jan. de H\33.

- LXXX. O pagamento dos atrazados. Vide Lei de 3 fie
Out. de 183li., e Dec. de 25 de Fev. de 1835-1.. 0 de
Out. de 1836 - 2li. de Dez. dito.

- LXXXI. O Soldo e Gratificacões dos Membros do Con
selho Supremo são pagos na Pagadoria, á vista dos seos
Recibos. Porto de 20 ele Junho de 1832. Vide 19 de
Jan. de 1837.

- LXXXII. O uos Officiaes da Secretaria do Con elho
Supremo Militar he pago na Pagadoria das Tropas.
Port. de 10 de Dez. de 1832.

- LXXXIII. Pelo. Dec. de 18 de Julho de 18t! vê-se que
os Tcllentcs Generaes nesse anno percebião soldo do-
brado. .

~ LXXX IV. Pela Lei c1e.15 de Oat. de 1836 mandou-se
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abonar metade do s0ldo além dos "encimentos quejá
lhes tacão aos Officiaes da Armada, Artilhada de Mari
nha, Fazcnda e Nautica, embarcados em Navios ar
mados cm Guerra. Vide N. o 75, e os Dec. de 18 de
Marco e 20 de Abril de 1.709.

SOLDO LXXXV. O Av. de 17 de Nov. de IBM mandou
abonar o soldo de M.ajol' em'ctivo ao Major Graduado
reformado de Pemambuco, Pedro Antonio Velloso da
Silveira, que vencia a tpl'cei'ra parte do soldo de Ca
pitão, e o dito soldo de Major eil'ectivo continuaria em
quanto eIle se achasse servindo na guerra de Jacuipe e
I>anPllas.

- LXXXVI. Pela Res. de 24.de Dez. de 1836 determinou-se
que a hum Major proposto pelo Governo de Pernam
buco em 1822, e confirmado em 1.836, se não pagassem
os soldos do tempo que esteve sem licença na America
do Norte.

- LXXXVII. Os Officiaes reformados principiavão a vcn·
ceI' os soldos da reforma desde o elia em que se punha o
- Cumpra-se - nas suas Patentes. Provis. de 27 de
Fev. de 1813. Agora he desde a data dos Decretos.

- LXXXVIII. Os Officiaes nomeados revolucionariamente
repoem os vencimentos que cobrarem. Av. de 10 de
Jan. de 1836.

- LXXXIX. Os .Capitães de Infantel'Ía embarcados em
Navios de Guerra venciüo solelo dobrado. Dec. de 18
de Março, e 20 de Ahril ele i 709.

- XC. Os Offidaes de segunda linha que fizerão a guerra
do Sul cantinuão a perceber os soldos que lá Vf'ocião.
Para S. Paulo Av. de 2 de Março, e 13 dl~ Nov. de 1829
- 1.4. de Abril de 1.830 - 26 de Set. ele 1833.

- XCI.' O Cirurgião Mór do Exercito vence os iOO.ti> réis
mensaes que se lhes havião tirado. Dcc. de 3 de Junho
de 1837.

- XCII. Ao Capellão Mór do Exercito mandou-se restituil'
o soldo de Coronel, de que fôra pdvado. Dec. de 8
de Ag. d.e 1.837.

:- XCllI. Vide a palavra Thesouraria.
- XCIV. Pelo Av. de 27 deJulho de 1832, mandou-se abo

nar soldo a h\lm Capitão de segunda linha empregado as
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ordens do Presidente do Par{l (o capitão Leonel Joa
quim da Serra).

SOLDO XCV. Os Officiaes.de Marinha (Segundos Tenentes)
que tem clausulas nas suas Patentes estão sugeitos á
disposição da Res. de 2!J. de Nóv. de 1835.

- XCVI. Os Officiaes da Armada nomeados para irem
servir nas Pro\'íncias, vencem conforme a Res. de 23 de
Maio de 1837.

- XCVII. Os Officiaes amnistiados não vencem o soldo do
tempo em que estiverão ausentes por causa de crimes
politicos. Rc·s. de 6 de Out. de 1835.

- XCVIiI. Soldos illegaes recebidos em boa fé, não se
repoem. Provis. do Thes. para a Província do Espirito
Santo em 21. de Marco de 1825.

- XCIX. Soldos conc~didos a Viuvas, Mães, Filhas, e
Irmãs de Militares tem esta natureza, e são reputados
Monte Pio. Porto de 31 de Out. de 1.822 -Res. de 28
de Sol. de 1822.

- C. Os dos Commandantes Superiores, Commandantes
de JJcgião, Majores destas, e os outros Olliciaes da
Guarda Nacional cm serviço de campanha; são o's de
Corond' Commanuante de Divisão; Coronel Comman
dante de Brigada; Major de Brigada e Officiaes de pri
meira linha. Res. de 5 de Fcv. de 1838.

- CI. O dos Audi tores he o de Capitão, quando são Jui
zes de Direito. Res. de....

- CH. Pela Res. de 27 ele Ou1. ele 1837, mandou-se que
não repozcsse os vencimentos de Commandante de Bata
lhão hum Tenente Commandante do Batalhão Proviso
rio da Provincia do Pará.

- CIlI. Alguns Officiaes de Fortalezas do Brasil vencião
soldos particularcs, e existião Capitães Commandantes
com o soldo de 2';fblt.OO réis mensaes, e de 4';fbOOO réis.

SOLEMNIDADE. Vide Assento.
SOLI DEO. Vide AnneI.
SOl,TAR. Vide Commaudante de Corpo - Prender

Prcco.

SOLTEIRO. Vide Re.::rutamento.
- lI. Nos Destacamentos dos Corpos ele Milícias devem-se
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empregar os solLeiro8 de p'referencia aos casados. Pro...
vis. de 23 de Maio de 1.82;}.

50 DAR. Vide Prumo - Bomba - Commandante de
Navio, N. 057.

SOPA. Vide Mesa.
SORTEAR. Vide Recl'uta - Ronda. O sorteamento parll

recrutas chamava-se antigamente, Apuração.
SOTA. Dava-se antigamente este nome aos segundo~ em

qualquer Emprego, v. g. Sota Capitão, Sola Patrão
Mór, Sota I}jloto.

SOTAVENTO. Vide Commandante de Navio, N. o 43.
S' ADO RO. Parte da sélla , on sellim do Cavallo.

.SUAR. Os Cavallos em quanto estão suados não se clevp.ffi
metter nas'Cavallerices nem dar-lhes de comeI', ou 1->e
bel', antes dp, passarem duas horas. ReguI. de 1764,
Cap. 6, §§. 3 e 13.

SUAVIDADl~. He com suavidade, paciencia, e muita pru
dencia que se ensinão os Recrutas. Vide Deposito de
Recrutas - Exerci cio - Recruta·.

SUBALTERNO. Offici:.tl cle Patente infe'rior ao Posto' de
Capitão. lnstr. Gel'. , Cap', á. o Existem muitas outras Leis
que dão o nomp. de Su balterno áquelles Ofllciaes. En'}
França,9s Capitães f'ntrJo na elasse dos Su·baILemos.

SUBMlSSAO. Vide Subordinacào.
SUBORDl AÇAÕ. He a hase da disciplina mifital' em to

das as causas qu'c se achão estabelecidas por Leis, ou
que forem determinadas a bem do serviço pelos Com
mandantes das tropas, quando nas Leis nào se faz ex
pressa mençã'o do caso de que se trata; e nã·o ha tempo
~e l'ecorrer á Authol,jdade Superior para se legislar so
bre o negocio em questão. Vide Commandante em
Chefe.

- II. Quando os Superiores derem ordens aos seos subor
dinados devem clImprir-se exactamente: todavia se
aquelle que a J'('ci:'bc ('ntendcr que a ordem be opposla
ao bem do serviço, c ach~tndo-se no mesmo lugar, ou
cxistasuperior r poded, se o tempo opermittir, represen
tar pelo modo mais df'cente e suhmisso as razú s por
que as julga contrarias; ma~ se o Superior insislir na
execução- dcllas, o il}(('1'Ío\' lhe obedecerá, e dep0is o
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poderú representar ao Governo ou ao General cm Chefe
para este fazer punir o Superior que deo huma ordem
injusta ou illegal. Regu!. de 1.763, Cap. 23, § i.oArt. 1.",
ue Guerra.

SUBORDINACítO UI. Os Officiaes devem fazer-se ohedecer
dos seos S~balternos, e estes tcráõ o maior respei to ás
ordens dos seos Superiores immec1iatos cm graduação,
ou antiguiclade.Idem,§§.2. oe10. o-Art. (leGuerra 7 ciG.

-IV. Os Commandantes de Corpos faráõ julgar em Con
selhos de Guerra os Officiaes Subalternos que offenue
rem gravemente os seos Capitães. P-orém se antes se po
der reparar a sua falta, o Chcfc respectivo mandará
prender o aggressor no Quartel do Estado maior, ou
na Guarda Principal do seo Corpo, por tempo de quinze
dias, hum mez, ou mais conforme a natureza da sua
culpa, sem que a prisãD o -livre de fazer o seo serviço.
Idem, § 3. o Vide Prisão.

- V. Os Chefes dos Corpos rcprehenderáõ sevcramente
os Capitães que se descuidarem das SlUlS obrigações,
ou permittirem l'elaxação nos Officiaes Subalternos, e
daráõ conta ao Governo desta neglig·encia. Idem, § f.J.. o

- VI. Todos os Omciaes Subaltenl<Js devem obedecer aos
seus Capitães com .a mcsma promptidão com que o
fazem aos Commandantps dos Corpos. Idem, § 5.

- VII. Na'auzencia dos Coroneis, podem os Tenentes
Coroncis prender os Majores; ua ausencia dos Tenentes
Corom'is, os Majores pudem prender os Capitães, e as
sim por diante; e DS Tenent~s Coroneis, ou Majores
daráõ parte ao General, ou ao Com mandante d() Corpo
a respl~ilo da prisão do Official Supel'iol', ou do Capitão,
para aquelles expC:'direm as ordens decisivas sem as
quaes n 'nbum Omcial quc estiver preso, poderú ser
relaxado. IdC'ID, § 6. Vide Preso.

- YllI. Os Omciaes Superiores Gos Capitãl"s podem man
dar prender os Officiaes qne desobE'c1eccrcm ús suas
ordens; e não daraõ partc ao Official Commandante do
C 'rpo, se não depois de leila a prisão, principalmente
se cS.a culpa fOr commcllida dcbaixo d'armas. Idem,
§ 7. o ,Vide Cap. '18~ § 12. .

- IX, Nenhum Offióal p~h~e maltratar de palavras ao'
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-seos subordinados; e estes quando forem mais aspei'a
mente reprehcndidos pelos seos superiores, por zelo
do serviço, não sen do atac~dos em pontos de h~01'a ,
devem moderar os seos ressentimentos, sem comtuuo
ficarem privados do direi to de se queixarem aos seos
Chf'fcs. ldto:! § 8.°

SUllORDINAÇA.O X. Se hum suhalterno que tenha sido
preso pelo seo Capitão quizer dl'pois de solto, tomar
lhe satisfações do castigo, o Capitão tornará log<;> a
prende-lo sem eo traI' com elle em explicações, ou

_ disputas. Idem § 0. -
- XI. Os Officiaes Inferiores, e Soldados que na presença

dos seos Superiores se esqlH'cercm do respeito que lhes
devem, ou lhes re~ponderem com menos atlenções se
r:lã sC'veramC'n te casligndos; o de modo nenhum se
I)crmiltirá fJue os soldados se ajuntem sediciosamente,
lH'm vão {'"zer !]uC'ixas C'm aSi'uada; e se alguns forem
tão insolentes qlle~(' al.revão a (~lze-lo, será logo castigado
o cabeça de motim com a maior sc'veridac1e. Idem § H.

- XII. Pt'ohibc-se aos Officia('s e Officiaes Inferiores o al
tercá rem razões com os soldados qU(~ estiverem bebados,
c ainda muito menos dar-HH's pancadas no tempo da
sua bebedice. E quãndo succe'c1a que qualquer soldado
comme'tla naquf'lIe estado algllma falta, no dia seguinte
(luando estiveI' emjC'jum seplIllirá com dobrado castigo
pelas culpas commel.lidas no dia antecedeu te'. Idem
§ 12. Vide Art. de Guerra 1.,7,9,16, 2a dos dons
lleglll. - Art. de GIIC'rra da Armada 1. , 7, 8, 17, 18,
19, 20, 21. 22., 23, 60, 62 e 63.

- XIll. li subordinação tem lugar a respeito das Praças
do EXe'rcito e Armada C'mpregadas em serviço, ainda
que os ~Officiaes, ou Solda'dos sC'jão de diversos Corpos.
Vide N. O., Cap. 151, 153, 1M e 155. N. B. I ão se
segue daqui que os Officiaes que não se achão empre
gados em sel'Viço lcnhão au thoridade de mandar os seos
inferiores, nem que estes sejão obri;!ados a obedecer-lhes.
Ira muita differenca enlre suborclinacão e respeito. A
subordinação he e~ objectos de serviço'; e respeito deve
guardar-se aos Superiores tarito no servico, como fora
dellc. Estes rC'speitos são as altC'llçôcs de civilidade,
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dCCCI1cia, oU urbanidade que devem guardar os infe-,
riorf's para os superiores. Vide os A1'ts. 1 e 7 de Guerra
dos Regul., c os Cap. 17 e 23 dos mesmos Regul.,
onde se mostra o que he suhordinação, e respeito mi
litar. Pl'ovis. de 2J de Ollt. de 1834.

SUBORNO. Vide Lucro-Codil:l"0 Criminal, Arls.133e 1M.
- Art. de Guerra 28.

SUBREPÇÃO. Todo' os despachos alcançados ob e subrc
plieiamente siio de sua natureza Ilullos. Leis de 28 de
Ag-osto de_'1767, § 13, e 25 de Março de 1773.

SUBSCIUPÇAO voluntaria para o allgmento da Marinha
de Guerra. Foi approvada pelo Dee. de 24 de Jan.
de 1823.

SUBSISTEr C!A. Vide Etape-Mantimento- Soccorro.
SUnSTITUICAO. Vide Recruta. Os Generaes e Chefes dos

Corpos p;dem permiÜiT-a substituição de hum paisano
P"Ol' hum soldado com tanto que o serviço não padpça
nas ql~alidadcs physieas e moraes do substituto. Rrgul.
.(le 1763, Cap. ill., § 11 -Rt'gul. de 1764, Cap. 16 § 1.1..
- PorL. de 28 de Junho de 1823 -- 26 de Fev., e 23
de Set. de 18~2á-. bs substituidos ficãó servindo de fia
dores dos substitutos. Dec. de 29 de Ag. de 1837..

-:- U. os Commandos. Vide Suecessão nos Commandos.
SUBSTITUTO (Lente). Vide Academia Militar - Acade

mia da Companhia dos Guardas Marinhas - Sub3titui
cão - 15 de Nov. de 1831.

SUCCESSÃO NO COMMANDO. Devolve-se aD Offieial mais
graduado que se acha presente no COl'pO, Praça ou
Exercito, r avio ou Esquadra, Sf'm ,attenção ás Armas
em~que servirem, salvo no caso de estarnomeatlo para
essa commissão algum Offieial ao tempo da vaeatUI'a.
No Cap. ill.lt.-Dce. de 21 de Julho de 179lJ. Vide Pre
cf'deneia - Pref(:'rf'ncia. A respeito dos Generaes das
Pl'ovincias. Vide Res. de 11 de Fev. de 1710. - Porto
de 2 de Maio de 1823, que declarou abusiva a nomea
çào do Official de hum COI'PO para Commandanle de
óutro; devendo os Comm~ndos recahil' por escala de
antiguidade. 15 Julho de 1829.

- II. Hu\efldo Offieiaes aggl'ega<los, ou graduados, em
hum Posto substituem no Superiol' effcctivo no caso de

?'OM. III. 26
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vacalUl'a, ainda qne f'xisl<1o no Corpo Officiacs··effectivo~

mais antigos aos Postos inflll'Íores. Os CapittiC's g.radua
dos Majores servem cm lugar destes, ainda que nos
Corpos hajão Capitã{'s mais antigos. nes. de 23 de Maio
de 1791, participada em Av. de G de Ag. do mesmo
anno. Vide Port. de 30 ue Set. de 182~.

SLCCESSÃO III. A resp{~ito das sul,slitoiçôrs em Com'"
mando cumpre notar que só entrão os Officiaes que se
aohão cm dfectiro serviço ao tempo da vaGatura 00 caso
que aqui se figura. Achando-se. em grande Parada hum
Corpo de Tropa, cornrnandado por qualquer General; e
acontecendo que este fique rf'peotinamenteimpossibili
tado de Commandar, devolve-se o Com mando occasional
ao Omeial mais graduado que estiver cm serviço nessa
grande Parada, e n50 a qualquer outro qne por cUl'io
sidadc esteja vendo o Exercicio, &c.

- IV. Nas Pl'ovincias, ou nos Exercitas ('111 que acontece
falLar o Commandantcem Chefe, e aqnelle Offieial que o
hade substituir exista longe da Capital, do Exercito, ou
do lugar CÓ1 que falleceo, ou se ausentou o General,
fica Com mandando o Official mais antigo da Capital, ou
do Exercito t até que se faç'l aviso, e tome posse do Com
mando aquelle a quem comptüe a substituição legal.
Vide Res. de 1.1 de Fev. de 1710.

- V. Os Officiaes mais graduados dos Corpos qne devem
substituil' os s('us Chefes não abandonão para isso as
Provincias em que se ach:1I'f'm destacados, sem recebe
rem ordf'm do Governo. Vide Deixar.

- VI. Os Officiaes dI' Mar, por muito graduados qne sejão,
nunca tomão o Com mando em Chefe d(~ Forcas terres
tres, salvo no caso em qUfl hum Posto se ache 'defendido
por Forças mixlas dI' mar e terra, ou havendo ordem
especial. Vide 1') de Dez. de 1770.

- VII. Os Officiaes do Corpo de Artilharia de ·Marinha
não tomão o Com mando dos Navios de Guerra no casa
de falll:'cerem os Officiaes da Armada de Patente il)ais,
ou menos eh'vada do que a delIt's. Todavia se faltarrm
todos os Officiaes de Patente devem preferir os Officiaes
de Tropa aos Guardas Marinhas.

- VIII. Nos Transportes em que se achão Tropas de
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diversos .corpos, são essas Tropas com mandadas 1)e1o
Dfficial demaior Patente com subordinacão ao Comman
dante do I avio, sejão quaes forem as ~uas gl'aduaçôes
no Exercito, e na Armada, pois o Transporte ue repu
tado Navio ele Guerra ql1ando he commandado por
Official da Armada. Observe-se que ha difIcrença entre
Nayio de Guerra, e Na,io da Corôa, 011 da l\ação: o de
Guerra he o que anda armado: o ela Corôa, o que navega
desarmado, uão recebe o nomc de avio de Guerra ainda
CJ~le pCl'lença á Nação, ou ti Al'mada. Re Transporte,
Hospital, &c. O Bmlole he I avio de Guerra.

SUETO. Dia de ferias nas Academias. Quando ha Feriado
ou Dia de Cala na Sf'mana, transfere-se para clles o
sneto. Part. de 3l de Out. de 1.800,- ':25 de Fev.
de 1309.

SUFRAGIO. Rrgim. de 29 de Ag. de 1665, § 9.°, e o de
17 de Março de 1674, no titulo de Pag'amf'nto das Tor
res, Cap. 2, § ultimo, e a C. R. de 6 de Fcv. de 1698
ma~ldL'io abonar hum mrz de soldo para sufragio cios
soldados que fallecerem, o qual hacle scr en tregue ao
Capellão do COl'po. C. R. de 11 de Abril de 16lJ.3
Av. de.3 de Set. de 1.735 - 5 de Nov. de 1698. Esta
disposição acha-se suspensa .por ordem que desconhe
ço; e os soldados são enterrados á sua custa, on dos
Corpos, otl de Con frarias. Vide 2lJ. de Março de 1.628.

SUlSSOS. Os que vierão para o Brasil obrigárão ao serviço
Militar. Capitulação junta ao Dec. de 1.6 ele Maio
de 181.8.

SUMMARIO. Vide Processo.
SUPERIOR. Vide Obediencia - Subordinacão - Anti-

guidade. '
SUPRANUMERARIO. Vide Secretaria do Conselho Su

premo Militar.
SUPRIMENTO. Vide Inspector do Arsenal de ~1arinha e

Exercito.
SURDO. AqueUe que o he tem impedimento physico para

!'>ervi I' activamente no Exerci to c Armada.
SUSPEIçÃO. !)óde pôr-se aos Vogaes dos Conselhos de

Guerra pelo mesmo modo, que se pratica com os Juizes
, do Fôro éiyil; () proyada a sllRpciç.ão perante Q Conse-
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lho, a Atithoridade que nomeou o snspf'ito sub lilne
outro Omcial em sco lngar. Porl. (k Ú de rev. de 1825.
Vide Lei de 13 d Oul. de 1827, declarada pelo Dec. de
1.5 de Nov. do mesmo anno. Lei de 25 de Sel. de 1.828
- nes. de 23 de Dez. de 1803 a respeito dos Conselhos
de Gnerra da Armada-Cad. do Proc. Crim., Art. 61,
'V.ide Irmão-Ikgi m. dos GQV('rnadc}I'C's das Armas, § h6.

SUSPEN DER. Ilodem os Gcn<'l'aes e os Chl'fes dos Corpos,
C Commandantes das Companhias os seos subordina
dos do exercicio dos S('OS Postos quanclo c mmp,ltpm
algu ma falta, pela qual devão ser pr('sos, ou julgados
em Gonselho de Guerra; mas os Commandanl('s dos
Corpos não podem restabelece-los no exercicio de
que farão privados, sem licença dos Generaes, e have
rem informado os Commandantes das Pracas. Vide
Prendei' - Preso - COl1lmandanle de Esquadra - Ue
gim. de 1708, Cap. 162 - Conselho de Guerra
Baixa - Vide o Cod, Crim. ,.Art. ~8 - H.1.- N. I1. A
suspensão elo Official qne hade ser julgado em Conse
lho, traz comsig-o a privaçiio de meio soldo, e as grati
ficacões de Commando, e as comedorias dos Officiacs
Co~mandantes dos Navios. Estes ultimas perdem-as
ficando sómente com as singelas.

- II. A suspensão dos Officiaf's ln fel'Í ores do exercicio dos
seos Postos nem sempre traz cnmsigo a Baixa: para esla
he necessarlo proceder-s~ a Co·nsplho; e para aqu('lla
hasta a ol'drm do Commandante da Companhia, appro
,'ada pelo Clwfe do COl'pO, e n(~stp. caso o Official Infe
rior suspenso faz sf'l'viço como Soldado, Caho, &c.,
sem comtuc\o perder o uso das suas insignias, e os seos,
respectivos venr:imp.ntos, que só se lhes podt'm de'scon
tal' tendo Baixa ahsoluta do' Posto em que sel'vião, e
ficando recluzidos á classe de soldados. Vide Reglll. de
1763 e 1.76h, Cap. 13 § 7. o -Baixa .03. Este castiga
de suspensão, 's(~rviçocomo soldado, he questionavel.

- III. Suspensos elos seo Lugare devem ser os Magistra
dos que tomào conhecimento dos Crimes lVLlitares sem
jurisdição de o f::lZerem. Alv. de 21. de Oul. de 176~, § 3:

-IV. Suspensos dos seos ,Postos devem ser os Officiaes
(jUC gem fundamento alleg'arem antiguidade sobre a
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sua pl'eeedencia n.os Postos. Regim. de 1.70S , Cap. 2?
25 e 75.

S SPE DER V. E os que não cumprirem os Cap. do Re
gim. de 'I7'lO - Regim. de 1. 710, Cap. 6.2. Vide Alv. de
Confirmação dos Regulamentos de 1.763 e 1. 766.. .

- VI. Os Officiacs que forem suspensos dos seos Postos
não podem ser restabelecidos s(··'m ordem do Governo,
ou do GC'nenll, &c. ltf'gim. de 1708, Cap. 7.° .

SUSPE DER AS GARANTIAS. Vide 22 de SeL de 1825.
- II. As hostilidades. Nas Leis lVIilitat'cs Brasileiras não

existem n'gras a cerca do modo de propô-r e acceiLar ar
tigosde C<1piIUlação, ou Ajustes para a entrega de huma
Praça de Gl.H'iTa l on Corpo de Tropas; nem para os
Armisticios, e suspensões de hostilidades com refens,
ou occllpação temp0l'aria de terrilorio , ou Sf'fil huma e
outra cousa. O Direito das Gentes, c o da Guerra per
miltem ao Governador de huma Praça, ou de hum
Corpo de Tropas, o propô r artigos de Capitulação,
quando depois d··> hUDla defcza honrosa, julga imprati
cavcl a conservação da sua Praça, ou das Tropas, e
deseja evitar effusão de sangue. As Capitulaçõ's nunca
se propoem sem quc se decida em Conselho de Guerra a
impossibilidade de continuar a resistencia; e todo o
Govemador deve apreséntar Artigos mui vantajosos, e
entl'e elles a concessão de carros cobertos para se eva
direm os transfugas, conduzir os Al'chivos, e as pre
ciosidades. Todos os Escriptores Militares ensinão o
modo de se fazerem as suspensões de hostilidades, e as
CapilulaçõC's.

SUSS RRO. Vide Bulha -- Gritaria.
SUSTENTAR. Vide Recl'l1tamento -Preso - Sentenciado.
SUSTENTO. Vide Soldo - Gratificação - Etape - For-

ragem.

T.

TABACO. Distribue-se ás Guarnicões dos Navios de Guerra
por eonta dos scos vencimentos. ide Fumar. A res-
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peilO do Exercilo Portuguez. Vide o Regim. de 1708.
Cap. 202.

TABACO II. Os Estanqueiros deste genero gozavão vadas
privilegios que agora não tem lugar.

TABELLA,.: Dos preços dos manlimentos. Vide Elape.
TA RELLlAO. Vide Habililacão.
TAnOLETA. Vide Ronda. '
TACO. Vide SobrecC'llenle:
TACnCA. Vide Academia "Militar - Exercicio.
TALCO. Vide ·Malacacheta.
TALHER. Vide Mesa. Os soldados devem ter hum talher,

a saber: garfo, faca e colher para comerem com aceio.
Vide Df'posi to de Recru tas.

TA11M. Vide Boldrié -- Uniforme.
TAMBOR. Esta Praça não tE'm vilesa; e podem aqneHes

que a occupão aspirar a qualquer Posto do Exercilo.
C. R. de 20 de J unho de 1690, expedida sobre Res.
de 17 do mesmo mez. Os Tambores r.epetem as palavras
dos Bandos que são lidos pelos Ajudanles das Praças,
ou por hum Sargento, tl sprvem de pregoeiros nas occa
siões em que se faz vcnda de qualqucr genero nas hastas
publicas mililares. Vide Toque. Pela Ordem de 31 de
Jan. de 1826 os Tambores Milicianos de Portugal gozão
privilegio do pôro. No Brasil são praças pagas, mas nâo
está declarado se g·ozão privilegio militar, quando nã-o
se achão reunidos. Entrão [la classe dos soldados.

- II. Não podem conduzir as caixas de guerra sobre Bes-
tas, ou em Carros. Instl'. Gel'. de 17ô2. .

- UI. Não ha esla praça na Companhia dos Guardas
Marinhas do Rio de Janeiro, hum do Corpo de Artilha
ria Ü:lZ n'ella o seniço quando he necessal'io. Av. de 28
de Maio de 1808.

TA OElRiO. Vide Suldo - Sobrecellente. A Tanoaria do
Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro foi ercada por
·Av. de 12 de Maio de 1808. Vide 9 de Fcv. de 1.809.

TAPINHOA1'L Vide M.udeil'a.
TARDAR. Vide Ach,ll'-sC anue fôl' mandado.
TAREPA. Em occasião de trabalho da-se a cada :."ldado

a TareCa que hade fazr.r.
TARIFA. Vide Soldo - Valor dos generos lornccidos á

Tropa.
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TARIMBA, ou Tarima: Estrado de mac1eira cm que dor
mem os soldados. Os VolanLes são melhores que os
fixos.

TARTAMUDO. Vide Gagueira.
TARUGO. Vide Sohrecellente.
TAVERNA. Não póde haver a horda dos Navios. RC'gim.

Provis., Cap. 1. 0
, AI,t. 56 - Cap. 3. o Art. 51. Vide

Commercio - Mercadoria - Vivandeiro.
TAVER EIRa. Vide Vivandeiro. Av. de 27 de Julho

de 18M.
TAXA nos mantimenLos em Campanha: Pelas InsLr.

de 1.762 estavão allthorisados os Majores dos Corpos a
fiscalisarem a venda dos mantimentos para os vivandei
ros não alterarem os preços em que fossem taxados. Os
principios de economia mais bem entendidos pozcrão
tf'rmo a este costume; e os Majol't's são unicamente
ol)l'igados a fiscalisárem cm Campanha, e Praças de
Guerra, a' exactidão dos pesos, e medidas. Vide Alv.
de 21 de Pev. de 1765-Dec. de 11 de Julho de 1821,
confirmado pela Lei de 20 de Out. de 1823.

- II. as Barreiras sf'mpl'e forão exceptuadas as bagagens
dos Militares. Vide31 deJulho de 1833. Isto entende-se
quando mal'chão em 'diligencia do serviço.

TEiMA. Vidf' Obstimwão.
TELEGRAPHO. Desd~ a mais alta antiguidade invC'ntá

rão-se signaes para dar a conhecei' os acontecimentos
notaveis que se passavão longe. Os Gregos farão infor
mados da tomada de Troya por meio de signaes. Os
Chin3s servem-se dC:'lles ha muitos seculos: cm Portu
gal, Hespanha, França, !Lalia fazião -se os signaes nas
Torres, Martelos, Vigias. ou Atalaias para dai' not.icias
da aproximação dos inimigos. Pelo RC'gim. de 10 de
Dez de 1.570 organisárão as vigias das Costas do Mar por
hum sysLema mais regular, e os signaes faziào-se de dia
com Fumos, c de noite Fachos aCt'zos: Lambf'm os fa
zião com BandC:'iras. Vide o RI'gim. dp. 23 de Maio de 1681
sobre os avisos por fogos nas cosLas. Todavia o Tclc
grapho moderno he hllma machina bem differente da-

. <:fuellas ql'.e nos aponLão Polibio, Eneas, Gleoxenés;
DemocJito., &c. OMarquez de Worchester foi o primeir~
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_ que se lembrou, ou dco ideia" de hUlll Teleg-rapho dir...
ferente da' Pyrsia de Polibio, e oulros instrumentos
antigos; o Marquez escreveo em-1663: Quarenta aonos
depois M. Amontous propôz outro novo Telegrapho;
mas no anno cle 1.793, fo·i que os Francczes o applicárão

. ~lfedivamente para a communicação das noticias. M.
Chappe foi o restaurador, ou inventor dos Tclegraphos
no seculo XVIII. No Brasil estaoeleceo-se hum Telegra
phõ no Rio de Janeiro, pouco depois da vinda da
Família Real. Por Av. de 3 de Out. de 1832, determi
noll-sc que o 1't'legrapho faça promptamente signaes
dos Paquetes, Navios de Guerra estrangeiros, e aviso
a Secl'etaria de Estado desta Repartição. Vide Distinctivo
N.·' 3 e á. - 2á-de Abril de ~809. Os Av. de 1.0 e 1.2 de
Jan. de 1836, mandou pôr os Telegraphos a disposiçãO
do Ministro da Jus tica. .

TEMEI TE li DEOS. Deve ser todo o MjiiLar. Art. de
. Guerra li.9 dos Regul. de 1. 763 e 1.7611.

TEMI?10. Vide Culto Divino.
TEMPO DE SERVICO. O dos Soldados voluntarios era

oi to an nos, e o d:)s Recm tactos dezeseis. Dee. de 13
de Maio de 1.80S ---:- Alv. de 29 de Ag. do mesm~ anno
a respeito das Tropas de S. Panlo. IV. B. Este Opc foi
algumas v('7,('s snspenso por motivos particulares. O Dec.
de. 28 de Sel. d(l 1829 reslaheleceo o de 13 de Maio
de 1808, que havia sido revogado pelo de 1li. de Julho
de 1828. Vide Ordem do Cruzeiro - Servico - Provi
mento de Postos - Insignia -- 15 de Fc;. de 181.5.
A Legislação antiga marcava o tempo que 'os Militares
devião servir anles de serem promovidos a novos Postos.
Vide Cap. 21 e 1.1. 1. do Regim. de 1.708; mas esta ficou
suspensa pelo Dec. de 4. de Fev. de 17511. Vide Promo
ção. Em França existe a Legislação que marca o tempo
de servico nos Postos. Vide Voluntario. - Alv. de 9 de
Out. d~ 1716 - li. de Ahril de 1.735 - 23 de Maio
de 1798 -13 ele Nov. de 1800 - 29 de Out. de 1.827
- 18 de Nov. de HHO.

.- II. As Praças que cxislião nos Corpos com falta de
idade para. o alistamento, farão manelad.... s conSClwar
sem vencimentos de soleto, &c. , e tempo até aos dezoito
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ao'nos. Porto de 7 de Maio de 1.8~3,.e 19 de Ag. de 182l1.
-:!ü de ovo de 1810. Aidade he de dezoito ao nos. Vid~
Recrutamento - Cadt'le- Assentar praça -Port. de 1.2
de Oul .. de i825, mandando suspender o soldo a hum
Cadf'le menor de Goynz.

TEMPO, DE SER VIÇO JU. O I.<'mpo ele serviço dos Cor
pos do E1( 'rcito, 'e Artilharia de la"ioha foi redll7~ido

a quatro annas aos sold<tdog voiuntal'ios existentes, (':
seis annos aos recrutados, para hem de t('rem logo
baixa~ e ,'p.tirarem-se para as . nas casas. Dec. de 22 ne
Agosto de 183 L. E ta disposição foi ampliada a tod-as as
pessoas que se alistarem df'\'eodo servir só quatro aonos,'
Dec. de 23 de Out. de 1832. Vide Güarda Mari·nba
Menor - Res. de 9 de Dez. de 1823 - i. ° de Dez. de 18'35
- 6 dfl Marco dito.

- IV. Aos Offi~ia,'s que, tendo baixa, são readmittidos ao
serviço, coota-se-Ihes o tempo autf'rior,.Res. -de 13 de
Nov. de1800-9ele Df'z. de1823-1,ode Dez. de 1835
Av. dn 30 'de Dez. 'do 1834 diz o contrario a rpspeito ,de
hum Official entencindo a prisão ebaixa do Posto, que
CIO depois foi l'cadmillido por l)f'rdão do Poder Mode
radnt'. P('la Rl>s. de 1. ° de DI'l, de 1835 public.ada em
Provis. do dia 7 do me mo mez, conta-se o t>mpo an
terior ás demissões, ou baixas dos Officiaes e soldados.

- V. Havia antigamente cerLos Emprpgos MiliLa,rcs, cujo
tempo de serviço estava determinado: taes erão os <"~o

vemos das Capitanias do Itramal' cujo periodo dlP'ava
tres annos. A C. R. de 27 de Fev. de 1.600 deo algu
mas provideneias a este respeito. Vide Posse N. ° 5.

- -..:- VI. (luando os Governadores acabavão o tem po do seo
serviço, contiCluavão a l'l'celwl' por espaço de seis mezes
as honras militares nas Colonias em que havião com
mandado. Ignoro a (laia da Ordem que o determina,
mas era prati a g'pra1.

- VLl. O tc'mpo c'm ql\~ os Militares SP. ach50 Pl'isionei-
- 1"OS. ou Caplivos, reputa-se serviço efft'ctivo,
-IVlII. Aos Milicianos que passão para a primeirC'l bnha.

não se conta o tempo de serviço -feito na s(?gllnda, salvo
se fôr em campanha vi\'a, (' -o dt'corrido df'pols d~pri-:

meira PaL IlU' conGrmada. '.
Tol!. [U.
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TEMPO DE LICENÇAS; Prisões, &c. Vide as respectiva8
p3Iavra~. -

- II. De Guerra. Vale o dobro- do tempo de paz para
receber a ordem do Cl'l1zeiro. Dec. do 'I. o de Dez. de 1822.
Vide a Porto de 2lt. de Março de 1823. Aos Fidalgós que
e.5tudavão MaLhematica na Universidade de Coimbra.
contava-se o tempo como se servissem em Campanha.
Estatutos da Universidade quando trata da Classe das
Mathematicas.

TEMPORAL. Vide Com mandante de Navio de Guerra.
TE AZ. Vide Sobrecellente.
TENÇ~. Vide Remuneração de Seniços.
TENCAO. As votacões dos Membros dos Conselhos de

Gl:erra nos Cri~es Capitaes são feitas por Tenções es
criptas, assignadas e selladas com os signetes dos mes
mos Vogaes. Regul. de 1763, cap. 10 § 9 - RegllI.
de :175lt., Cap. 1:1, § H. N. B. Vide Alvo. de 18 de Fe,'.
de 176[,.

TENDA. Vide Barraca de Campanha - Acampamento
IJuxo - Methodo d(~ acampar que anda junto ao [h'gim.
<ile 1708, commummente chamado Novas Ordenanças
- Castrametação. As Tendas não podem ser forradas
de seda. D('c. de:18 de Abril de 1735.

TE E lClA. Dava-se este nome em Lisboa ao Estabeleci
mento agora chamado Arsenal do Exercito. por Sel'

adminislrado p('lo Tenente General de Artilharia do
Reino. Vide Alv. de 2lt. de Marco de 176lt. - '28 de Dez.
de :16áO. N. B. O primeiro Tenente General foi Rui
Corrêa Lucas, em :16li-0.

TE ENTE. Este Posto hc antigo em Portugal e Brasil. O
Tenente General da AI,tilharia teve a sua jurisdição de
clarada pelo Den. de 28 de Dez. de 16lt.0. _ a Cavallaria
da Ordenança em Lisboa haviüo Tene.nles que farão
abolidos por Av. de 9 de Maio dI' :16ú'2. ~as Companhias
de lnfantnria creárão-se os L-nentes em 15 de Nov.
dn n%~~ Nas Companhias de Cavallaria apparece o ti
tulo de Tenentes no Regim. de Fronteiras de 1.6á5, e
cntrárão na Regulação de 15 de Nov. de :1707. Na Arti
lharia farão crrados pelo Alv. de :lá de Junho de 1763.
Vide Sf'gundo Tenente.
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TENENTE II. l<!ncntes Generaes. A.. Cavallaria antiga
mente não estava regimentada, e nas Provincias havião
tres Officiaes Superiores, ou Gencraes, que governavão
essas Companhias soltas. Erão o General de Caval1aria,
o Tenente General, e Commissul'io Geral. Estes Postos
forão supprimidos pelaRegnlação de 15 de Nov. de 1707;
assim como os Tenentes·de Mestre de Campo Generaes
e Ajudantes de Tenente, os quaes ainda cO'ntinuárão a
existir no Brasil na qualidade de Offieiaes de Ordens
dos Governadores e Capitães generaes, até a sua ex
tincção por Provis. do 1. o de Março de 1.751..

- III. N. B. Como nas Historias M.ilitares do Brasil se
-encontra muitas vezes oPosto, ou Emprego de Tenente
general, cumpre saber que era huma abreviatura das pa
lavras, Tenente deMestre de Campo.General, e fazião ser
viço de Ajudantes, ou Officiaes de Ol'dens elo General Os
Tenenles de Mestre de Campo General tinhão graduação
cOlTespondente a Tenentes Coroneis, e quando se sup
primirão entrárão nestes Postos ou em Coroneis. A Pro
vis. do 1. o de Março de 1751, expedida sobre Oee. ele 25
de Fev. do mesmo anno, determinou que os do Brasil
passassem a Tenentes Coroneis, e os Ajudantes de Te
nente a Majores.

- IV. Os Tenentes Generaes de Cavallaria, q,uando con
corrião com os Mestres de Campo ou Coroneis, tomavão
prf~cedenc.ia pela antigu~dade das Patentes. Tambem
houve Tenente General d'EIRei no Exercito Portuguez
em 1658, e era Joanne Mendes de Vasconcellos na Pro~

vincia do Alf'mlPjo.
TENENTE GENERAL DOS EXERCITaS Spgundo Posto

na Cathegoria Militar: he de creação do sl'culo XVII,
no Reinado de Filippe IV, com o titulo de Mestre de
Campo Genéral; e passou a sel' denominado Tenente
General por Dee. de 5 de Abril de 1762. Vide Fôro 
Tratamento. Só elles pode'm ser Conselheiros de Guerra.
Lei de 29 de Jao. de 1739. E os Chefes -de Esquadra,
uu ou tros maiores Postos. Vide Conselho de Guerra.

TENE~n-.;: DO MAR. EsLe Posto foi creado por Dec. de 21.
de Março de 1762: até então os Officiaes· que embarGa
vão, tinhão a denominação de Capitães de Mar e Guerra



:?12 TER

em priú1 'iro OH si'gllndo; ali CapiI5('s Tenente , posto
que tawbem C'mbarcas,l'm alg'ulls OfTiciaes com as dc
norninações dos do Exercito. Vidf' SrgunLio T('ocnle.
Logo que se crcárão os ~cgnnd()s T nl'ntes, (icúrâo os
TenenLes de 1\lal' com o lilulo ele Priuwiro' '!'cnenLrs.
EsLes ultimos Omciars suhslilllem os AlldiLoJ'PS nus
Conselhos dp. CIH'rra. DI'c. cli- 12 de Sl't. OH 1·'M..

TEi\El TE 11. '1'('11('n1(' de Forlalezt!; Era O Comrnaodanle
della oa allsuoei~ dLls FronLf'iras, Alcnidl-'s Mores, 011

Governadores. Estes Tl'lwntE's, ou Loco-Teorntes são
antrriores ao anno de 16LJ:3·, pois appal'ccel11 os sros
Tilulos no Rogim. do Coos. oe Guerra. Os Alcaides
Mores, ou Govl'rnadores antigos das Praças, e Ca tel
los, tambe.m se detlominavão Tcnent s, c os sros Subs
titulas Loco TCl1entl's. Com. aque!le Tilulo muitos se
achão assigoudos nas Curlas de Cuufinnação do primeiro
e segundo seculo da Monarchiu lorlugllcw.

- 111. Tenente-Coroo!'}, Este Posto /()j ert:'ado pelo negim.
de 15 de No\'. de n07. As suaS ohl'igaçõcs são as mes
mas dos Corooeis" a qUI'fi ajlloão e snbstitll('m; c
superiores aos M[ljores a q'lI('m ajudâ'o no serv.iço. Vide

- Hist. Cen., 1.· 6.·, pago 22LJ.
_ IV. TCll<'nte Rei. Com missão qne existe em algumas I

Pracas. He o Omcial im01l'diato ao Govel'nador.
TERÇ\DO. Vide Espaoa - Dec. de.:,' 5 de Junho ele 1.822.
TERÇO DO ROSARIO. Reza-se ons (Jua.rtris e Corl1os de

Guarda em horas commodas. A\'. de :3 de Maio e 19
• de Junho Up 17"/7.

TERÇO. Anliganwn.te dava-se este oopw'aos Corp0s Mili
tares a qlll' agora se chama Regiml'nlos. Receh()rão o
nome de Terços por sel~em iguaes ti terça pal'l de hum
Regimrnto. s('gundo a organisação Alkmãa, LI qual cons
tava de tres 1T!..il homens; mas em Portug:al bouvC'-rão
Terços ele dOlls mil e quinhentos homens, e tinhão dez
Companhias de duzen tos e ci ocoenla homens cada h li ma.
Vjde a Epanafora segunda deJ.). Frallcisco Manoel; e o
Portugal rl:'slaurado, obras inleressallLissimas aos .lili
tares cstudiosos.

- n: Nas Camaras do Portugal crcál'ão-se TCTÇOS. Auxi
liarrs em o anno de 16111 ; e no Brasil por Provis. de 21.
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de Abril de 1739. A.. organisação dos primeiros foi fcita
pr'los Governadores das Comarcas em 1650.

TERÇO III. Os Corpos das Ordenanças são denominados
Terços, em algumas ordens expedidas a respeito delles.
Vide RC'gim. do ConoS. de Guerra de 22 de Dez.
ele 16li3. "

- IV. Os Terços AIlxiliares'pllssárão a ser organisaélos em
Regimentos de l11fanteria Miliciana por Dec. de 7 de Ag.
de 1796; e no TI rasil por Provk de 2lJ. de Março de'1797.

TERMO. Vide COll5clho -PI'ocesso - Consumo -Jura
ITIC'nLo. -22 de Abl'il de'1823.

TERRA. Descuhrir ten'"a. Vide Commandante de Nayjo.
TERRAPLE O. Vide Fortiíicacão-Provis. de 13deOut.

de 17ltO. >.

TERRENO DA MARIl'\HA: Vide Marinha.
- II, Das Fortificações': os 'seos fôros p'e)'tencem a inspec

ção do Conselho da Fazenda. Res. de 19 de Ag. de 1817.
Vide 5 de Julho de 1R12.

TESTAMENTO MILITAR. Páde ser feito no Campo da
Batalha, ou em Pl'aça sitiada eom as testemunhas da
Lei, e he approvado'pelo Auditol', ou peloCapiLão que
suas vezes fizer> Este privilegio, no caso de ser, he
imoH'morial, e entra no nuUH'ro dos que se adoptárão
da Jllrisprudencia Romana.

TESTEMU HA. 'Duas ou Ires fazem prova nos delietos.
AI\-. de 19 de .J ulho de 1756, e 20 de Set. de 1760.
Vide Conselho de Guerra.

- II. Pa ra pr.oral't'm con tra aquf'lles que usão de Unifor
mes mililàres sem o sei'C'ID; bastào duas conformes.
Alv. ele 20 de Out. ele 1.763.

-III. As que forem precisas nos Procf'SSOS Militares,
senc1opaisanos, ou nos Procf'SSOS Civis sendo militares,
df'pn'cão-se as respf'ctivas AUlhbridades. Alv. de 21
ele Out. de 1763. Os Commândantes dos elistrictos ele
vem remeLter jmmp.dialamente as que lhes forem pc':'
didas pelos Ministros Terril.oriaes. Port. de 31 de Julho
(101823. Vic!p, Cilacão - Res. de 26 de Nov. de 1836.

- IV. Os depoimen t~s das testemunhas nos Conselhos
são escriptos pelos Auditores. Vide Auditor. E são jura
mt'l1laclos aos SlIn tos Erangelhos..
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TESTEMUNHA V. Dl'puis de fcita a Pronuncia o Procêsso
lú~ publico. (Jonstit. Palito do Imperio, Art. 159.

- VI. Nos- crim(~s commcuidos por pessoas que servem
na Armada, as testemunhas nos Conselhos de Guerra
seráõ pelo menos sete, e podendo ser nomear-se-hão
entre ellas hum Oflicial de Patente, hum Inferior,
hum de Apito, dons Marinheiros, e dous Soldados.
Ol'dem de 17 de Junho de 180g.

- VII. ~e fOr possivel os inter 'ogatorios dos Officiaes áe
Patente não deveráõ principiar em quanto eIles Mo fo
l'em removidos para outra embarc~o á cllja Guarnição
ficaráõ pertencendo dahi cm d~ante, ou que desembar
quem para servirem nas difií"eren.tes Repartições avacs
que lhes' disserem espeito. Porto dÚ' Infante Almiranle
General de 17. de Junho de 1809.

- VIII. A sua acareação, eont- aditas, e repCl'gllnlas
admiUcm-se nos Conselhos de Guerra da Armada. Alv.
de 17 de Fev. de 1811; e agora se pratica outrQ tanlo
nas do Exerci lo.

- IX. A maneira pouco circunspecta e escrupulosa com
que muitas vezes são interrogadas as testemunhas pro
d~zem a absolvição dos Réos, e a condemna~ão dos
innocentes. A relaxação dã moral publica e particllhrr,
e a indifferença a respeilo dos perjll,l'ios tcm produzido
o maiol' mal a sociedade, e obrigado os JlLizes a absol
verem muitos Réos, que nas suas cÚ'nsciencias reco
nhecem culpados. Os J lI·izes mais p,robos' dão muitas
vezf'S sentenças iniquas firmadas em teslemunhos fahos.

THEATRO. Sempre fui coslume haver Guarda nos Thea
tros cm dias de Espectaculo. O Av. e Instr. de 10 de J li

nho de 1833 I'eco·mmcnduu as antigas ordens, e são
slIgeitas ao Ajudante de Ordens, e ao Major do Dia.
Ordem de 28 d~ Out. d'e 1.813. A Nação pagava o Ca
marote do Quartel GenQral. Av. de 1.2' de Jan. de 1821.-

THEOR1A. Vide Academia l\1ilital' - Promoção.
THER.MOMETRO. Vide Uos.pilaI.
THESOURARIA., e Thesourcim Geral das Tropas do I io

de Janeiro foi creada pela Provis. do Erario de 29 de
JlIlho de 17íú:, e consLava, antes de ser oxtincla,. das
pcsso,:!s seguintes ~
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Thesourciro Geral- Coronel ou
Brigadeiro ... : . . . . . Soldo 1:200-tb000

Ditos Graduados ... ; . dito 600.tJ)000
Commissarios Assistenles. dito 600.tJ)000
Ditos Pagadores . . . . . dito ~OO~OOO

Esta Thesonraria foi mais bem regulada pela Res.
de U de Ag. de 1808; e aos scos OfEciaes concederão
Calhegorias Milüares, uniformes, c vencimentos por
diversas ordens que se achão lançadas no Indice Chro
nolagico.

As Thesourarias Geraes das Tropas cm Portugal sn13
'SlitniJ-ão as anligas Vedarias pela Lei de 9 de Julhe)
de 1763, e ali trm soITl'ido muitas alterações. Vide 17
de Abril de 1809 - 19 de Julho de 1810 - 26 de Set.
dito - i 8 de Fe"., 17 de Ag., e 22 de Set. de 18·12.

THESOURARfA II. As Thf'sourarias Geraes das Tropas
devem cumprir as Ordens qlle lhes forem expedidas Pfh
Supremo Conselho Militar. Vide esta palavra - Dce. d(~

10 ueJan. de 17lJ9 - R~'s. de 13 de Ag. do mesmo ao no.
- UI. Iosinuão as Pat.entes Militares. Vide Insinuacão.
- IV. Sobre os Pagamentos dos Soldos, EL[lpes, )"orra-

gens, Ferragem, Rl"mon ta, e ou tras despezas mili t.ares.
Vide estas palavras, e a Lei de 2lJ. de Nov. de 1830" que
f'xtinguio o Commissariado.

- V. Teodo duvida sobre as Patentes, não poderitõ lançar
('oSsas duvid.as no Corpo df'llas, mas em papel separado,
Provis. de 5 de Ag. de 17ú6. Vide Regiro. de 2U de Ag.
de ~6lJ.5, § 77. - Dee. cl(~ lO de Jan. de i7lJ.9, e Res.'
{le ·13 de Ag. do mesOl o anno a respei to de quaesquel'
()utras duvidas que se lhe offerccerem sobre os Despa
chos do Conselho de Gllerra.

- VI. Não s50 subordinadas aos Commandantes Milit.ares
dasProvilílcias. Vide Lei de20 deOut. dei823,Art.35
- Escrivão Drp'l.ltaoo.c1a Junta de razenda.

- VIL Sobre os Sf'OS emolumentos. Vid.e estra pahl'vra.
- VIlI. Sohre a sua disciplüJa. Av. de 7 de Maio de f831 :

.e sobre as faltas do Cofre. Porto de 1.9 de Fev. de 1824.
~ IX. Foí exti neta a das Tropas da Côrte, c as das Pro

~incias, substitllindo-se-lhes Pagadoria na Côde uni·da.
ao Atsenal de Guerra; e nas Províncias ás Thesoural'i.1s
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das Juntas de Fazenda. _Uec. de 10 de Abril de 1832.
Vide Soldo.

THESOURAIUA X. A Pagadoria de Marinha começou a
pagar aos Officiaes do Corpo da Armada desembarcados,
Soldos e Prets á Brigada, e o Mon le Pio por Dec. de 7
dI') Dez. de 181li. que derrogou o Alv. de 13 de Maio de
1808. O capim para a Cavallaria do ExercHo ficou a
cargo da Tbesoural'ia das Tropas; mas o milho e félrinha
cons rvou-se na R partição da lllt ·ndencia.

- XI. P<'lo D<,c. de 28 de Jan. de 1815 detel'minou""se
que aos Oiliciaes da Contadoria e Armazens da Marinha
do Rio de Janeiro se abonas. em os venoimentos que
pelo AIv. de 3 deJunho de 1793 venciãoos de Portugal,
~ excepção do I ntl'nd(·'nte e Escrivão, os qua<'s' vencerião
os que enlãocobravão; e aos Escripturarios do Almoxa
rifado se dari;10 200iDOOO réis dl~ ordenado.

- XII. As Pensões 1'rJilitarps dos Offieiaes da Armada erão
pagas pela Pagadoria de Mar:in ha. Av. de'14 de Fev.

· de 181'5. Agora pelo Tbesouro. Vicie Pensão.
- XIlI. A R<,s. de 13 de Ag. de 1710 declarou que os

:Militares impossibilitados de seI virem por motivos ad
quiridos no serviço venção os s<'os. soldos, e o mesmo
confirmou o Av. de 28 de Junho de 1717.

- XIV. Soldo vencem algllmas Imagens. de Santos de
diversas Proviúcias do Brasil. Pda C. R. de 7 de Abril

· ele 1707, mandou-se abonar o de Capitão entertido a
de Santo Antonio do Forte da I3arl'U da I3ahia.

- XV. A Imagem de Santo Antonio .de Goyaz vence soldo
de Capitão dp. Infanteria Ligeira. Provis. de 19 de Nov.
de 1750 sobre Res. de 29 de Out. do mesmo anno, e
ndla se declara que a mesma Mercê gozão as lmagrlls
deste 'Santo em Pernambuco., Bahia, -Rio de Janeiro e
Minas Gel'aes. O soldo da Imagem de·Santo Antonio de
Goyaz he 16;z'b000 réis mensa s. N. B. NosOrçarnf'ntos
apreS€ll1 adas ú Ca mara dos Depu tados no ao 00 de 1830.

· . faz~se menção unicamente da Imagem de Santo Antonio
de Coyaz.

~ XVI. Quando n~o ha.dinheiro/para se fazer<'l11 tudos os
. pagamentos devidos satisfazem-se em porporção uo -que
,ex \ te 'nos Cofres.' Dec. de 26 de Fev. de 1131.
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1'HESOIJRARIA XVII. Os Prets passadds pelos Comman~
dantes das C~mpanhiasficão em poder dos Thesourciros
Geraes não obstante existirem com elles as Relacões das
mp.srnas Companhias entregues com recibo em'aeto de
Mostra no fim dos mezes. Provo de 27 ~e Ag. de 1828
sobre Res; de 21 de Julho anteceden te. Vide Soldo.

'- XVIII. O Av. de 18 de Ag. de 1831 declarou as cspe.:
cies cm que se deve fazer o pagamento aos Officiaes da
Armada empregados e av.ulsos.

'- XIX. Os Arehivos dos Corpos eHinetos aehão-se na
Tbesouraria das Tropas. Pari:. de 20 de Ag. de 183'1.

- XX" O Dee. de 7 de Março de 183á derrogou o de 1.0
de Abril de 1832.

- XXI. O LllgaL' de PL'atitante não da direito a aeeesso;
mas só o merecimen t.o. 'A antiguidade começa a contar-se
desde o Lugar de Official deBofete. Res. de 22 de Março
de 1825. N. B. Os Praticantes nunca forão Olliciaes.

o- XXII. Deve cumprir as ordens que lhe for~lll expedidas
pelo Conselho SupL'emo MilitaI'. Vide Conselho Su..:
premo.. .

,,-XXllI. E as que lhe forem expedidas pelo Thesouro Pü..:
blico. Vide Thesouro Publico.

- XXIV. E as que lhe forem expedidas pela Junta da Pa..:
zenda do Arsenal do Exercito. Av, de 19 de Abrii
de 180~.

'- XXV. E o que deve praticar a resi)eito das Mostras, ati
Revistas? Vide estas palavras.

- XXVi. E a respeito dos pagamentos á Tropa? Vide
Soldo, e todas as palavras que se referem a venci~
mcntos.

~ XXVII. Usavão do mesmo uniforme elos de Lisboa. Res;
de 9 de Agosto de 1.808. Vide ~ 9 de Julho de 18'10-----:
4 de Ag. de 1811. -17 de Ag. de 1812.

THESOURARIA das Tropas da Bahia. Foi crcada paI'
Dee. de 23 de Nov. de 1820.

THESOURElRO. Vide Arsenal cid Exercito. - Ársenal d~
Marinha - Conselho Administrativo.

THE$UURO PUBLICO. Faz entrega das sommas necessà.:
rias para a Repartição da 'Guerra; e toma contas das
despezas fei tas pelo ThesoureiL'o Geral das Tropaill

TOM. 11/, :l~
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- Vido Lei de 22 de Dez. de 1761- AI v. de 28 de Junho
; de 1808.
THESO RO PUBLICO II. Poi extincto, e as Juntas de

Fazenda, e em lugar ddle creado o Trjhur~al do The
501.11'0 _ -acional e Thesoural'ias Pro"illciaes p('la l.ei de
á de Out. de 183'l. Vide:::.6 e 27 de Abril dp 1832.

TICELA. Vide Dq)osito gC'ral de' R('crlltas -Hospilal.
TIMBALEIRO. Foi supprimida ('sta praça nos 1t('gill1('1l10S

dt' Cavallaria, e ('\11 lugal' el('lla se crt:oll o Trombl'la
:MÓr. Dcc. de 19 de Maio de 1806 cm Portugal, e no
Rio d('Janpiro.

TINA. Vide Pumar -- Iavar - Utensil.
Tli\GIR. Vide Farclélmrnlo.
TJi'lHA. Vide ~lol('slia contagiosa - Hospital.
TIL TA. Vide Secr('taria - CratifJcacão.
TINTEIRO. Vide Escl'c"anii1ha. '
TlRAR. Vidc Furtar.
TinO. Vide Caça - Fogo - Exercicio - Salva. Nfio se

dão na" Praças de Guerra. Vidt. Foguete - Disparal'
27 de Agosto de 181.1-Rpgim. dos Armazrns 110 Titulo
do Tcnentn G('n('ral, Cap. 15 - 23 de n(·z. de 16M.

TITULAR. Vide Conselho Supremo Militar - Pl'cce
dencia.

TITULO do Conselho de Sua Magf'stade. TeêOl os Consc
1heiros de Guerra. Alv. d(\ á de Abril de 1.K:21: e 05

Chefes de Esquadra Conselheiros do Almirantado. Alv.
de 6 ele Ag. de 1795.

- II. Dos Official's da primeira linha são da comprtencia
immedjata d'o Imperador. Vide Patente: c dos da ter
ceira tem titulos militarcs a bem do servico. Rt's. de 22
de Set. de 1785. '

TOLDA. A parte mais elevada do Corpo do N:rvio desde o
Mastro grandc para ré. Scrve' de lugar dt~ Parad[l: Ilella
dev('fi exislir ordinariamt ate o Offieiaes do Quarto.
Vide Commandante do Quarto.

TOJ.DA DA. D('ve estar a EUlbarcacão dc Guerra fundeada
no Porlo. Vide Toldo. '

TOLDO. Cobertura de lona, 0\1 11l'im , qne se porm so11l'o
o corpo do Navio para livra-lo dos raios (lo sol. Vide
28 de Janeiro de 1811.
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TOLERANCIA. Vide Culto Divino.
TOLEllA.R. -Tolerar o prinlPiro crime he abril' a parla ao

sr.gundo. Vidr. Castigo - Disciplina.
TOLETE. Vid(\ Sohrrcellenlc.
TOlVlADIA. Vidr: Guarda de Policia- Contrabando.
TOMAR LL lGOA. He espionar. Vide Res. de 9 de Ag.

de '1658 - Preza.
TONELADA O modo de se fazcr a medição c1'ellas acha-se

no Dec. de 26 de Marco de 1833. iDe Mesa de diver-
sas Rendas. '

TO~ELAl\1E. Asvasilhas daagoada <.las Embarcações. Vide
Commandantc de Navio - Commissario.

TOPE NACIONA1. He verde P. a01a\'(,lIo. Vide Laço.
-11. Do Mastro: Lugar onde se ição as insig'nias dos

Commundanles. Tambcm lhe chamão Galope.
TOPOGRAPHIA. Vide Academia Militar.
TOQUE. OS toques dos instrumentos bellicos .ão de tres

quardades, ou classes: 1.0 Toque de ad,'erteocia. 2."
Toque de execuçélo. 3,° Toque de continencia: e por;
elles tão sómPllte, e sem soccorro da voz dos Chefes,
se po3.em fazer tudas as Evoluções mililares. Os pl'illci
paes toques sâo os st'guintes: Alvorada - Chamada
Generala - Rt'bate - Missa - Hancho - Faxina:'- As
sembléa - Ordem - Casligo - Recolhrr - Rl·trela'
Resar-Officiacs - Sargentos-Bandos - Tambures
Marchar prn dilIerentes dircccõe5- Altr'l1cão, ou adver
tencia. Os Tambores, Corn't'tas e Trom'beta~, devem
ser mui bem exercitados ncstl s toques; e os Officiaes c
Soldados hão-de estar com elles muito familiarisados
para não confundirem os diversos mFl'ndam nLos .

........ 11. Quando o Exercito sr acha acampado, o Trombela
ou Curnela do Qllarlel General falos signacs d!' advl'r
tencia para se saber que ha ordens a dar. O signal !lc
repetido em todos os Corpos, ou naqul'lla Divisão, alI
Brig'ada que clle aponta; e logo depois o mesmo Trom
beta ou Cometa faz o signal de eXI'cllcão, isto he, dá
o sigrial do que se deve fazer: v. g. Ch~mal> l\1ajores de.
Brigadas - Bola sella, &c. &c. •

- lU. Os Toques devem ser .uniformes em cada Arma êm
particular. He assim que devem entender aI!! Cap. 113 a
11.4 do Regiro, de 1708.
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Os Toques que tcm horas determinadas são os seguiu~

tes: 1.0 Alvorada, on Diflna, quando rompe o dia, e
principião a distinguir-se os objectos. Vide Alvorada.
2. ° Rezar, ou Ave Marias; ao meio dia, e quando se
põe o Sol. Vide RezaI'. 3. 0: Retreta; meia hora anlcs .de.
sefccharei'i1 asPort~s. Vic1-e Porta: 4.°: Recolher; no ve7
l'ão ás nove horas, c no Inverno ás oi to. O R<'gul,
de 176ft maQda tocar, no verão as drz, e os soldados
de,vem estar a essa hora todos no Quartel. "Vide I\onda
- Port, de 13 qe fey. de 182ft, e 10 ele Jul~o do mes
Ino anno,

5.° O Rf'gim. Pl'ovis. Cap. 1.° Art. 22 determina que
o toque de recolher QO "Verão seja as no'Çc horas ~ e no
inverno !IS oilo horas.

6. ° Assembléa para render as Guardas á bordo dOíl
Navios ás oito e meia hor~s da manllã. Rrgim. Proyis,
Cap. 1.° Art. 21.

7. ° As Guardas da Praça l'cndcm-,se no Rio de JaQejro,
no verão ás oito, e no inverno ás nove!

rOQUE IV. Os 011tr08 Toques dão-se conforme a necessi~

dade" ou as ordens dos Generaes, COIDQ1andantes daíl
Praç.as ou dos Corpos das diversíls ProViqcias, e Armas.
Vide Continencia - Honra funebrc - Exerciç;io -;
Urgim, de 1.708, Cap. 1.16.

~ V. LogQ que se toca a Gencrala no Quartel General to..,
dos ós Tambores, Cornetas e Trombetas do ~xercito

ajunlão-se em frente dos seos C.orpos , e repel!'lU1 o ~oquc

da Gcner~la e Bota-selIa. Immediatamente se dobr~o aíl
bagageqs, sellão-se os eavallos, e põem-se promplos
os c'lrros e best~s de transportes: as Guardas dos Offi-o
ciaes G~qeraes vão incorporar-se aos seos Corpos. Instr.
Gel'. de 1.7G'J, Art. 7.°, § ~O.

:- VI. IO:lI~edialamenle depois <"listo se abalem as Barra
cas (havendo-as) ásignaes de instrumento quqndo prin~

cipia o toque d~ Assembléa. 'Idem, § 3.°
::- V1I. Os Officiaes Gomu1aq.dan tcs das Guardas do Cam~

po, fa~crY~ logo render as senlioellas, e tpl'não a io(., r
porqr-se qOS Corpos a que pertencem. Idem, § 6.°

.,..... VlJI. As Barracas serão promptamente dobradas, e
r::íHTeg~d~s p.os Ç~rros .~ 13esl;'1s; e de ~~d!1 :Q~talhâo, oH
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Regimento irão Officiaes Inferiores que as conduzão ao
sitio dos acampamentos, onde devem esperar as Ordens
do Quartel Mestrp.. Idem, § 5. o

TOQUE IX. Dobradas, e carregadas as Barracas tomarêÍõ
logo os Soldados as suas armas; montará a Cavallaria,
formar-s~-hão os Batalhões e Esquadrões, os quaes fica
ráõ esperando até que se dê ordem para marcharem.
Idem,§6. 0

- X. Logo que se tocar a GenCl'ala iráõ 0S Generaes pos
tar-se na frpnte das suas Divisões e Brigadas; e não se
consenlirá d(-'baixo das mais severas penas o lançar fogo
ao Campo. Idem, § 7. 0 Vide Fogo.

~ XI. Os Quarteis Mestresjuntaráõ os Officiaes Inferiores
encarregados da condução das Barracas e BagAgens a
trinta passos da vanguarda dos Corpos, e ahi esperaráõ
as ordens para a marcha. Os mesmos Quarleis Meslres
são re~ponsaveis por qualquer desordt-'m, ou desvio,
que elIes fizerem durante as marchas. Idem, § 8. 0

~ XII. Os Convalescentes seráõ conduzidos por hum Offi
cial, ou por alguns Cabos d~ Esquadra, segundo o nu
mero que delles houver. Idem, § 9. o

- XIII. As Equipagens irão na retaguarda dos Corpos com
hum OfficialInferior, e algumas Tropas, e dl'vem es
perar assim aS ordens do que hão de executar. Idem,
§. 1.0. N. B. As Equipagens são acompanhadas pela
Guarda das Bagagens.

TORCIDA. Vide Luz.
TORMENTO. Vide Tortura. ]ão se podião dar aos Réos.

Alv. de 5 de Marco de 1.790. Os Soldados em certos
cazos podião ser ~ettidos a tormento. Regim. do 1..0
de Jupho de 1.678; o que foi geralmente prohibido.
Constit. Polit. do Imperio.

TORRE. Obra de Fortificação, de fig'ura redonda, qua-;
drada, &c.: serve de lugar de prizão aos Officiaes que
perdem Embarcações. Art. 1.li. de Guerra da ~arinha.

N. B. Quando neste c outros calOS se faUa cm Torre,
deve entendel'-se huma Praça de Guerra. Vide Castigo.

TORTURAR aos C~l1pados. Está prohibido pelo Art. 179,
§ 20 da Constit. '

rrOSSJR. Vide Tussir,



222 TRA

TOUCINHO. Vide Etape-Azeite.
- II. Na Repartição da Marinha determinou-ge por Olf.

de 15 de Fev. de 1809, que se possa substituir Touci
nho ao AZ<'ile, no caza daquelle ser mais barato do que
estc. Vide OU'. de 1. 7 do mesmo m('z.

TRABALHADOR. Vide Operario -Arsenal-Omcina
S~'rvenle- Faxina.

TRABALHAR. Os At·tiGces matriculados nos Arsenaes não
póol'm trabalhar IÓl'a d'ali sem licença dos seos supe
riores. RI'S. de 18 dI' Sct. de 179\). Vide Licenca.

TRAR;\ LHO forçado. Vide Galé -Ca tigo - Dese;'Çfio.
TRAÇADO ou Tnçado. Vide Espada. O seo uzo he conce

dido só ao Officiaes Inferiores, e aos Musicos e Tamborcs
cm st'l'vico.

TRADO. Ví'de Sobrecelentc.
TRAIJUCTOIl de Lingoas. Vide Interprete. O do Almi

rantado. Vide Porto de 27 de .1aio de 1797 - Duc. de
14 d(~ Julho de 1827. Extincto por Dec. de 2'1 de Março
dn 1828.

TRÁFICO. Vide Commercio. O Art. 28 de Gucrra da
Armada, falia em tdnco sordido, e em commercio.
Vide 2G de Julho de 1808.

TRA.10. Vide niforme.
TllAIÇÃO. Vide Cabeça de motim--Cod. Crim. , Art. 68

e seguintes.
TRANCA. Vide Murrão-Commandante de Navio.
-II. As Crinas dos Cavallos nâo devem ser trancadas.

Regul. de 1764, Cap. 5, § 1:). . •
TRANQGlLLlDA DE Publica. Os Militares são obrigados a

auxiliar as J ust iças Civis para conservaçJo da tranquil
lidade. Vide Auxilio- Commandaote Militar-Com
mandante de Districto - Juiz de Paz.

THANSFUGA. Vide Desertar. Aos traosfugas inimigos dá-se
passagpm c muxila. C. R. de 2 de Out. de Hi32.

TRANSPORTE. As requisições dos transportes terrestres
para o Exerci to são feitas aos Magistrados Territoriaes
pelos Commandantes das Tropas, Commissarios uu
outras pessoas encarregadas das conducções. I,egim.
do Commissariado do Exercito de Portugal, adoptado
no Brasil. Tit. 5. o, Art. 2. o, § 1.3. ,Vid13 Commissariado.
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Em ~etnpo de paz são promptificados pelos Almoxarifcs
do Arst'nal e Trens de Guerra. Lei de 2ú. de Nov.
de 1.830 , Art. ú., N.' G.' Vide Regim. de 1708, Cap. 79,
236 até 239 -Bestas de Bagagem.

TRANSPORTE 11. Naval. Dá-se este nome ás Embarcacões
de Guerra, ou Mercantes, destinadas para conducçãó' de
Tropas ou MlInições. A s,ua promptificação corre pf'la Re·
I)artiçiil> da Marinha com qucm se entende a d,a Guerra.
No Brasil não ba legislação que regule a quantidade de
bagag-el11 que podem transportar em navios, e pDr term
os Officiat's do Exercito; nem o espaço que á bordo se
deve dar para accommodac:ão dos Off1ciat's e Soldados.
Os Commandantf's dos Navios l'f'Bulão as accommoda
çôes, ou alojarnf'ntos pelo numcro de pessoas que rece
bem a bordo. Os Transportes a"ars são sllB'citos :í
mesma disciplina dos Navios de GUf'rra. O Comman
dallte seja qual fôr a sua Patente, rl'puta-se Comman
danl.e de Praça, e o Omeial Militar mais graduado que
se achar no Transporte he quem commallda as Tropas,
pelo ú1esmo modo que acontece nas Guarnições das
Fortalezas. Este Commandullte Militar eleve por tanto
receber as ordens do Commandanl.e do Navio em todos
os negocios 'pertrncenies a conservação do aCl'io, e
outros objectos de disciplina naval. Vide Comhoi
Suecrssão no Commando N: 8. 05 Transportes em
ser\'i(;o são pagos pela Fazenda Nacional. Vide 31 de
Julho d<' 1833-Comedoria-25 de Jan. de-180D.

-III. As Tropas que clllbal'cào rm Transportes sào divi
didas ('m dous ou tres qnartos para fazerem o ser"iço,
0\1 fainas dos Navios pt-'lo mesmo moelo que se pratica
nns El1lbarcacõl's d(' Guerra.

-IV. Transpor'tes dos Doentcs. Vidc Hospi lal.
- V. Prlo Av. de:2O ele Maio de 1.828, para o Pial1hy f'sLa-

bt'lrc"o-sc o sysl('ma ele transportar Hecl'ulas por mar.
TRAPAÇA. O Soldado ql\(~ a faz nos jogos licilos he casti

gndo arhitrarianH'ote. R('gim. de 1708, Cap. 177.
TRAQUETE. Huma das principáes velas do Navio. Vide

Gag'eiro.
TRASLADO. Vide Processo.....:...Desercão-Alv. ele 21 de

Out. de 1763, § 8. '
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TRATADà. Os Tratados feitosedtreo BrasiÍeas J?otencfàs
Estrangeiras devem ser conhecidos pelos Militares de
Mal' e Terra, porque muitos artigos são da competencia
dos mesmos Officiaes em diversas circunstancias em que
se podem achar; v. g. a entrega de Desertores, Visitas;
Eloqueios; &c. &c. Cad. Crim. , Art. 7ú e 77.

- II. Os de 19 de Fev. de 1810; entre Suas Mag'estades
Fidelissima, e Eritannica, ainda existem eril vigor no
Imperio do Erasil.

-III. De 28 de Ag. de 1817 com Sua Magestade Christiéi
llissima a respeito dos limites das Goyanas Brasileira e
Franceza.

- IV. De 29 de Ag: de 1825 entre Sua Magestade O
Imperador do Erasil, e Sua Magestade Fidelissilila, sobre
o reconhecimento da IndepencLencia do Imperio do
Erasil, publicado; e mandado observar pelo Dec. de 10
de Ag. de H\26. .

- V. De G de Junho de 1826 com Sua Magestade Chris-"'
tianissima.

-- VI. De 17 de Ag, de 1827 com Sua Magestade Eritan
nica. N. B. Não foi referendado pelo Ministro Inglei.

- Y". De 17 de Abril de 1H28 com Sua M~g. Prussiana,
- VIII. De 29 de Nov. de 1827 com Sua Magestade o 1m..:

perador d' Austria. .
- IX. De 17 de Nov. de 1827 com as Cidades Anseaticas.
-X. De '21 de Ag'o de 1828 AddicionaI ao ele 6 de Junho

de 1826, com a França.
- XI. De 12 de Dez. de 1828 com os Estados-Unidos da

America. Vide 31 ele .Julho de 1833.
- XII. De 20 de Dez. de 1828 com Sua Magestade o Rei

dos Paizes Baixos. Vide 22 ele Junho de 1833.
- XIII. ne.20 ele Abril de 1828 com Sua Magestade ElRei

de Dinamarca.
- XIV. Convencão de 23 de Nov. de 1826 com Sua lVIa

gestadeBritam;ica, sobre a abolição do tráfico da Escra·
vatura.

- XV. Dita de 27 de Ag. de 1828 preliminár da paz com
as Provincias Unidas do Rio da Prata.

-XVI. Dita de 22 de Set. de 18311. com o R€': da Belgica,
Vide 22 de Junho de 1835.
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TUA TA DO : VII. As Estipulações Militares mais náiaveis
dos Tratados são o transportedoContrabando de guerra;
a saber: A.rmarnentos, Munições, Fardamentos, Equipa
mentos, e Utensis militares de toda~ as qualidades, os
quacs sujeitão á aprehensão. L· A da entreKa dos De
sertores. 2. 0 A do rompimento de Bloqueio. 3.· A da
naturalidade das Equipagens. 4.· A da Visita no Alto
Mar, ou nos Por.tos.

TRATAMENTO do Conselho de Guerra, ou Conselho
. Supremo Militar. He-Senhor-como Tribunal Regio.

_ II. Dos Conselheiros de Guerra. He- o de Excellencia.
Lei de 29 de Jan. de 1739: no caso de serem Tenentes
Generaes, ou Vice-Almirantes; mas pôdem dar-lb.'o
todas as pess<ras.

_ III. O dos Tenentes Generaes e ouh'os Postos Supe
riores, he de Excellencia. Alv. de 15 de Jan. de 1759.
N. B. IO alto das Cartas poem-se o titulo de m. mo e
Ex. mo Sr. Vide 26 de Jan. de 1627.

-IV. Õ dos Marechaes de Campo he Senhoria. Alv. de 15
de Jan. de 1759. .

- V. O dos Brigadeiros, he Senhoria. Alv. de 24 de Abril
de 1.82L

- VI. Os Militares podem dar-se r.eciprocamente o Tra
tamento que se acha em uso entre eHes. Lei de 29
de Jan. de1.73Q. Vide Regim. Provls., Cap. 1.0, Art. 7.

- VII. Os Presidentes das Provincias; e os Conselhos do
Governo tem o Tratamento de Excellencia. Lei de- 20
de Qu1. de 1823. Agora o Presidente, e Vice Presidente
qUélndQ serve. Lei de 30 de Ou1. de 183lJ..

- VIH. O Com mandante da Guarda de Honra he Excel
lcncia. Dec. de 25 de Maio de 1828.

- IX. ALei de 29 de Jan. de 1739 determina que aos Go
vernadores das Armas se falIe por Excellencia- nos seos
Exercitas, ou Provincias. O Posto de Governador de
Armas acha-se mudado em Commalldante de Armas;
e não eSlá delerminado o Tratamento que compete aos
Commandanles' Militares das Provincias do Brasil. O

L eostúme quasi geral tem sid~de lhe darem o Tratamento
de ExcelLcncia, á.semelhanç'a ào que sempre se prati
cou em Por-l:\W'J:,'·Yide a·Provis. de23 clüJulho de 1814.

'rOM. III. 29,
".



2'26 'IRA

TRATAMENTOX. PelaProvis. de 23 de Nov. .de 1716expe
dida pelo Conselho U1Lramarino ao Governador e CapiLão
General da Bahia, declarou se que o TraLamento que se
dava aos Mcstl'es dcCampo (Coroneis) era o de Senhoria.
Vide Av. de 3 de Março de n57 a respeiLo dos Capitães
de Mar'e Guerra. N. B. Junca foi disputado esLe Tra
tamento aos Cor.oneis e Capitães de Mar e Gnerra POl'
todos os Generaes. Vide o Regim, Provis. da Armada,
C[lp. 1.0, Art. 7; á face do qual sempre os Capitães de
Mar c Guerra receberão o Tratamento de Senhoria;
mas no Quartel-General do Rio de Janeiro introduzia-se
o rigorismo de não lhes dar esse Tratamento, toman
çlo-se por pretexte>. a disposição das Porto de 1 e 3 de
Agosto ~e 1825, que mandárão observar restrict[lmente
a Lei de 1739, a respeito dos requerimentos que tives
sem de subir á Pres-cnça de Sua Magestade; o que de
nçnhum modo se podia entender a respeiLo dos Coro
neis, que sempre gozárão desta honra enLre os MiliLares
no tempo cm que se aLtribuio o seo juSLo valor aos mes
mos Tratamentos. Vide Memorias Militares de Antonio
do Couto C,lstellobral1co, Tomo 2. 0

, pago 5. - Res.
de 3 de Março de 1757 sohre o Tratamento dos Capi
tães de Mar e Guen:a, e sobre as salvas. ·Devem pôr o
Tratamento de Senhoria.nas Cartas que lhes dirigirem.

- X!. Os .Officiaes -encarregados interinamente do Go
verno das Armas das Provincias de Portugal, sejão quaes
forem as suas Patentes, tem o Tratamento de Senhoria.
Alv: de 2 de Maio de 1782. Este Alv. não se fez extensivo
ao Brasil porque as Armas erão governadas pelos .Capi
tães Generacs, ou Governadores; cuja falta era substi
tuida na rórma do Alv. de 12 de Dez. de 1770; mas.póde
servir de base á Legislação que convém que exista no
caso de que se trata. Vide 15 de Maio de 1799. °Go
verno de Portugal não determinou Tratamento aos Go
vernadores interinos do Brasil. Dava-se, V. Ex. , Y. S. c
V. M.<·, no mesmo Officio, aos Governadores interino".

- XII. °Tratamento de Senhor não se dá a pessoa al
guma em papeis publicas. Provis. de.27 de ov (k 1730
- 3 de Nov. de 1597.

- XIII. Yide.Commandante de Navio.
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TRATAMENTO. Está palavra synonima de Ajuda de cus
to, ou outro vencimento, he recebida dos Francezes, e
usada entre nós, pela primeira vei:, em Ordem de 24
de Julho de 1.809.

TRATO. A sentinel1a que não énmpre ó s·eo dever por
trato, isto he, ajuste, peita ou.suhorno, he condem-
nada á morte. fll'gim. de 1.708, Cap. 53. .

TRATO DE POLE. Está ·em desuso este castigo, desde o
anilO de 1.763, em que se lhe substituirão ontros menos
barbaras.

TRATO DOS CAVALLOS. ÍIe obrigação rigorosa dos Che
fes dos C-orpos e Commandantes de Companhi-as. llc
gul. de Cayallaria, Cap.- 6. o

TRAVESSEIRO. Vide Hospital.
TREGOA. Estado entre paz e 'guerra. Com as Potencias

Barberescas raras vezes se fazem Tratados de Paz; em
lugar d~.lIes ajustão-se Convenções de Tregoas. As Trc
goas nos Exercitos recebem o nome de Suspensão de
armas, Armisticio, Sltspensão de hostilidades. Os Ge
neraes podem faze-las quando convém ás suas ope-
racões. '

TUEM. Pequeno Arsenal, Deposito de i\l,unições, e Fabri
cas Militares das Provincias do Brasil, excepto o do
llio ce Janeiro. Os Arsenaes do K~ercito recebem o
nome de Tr'em de Guerra.' Estão sujeito.s na parte dos
Trabalhos e Administracão aos Presidentes das Provin
cias ; e na Contabilidad~ ás Juntas de Fazenda; mas os
Commandantes das Armas podem inspeccionar oestado
dos Armamentos; o Munições que n'elles se achão. Vide
Commandante das Armas - Arscnal de Guerra.

-.II. O dc Matto-Grosso foi creado por C. R. de 7 de
Ahril de 1818.

- IH. ED? campanha, e ainda mesmo cm guarniçi';:o,
di-se o nome de Trem a todas as munições, petrechos,
e machinas de guerra.

TRIBUNA.L do Conselho Sup:'emo MilitaL' e de Justiça.
Os seos Membros Militares são nomeados pelas respe
ctivas Repartições da Guerra e Marinha: todav.ia pelo
:Minislerh da Guerra roi dispens,aclo do serviço do Tri
hunal hum Omeia1 General' da Armada, o Chefe d@



228 TRI

Divisão, Rodrigo Antonio de L<lm<ll'c, em 19 de Drz.
de 1833; e foi nomeado outro, o Chefe de Di isão João
Bernardino Gonzaga por Dec. de 25 d Ag. de 1836 ,
sem opposição do Ministro da Marinha. ide Conselho
Supremo - Secretaria do Conselho Supremo - 20 de
Oul. de 1836.

TIUBUNAL II. ALei da creacão do Conselho não obsta á
entrada de Officiaes não p~rtencentesá classe de Gene
raes, no emprego de Vog'aes; todavia não ha exe'mplo
de entrarem ali Coroneis, ou ontros Officiaes de Postos
menores; e tambem ali não ha Officiaes Reformados.

- .III. Sq os Tenentes Generaes, c os Chefes d'Esquadra
podem ser Conselheiros de Guerra, salvo por graça es
pecial. Vide Conselho- Tenente General. Todavia xis
t~m Chefes de Esquadra e hum Tenente General, que sô
são Vogaes; e hum delles tem Carta do Conselho.

- IV. O Juiz Relator, e os Adjuntos são nom~ados pela
Ptepal'tição da Guerra; e o mesmo acontece a resp('ito
00 Secretario, Officiaes da Secretaria, Porteiro, e Con
tinuas.

- V. O Tribunal he o primeiro Estabelecimento Militar
do Exercito, na parte q~e respeita a administração, 01'

ganisação e disciplina; eos Conselheiros, e Vogaes n'elle
empregados, gozão o privilegio do sco Fôro, ainda que
exercitão jurisdicção delegada pelo Poder Executivo.
.Mas quando o Tribunal pela parte judiciaria em mat~

rias criminaes, e -de Almirantado, he a primeira Re
partição de Justiça Criminal do Exercito e Armada; e
os sel:lS Membros no exercicio do Poder J udiciario são
independentes.

TRIBUNAL Supremo de Justiça. He competente para. as
Revistas das Causas Ctimes Militares, em que ha nulli
dade manifesta, e injustica notoria, Lei de 18 .de Sel.
de 1.828 - Dec. de 20 d~ Dez. de 1830. Viele Revista.

TRIB TO. Vide Levantar Contl'ibuic.ões.
'.[RICO. Vide Hospital. - Pão. . >

TRIGO üMETRIA. Vide Academia Militar.
TRINCAI IZ do Navio. Devem se.r bem enxutos qllanôo

acab"ar-se de haldea~ o Navio. Urgim. Prol,j ., Cap. 1.",
Art. 3! o
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TRIPU)JAÇÃD. Vide Equipagem - Presa - iú. de Nov.
de 1.801. =- 30 de Set. de 1.836.

TROCAR os Postos, ou Corpos. 'Vide Passagem -Guarda.
- II. Não se podem trocar Postos' entre Officiaes ele di

versas graduações, e armas; nem dos Cabos das Torres,
.Fortes, e Officiaes das Ordenanças, e Au.xiliares, com
os Orriciaes das Tropas paga . Dcc. de 13'de Ag. de 1.735
- Res. de 20 de Fev. de 1755 para b Brasil. Foi dis
pensado a respeito dos Offidaes de Cavallaria por Dec.
de 21 de Abril de 1762. Vide Passagem.

- III. As trocas de Libertos por SoMados. ' Vide Substi
luicão.

- rv: As dos generos novos por outros velhos. Vide 01'
(lem de 10 de Abril de 1809.

TnOCO, o arsenal de farinha' ba huma casa cbamada
do 'Troço, onde trabalhão em Vélas e Cabos alguns Ma
rinheiros de primeira classe. Ia Milicia aval antiga
havia hum Corpo denomin[ldo de Marinheüos do Troço
'que foi creado pelo Alv. de!.J de Maio de 1676, e abo
lido pelo Alv. do 1.0 de Fev. de 1758. A Casa do Troço.,
do Rio de Janeiro foi cre[lda por Av. de 1.8 de JVlarço
de 1808: E os Marinheiros que mais se distinguirem
seráõ.prcmiado~.Alv. de 26 de Out: de 1.796, art. 53
Port.,deS de Nov. de 1808.

-II. Tambem havia hum Corpo de 300 homens Arti
lheiros, com o nome de Troço, . para o serviço da
Armada e Fortalezas do Porto de Lisboa; foi creado
pelo Alv. de á de Junho de 1.677, e abolido pelo Alv.
fie 9 de Abril de 1762.

-UI. Tambem se dava antigamente este nome a qualquer
Corpo de Tropas; áquelles que hoje chamamos Brigada,
e ·tiverão o nome de Brigada. Alguns Escriptores Mili
lares confundem-os com os Tercos. Vide MethodG de
acampar, Cap. 1lJ. '

TROM. orne que antirramcnte se dava ás Peças d Arti-
lharia, ou Bombardas.

TR.OMBÃO. l'ils(rumento musico de sopro.
TROl\l13ETA MOR. ide Timbaleiro.
TROI CO. No Brasil, em lugar di,) Coli1ha prcndião-sc os

'oldado5 f\Ul Troncos ele p;,
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TROPA. Gente que fórma o Exercito. Vide Destacamento
- Cad. Crim. do Imperio, Art. 1.ú 1. Quando o Gover
nador das Armas de huma Provincia estiver com as
suas Tropas servindo em outra, fica debaixo das ordens
do Governador desta: assim' aconteceo sempre como
testifica o Conde de Ericeira no Portugal Restaurado.
O General Rbsado, Governador das Armas da Provincia
do Rio Grande, esteve debái 'o das o'l.'dens do Marquez
de Barbacena, Cenel'aI em hefe do Exercito.

-II. No Brasil, as Caravanas, Recuas ou Recavas de Bestas
- de Car.ga, -recebem o nome de TI'opa.
-III. Concorrendo Tropas Alliadas com as Nacionaes, o
- lugar de honra compete ás ultimas. As Tropas Alliadas

não pódem fazer a Guarda do Commandante do Exer
ciJo. Regim. de 1.708, Cap. 1.:37.

----; IV. Não póde sabir armada fóra dos Quarteis ('D1 occa-
-iões extraordinarias sem ordem do Quartel General"
salvo os Piquetes quando se t(·ca a fogo. Vide Pórt.
de 29 de Jan. de 1.825.

- V. O Regim. de 1.708, Cap. 59, marca o numero de
homens com que devem marchar os Officiaes de cel'tas
graduações. Isto acha-se alterado; e a Tropa que marcha
debaixo do com mando dos Officiaes be proporcionada
:1 força e organisação dos Corpos, e muitas vezes ao
concf'ifo que se faz do OfIiciaI.

- VI. Estrangeira. Vide Alliado. Em Portugal, 'e no Bra
sil, sempre foeão admittidos Officiaes, e Soldados Es
trangeiros no Exercito e Armada; aquelles pai' engaja
mentos, ou capitulações; e estes pelo mesmo modo, ou
por vontade espontanea, e sem ajuste ('spccjal. Vide
Cidadão Brasileiro- Estrangeiro.

- VII. Tropas Estrangeiras (em Corpos) uão pódem ser
admiltidas no Imperio, sem licença da Asscmhléa
Geral. Constit. Polit. do Imperio. 'Apezar disto no dia
12 de Janeiro de 1.828, por motivo de sublevação das
Tropas Idandczas, e' mo1:im das AlIemãs nu, Pruja Ver
melha, S. Christov50, c Campo da Acc1amacâo da
Cidade, ocseolbarcárão Tropas Franc{'zas c Inglczas,
as quaes farão gllélrn'eccr o Palacio ele S. Chl'islovâo,
sem conhecimen to da Assembléa Geral então reunida,
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e a. qual foi parLicipado o acontecimento no dia 23 do
mesmo mez!!! Estas Tropas atravessárão a Cidade a
tóque de caixas com Bandeiras das suas Nações.tremu
lantes.

TRo.PA VIII. Os Corpos compostos de gente estrangeira
que existião no Exercito do Brasil (i Batalhão de Grana
deiros; i de Fuzileiros, e 2 de Caçadores) , forão dissol
vidos em observancia da lei de 2ft de No\. de i830.
Vide Official. O Esquadrão de Lanceiros que se mandou
organisar chegou a ter mui p'oucas pl:aças.

TRaPEIRO. Vide Recrutamento N. o 20.
TROPEL. Vide Confusão.
TROTE. Vide Cavallo-Exercicio - Ordenanca.
TUMULTO. Vide Assuada - Motim. Aquell~ que não

embaraçar os tumultos, tem pena de morte. Regim.
de 1.708, Cap. 180-1.710, Art. 6.

TUSSIR. O Cap. 6, § 2. o do Regul. de 1763 prohibe que
os Soldados tussão, ou escarrem estando debaixo d'ar
mas. N. B. Deve entender-se o escarrar e tussir volun
tariamente fazendo estrondo.

TUTOR. Vide Curador.
TYPOGRAPHIA. Imprensa-Privilegio -Recrutamento.

v..

VACANCIA., ou VacaLura. Vide Promoção -Posto vago.
. VACCA. Vide Carne-Gado.

"VACCINAR. Devem-se os Recrutas. Vide Deposito de Re
c.rutas.-Port. de 13 e 23 de Abril'de 1825, a respeito
da Armada.

VADIO. VideRonda- Vagabundo. Osvadios'devem servir
nas galés. Dcc. ele 13 de .Ag. de 1.639: e nos Corpos
Militares, Dec. de 1.9 de Maio de 1.6ftá , e muitos outros.
V;de 26 de Agusto de 1831. N. B. O serviço de galé
cone:sponde actualmen.te ao dos Navios de Guerra com
Praça de· Marinheiro, Grutnetc, ou Pagem. Não erão
sentenciados, ou Forçados.
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VAGABUNDO. Vide Infame N. 05.
VAGO-lVIESTRE. Vide Soldo.
VALE. ·Clareza passada pelos Officiaes que recebem algu4

ma cousa para depois passai'em recibos geraes. Vide
Soldo.

VALER-SE do seo Emprego. Vide Lucro.
VALOU dos damnos causados á Fazenda Publica, ou Par-

° ticulal'. Vide Estrago-Furto.
- II. Das Etapes. Vide E.tape.
-llI. Do~ Cavallos. Vide Remonta'.
-IV. Dos Armamentos, Equipamentos, e Utensis que

se fornecem pelos Armazens aos Corpos Militares, ,'ão
nas palavras-Al'mámento-Equipamento - e Utensil.

VANGUARDA. A parte dianteira, ou a frente primitiva
de hum Corpo de Tropas. A vanguarda, e o lado direito
pertence nas marchas, e Paradas, ás Tropas acionaes
quando servirem juntamente com as AlIiadas. Hegim.
de 1708, Cap. 1; mas em occasiões uOrgentes póde
praticar-se.o con trario. Vide Exercicio. - Fren te - Con
ti nencia- Precedencia.

VANTAGEM. Dá-se este nome á diff~rença que ha para
mais entre os vencimento~ de Officiaes da mesma Pa- °

tente; v. g. vantagens de embarcado, ou vencimento
,superior ao de terra.

VAO. -Lugar de pouco fundo dos rios onde se passa a
pé, ou a cavallo.

VAPOR. A nav~gação por vapor foi introduzida no Brasil
por esforços e diligencias do Marquez de Barbacena
quando era Marechal de Campo, e Inspector de Infan
leria, c Artilharia na Provincia da Bahia (assim como
o fora da introducção do Pus vaccinico). No anno
de 1825 a Marinoha Nacional e Imperial teve os dois
primeiros Barcos movidos a vapor. Rcçonhecidas as
vantagens que poderia haver para a navegoaçao in terior
por meio deste fluido, concederão-se privilegias para
o estabelecimento dos Barcos no Rio das Velhas no
Sabará, por Dec. de 26 de Ag. de 1G33; para o Ama
sonas, e qllaesq uer outros rios e mares, pelo D c. de 8
de Out. <.lo mesmo anno. Vide 1. o de Pev.. 6 de Marco,
1lJ de Nov. , "e 3 ele Abril de 183h -17 ele et. de 1.835.
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"\ A0"GEA IO. No sul "do Brasil dá-se este nome aos Guias
ou Praticos das Estradas e Campill"as.

VARÁ.. Vide Chibata-Medida.
VARETA. Vide Armamento.
VAIUAÇÃO da Ab"ulha. Vide OfficiaI do Quarto-Jornal

de l aveg"arão.
VARRER. 'Vide Limpeza. O salario do varredor da Com

panhia dos Guardas Mal'lnhas, entra oa conta do Pret.
Av. de 28 de Maio de 1)o)o8: ...e na Academia :Militar no
das df'spezas miudas. Estat. de 22 de .Out. de 18~3.

VASANTE. Vide Maré.
VASILHAME. São os cascos de louça de Tanoada para

agoada dos avios: as suas dimensões forào d 'termi
nadas pelo Av. de 16 de Nov., de 1799. Vide Agoada
'fanoeiro - Commissario - Commandante de _~avio

N.o' 89 e 91.
VASOS para excrementos. Vide Hospital- tensi!.
VASSALLO. Titulo de honra antigo, concedido pelo Sr. Rei

D. Alfonso Hcnriques, nas Côrtesde Lamego, aos Milita
I'CS que assistirào á Batalha do Campo de O'~rique, e
aos seos descendentes. A palavra Vassallo acha-se ris
cada da nossa I,egislação aclual, porque seodo ella na
sua origem c essencia hum Titulo de grande honra,
veio depois a considerar-se como epilheto de degra
c1aeão.

VASS'OURA. As despezas das Vassouras entrão JlaS que
devem st'r ~ 'itas peIos Commandantes dos Corpos, .que
percebem gra ti ficações.

- II. Nos Navios de GuclTa dão o nome de Vass,ouras aos
Pagens, ou Grumetes ele" sE'gunda classe, por serem cl
Ics os que varrl'1l'l os Navios debaixo da direcção dos
Guardiães, e Capitães dos Pagens.

- UI. Tamh'~m dão o nome de "Vassoura ao Servente da
Artilharia, que nas Baterias que se carrega com Cuchar
ra, varre a Plalaformn. Este nome c111vera tolerar-se.

VEDETA. Vide Senlin lia. Sempre são dob~"adas. Vide
Guarda N. ° 3.

VEDúR. Os grandes Officia<'s da Repartição da Fazenda
Publica t.ivel'ão o nome de Vedores. Vorão creados em
tempo d'ElHei D. Fernando, e, depois de c1iyersas allc-

7"0)1, -lI). 30
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rações, ficou extiucta a sua jurisdiccão pela I..ei de 22
oe Dez. de 17G1. '

VEDOR da Gente de Guerra. Omeial que tinha a seo cargo
a sustentação das Tropas. Este Emprego he muito an
tigo, tanto' debaixo desle nome, como do de Provedor,
e Adminislrador do Exercito. O Regimento da Vedoria
<1e Guerra he âatado ele 28 de Fev. de 1Gll2, e refor
mado em 29 de Ag. de 16ll5; e ultimamente extinctos
cm Portugal, e substitlJ1dos pelos Thcsoureiros Geraes
da!! Tropas pela Lei de 9 de J nlho de 17G3.

- H. No Brasil continuúrão a existir Vedarias e Vedores
cm a)gllmas Provincias, scnuo estes Cargos oecupados
pelos Provedores da Fazenda Real; e clepois eldles pelos
Eserivães das Juntas de Fazenda; e naquellas em que
havião Intendentes de l\larioha, 6eárão estes Offieiaes
com as attribuicõcs dos Vedores da Genle de Guerra.

- III. O Drc. de'3 de Março de 181.7 concedeo a gra
duacão de Tenentes Coroneis aos Vedares da Gente de
Gue~'ra' das Provincias cm que existião esses Empregos;
sem vencimento de Soldo, mas podendo usar do uni
forme que compete aos Officiaes da The~ouraria das
Tropas do Rio de Janeiro (o de Tenente Coronel).

-IV. Os Escrivães dasJuotas deFazendaemqualidadedc
Vedares (assim como os Thesoureiros Geraes das Tropas)
não são subordinados aos Commandanles das armas das
Provincias. Vide Commandaute Militar. Mas cm tempo
de guerra a~ Thcsourarias são sujeitas aos Generaes
em Chefe.

- V. A respeilo das attribuições dos Vedares, Vide The
soureiro Geral.

- VI. Nos antigos tempos da Monarchia Portllglleza exis
tia o Emprego de Yedor, ali Veador das Obras dos Cas-

. tellos, 'Villas e Lugares; que corresponde a Inspec
tor ele Fortificação. O Sr. Infante D. Henrique occllpon
este Cargo, com o de Fronteiro Mór da Pl'ovincia da
Beira, no Ileinado do Sr. D. A.ffonso V. Este Vedar Geral

. de Obras podia nome~r outros Vedores Suhaltp.l'l1os,
como com' effeito o referido Sr. Infante nomeára a
Heitor Homem que foi confirmado por C"rla de 27
de Junho de .14/?Q. O~ Fronte~'l'Oi Mores das Provincias
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correspondiélo aos COl1lmandan tes Mili tares do tempo
presente: tinhão as aLtribuições de Vedores das Obra3
Militares; além de outrasgrandesjurisdicções, como se
póde ver na Carta de Fronteiro Mór conferida por D.
Affonso V. ao Marquez de Montemór, quando foi no~

meado Fronteiro Mór da Provincia do Alemtejo, em
prego que havia já sido occupado pelo Mestre de Aviz,
Gonçalo Vaz, e pelo Sr. D. João, que depois foi Rei de
Portugal; aquel10 pai' nomeação do Sr. D. Affonso IV;
e este pela Sra. Rainha D. 1.eo11or, depoiS" do fallcci
mento d'ElRei D. Fernando.

VEDORIA. A Repartição administrada pelo Vedor' da
Gente de Guerra, na qual existem os Empregos de Es
crivão da Matricula, Almoxarife, Pagador e Fiel. Vide
Escriv<:lo da Junta de Fazcn'da.

VELA. Vide Massame - Sobrcselente.
- II. De Cera são de hum sexto Lle anateI. Offieio de

~ de Marco de 1809.
- III. Deo~se huma vela de sebo por dia aos Omeia,es de

Marinha. A.lv. de 7 de Jan. de 1797, Til. 1.0, § 1.2.
A.os Com mandantes tres, e aos Capellães para Missas
as que fossem necessarias. Pela Res. de 31 de Maio
de 1797 determinou-se que aos Almirantes e Vice-Al~

mirantes se dessem quatro velas de cera cm cada dia:
aos Chefes de Esquadra, e Chefes de Divisão tres: Major
General duas: Capitães de Mar e Guerra, huma: e
Capitães ue Fragal'a, meia.

- IV. PelaI>ort. de 21 de Junho de 1801, uetermiuou-sc
que os CapeIlães dos avios de Guerra (sendo dois)
tinhão qua tro velas de cera cm semana; e quando hou
ver só hum, dar-se-hão duas velas; e quê o excesso que
houver sobre esta distribuicão se lhes desconte nos
solL1os que re.cebe~·f'm. '

- V. Do'sebo. Os Oti'iciaes dePalenteda Marinha vencem
diariamente huma vela ele seho de seis cm libra. Plano
de 28 de J ano de 1811. Vide Luz, A Res. de 8 de Jan.
de 1.801. pennitLio velas de sebo aos Officiaes que ti
nhão camarotes fixos nas cobertas. ARes. de31. de Maio
de 17U7 ~oneedeo hl1ma 'vc1a de sebo a cada Official
emprrgado e111 scrvi/:o.
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VELA VI. De ScnlineUa. Esta palavra corresponde {l antrrru
,-.:... Véla -; di7.ia-se - V"lnr, e Roldar, como arrora ~u
diz - Estar de SenLinella e Banda.'. o

- VII. Dos r-avios. As snas dimensões, assim como as
dos Cascos 'e Cabos, fOTão determinadas peto Av. de
'Nov. de 1. 799.

VELAR. Termo militar antigo. Estar de Guarda, ou Scn
tinl'lIa.

VELHO. Vide Idade - Baixa - Reforma.
VE 1ATWLO. Bastãu. Insignia lVIilitar antiga em forma de

Lanca curta.
VEr C(~R. Vide Df'spojo - Prisioneiro.
VEl\CIMEt\TO. Vide Etape - Fardamento - Forragem

- Soldo - Armamento - Remonta - Ferragem -
Tempo de seni~o. ,

- II. Pela Lei de '15 de ovo de 1831 forão stlpprimidos
. os yeneimentos do Ajudante do Ministro da MariulJa e

de todos os Official:s da Armada empregados em terra,
que forem além do Soldo, e ela l\Jaioria; cxccptuão-sc
os Emprc:'gados na Academia, cujo Com mandante vence
comedurias singelas peIa Lei de 22 de Out. de 1836; e
lião tem outra qualquer gratificação. Os Intendentes do
l1io de Janeiro e Bahia; e o Inspector elo Arsenal do"R ia
deJaneiro. 'Fambenl se stlpprirnirão os vencimpntos dos,
Guardas Marinhas menores. Vide 21 de Fev. de 1.81l1.
- ~3 de Out. de 183l1. - 8 de Junho de 1.833 - 3 de
J unllO de 182ll- 2 de Julho de 1835 - 13 de Out. de
1836 - 28 ele Jan. de 1837.

~ lU. Os vencimeiltos dos lembros do Corpo Lrgislativo
. não se perceb(om durante as sessõrs e prorogaçães.

Av. de 20 de Out. de 1.832. Vide ubsidio.
~ IV. Os vencimentos dos Officiaes de iVJarinha que fi

cando doentes SP. recolherão em outras Emharcaçães,
'quer de passaS'em, qUf'r de guarnição. Vide Hes. ele 8
dp. Nov. de 1830 - 23 de Maio de 1837.

VENDA. Vide Commercio - Trafico - Armamento 
Fardam 'nto - Empenhar - Jogat'.

~ II. Os Commandantp.s dos Corpos de Cavallaria e Ar
tilharia MonLada dev('m fi:\Z('1' venda (r.on pCl'miss<lo
dos Qu:lrteü GCllcraes); cm hu:;la puHEca, dos ca v,aI1os e
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hcstasincapazesdoserviço, queexisLirem nos seos corpo5,
fazendo compra de outras de boa qualidade em lugar das
que forem arrematadas. Porto de 1.2 de Junho de 1823
- H de Dez. dito-18de Junho de182ú-6 de Julhll
dito - 18 de Abril e 1. o de Set. de 1825 - Lei de 2á.
de Out. de 1.832 a respeito de todas as vendas.

VE lDAR. Vide Parlamentario - Gual'da do Campo.
VEr DER. Vide Venda. Antigamente venderão alguns Pas

tos Militares. As pessoas que levanlavão Companhias,
011 Reg'imentos, ficárão Capitãp.s, ou Coroneis destes
Corpos. A venda dos Postos está prohibida pelo Cap. 2á.
do Regim. de 1708.

- II. A venda, ou alienaç<io dos Navios de GuelTa velhos,
ronceiros, ou por ontro modo incapazes do serviço,
foi decretada pela Lri de 25 de Nov. de 1830. Pelas
J..cis geraes da Fazenda eslú determinada a venda em
hasta publica de todos os gf'lll'ros inuteis depois de feitos
os Termos de consummo. Aexperiencia tem mostrado ã
drsvanlagrOl da venda, on alienação de hllma grande
parte dos generos que se dizem incapazes. Os maiores
abusos tem sido praticados, ea titulo de geDerosvclhos,
ou inllteis tem-se dado consummo aos da mais perfeita
q nalidade. Toda a cautela e vjgilancia !le pouca quan.do se
trata de vender generos perlencentes á Fazenda Nacional.
Os Almoxarjfes desejc10 ver-se livres de respolLabilidades;
c porisso gencros novos, e mui aproveiLav(:1is, são vendi
dos a preçovjl,j)ara se comprarem outros peiores, fi
-cando a Nação prejudicada tanto nas vendas, como nas
compras que se fazer]). Outro tanto acontece a respeito
dos consnmmos feitos a bordo. A demasiada boa fé, ou
para melbor dizer, a inClll'ia elos Commandantes dos
Navios, tem dado motivo a entrarem como novos para
bordo aquelles mesmos generos, que sahirão, ou tiverão
consummo como incapazes. Os abusos a respeito dos
genel'os chamados em meio uso, excede algumas vezes
a todas as metas ela credulidade. Cemeros DOVOS de
primeira viagem desembarcados a litulo de usados, são
Cnlrf'gues ao esquecimento c abandono, e sllbsLitnic10s
pouco tempo depois po' OUITOS novos. Vide Ye511(lo.

-lU. Dos Caval10s arruitlt dos. Vide l1elllonLa.
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VENERAR. Vide Costume.
VENTAGElVI. Vide Vantagem.
VENTILADOR. Nos Navios de Guerra devem existil' ven~

. tiladores de .lona, içados e applicados ás Escotilhas que
tcm communicação com as cobertas. Regim. Provis. da
Armada, Cap. L o, Art. 65. Vide Hospital.

VENTO. Vide Commandante do Quarto - Amarra.
VENTRE". O Sold:ido quando se acha debaixo de fórma ,

deve ter o ventre recolhido para dentro. Regul. de 1. 763,
Cnp. 6, § 2. o Vide Exercicio.

VERACIDADE: Vide Processo- Testemunha-Falsidade
-Informacão-Relacão-Livros de Soccorros-Guia.

VERÃO. Vid~ Tóque. '
VEnnA. Vide Desercão-Sentenca-Livro Mestre. As ver~

bas das ordens sã'o lançadas n~s costas d'ellas, ou verso
da buda. Oflicio de 3 de Jan. de 1.809. Vide Insiouacão.

VERDADE. VideCrime-Culpa-Processo-Testemu~ha
-Conselho de Investigação - Devassa- Informação
Ljc;ta-Relacão - Parte - Falsidade.

VEPlDE. No n;'asil os Cavallos são sustentados a verde:
c em Portugal acontece o mesmo durante alguns mezcs
do anno.

-II. Vide Bandeira-Laço - Tópe.
VERD GO. Vide Senlenca.
VEREADOR. Vide Munidipalidade.
-II. Não póde srr preso pelo Commandante 1\1ilitar;

ncm este se póde in vol ver nos negocios das suas attl'ibui
çàes. Regim. do 1..0 de Junho de 1.678, §§ H e 20. Vide
Alv. de 9 de Maio de 165ft.. .

VEUGA. Vide Sobl·eselcnte. - Commandante do Quarto.
-Regim. Provis., Cap. L°, Art. 19,20., 21.,89, e
outros.

VERGUEIRO. Vide EscaleI' - Sobreselente.
·VERIFICAR. Viue Exame - Inspector - Conselho de

Guerra.
VERRUMA. Vicie Sohreselentc.
VESTIA ou Veste. Vide Fardamento.
VESTIDO. Os Criados dos Militares não pódem usar de

vestidos semelhantes aos uniformes da TI' :,:>a. Regim.
de 1708, Cap. 234. Vide Praça supposta.
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VESTIDO II. Emharcão-se de reserva ábordo dos Navios
l)ara serem distribuidos aos Marinheiros, e outras Pra
ças qne os precisárem, descontando-se-Ihes dos soldos
os seos valores. Regim. Provis. , Cap. 1.. 0

, Art. 57. Vide
Art. 53 e 56.

- III. Nas Instrucções para os Sargentos Mórcs de Infan
teria, que andão junto ao Regim. de 1708, determina-se
no § 29, que nenhum Soldado tome arma com capa,
e isto mesmo estava determinado pela Provis. de 15 de
Maio de 157li. a respeito das Ordenanças, debaixo de
penas pecuniarias, e outras: e no Rcgirn. de 22 de Dez.
de 16[13, § !l3.

-IV. Os Soldados e Marinheiros que vendem Armas,
Uniformes; que os empenhar, ou jogar, será pela pri
lneira e segunda vez preso, e a terceira punido de morte.
Arl. de Guerra 19 de 1763 c 1764-Rcgim. Provis.,
Cap. 1.0, Art. 56 e 57. Vide Roupa.

- V. Vide llniforme. .
VESTORIA ou Vistoria. As Vegtorias são feitas pelos peritos;

1'. g., as dos Navios pelos Carpinteiros e Calafates: as de
Obras Militares por Carpinteiros, Pedreiros, &c. &c.;
e assistem a elIas os Jntendentes de Marinha, ou Ins
pectores dos Arsenaes, ou os Officiaes Engenheiros; e
lavrão-se Termos de Vestoria os quaes são por todos
assignaclos. Cumpre observar que a assistencia de Car
pinteiros, Pedl~eiros, &c., foi determinada em epocas
em que os Officiaes Engenheiros não se achavão ha1i
litados a dar as suas opiniões sobre trabalho de madeira
c pedra. Os Artifices assistem a ·cstas operações, ou para
fazerem os trabalhos hraçaes, ou pOl' huma rotina da
anlig·a l('gislação Portugueza e Brasileira, filha da igno
rancia file muitos Militares.

VETERANO. Na Provincia do Rio de Janeiro crcou-se
hum Corpo de Vcteranos, por Dec. de 11 de Dez.
de 1815, para n'dle .servirem os Officiaes e Soldados
Invalidos, c os que Sil incapacitassem para hum serviço
muito laborioso. Tjnhão os mesmos vencimentos da
Tropa de 1.· Linha; e os O!Jiciaes, Officiaes Inferiores,
Cabos e S')ldados, gozavão do direito á Reforma. Tinha
,dois Commandanles, -hnm Estado Maior, e 6 Compa-
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nhias; Livl'os, Conselho Administrativo; cur3vão-se no
Hospital, &c. Vide Commissão de Exame. Foi cxtincLo
este Corpo em virtude da Lei de 1.5 de Nov. de 1.83'1.

VETEIUNARIO. Vide Alveitar. .
EXAC-O. Vide l\faltratar.

lIAG EM. Vide Commandante de Navio, ou dtl Esquadra.
\IATJCO. Vide ConLinencia.
",'ICE-ALlVJlRANTE. Seg-unrlo Posto do Estado Maior Ge

neral da Armada. D ~o-se este titulo aos Tenen tes
Generfles da Marinha. Dec. de 22 de Fev. de 1.797.

YlCE PRESLDENTE de Provincias. A Lei de 20 de Out.
(le 1823 nào declara cjuaes sejão as honras e continen
das qne competem ao Vice-Presidente que serve em lugar
dePresidentede Provincia; mas nas Provincias ning'uem
lhe nega o Tratamento ele Excellencia, e as Continencias
qne pel'le!1cem aos Presidentes. Agora dá·-se-Ihes o
mesmo TraLamento dos proprieLarios. Vide Tratamento.

nCE-CONSUL. Empregado Diplomatico que sel've em
lugar dos COllsules. Usão de uniformes de CapiLães Te
nentes da AnDada. Vide Consul.

VI-CIO. Vide CosLume - Falsificar Livros, Relações, &c.
"VICTORIA. 'ide Despojo - Sáque.
YITUALHA. Na Milicia antiga-llitalha-. Vide Viveres,

ou Mantimentos.
"IDA. A vida, <;lu Profissão M.ilitar, he das mais honrosas

do Estado.
~ II. Perder a vida. O Soldado perde-a ilor castigo, sendo

fuzilado, Ol~ enforcado.
-III. O Militar que Liver ordem expressa para não se

retirar, ou para não abandonar hum Posto-' succeda o
que succcdcr, deve antes perder a vida do que desam
para-lo; e se assim o não fizer será puniclo de morte.
Art. 3. o de Guerra dos Regul. de 1.763 e 176LJ. Vide Re,;
tirar -Desamparar o Post9-Render- Defender.

VInHACA. Vide Malacacheta - Vista de osso.
VIDRO: As Lanterna devem estar com todos os seos vi

d ros, ou vistas. Regi m. Provis., Cap. 1.. 0
, Art. 5~.

VIGARIO. Vide Excommunhão-Censura Ecclesiélstica
P:wocho.

VIG} A. O Rrgim. ue 1.0 de De7.:. de 1570, estabelcc.eo o
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modo de se fazerem as \'igiul> nas Costas d~l :Mal' pelas
Ordenanças. Este Regulamento pÓz-se em vigol' no
TIrasil muito antes de se expedir a Provis. de 30 de Abril
de 1.75~t Agora as vigias são feitas pelos destacamentos
dos Trll'grafos nos lugares aonde os ha. Vide Telegrafo.

- II. Vide Sentinella- Vedeta-Nos Navios, Quarto de
Vigia.

- lU. Nos Navios de Guerra compete aos Gageiros o fa
zerem ,'igia nos cestos de Gavea, e mesmo nos váos de
Joanetes para descobrir os Navios: e de noite sempre
ha vigias a Prôa e Pôpa andando á vclà. Nos Portos as
sentinellas fazem as vigias, e os Guardiãcs são obrigados
a "igiarem o estado das Amarras. Vide Scntinella.
Regu!. ProYis., Cap. 1., Art. 23 - Cap. 2. o, Art. 55.

'VIL. Vide Pena.
VINAGRE. Vide Lavar-Perfumar. A ração de vinagre he

de huma canada para.30 Praças ábordo dos Navios de
Guerra. Vide Racão.

VINGAR. Vide Calu'mnia-Queixa-Requerimento.
VI JRATICO. Vide Madnira de construccão.
VII RO. Ouando sedá racão devinha no Mar. Vide Racão.
- II. A 'iropa quando s'e distribue he huma canada' do

Rio de Janeiro para 8 Praças, quando se achão em
exercicio. Lei de 2lJ. de Set. de 1.828. A Porto de 27
de Set. de 1.82lJ., mandou abonar esta ração ás Tropa~

acampadas; e o Regu1. do Commissariado de Portugal,
que se acha em vigor no Brasil (Vide Commissariado)
declara que a ração de vinho he hum quartilho de Lis
l)oa, (1/2 do Rio de Janeiro), e a de agoardente he 1./1.6
medida de Lisboa (1/32 do Rio de J aneil'o). O Dec.
de 29 de Dez. de 1.829 diz que a ração de vinho he 1./8;
e a de agoardente 1/2!.l. medida do Rio de Janeiro.

VIOLAR. Vide Forçal'.
-II. Tratados e Immunidades dos Embaixado.res. Vide

Cad. Crim., Art. 7lJ. e 75.
VIOLENCIA. Vide Furto - Soltar preso -Resistencia

A..tacar Sentinella ou Guarda- Obrigar- Cad. Crim. ,
Art. 91 e seguintes. -

VIRADOR. Vide Sobreselente.
VIRAR de :Jarda. Vide Commandante de Navio.

TUM. m. H
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VIRAR II. de Quel·cna. Vide Qucrena.
VIRTUDE. Vide Costume -Probidade. As Pessoas "il''LlIO~

sas são preferidas nos despachos. C. R. de 31 de Out.
de 1629.

VISEIRA. Parte do Capacete, ou Barretina.
VISITA. Faz-se aos Navios que entrão nos Portos pelo~

Officiaes das Fortalezas dos Registos, ou pelos Navios
de Guerra; para se indagar d'onde vem, que passa
geiros traz, qua n ta equipagem, que qualidade de car
regamento.; e outras novidades que podem .ser interes
santes ao Estado. Regim. de 2 de J unho de '1703. Vide
C. R. de 30 de 0'111. de 1.612. - C. R. de 7 de Maio
de 1.703. N. B. Muilb antes dcsl:e tempo fazião-se visitas
ás Embarcações. Esse costume remonta aos tempos
feudaes, em que os Senhores " ou Aleaiocs dos Castellos
pC'rcel)ião certos oireitos de entrada dos Navios nos
Portos, a titulo da protecção que lhes concedião contra
os Armadores, e Piratas. Vid~ os Foraes das Alfandcgas.
Das Fortalezas vão ,Partes para a Secretaria d'Estado e
Quartel General. Av. de 13 de Janeiro de 1.809, sobre
o desembarque dos Passageiros; e 24-de Abril do mesmo
anno, sobre a sua legitimação. .

'"-- II. As visitas da Saude fazem-se antes, ou ao mesmo
tC'OlPO em que sepraticãoas Militares. Alv. de 7 de Fev.
de 1.695~ Vide Guardas n'os Navios. - Alv. de 3 de Fev.
de 1.81.0- Dee. e Instrue. de 30 de Julho de 1.821.
Saude. Os Com mandantes das Fortalezas são obrigados
a fazer dar fundo os Navios que querem entrar para o
interior dos Portos antes de serem visitados. Dee. e
Instr. de 1.7 de Jan. de 1.829-Av. de 1.0 de Fev.
de 1.691..

- III. Os Navios de Guerra Estrangeiros e Nacionaes sã~

isentos da visita da Sande, e outras, e de Guardas á
bordo .. Vide Navios Estrangeiros-Saude-Alv. de 1lt
de Set. de 1.710.

- IV. O Patrão Mór do Rio de Janeiro, foi isento de vi~itar

os Navios. Vide Patrão Mór.
- V. Os Marinheiros do's Navios não se pódem til" _. ante!'>

de fundeados. Vide Recruta Naval.
- VI. As visitas das sahidas dos Navios e entra'das fazem-
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se pelas Fortalezas do Registo para verificarem a iden
tidade das pessoas embarcadas, e obstar á sahida das
pessoas sem licença. Estas visitas' são tão antigas, como
as das entradas, mas forão melhor reguladas pelo- Av.
de 6 de Fev. de 1758. Vide Av. de 2lJ. de Abril de 1809
-12 de Abril de 1832-7 deNov. de1831-30 de Dez.
de 1822. .

VISITA VlI. Dos Officiaes da Fazenda Nacional cncarre~

gadQs da apprehensão dos contrabandos podem fazer-se
nos Qunrteis e Navios de Guerra com conhecimento

• dos Commandantes respectivos. Vide Contrabando. 
C. R. de 26 de Maio de 1021..

- VIII. Dos Arcebispos e Bispos aos Generaes. Vide 12
de Junho de 1805. N. B. O Av. de 19 de Junho
de 1832, expedido em observancia da Lei de 15 de Out.
de 1827, mostra que os Prelados são obrigados a com
parecer perante os Juizes de Paz.

- IX. A respeito dos Navios de Guerra, e da Carreira da
Iudia. Vide 10 de Abril de 1809 - 30 de Dez. de 1822.

- X. A presos em Fortalezas he prohihida, excepto a al
gum parente, e pessoa de serviço. Av. de 12 de Out.
de 1831.

- XI. Das Guardas, e Quarteis. Vide Ronda - Major de
Praca - Com mandante.

- X.lI. Do Hospital. He feita diariamente por hum Ofli-
cial da Guarnição. Vide Hospital.

- XIII. Dôs Doentes das Enfermarias. Vide llospital.
-' XIV. Dos Enfermos dos Corpos. Vide Inspecção Me-
, dico-Cirurgica. .
- XV. Dos Armamentos, Fardamentos, &c. Vide Re

vista - Roupa - Fato - Armamento - Fardamento.
, - XVL Dos Armazens particulares para dar buscas ás

Madeiras de Lei que fossem desencaminhadas. Vide
Madeira.

- XVII. Das Boticas dos Navios de Guerra, pertencem
ao Fisico Mór da Armada. Vide Botica.

- XVIII. Vide Exame - Revista - Busca.
-- XI '. Os Militares e lão sujeitos ás visitas dos ardina-

rios. Res. de 2lJ. de .1al'c,o dG 1741. Vide Capellão -
Confelio8t\l·. •
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"VIST A. Qualidade fi:iica muito nece::lsaría nos MiIi (arfls.
Aquelle q'Je não tem boa vista, lião póde servi ... Vicil:·
olho. _

VIS ~'~7~u Yisto .. .N?ta que se põe em alguns documen
tos para fuoslrar que forão examinados. Vide Soldo,
N.· 6lJ., § 5.·

VISTORIA. Vide Ve toria.
VITELLA. Vide Hospital.
VlTUPERIO. Vide Tratar mal.
VIVA. Acclamação de alegria admillida ha pouco maii

de vinte annos nos Corpos Militare "achando-se debaixo
de armas; e ha muito mais tempo nos- avios de Guerra,
c;uja marinhagem sóbe ás vel'gas, óu ás enxarcias para
darem esta salva ás pessoas a quem competem. Vide
Regim. Provis. Cap. 2.·, Art. 37 e 38. Antigamente 'o~

,'ivas navaes el'ão - Boa viagem - €Juaado as Emharca
çàes se encontravão no mar. Os vivas dão-se pela Tropa,
lendo as Armas ãllas no braço direito, e tirando ai
Darretinas. O General, ali o éommanclante do Corpo,
he quem rompe os Vivas, sobre o ol)jecto de que se
trata. O numero dos Vivas no Mar á Familia Imperial
. ão sete. Em terra dão-se nove, sete, cinco ou tres; e
ordinariamente são a Sua Magestade o Imperadol', a
Imperatriz, Familia Imperial, e Constituição Polilica
00 Imperio. Tambem se tem dado vivas a corporações,

ainda mesmo a individuos que exerci tão Atlthoridade
Publica, taes como aos Membros da Assemblén Geral,
Presidentes, Generaes, Dispos, &c. &c.

VIVANDEIRO. Oi Vivandeiros são pessoas tão neccssarias
nos Exercitos, e ainda mesmo nas Guarnições, que 05

Legisladôres tratárão d'elles mui positivamente. No
Regim. de Guerra do Sr. D. Affonso V, qúando se trata
de Filhar Büalhas, entende-se roubar vjyandeiros, ou
os Armazens do Exercito. Ao Almotacé Mór, e ao Ma
rechal he que competia a vigilancia sobre os vivandei
ros, ou Ditalhadores.

- n. Todo o Vivandeiro, ou Assentista, que trouxer dO

Elercito, ou ás Praças, man limen tos corrupto.. , que
:p08~ão causar doenças, sera castigado con o pare~l!lr.

Reglm. de 1710, Gap. 311..
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VIYANDETRO lII. Ai mesmas penas tet-á o Official, ou Sol
. dado, que se meHer a ser Vivandeiro. Idem, Cap. 35.

- IV. Nenhl<tm Vivandeiro, on Taverneiro consentil'f\ na
sua-casa, ou Barraca, a Official, ou Soldado algui)) , de
pois de disparada a peça de signal, ou de tocar o Tam
bor a recolher; e o que fizer o contrario será castigado
como parecer. Idem, Cap. 36.

- V. Os Majores teráõ a maior vigilancia, em que os Vi
vandeiros que seguirem os seos COI'POS, não alterem os
preços dos viveres, nem usem de medidas e pesos
falsos. fnstr. Ger. de 1.762, Arl. 5, § 3." Em Portugal
mandárão-se almotaçar e taxar os vi veres pela C. R.
de 5 de Jan. de 1797.

- VI. As Barracas dos Vivandeiros nos Acampamentos
Dcão a cem passos :í retaguarda das dos Offidaes do Es
tado Maior. .lV!cthodo de acampar, § G." : mas na Es
tampa do acampamento que Tem junta ao Regul. de
Ca"al1aria, a linha elos Vival1deiros está doze passos á
retaguarda do ESlado Maior.

- VIL Deve-se prestar todo O favor aos Vivandeiros, para
não faltarC'Q1 mantimentos nos Exercitas. Alv. de 20
deJunho de 16115. Vide Mallratar.

VIVE. As Vedetas de Cavallaria perguntão - Quem vive?
- quando se achão pustadas. Vide SentineiJa.

VIVER. Os Officiaes, e Officiaes Infedores devem viver o
mais que fôr passiveI com os Sold'ados não só para co
nhecer as Sllas boas, ou más qualidades, como para
obstar a _qualquer m:ío procedimento qpe haja da sua
parte. Vide o Regul. de n63, Cap. 6, e as Instr. Gel'.
de 1. 762, Arl. h·.

VIVERES. Vide Yivandeiro - Etape - Mantimentos 
Major.

VIUVA. Vide Soccorro-Monte Pio-Privilegio N." 5.
VIZEIRA. Vide Viseira.

LTRAG E. Vide Tratar mal.
UNÇÃO (Santa). Vide Conlinencia.
UrnEORME. A uniformidade dos Armam0.ntos, farda

mCl.tos, Equipamentos, Utensjs, e s)stema de serviço
das Tropas, he muito conveniente, tanto á disciplina
do· Exercito, como á economia da Fazenda Nacional, c
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110s proprios l\liILtares.· EIles devem ser commodos,
-degantes, e pouco dispendioso~. Em não havendo uni
formidade, introchu-se o arbitrio, o serviço padece, e
a Faúnc1a acional fica exposta a desembolços desne
cessarias. A uniformidade dos Calibres, ou Adarmes
das Armas de fogo, acha-se recommendada nas Leis an
tigas. Vide o Regim-. de 29 de Ag. de1645; e na de 1574,
estava igualmente declarado o cnmprimento das Lan
ças, Meias Lanças, Piques, e Dardos. O Regim. de 18 de
Set. de 1.468 determinava o peso das Bestas, e qualidade
dos Viratões.

UNIFORME lJ. A uniformidade do vestuario comecou
muito mais tarde, corno consta da V'i de 6 e Alv. de' D1
de Maio de 1708. Até o anno de 1.6li.5, os Chefes dos
Corpos davão aos vestiuos dos Soldados o talhe que mais
lhes agradava, e ordinariamente erão no todo, ou pelo
menos nos Canhões, Golas e Forros das côres das suas
librés. Vide l3anda. Alguma Infanteria vestia-se de pan
nos fornecidos pelos ArmaZCllS; e a Cavallaria em atten
ção a receber o Soldo sem desconto (Vide o Regim. de 29
ele Ag. de 1645) era fardada ávontade dos Capitães. Pelo
AIv. de 29 de Dez. de 172'1 ordenou-se que se c1ésse
panno alvadio para as Fardas, e <le outras côres para
os forros dos canhõps das casacas, a arbitrio dos Coro
\leis. Ora como esta Legislação foi revogada, e o systema
do fornecimento q.o fardamento he no tempo presente
muiLo diverso do passado, pois que os uniformes devem
ser inalteravl~is depois de estabelecidos p~r Lei, cm que
os Chefes possâo m lidaI' a mais pequena cousa nos figu
rinos qne hâo-d(·~ existil' na Secretaria de Estado, c no
Arsenal, passu,'úi a mostraI.' qual ltc a ultima Legislação
qllP- se promu l({ou a re peito dos· niformes, começando
noanno de 1.76J. Vide a HisL Gelleol., I~iv. 6, pago 507.

-III. O Dec. de 27 de Abril de 1.7G1 estahelcceo o Uni
forme dos Genr.J'a~s, e outl'OS OfIiciaes de Mal' e Terra,

- até a Patente de Capilão.
,-IV. O Uec. de DO de Maio do mesmo 1nno declaro _o

antecedente a respeito de Officiaes Suha1L(~rnos.

- V. O Dec. de 2 de J lIlho do sobl'cdito anno tratou dos
Uniformes dos Guardas Marillhas.
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-NIFORME VL O Dec. de 1.4 de Abril de 1.762 estabe
leceo os distinctivos dos Generacs CommandanLes das
Armas do Exerdto.

- VII. Os Regu!. de Infanteria e Cavallaria dos annos
de 1763 e 1764 ordenarão que hajão Figurinos dos Uni
formes; prohibio o uso d'elle c de Bandas aos Cirur
giões e Auditores, como não combatcntns. N. B. A
respeito destes Empregados, dos das Thcsoul'arias,
Commissariado, Hospitaes, :Mílicias, e Ordenanças,
expedirão-se ol'dens revogando as elos Regulamentos.
Vide as palavras respeclivas.
~ VIlI. O Alv. de 24 d.e Marco de 1.76h, e o Av. de 1.2

de Junho de 1766, rccom~endão a fiel observancia
dos Figurinos.

- IX. O Dee. de 2ll de Ag. de 1.762, permitte Uniformes
semelhantes aos do Exercito aos Officiaes Auxilinres, e
Ordenanças, segundo os principios do Dec. de 27 de
Abril de 1.761.. Vide 2 de Ag. de 1.823 -- 26 de Ag.
de 1.808.

---- X. O Dee. de 19 de Maio de 1806, estabeleceo o .Plano
de Uniforme geral do Exercito, e arbitrou a quantidade
e qualidades dos tecidos, e ou tros generos, as durações
e feitios dos Fardamentos do Exercito de Portugal.
Vide 2ll de Abril de 1816 a i'espeito do Marechal Gene
ral. -10 de Maio de 1808.

- XI. O Dec. de 13 de Maio de 1.807, estabeleceo o Plano
geral dos Uniformes da Armada. Vide 9 de Dez. de 1.808
-16 de Jun. de 1.812.

- XlI. O Dec. de 7 de OuL. de 1823 altel'ou em parte o
Dec. de 1.9 de Maio de 1806 a respeito dos Uniformes
no Exercito, visto achar-se o Brasil independente de
Portugal. Vide 8 de SeL. de 1.808 -25 de Maio de 1.809
.- 8 de Julho de 1.81.0.

-XIII. O Dec. de 27 de Out. do sobreditõ anno de 1823
alterou pelos mesmos motivos os Uniformes dos Offi
ciaes da Arruada estahelt'cidos em 13 de Maio de '1807.
Vidp, 3 de Ou'. ele 1.8~2- Vide 9 de Dez. ele 1.808-1.6
de ho·. de 1.812.

-XIV. Os Ay. e Port. ele 10., 1.1 e 17 de Junho de 1809,
p rmillirão que os Cirurgiões da Armada, c Hospitacs



2li8 UNI

usassem de galões de ouro em lugar doseIe pl'nta, de'l.<JI'
minados no Dec. de 13 de Maio de 1807. Vide Oflieial
da Armada N.' 2. -16 de Jan. de 1812 - 2 de Set.
de 1808.

UI IrORME XV. Aos Cirurgiões Ajudantes dos Corpos
r-oncAdeo-se Uniforme e graduação de Alferes. Dec. de
18 de Out. de 1809.

-XVI. Aos Offieiaes das Thesourarias das Tropas, tiverão
o mesmo dos da Thcsouraria de POl:tugal. l{es. de 9 de
Ag'. de 181'1.

- X.VII. Os Empregados do Commissariado fazião uso do
uniforme estabelecido pela Porto d~ 9 de Jan. de 1812,

. aos do Exercito de Portugal.
- XVIII. O Ca pellão MóI', e seos Dell,'gados, e outros

Capellãf's do Exercito, tiverão o uniforme estabelecido
pelo Drc. de 7 de Julho de 1825.

- XIX. Os Majores e Ajudantes dos Corpos da 2.' Linha,
pertendêrão usar de metaes amarellos, o que não lhes
foi concedido. Port. de á. de Jan. de 1825.

- XX. Os Officiaes das Repartições da 'Fazenda da Mari~

nha, tiverão Uniforme pelo Dec. de 27 de Set. de 11)28: e
o Oec. de 1á.de Nov. d'esse anno, declarou que taes Uni
formes não davão direito a Patentes, Soldos, nem Diplo
masespeciaes, ou a quaesqlwr gratificações, que não
sejão as que competem aos Empregados Civis.

- XXI. Os Offieiat's de Marinha ad /wnarem usão de
Fardas semelhantes ás da Armada. mas os mctaes são
brancos. Dec. de 18 de Jan. de 1830.

- XXII. '05 Sargen tos dos Corpos do Exerci to usão de
Bandas ele Lã. Vide Banda N.' á..

- XXIII. Os Officiaes de OrcIenancas usão de Banda. Vide
Ordenanças _ .' tá., e de distinetivos nos canhões.
Idem.

- XXIV. Aos das Milicias foi permittido pelo Dec. de 7
de Ag. de 1. 796. \

-XXV. Os Secretarias dos Governadores e Capitães Ge
neraes, tiverão uniformes de Coroneis r.om galões br n
cos; e os dos simplices Governadores, unifor'1les de
:Majores com os mesmos galões. Dee. de 3 de Março
de 1817.
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'[ lFORME XXVI. Os Patrões ~ Sota Palrões Mórcs, c
Praticas matriculados uzarão de Farda da Marinha coín
<I gola, canhões e forro escarlate. Ordem de 9 de Dez.
de 1808. Vide N.o 5lJ.

- Xx.VII. Os Officiaes da Secretaria do Supremo Conselho
Militar, podião uzar do fardamento de Tenentes Coro
neis. Res. de 23 de Maio de 1808. Vide 6 de Fev.
de 1818.

- XXVIII. Dcc. crcando Conselhos de Administracão
para fundos de fardamentos dos Corpos. Vide Conselho
de Administraeão.

-XX.J.X. Os Cal;itães não pódem trazer os seos criados
com libré semelhante ao Fardamento das Tropas. Regim.
de 1. 708, Cap. 23lt..

-XXX. Os Cirurgiões MÓl'es dos Corpos uzavão de Farda
militar no tempo antigo como se mostra pela Res. de 12
de Nov. de 1782. O Conde de Lippe ordenou o con
trario no Regul. de Infanleria de 1.762; tanto a respeito
destes, como dos Auditores. Pelo Alv. de 1.8 de Fev.
de 176lt. concedeo-se aos Auditores, e os Cirurgiões
Móres e os seos Ajudantes alcançarão a mesma faculdade
pela sobredita Res. de 12 dú Nov. de 1.782. Vide Ah'.
de 2 de Sct. de 1808. O Rcgu!. do Excrcito de Por
tugal, datado de 21 de Fe". de 1816, prouibio o uni
forme aos Auditores, não obstante o Plano geral de 19
de Maio de 1806.

-XXXI. Os antigos Aulistas da Bahia uzavão de niforme
dos Engenheiros, e concedeo-se--;lhes a Insignia dellaslão
com castão de coquilho como aos Alferes. nes. de 7 de
Abril de 1. 763. Os Partidislas do Rio de Janeiro tambem
uzavão 'daquf'l1e uniforme.

--XXXlI. Os Militares não pódem ir ás Audicncias, nem
entrar nos Paços dos Monarcbas sem uniformes, salvo
os que forem seos criados; e teul150 participação para
levarem a Farda da Casa Imperial. Dec. de 27 ele Abril
de 1761..

-XXXIlJ. Não i ódcrn entrar nas Eslaç(ies Publicas, e nas
casa dos Ministros sem uniforme. Port: de 16 de Fe".
de 1825, e Av. de 13 cIe Dez. de iR30. Vide 4v. de 1.0
de Fev."cIe 1827-13 de Dez. de 1813-2lt. de Maio

TO!!. IIr.



250 UI I

de 1809--22 de Fev. e iO de Março de 1837 -õ de
Abril de 1833.

- IFORME XX -IV. Não pódem demorar~senas Lojàs de
Bebidas (entendo que são as Tavernas, e não as Lojas
de Café, &c. , nas qllaes entrava o Grande M.arquez de
POli1bal, e sempre entrarão as pessoas da mais alta
qualidade). Ordem a respeito dos Officiaes da Armada
com data de 2 de Jan. de 1809. Esta disposição com
prehende 'mesmo a entrada dos Officiaes naquellas casas
quando vão vestidos á paisana.

-XXXV. O llZO de Botas e Sobrecazacas foi concedido
'aos Officiaes, ha immensos annos; e o Plano dos Uni
formes de 19 de Maio de 1806, permitte-Ihes as mesmas
peças de Fardamento. Cap. 1..°, § 19. Vide 22 de Fev.
de 1837.

- XXXVI. Os Generaes Commandantes das Armas do
Exercito, tiverão como distinctivo a Dragona de cordão
de ouro no bombro direito, terminando em duas Agu
lhetas. Dec. de Ht. de Abril de 1762. Os Inspectores
da Armas tiverão como distinctivo na Dragona do
hombro esquerdo tres galões estreitos pendentes, e
terminando em borla. Vide o Plano de 19 de Maio
de 1806, Cap. 3, Art. 1..0, §§ 3 e 8-22 de Fev.
de 1837.

- XXXVII. Os Conselheiros e Vogaes do Conselho de
Guerra e Supremo Conselho MiliLar, quatro casas
bordadas' nas mangas das Fardas. O Secretario de
Guerra duas casas em cada folba dianteira da mans-a.
Idem, e Plano dos UnifOl'mes de 7 de Out. de 1823.
Os Conselheiros de Guerra tem corôa por cima das
bordaduras das mangas.

- XXXVIII. Os AlumÍlos da Academia Militar tem uni~

forme por Dec. de :3 de Fev. de 18M.. Pelos Noras Es
taLutos não o tem.

- XXXIX. O uniforme do Corpo de Artilharia da Marinha
foi regulado p la l.ei d 25 de Ag. de 1831 ; e nellc são

, prohibidas as Dragonas em lugar das' .Iaes harerá L-e-·
zilhas de retroz preto.

- XL. Aos Governadores das Capitanias do Brasil, e Ul
tramar (Asia, e Afl'ica), foi permiLLido o uso das Fardas
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encarnadas com galões de ouro largos, como alé então
usavão, N. B. r o Plano dos Uniformes não se tratou
destes Officiaes.

UNIPORME XLI. Os Officiaes de alguns dos Corpos que
interinamente, ou por qualquer modo fazem serviço em
ou tros, usão dos uniformes dos primeiros. Quando
porém esse serviço he de cOp1missão com caracter de
eilcctividade, usão do uniforme dos Corpos a que estão
ligados. Assim se pratica a respeito dos Officiaes de
primeira linha que fazem serviço de Majores e Ajudantes
da segunda: e agora está em observancia a respei to dos
Officiaes de primeira linha empregados em serviço effec
tivo das Guardas Nacionaes, ou nas Municipaes p'erma
nentes. Os Officiaes empl'egados ás ordens dos Quarteis
Generaes usão do Uniforme dos seos Corpos respectivos,
e não -dos do Estado Maior, no caso de não pertencerem
a este Corpo.

- XLII. Os dos Capitães Mores das Aldêas dos Indios
farão decretados pela Res. de 19 de Julho de 182'1.

- XLIII. Os dos Empregados dos Hospitaes Militares.
Dec. de 2 de Set. de 1808.

- XLIV. Os dos Capitães Mores das Ordenanças. Vide
26 de Ag. de 1808.

- XLV. Pela Ordem do dia 9 de Março de 1.81.1 permit
tio-se aos Officiaes o irem de Pardas compridas, meia ,
e çapatos ao Paço DOS dias de Gala.

- XLVI. Av. de 25 de OVo de 181.2 prohibindo o mo
dos Uniformes aos Officiaes c1emitlidos.

- XLVII. Os Officiaes Avulsos não podem alterar o que
se determinou pelo Dec. de 31. de Jan. de 1832. - Av.

. de 2'1 de Out. de 1.836 - 22 de Fev. de 1837.
- XLVIII. Pai concedido aos Officiaes o uso de botas e

sobrecasacas no tempo deinverno, no anno de 1763 por
Ordem do Conde de Lippe. Vide 22 de Pev. de 1.837.

- " LIX. Dos Corsarios. Vide Alv. dc 30 de Dez. de 1822
- Preza - Agulhetas nos hombros.

- L. O Alv. d> 29 de Dez. de 1721. diz que os Officiaes
não teráõ guarnições ricas nos nniformes por não serem
proprias para Tropas bem discipli nadas, e dispostas aos
trabalhos da s-uerra. Til. h·., § 1.2. .
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. de guerra, tem-se muitas vezes mandado abonar aos

Officiaes Inferiores e Soldados.
- LH. Os Desemhargadores ]\]emhros dos Tl'ihunaes de

Jústiça não podem ir :'1s sessões com casacas, mas sim
com Bécas. Av. de 7 ele Set. de 1837.

- LIlI. I)elo Av. de 22 de Fc,;. de 1.837 pt'ohibio-se o
uso dc Jaquetas de Policia; e permiLlio-se o das sobre
casacas com os distinctivos.

- LI V. l)ela Porto de 12 de Fev. de 1838 ordenou-se que
as Fardas dos Caçadores sejão de panno azul. Por este
modo ~·e derogoll a ordem que estabclecêra que as
fardas desta Tropa fosse de côr verde escura.

- LY. Pela Res. de 27 de Fev. de 1838 estabeleceo-se o
uniforme dos Officiaes Marinheiros da Armada.

N. B. Parecendo-me conveniente apresentar hum
Mappa das côrcs e divisas <1os .Fardamentos das Tropas
do Brasil arranjei o quc vai adian tc, o qual he de mui fa
eil comprebensão. As côres vão indicadas por numeras
dispostos cómo unidades inteiras, ou quebradas: aquel
las quando a peça do fardamento he de huma só CÔl'; e
estas quando entrão duas côres na mesma peça, ou ha
pr.ças inteiras de duas qualidades; por exemplo: A ca
saca de Official General he notada de 1/5: o nnmerador
1. moslra a CÔI' do panno, e o denominador 5 a côr da
bordadura. As Pan talonas são azues, ou brancas, e por
isso vão numeradas correspondentemente. Quando a
peça lle de duas côres, aquella que be mais dominante
vai como numeradol'. Por exemFlo : o Chapéo de galão
vai notado no numerador com o numero 9 por ser do
minante a CÔl' preta, c no denominador o numero 5

, po.r ser de ouro a guarnição.
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N ulIw'afão das Côl'es que cntráo nos Uniformes Milital'cs.

1. Amarello ouro.
2. Dito panno.
3. Azul.
ll. nranco praia.

llito panno.

6. Carmesim.
7. Preta.
S. Roxa.
9. Vr.rde.

LO. Vl'rmelha, 011 .'sellrlulc.
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Officiüt=. Gencracs. .

Estado !Iaior .
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Corpo. de Arlillllu'ia dl~ Jloliçio. ..

Dito de Arlilliari3 Montada .

Cllpt'lIão 1\[01" do Exercito...

Dito de Corpoll .
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r.il'lIl'(;ião fóra do. Corpos.. ...

'\Iedi.:os do üercito . ..

ThcllOllrario.ó .

10

---

10

10

l:ommiuariado.. . . . . . . . . . . . . . . . 3 315 1 611 311 10

OJJidnu Gcnernc. da Armada.

Ditol combõitcnlc5..

Dito. de Fazenda do dita .

Dilo. ::ld hOllorcm. . .

omCinl~S ., 15 Porlo5 ..

Artilharia de MarinhA. ..•.

3

3 ~I:i 4 3 3 10 3 10

GUlrdns Nnciol1::lclI. . • ....

Dit::ll Municipllcll . .. , , .• ',

(;.,r'lItio~ .

3 3,5 7

3

3 lÓ

10
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Na Tabella que aqui apresento vêr-se-ha quaes sãú os
Uniformes das Tropas de 1..', 2:, e 3." Linha do Exer
cito, observando que as diversas côres vão marcadas

pelo modo seguinte:

25[~ U I

4. Vermelho.
7. Côr de Laranja.
9. Preto.

iO. Verde.
H. Roxo~

Quando Ilouverem peças de fa-l'Clamento de duas Cô
res, v. g. Pantalona branca e azul, ou Penacho branco
e vermelho, pô.r-se-hão em forma de quebrados as duas
Côres, ficando a do numero maior servindo de nume
rador, e o menor de denominador. Exemplo: O Chapeo
de Galão de Ouro he designado 7/lt. por ser o corpo
preto maior de que o ouro. Os Chapeos de galão serão
marcados com as côres amarel~a e preta por este modo
6/7; e quando não tiverem guarnição de galão levão o
numero 7.

Debaixo das côres dos Rolões, lamhem ficão compre
h(mdidos os Galã s.

As Bandas, e os Fiadores das Espadas dos Gener~es

acabão com borlas de ouro·.

As Bandas dos outros Officiaes são em fórma de cinto:
e os Caçadores })odem usar ele Fiador .1e C0uro l?reto.
Todos os Artigos que falLarem na Tabella srguinte cn
contrar-se-hão nos respeclivos Decretos.
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Dito! Engenbeiro•.

Capc1l40 Mór do Exercito. . .

MAPl'A DAS CÔRES DOS FARDA~IENTOS DO EXERCITO E ARMAO.t\ •
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11------------11- - - - - - - - - - --
Ditos dos Corpos.. • • . . . . . 719

Ditol das Fortalezas.. , ....
Dito. dos TIospilae•.•

Dil\l' combatentes eh .!.rIl1Bóa...

Ofllciae5 de Faunda da Marinha.
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Ditos da Arlllada, .

Físicos, ou MedicoI do Exercito.

COI'5L1rio5. ••••• : •
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UNIÃO. Deve existir, entre as Tropas acionaes, e AlIiadas
para bem do serviço. Regim. de 1.708, Cap. 1.35.

UNIR. Voz, e execução de exercicio. Vide Esquadra 
Exercicio.

UNIVERSALIDADE. De conhecimentos militares devem
ter us Generaes, e os Officiaes de Artilharia, e Enge
nheiros. Vide Academia Militar - Mem01'ia sobre os
Exercicios de Meditação Militar escripta pelo Conde de
Lippe, § 2.· da Nota depois do § 9.·, e anda incorpo
rada aos Reg. de 1.763 e 1.7Gú.

UNIVERSIDADE. Os Lentes, e AIumnos da Academia do
Rio de Janeiro tem as mesmas honras e prerogativas
da Universidade de Coimbra. Vide Junta da Academia
Militar N.· H - Academia Militar- Leis de 2 de Jan.
de 1.790, e 5 de Agosto de 1.779 - 28 de Abril de 1.810
- Tempo de Licença.

VOGAL. Vide Conselho de Guerra - Disciplina - Admi
nistraçãt>, &c.

- II. Do Conselho Supremo Militar. Forão creados
quando se estabeleceo o Tribunal, sem todavia te
rem as mesmas prerogativas e privilegias dos Conse
lheiros de Guerra, Não podião assignar çom rubrica.
Vidf' Assignar. Os da Repartição da Marinha forão
despachados sempre pelo Mioisterio respectivo, até o
dia 25 de Agosto de 1.836: em que o Ministro da Guerra
nomr.ou por Decreto o Chefe de DiyisãO, João Bernar
dino Gonzaga. O Vicc-Almirante Luiz da Motta Feo
tinha sido Nomeado pela Repartição daGuerra, Conse
lheiro de Guerra, no Supremo Conselho Militar, por
Dec. de 21. de Abril de 1.821. Vide Conselho Su premo
Gl'atificacão-Uniforme. O Alv. da Creacão do Conselho
não exig~ que os Vogaes sejão Officiae; gcneraes; mas.
até hoje todos tem sido Tenentes Generaes, Marechaes
de Campo, ou Chefps de Esquadra, e Brigadeiros, ou
Chefes de Divisi-10. Vide 20 de Out. de 1.836. A Lei da
Creação do Conselho não diz que os Tenentes Generaes ,
Vice-Almirantes, e Chefes de Esquadrr , tiuhão a ca' ,
goda de Conselheiros de Guerra, mas permitte.o por
Graça especial. Cumpre observar, que ainda que o Con
selh.o Supremo Militar exercite as attribuiçôes do Con-
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clhodoAlmirantado, Conselho ueGuenae Ultramarino,
não he huma nem outra consa. O Conselho de Guer-..a
tinha todos os seos Membros Tenentes Generaes, ou
outros Postos Superiores. O Conselho do Almirantado
tinha-os da Cíasse de Almirantes, Vicc-Almirantes, e
Chefes de Esquadra, e o Conselho Ultramarino era com
posto de Conselheiros de Capa e Espada, isto he, Civis
e Militares. O Conselho Sup emo Militar tem diversa
organisacão; he composto só de Conselheiros de Guerra,
e de Vogaes, aquelles com Carla de Conselho, e estes
com. ella, ou sem ella, conforme a Lei, ou a arbitrio do
Monarcha.

VOG L III. As suas Gratificacões. Vide Gratificacão.
VOLTAR. Vide Exercicio. ' ,
VOLVER. Vide E~erci'"io.

VOLUNTARIO. Vide Tempo de serviço. O Assentamento
de praça aos Soldados volunlai'ias he dacompetencia dos
Com mandantes elas Armas; e o dos Recrutados pertence
aos Presidentes elas Provincias. Lni de 20 de OuL
de 1823 - Pl·OV. de 27 ele Maio de 1829, expedida sobre
Res. de 15 do mesmo mez. e á vista do Dcc. de 1ft.
de Julho de 1828 - '7 de 1\1aio de 1823 - 23 de Set.
de 182ft..

- II. Os Voluntarios só gozão das vantagens que lhes são
concedidas, se não houverem dado nome, ou na urali
dade falsa, e se não forem desertores de algum Corpo;
pois ql~e neste caso seráõ logo remeuidcs áquelles a que
pertencem. Vide Nome falso - Desertor - Gratifi
cacão.

- ui. Usão de distinctivo os voluntarios que continuão
a servir depois de acabado o seo tempo. Provis. de 25
de Fev. de 1825.

- IV. Pelo Dec. de 8 de Abril de 1825 mandou-se pôr
cm execucão o de 27 de Jan-. do mesmo anno a favor
dos Soldados do Batalbão de Artilharia de Marinha,
que assentárão praça volunlariamcnteem consequencia
do Dee. de .g de Maio de 1.822. As vanlagens dos Vo
lun~arios declaradas naquellc Decreto de 27 de Jan.
constãf) da Provis. de 25. de Fev. do mesmo anno; c
são as seguintes: Que os '.'oluntarios ele 8 ou 3 anuos, gne

TO'r. lU. 33



continuassom a servil' até a época do Reconhecimento
da Independencia, vencerião a Gratificação de 40 réis
diarios; e adquirião direito á Reforma. Os Voluntarios
de 8 armas terião sobre o cotovelo csquerdo dois tra
vessões de p-anno encarnado; e os de 3 annos hum
travessão.

VOLUNTAIUO V. Pela Res. de 15 de Sel. de 1825, faz-se
transcendente aos Soldados que do Exercito passárão
para o Corpo d'Artilharia de Marinha, c aos individuas
que nelle asscnttí.rào praça, 'as vantagens permitti-das
pelo Dec. de 27 de Jun. do mesmo anno, que alterou
o de 13 de Maio de 1808 sobre o tempo de scrviço.

VOLUNTARIO da Academia de Marinha, qucscrvem noS
Navios de Guerra. Forão creadospelo Alv. de 20 de Maio
de 1796. Vide 11 de Ag. de 1837. Achão-se extinctos.
Vide Aspirantes - Guardas Marinhas.

- II. De Marinha e Exercito, farão creados pelo Dec. de
9 de Julho de 1774. - 6 oe Junho de 1798 - Vide 18
de Marco de 1.826.

- III. Vide Engajamento.
- IV. Voluntarios da Patria, ou Officines Soldados. Bata-

lhão creado no allno de 1831 para proteger a Lran
quillidade publica. Feito serviços mui relevantes, foi
<;lissolvido 11O anilo de \8:>3.

VON:fADE. Os Militares são obrigados a mostrar a melhor
vontade no cumprimento das suas obrigações. Vide Zelo
- Art. de Guerr.a 16 da Marinha - Cap. 6 do Regul.
de 1763, § 13 'C seguintes.

VOTAR. Devem os Juizes dos Tribunaes, quando lhes
tocar, sem que se atravessem huns aos outros. Dee.
de 25 de Jan.. de 1641. Vide 10 de Abril de 180-9 
1.8 de Dez. de 1608 - Juiz.

- n. Nos Conselhos os Votos principião pelos menores
Patentes. Vide ConseJ-ho de Guerra. O AudiLor nos Con
selhos de Guerra he o primeiro a votar. Vide Auditor.
- Alv. de 18 de Fev. de 1764 - Dec. de 25 de Jan.
de 16lJ.i; e o mesmo -acont/?'ce ao Juiz r.elator no COll-
selho Supremo Militar. .

VOTO. Todos são obrigados a assignar as Sen~ nças ou
Termos que se lavrão sohre qualquer nrgo'Cio; mas
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tem a libcrdade de fazerem declaracão tios seos votos.
Lei de 20 de Out. de 1.82&. Vide De~lal'ar.

VOTO II. No caso de empate dos votos do Conselho de
Guerra, decide-se pelo do PrGsidente. I,ei do 1.. o dr.
Julho de 18&0, que parece comprehender os Cons~lhos

de Guerra, visto serem compostos ue sete Membros.
Antigamente havia a providencia do Alv. de 1.8 de Pev.
de 1.76ú. Vide Conselho Supremo Militar-Dec. de 22
de Ag. de 1.8&&.

VOZ. Vide Exercicio-Gdto-Pallar alto -Av. de Ú de
Ag. de 1._8&ll.

USURPAÇAO de J urisdicção. He prohibida entre os Magis
trados, e IVlililares. ·Alv. de 21 de Out. de 176&-C. R.
de 2& de Fev. de 1.771.. Vide Poro Militar-Harmonia.

UTENSIL. Os Utensis que se distribuem aos Corpos das
differentes Armas do Exercito achão-se marcados na
Tabella que acompanha o Dec. de &de Set. de 1.82ú;
e tanto elles, como o seo valor maximo do Arsenal do
Rio de Janeiro em 12 de Set. de 1827; c os annos que
devem ter de duração constão da Lista que se segue.

INF.ANTERIA.

Secretaria das Brigadas (se as houver).

Utensis. ValaI'.

1. Signete de Armas. . 1.2;n;OOO
1. Craveira. . . . ., ú;n;800
1. Armario grande. . 2ú';fbOOO
1. Mesa grande com

gavetas. . .. 20;n)OOO
1. Dita pequena . ú';fj)800
2 Escrivaninhas. 9';fj)60()

1.2 Cadeiras. . . . &';/j)200

Tempo c/e dm·afão.

Indeterminado.
Dito.
Dilo.

Vinte anno .
Seis annos.
Vinte annos.
Seis annos.

Secretaria
1. Signete de Armas.
1. Craveira . . . . .
2 Armarias .....
l' t1esa grunde. .. .
1. Es:::.I·ivélninha de lalão.
6 Cad iras .

do Corpo.

1. 2';fj)OOO ]
ú,t/J800 IndeLerminado.
2ú~OOO

20WOOO } Vinle annos ..
9~600

&,tb200 Seis annos.
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Par'a a Casa do Estado Maio1' di cada Corpo.

Utellsis.

1.. Mesa grande para Con
selho de Guerra, .

1. 'DiLa pequena com ga-
veta .. , . , ...

2 Barras de madeira. ,
1. EscrivaninhadelaLão.
i Castical de latão.
f Cadeira .....
8 Tamboretes .. ,
i Barril para agoa.
1. Pucara de Folha.

Valor.

1.8~OOO )

lJ.';jj)800 J" Vinte annos.
lJ.;Jj)OOO
9~600

~960 Dez annos.
3~200 ]
~900 Seis annos.

1.;n)GOO
';f/J200 Hum anno ...

Pam a GuanLa do Quartel do Calabouço de cada C07'PO,

i Barra de madeira.
i Mesa pequena. . . .
i Tamborete. . . . .
1. Candieiro de cobre.
t Barril para agoa .
1 Tina para a dita..
1 Pucaro de Folha. .

á";/b000 1'T'lJ.';f/J800 ~ mte annos.

1j)900 1qilooo .
I1j)600 SClS annos,

91j)600
~200 Hum anno.

Pa1'Cl cada Companhia.

2 Mesas de Rancho. lJ.';f/JOOO Vinte anuos,
lJ. Bancos para o dito. 1';f/JOOO
1 Caixão para Farinha. 1.6~OOO

1 Dito para Fardam. to. 20;mOOO
2 Mesas pequenas para

. o Sargento e Furriel. lJ.;jj)800
1. Jogo de Medidas de

Vintecapacidade de hum annos,
dccimo aLé quarta
com rosoeira. . 2';f/JOOO

1 Jogo de Balanças ele
páo, com pezos ele
chumbo de 2 oncas
al(~ meia arroha : 8~960.
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JSeis annos.

UICllsir.

2 Marmitas de ferro
para 50 Praças. .

2 Colheres de ferro.
2 Garfos grandes de

ferro.
2 Escumacleiras.
2 Carrinhos de mão.
2 Pás de ferro.
2 Enxadas. . .
2 Machados.. ,.
2 Tinas para agoa
!.J. Barris para a dita.
2 Candieiros de cobre.
i Cêlha grande.
2 Tamboretes._.
i AmoLolia de i i/2

medida de azeite de
peixe.

12 Saccos de Bl'im.

V",lOl',

35~560 \
i ;ffJ920 J

i ';jf;200
i;tD280
lJ.~000

~960

i ;jjJ600
1.;tD600
9;ztJ600
1.~600

1..:tVOOO
3.tt>200

;jjJ900

;jb6lJ.0
'W700

Tempo de dlll'açilo,

Dez annos.

Quatro annos
Dous annos.

Para o Rancho geral de cada Corpo

1.9;m200 Inc.leterminado.

annos.

'Vinte annos.

} Vinte annos.

b./.DOOO
1.6,11)000
7~OOO

2~000

1. ;jjy280 )
1~600

';jj)960 )' Dez
4~OOO
1. ,'tb600

1. Jogo de Balanças de
conchas de madeira
com pezos debronze
de 1. oítava até meia
arroba .

1. Jogo de Medidas de
capacidade de 1. de
cimo aLé meio al
queire. . . . . . .

1. Caixão para Farinha.
1. Mesa. .
i Banco ..
1. Facão ..
1 Machado. . .
2 F~'i de ferro.
2 CaL'~nhos de mão.
2 Enxadas ...
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Utensis.

'i Carro com Pipa.
2 Funis de folha. .
2 :Facas de Cozinha.
2 Pucaros de folha.

XIC

Valol'.

78;jj)1.20
~tb480
;jj)1.60
;jj)200

Tempo de dUl·(/fão.

Qua.tro annos.

} Hum anno.

CAvALURIA.

Como na Infanteria augmentando-sc ao Rancho geral
do Corpo o seguinte ~

1. Caixão grande para
milho. . . . 24;jj)OOO Vinte annos.

2 Enxadas. . . . 1.~850 } D '
2 P ' d fi '+1-.850 ez anuas.as e erro. . w

ARTILHARIA INFANTE.

Como a Infanteria.
ARTILlHIUA A' CAVALLO.

Como a Cavallaria.
UTENSIL II. Vide Valor.
- III. Por Porto de 22 de Out. de 1.824, mandarão· se

fornecer aos Officiaes quando estivessem destacados fóra.
das suas Provincias, huma Barra, Mesa, Cadeiras ~

Barril para agoa, Castiçal para véla, ou Candieiro.
Vide Quartel N. o 1.3.

UTlL. Houve no BI'asil huma especie de Tropa Miliciana
denomina~a-Uteis -Pela nova organisação dos Corpos.
foi extincta.

UTILISAR. Devem aproveitar-se todos os generos usados.
que existirem nos Armazens. Vide Consnmmo.

x.

XARETA. Rede de alJO'rdagcm.
XARGÃO ou Xergtio. Vide Cama -HosIJitaJ. ,
XEllGA. Manta que se põe debaixo dos LombjJl.os, ou

Selins dos Cavallos. Vide Equipamento.
XICARA. Vide Mesa.
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ZELO. Interesse pelo bem do serviço ·publico. Vide Su
bordinação -Cap. '23, § 8 do Regul. de t 763- Tralar
mal.

ZOMBARIA. Vide Tratar mal.

I ~ '.-- -
" .

FBI DO TERCEIRO E ULTI~IO TOMO•

•

·r.\{lOõrnpl.ia flll['larcinlllt: F. Oli P. BRITO J ['raçA ,13. Comtiluiçl1o, N.u 6~.
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